
Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.750, de 31 de outubro de .2007. 
/ 

Autoriza o Poder Executivo a isentar de Taxa 
para a Execução de Obra e de Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza à Empresa 
Móveis Castro Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município , que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de Taxa 
para a Execução de Obra e de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Empresa 
Móveis Castro Ltda, CNPJ n° 90.573.130/0001-06, localizada na Rua Orfelino Bizarro 
Martins, n° 1245, neste município. 

Art, 2° A referida isenção do pagamento de taxas e de imposto, refere-se a 
ampliação que a empresa Móveis Castro Ltda irá realizar em seu parque industrial, com a 
construção de novo prédio em alvenaria com 3.070,00m2 de área, tendo como amparo 
legal a Lei no 1.493, de 07 de julho de 1994 que instituiu o Programa de Desenvolvimento 
Industrial de Taquari - PROTAQ. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2007. 

RephliSantos 
Prefeito Municipal 

Re tr -se Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



Prefeituri Municipal de aquari 
Estaco dõ Rio Grande do Sul 

Lei no 2.75u, de 31 de outubro de 2007. 

Autoriza o Poder Executivo a isentar de Taxa 
para a Execução de Obra e de Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza à Empresa 
Móveis Castro Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de Taxa 
para a Execução de Obra e de Impc sto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Empresa 
Móveis Castro Ltda, CNPJ n° 90.573.130/0001-06, localizada na Rua Orfelino Bizarro 
Martins, n° 1245, neste município. 

Art. 20  A referida isej ição do pagamento de taxas e de imposto, refere-se a 
ampliação que a empresa Móveis Castro Ltda irá, realizar em seu parque hidustrial, com a 
construção de novo prédio em alvenaria com 3.070,00m2 de área, tendo como amparo 
legal a Lei n° 1.493, de 07 de julho de 1994 que instituiu o Programa de Desenvolvimento 
Industrial de Taquari - PROTAQ. 

Art. 3° Esta Lei entra m vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2007. 

Rena  
Prefeito Municipal 

Re s se Publique-se 

Liii 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administraç o e 
Recursos Huinanos 

ÀDMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gaMnete.prn@taquari.com  



Prefeitura M  ...unicipa. Ju Tuquuri 
1 ACOMIS Estado do Rio Grande do Sul  

APROVADO Irojeto de Lei nQ 3 . 5271/ 07  u/ 
Ip, eme. 

-i kutoriza o Poder Executivo a isentar de T 

LEm... 

 teCâmaraMuncipaIdeTaquÁri ara a Execução de Obra e de Imposto Sol 
Serviços de Qualquer Natureza à Empn 
Móveis Castro Ltda, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqu 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
Município , que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a isentar do pagamento de T 
para a Execução de Obra e de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, a Empn 
Móveis Castro Ltda, CNPJ n° 90.573.130/0001-06, localizada na Rua Orfelino Biza 
Martins, n° 1245, neste município. 

Art. 21  A referida isenção do pagamento de taxas e de imposto, refere-a 
ampliação que a empresa Móveis Castro Ltda irá realizar em seu parque industrial, con 
construção de novo prédio em alvenaria com 3.070,00m2 de área, tendo como amp 
legal a Lei n° 1.493, de 07 de julho de 1994 que instituiu o Programa de Desenvolvimei 
Industrial de Taquari - PROTAQ. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RenÇsadoanI 
Prefeito Municij 

Regíy Publique-se 

Li&'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADI 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860.000 - 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.751, de 31 de outubro de 2007. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 
à empresa CILDA DA COSTA BRANDAO e 
SANDRÂ BRANDAO DA ROSA, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
fmanceiros, no valor total de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), às empresas de 
Cilda da Costa flrandão, CNPJ n° 02.609.89210001-58 e Sandra Brandão da Rosa, CNPJ 
08.540.662/0001-66, para a aquisição de um transformador junto a Certaja, para ser 
instalado na rede de energia elétrica que serve as duas empresas. 

Art. 21  - As empresas beneficiadas deverão, no prazo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da data da presente lei, encaminhar prestação da contas da 
correta aplicação dos valores recebidos. 

Art. 30 - As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 Secretaria de Desenvolv. Econômico Social e Turismo 
Unidade: OlSecretaria de Desenvolv.Econômico Social e Turismo 
04.6950094.204 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
33.50.41.00.00— Contribuições 

Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUINICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2007. 

Renato ]3iptista diSatos 
Prefeito Municipal 

Reg tr 	e Publique-se 

Liii 	e Souza Pacheco 	 - 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



Prefeitura Municipal de qUUfi6- TÉ 

Estado do Rio Grande do Su 
APROVADO  

\U- 	 Projeto de lei rxQ 3.52 

A utoriza o Poder Executivo a conceder incentivos 
empresa CILDA DA COSTA BRANDÃO e 

) SANDRA BRANDAO DA ROSA, e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município , que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros, no valor total de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reaís), às empresas de 
Cilda da Costa Brandão, CNPJ n° 02.609.892/0001-58 e Sandra Brandão da Rosa, CNPJ 
08.540.66210001-66, para a aquisição de um transformador junto a Certaja, para ser 
instalado na rede de energia elétrica que serve as duas empresas. 

Art. 20 - As empresas beneficiadas deverão, no prazo de 60 
(sessenta) dias contado a partir da data da presente lei, encaminhar prestação da contas da 
correta aplicação dos valores recebidos. 

Art. 3° -- As despesas resultantes da aplicação da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 09 Secretaria de Desenvolv. Econômico Social e Turismo 
Unidade: 01 Secretaria de Desenvolv.Econômico Social e Turismo 
04.695.0094.204 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 

33.50.41 .00.00 Contribuições 

Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Rena1ptibt-4e&Sairto 
Prefeito Municipa 

4Re"Publique-se 

Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - T 
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Lei n° 2.752, de 31 de outubro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 370.268,72 
(Trezentos e setenta mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçarnentárias: 

Órgão: 09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
04.695.0094.2043 - INCENTWO À MICRO E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições....................................................................R$ 9.500,00 

Órgão: 06— SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 - FUNDEB 
12.361.0047.2016 - MANUT DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil ........ ..... R$ 360.768,70 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso FUNDEB (R$ 360.768,72) e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão: 01— CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 -. CAMARA DE VEREADORES 
01.031.0001.2001 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11,00.00 - Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil ....................... 9.500,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
outubro de 2007. 

RenafiTntos 
Prefeito Municipal 

Re,g 	e Publique-se 

L1I1 de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  
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/............"Abre Crédito Suplementar, aponta recursP' 
.............................. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto uni Crédito Suplementar no valor de R$ 370.268,72 
(Trezentos e setenta mil duzentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 09— SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
Unidade: 01 - SECRET. DE DESENVOLV. ECON. SOCIAL E TURISMO 
04.695 .0094.2043 - [NCENTIVO À MICRO E PEQUENA EMPRESA 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições.......................................................................... 9.500,00 

Órgão: 06— SECRET. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 - FUNDEI3 
12.361.0047.2016 - MANUT DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil......................360.768,7 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, a tendência de 
excesso de arrecadação do recurso FUNDEB (360.768,72) e a seguinte redução orçamentária: 

Órgão: 01 - CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 - CAMARA DE VEREADORES 
01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil.......................9.500,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Re stotos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Lui 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Lei n° 2.753, de 31 de outubro de 2007. 

ESTABELECE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2°, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2008, compreendendo: 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração 
pública municipal; 

II— a organização e estrutura do orçamento; 

III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

IV - as metas e riscos fiscais; 

V - a aplicação da reserva de contingência; 

VI - as disposições relativas à política de pessoal; 

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

VIII— as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° - A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e demais 
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Prefeitura Municipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30 - No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 40 - A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2007, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2008, com base na tendência demonstrada pelos 
índices de inflação. 

Art. 5° - A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e 
objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os segui.ntes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de 
dotações destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° - A previsão de recursos, a título de subvenções, auxílios ou qualquer 
outro beneficio a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências 
da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666/93. 

§ r - Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo: 

1— para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 

II— para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§ 2° Os valores referidos no § 10 podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 70 - A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança pública, 
justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio ambiente, educação, alistamento militar, ou a 
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO II 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 89 - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de novembro de 2007, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 9° - A receita para o exercício de 2008, estimada, provisoriamente, em R$ 
19.842.212,33, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 50,  

da Lei Complementar n° 10 1/2000, o percentual de 0,56% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados ao 
atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas propostos. 

Parágrafo único - A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 5°, da Lei Complementar n° 10 1/2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10 - As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§ 10 - Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 2° - No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 30 - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 
objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. 

§ 
40 - Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 

primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

1 - redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
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Prefeitura Munidp€d de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 
50 - Para o efeito do § 30 do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, 

consideras-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 11 - No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

1 - para abertura de créditos suplernentares; 

II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo VII, Seção IV, 
Subseção 1). 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

Art. 12 - As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531, de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 13 - Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no artigo 4° da Lei 
Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais, consubstanciados respectivamente nos Anexos II e III. 

Art. 14 - Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como 
indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória que as 
determinem, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária para 2008. 
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CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 15 - Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos serão utilizados para: 

1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 

§ 10 A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 
dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

II - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 2° A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos da reserva de 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (2/3) do valor inicial, e, a partir do 
terceiro (3°), os que excederem a um terço (1/3), poderão ser utilizados para abertura de créditos 
adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 - No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° io 1/2000. 

Art. 17 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só 
poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, do 
Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pni@taquari.com  



Prefeitura Municip& de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 18 - As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar n° 
101/2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da 
referida lei. 

Art. 19 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei específica. 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento o 
disposto no art. 18 e 19 desta Lei. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2008, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda e 
qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2008, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20 - São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma a aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II— capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 - Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 
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1 - revisão dos beneficios e incentivos fiscais existentes; 

II - fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI— medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
alterações do sistem a tributário nacional; 

VIII - incentivos ou beneficios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§ 1° A concessão de novos beneficios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101/2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§ 2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto de lei 
orçamentária para o exercício de 2008, devendo ser deliberadas antes da aprovação do 
orçamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 23 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, sem ônus para o 
Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia 
de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 - O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores. 
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anteriormente repassados, até o 5° (quinto) dia útil. 

Art. 25 - Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita 
a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 26 - A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

1- celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 

II- existir plano de trabalho e de aplicação; 

III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 

IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 
a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 27 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálctilo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3°, da Lei Complementar n° 101/2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais em 
auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneficio na aplicação dos recursos, 
cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 29 - A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de outubro de 
2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis).ç Publique-se 

LiiÍá'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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A COMISSÃO TÉCN 
RO/ADo 

ProjetodeLein° 3 524/07 
Presdente Câmara Municipal dei 

•..-...j- .a'.... 
Preldènte Cáinara Municipal 	agiari 

ESTABELECE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRL4 
PARA O EXERCÍCIO DE 2008 E DA 
OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 — Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, 
cia Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no ait. 81 da 
Lei orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2008, compreendendo: 

1 - as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da 
administração pública municipal; 

II- a organização e estrutura do orçamento; 

III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

IV - as metas e riscos fiscais; 

V - a aplicação da reserva de contingência; 

VI- as disposições relativas à política de pessoaJ; 

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária 

VII.!- as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 
Art. 20 - A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar 

n° 101. de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n°4320, de 17 de março de 1964, e demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

/ 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (ar.t 153, 1), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 3.524/07: 

APROVADO 

.............. 

Emenda no  1: 	 Pres 'ne Câmara Municipa' deTi 

Inclua-se a seguinte ação na Secretaria da Saúde: 

"Ação: Programa de Prevenção e Conscientização a 
uso de álcool e outras drogas". 

Taquari, 29 de outubro de 2007. 

Ver. João Bfttista Bastos Pereira 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653- 
kr 	

mm hr 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção Geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Obras e instalações 

Ação: Incentivos a micro e pequenas 
Empresas 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

IORGÁO: Secretaria da Fazenda Administracão e Planejamento 
PROGRAMA: Apoio Administrativo 

Ação: Manutenção das atividades 
Desnesa com Pessoal e Vale AI 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais de consumo 

Ação: Divida Fundada 

Ação: Equipamento e material permanente 

Ação: Reserva de Contingência 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: Secretaria de Obras 
PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Criação do FUNREBOM 

Ação: Construção e ampliação de prédios públicos 

Ação: Calçamento e asfaltamento de ruas 

Ação: Material permanente 

Ação: Recuperação de pontes e bueiros 

Ação: Recuperação estradas vicinais 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Gabinte do Prefeito - Conselho Municipal de Deportos CMD 
PROGRAMA: 	Esporte e Lazer 

: 

A 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Incentivo ao Esporte Municipal 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Agricultura 
PROGRAMA: 	Assistência ao Produtor Rural 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: 	Manutenção Geral 
Serviços e Materiais 

Ação: 	Participação em exposições 

Ação: 	Material permanente 
equipamentos 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

Gabinete do Prefeito 
Gestão Administrativa Superior 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e materiais 

Acão: Auxílios a entidades 

Sentenças J 
Precatórios 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: Secretaria da Educação - Departamento Cultura 

PROGRAMA: 	Incentivo a Cultura e Turismo 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e materiais 
Auxilio a entidades 



LEI DE DIRETRIZES ORCAMÉNTÁRIAS - 2008 
EXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÀO: Secretaria da Saúde e Meio Ambiente - Departamento do Meio Ambiente 

PROGRAMA: 	Saneamento básico, preservação e conservação meio ambiente 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutençao em geral 
Serviçoes e materiais 

Ação: Recolhimento e tratamento do lixo 

Ação: Equipamentos e material permanente 

Ação: Obras e Instalações 

Ação: Saneamento básico 
Servicos e materiais 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Educação 

PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Manutenção das atividades 
com Pessoal e Vale 

Manutenção Geral 
Serviços e Materiais 
Material permanente 

Ação: Ampliação de Escolas 
terreno 

Ação: Construção de Salas de aula 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁ 
	

- 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Melhoria da Educação Infantil, Pré-escolar e Educação 

io das atividades 
com Pessoal e Vale 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Obras e instalações 

Material e uniformes esportivos 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁI 	- 2008 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 

ORGAO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Subvenções Sociais 
entidades 

Ação: Atenção a família, criança, adolescente e idoso 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Atenção a Criança e ao Adolescente 
FUNDACAT 

Ação 	Programa de prevenção e conscientização ao uso de álcool e outras 
drogas. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde 
PROGRAMA: Manutenção dos serviços de saúde 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Vigilância em Saúde 
Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Saúde Bucal 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção PSF E PACS 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção em Saúde Mental 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 
Materiais e serviços 

Ação: Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 
Serviços 

Ação: Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 
Serviço 

Ação: Obras e instalações 

Ação: Material Permanente 
Equipamentos 



rt.41 , §21 , inciso II 

ESPECIFICAÇÃO 

Município de :Taquari 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1 METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE 2008 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2005 	 2006 	Variação % 	2007 	Variação % 	2008 	Variação % 	2009 	
Variação 	

2010 % 

Receita Total 16231.000 17442.000 7,46% 18.500.000 6,07% 19.842.212 7.26% 20.952.298 5,59% 21.643.202 3,30% 
Receitas Primárias (1) 16.185000 17.373.000 7,34% 18354.000 5,65% 19.689.642 7,28% 20.792.862 5,60% 21.476.592 3,29% 
Despesa Total 16231.000 17.442.000 7.48% 18.500.000 6,07% 19.842.212 726% 20.952.298 5,59% 21643 202 3.30% 
Despesas Primárias (II) 15.231000 16.79 2.000 1025% 17698.000 5,40% 18.951323 7,08% 19.969.183 5,37% 20.562.425 2,97% 
Resultado Primário (1— II) 954.000 581.000 -39,10% 656.000 12,91% 738.320 12,55% 823.679 11,56% 914.167 10,99% 
Resultado Nominal 804.183 616.472 -2334% 10.304 467 1571,52% (1.001.885) -109,72% (1.109.098) 10,70% (1.260.863) 13.68% 
Divida Pública Consolidada 10.351.143 10.201.166 -1,45% 4.960.926 -51,37% 9413.577 89,75% 8.430.463 -10,44% 7.349.686 -12,82% 
Dívida Consolidada Liquida 1 	7.525.893 1 	6.909.420  5.343.541 -22,66% 4.341.656 -18,75% 3 232.558 -25,55% 1.971.694 60,99% 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2005 2006 Variação % 2007 Variação % 2008 Variação % 2009 

- 

Variaçao 
2010 Variação % 

Receitas Primárias (1) 
Despesa Total 
Despesas Primárias (II) 
Resultado Primário (1 - II) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 

Obs: 1 - Os valores relativos as previsões de Receitas, Despesas e Resultado Primário de 2005, 2006 e 2007 foram extraídos das respectivas Leis de Orçamento 
2 - Os valores da previsão do Resultado Nominal, Divida Consolidada e Divida Consolidada Liquida, de 2005, 2006 e 2007 foram extraidos dos respectivos anexos de metas fiscais 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF. art 40  t 30 	 R$ 1 00 

RISCOS FISCAIS  PROVIDÊNCIAS  

Descriçlo Valor Descriçilo Valor 

Eventos da natureza como estiagem ou enchentes 30.000,00 Cobertura 	destes 	eventos através 	do 	uso da 60.000,00 
que possam afetar a arrecadação de alguns impostos Reserva de Contingência 

Ações judiciais de pequenos valores 30.000,00 

TOTAL :Ó TOTAL  

FONTE: 



Município de ;Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATiVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF, art. 4°, § 2 °, inciso V 
	

R$ .1.00 

EVENTO Valor Previsto 2008 

Aumento Permanente da Receita kR 

Decorrente de Receitas Tributárias 327.329 00 
Decorrente de Transferências Correntes 172. 117 80 

(-) Transferências ao FUNDEB (101 .991 38) 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (II) - 

Margem Bruta (III) = (1+11) 97r455r421 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 

Relativas a Pessoal e Encargos Sociais (1.187.060,39) 
(234.400 30) Relativas a Outras Despesas Correntes 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III IV) 

FONTE: 

Comentários: 
1 - A demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa 
assegurar que não haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento. 
2 - A metodologia empregada, baseou-se naquela atualmente empregada pelo Governo Federal, com 
forme o Projeto de Lei da LDO da União para 2008, que considera, no aumento permanente da recei-
ta, a ampliação da base de cálculo decorrente da variação real do PIB, estimada em 5,0% para o ano 
de 2008, bem como outras variáveis tais como o aumento de aliquotas ou criação de novos tributos e 
contribuições. 
3 - Assim, consideramos o efeito da variação do PIB sobre as Receitas Tributárias e sobre as Transfe 
rências Correntes, bem como os efeitos do esforço na arrecadação tributária dessas fontes que 
concentram as receitas passíveis de indicação como forma de compensação para o aumento das DOCC 
de compensação para o aumento das DOCC, na forma do art. 17, § 30 da LRF. 
4 - No impacto de Novas DOCC, foi considerado o aumento de despesas com pessoal e encargos de 
corrente do crescimento vegetativo da folha e da concessão de aumento salarial. Para as outras despe 
sas correntes, consideramos o aumento decorrente da variação real (acima da inflação, desse grupo de 
despesas. 



Município de :Taquari 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1 - METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF, art40, §20 , inciso III 
	

R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2006 2005 2004 % 

Patrimônio/Capital 5.503.096,89 68,82% 2.575.429,88 46,80% 633.871,79 24,61% 
Reservas 126.631,58 1,58% 0,00% 0,00% 
Resultado Acumulado 2.366.827,55 29,60%  2.927.667,01 53,20% 1.941.558,09 75,39% 
TOTAL 7.996.556.02 100,00% 5.503.096,89 100,00% 2.575.429,88 100,00% 

O Município segue as normas da Lei 4.320164, não apresentando no seu baÍanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404176. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", o município utiliza a 
nomenclatura de "Ativo Real Líquido", quando o resultado é superavitário e "Passivo Real a Descoberto", 
quando o resultado apresenta-se deficitário. 

Em termos consolidados, a evolução do Patrimônio Liquido do Município, nos últimos 
três exercícios, na forma do inciso III, do § 2 0 , do art. 40, da Lei Complementar Federal no 101100, 
demonstrada para o período de 2004 a 2006, aponta que o saldo patrimonial aumentou de R$ 
2.575.429,88 em 31.12.2004 para R$ 7.996.556,02 em 31.12.2006. 

Conforme pode ser observado, o Município encerrou as contas de 2006 com superávit cujo 
principal fator foi a diminuição dos gastos em despesas correntes. 



Moflicipio de :Teqeeri 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1 METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF. Sri. 4° 82°. inciso 1 

ESPECIFICAÇÃO 

1-Meias Previstas em 

2006 (a) 

% PIE lI-Metes Realizadas em 

 2006 (b) 

% PIE Variação 

 Valor 101 = (b-a) 100 

ReceiteTotel 17442.000 O11% 1975 357 00°12% 2.533357 14,52% 
ReceitaPdsráriaslll 17373.000 ÕO'Pt hl5624, 0O11% 283.213 13,2% 
Desposa Total 17 442.000 0,011% 19Q 	738 0 1 1% 1 .50=738 9,112% 
Desposa Primárias (II) $792 000 O 0111% 1&442 66 O 011% 6508a6 9,83% 
RetalIado Primário 0-111 TS8t000 O 090% t313.328 Ó,001'% 732 328 126,05% 
ResoltedoNorninel - 0,000% 836472 0Õ0o% (16.472) #D1V/0 
Divide Pública Canoolidade 0,000% 102O1166 O 00% 10 201 	66. #DJV/0 
Dicida consolidada Liqoide  0,000% &042O G,004'% 6 09 420 D1V/O 
FONrE: 

Conforme demonstrado em audiência púbhca de avaliação das metas fiscais relativas ao terceiro quadrimestre do 
exercício financeiro de 2006, o resultado primário, principal indicador de sustentabilidade fiscal do setor público, ficou em R$ 
1.313.32800, valor 1 26,05%% superior â meta estabelecida na LDO, que era de R$ 581.000,00. O desempenho verificado 
demonstra que o ingresso das receitas primárias (não financeiras) foi capaz de suportar o total das despesas primárias 
(não-financeiras) do exercício. 

As receitas não-financeiras totalizaram R$ 19.756.213,00, Superando em 13.72% a projeção para o período de R$ 
17.373.000,00. As despesas nãO-financeiras atingiram R$ 18.442.886,00, estabelecendo-se 9,83% acima da previsão 
orçamentária. Não obstante a sua expansão , corresponderam a 93,35% do total das receitas primárias não 
comprometendo, desta forma, a obtenção do superávit primário. 

Em parte , esse resultado é em decorrência do desempenho favorável apresentado pela receita, tendo sido 
otite condicionado pelo comportamento das receitas correntes, que apresentaram um incremento de 13,89% em 
ao valor consignado no orçamento. Destaca-se no exercício de 2006 a performance dos grupos de receita tributária, 
nial e de transferências correntes, que superaram a expectativa, respectivamente, em 23,01%, 174,33% e 10,42%. 

A dívida consolidada ao final de 2006 totalizou R$ 10.201.165,58. No Anexo de Metas Fiscais não houve previsão do 
ante para esta divida, da mesma formo do Resultado Nominal. 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO (EXCLUÍDAS A RECEITAS E DESPESAS DO RPPS) 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF, art. 4 0  § 1 
	

R 100 
2008 2009 2010 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor /o PIB 
ESPECIFICAÇAO 

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (e / PIB) 
(a) x 100 (b) x 100 (e) 100 

ReceitaTotal 19.842.212 18.987.763 0.012% 20.952.298 19.186.647 0,012% 21.643.202 18.965.864 0,011% 
ReceitasPrimárias(1) 19.689.642 18.841.763 0,011% 20.792.862 19.040.647 0,011% 21.476.592 18.819.864 0,011% 

DespesaTotal 19.842.212 18.987.763 0.012% 20.952.298 19.186.647 0,012% 21.643.202 18.965.864 0.011% 
DespesasPrimárias (11) 18.951.323 .18.135.237 0.011% 19.969.183 18.286.379 20.562.425 18.018.783 0.011% 
ResultadoPrimário(I — Il) 738.320 706.526 0,000% 823.679 754.267 0.000% 914.167 801.081 0,000% 

Fonte: 

Este demonstrativo foi elaborado pelo Poder Executivo Municipal para fins de dar maior transparência à meta de Resultado Primário. 

Os valor acima identificados, representam as metas de receitas, despesas ë resultado primário do TEsouro Municipal (Excetuadas as receitas e despesas 
previdenciárias). 

metodologia e os conceitos são idêntivos aos utilizados para a elaboração do anexo de metas fiscais consolidado. 



Municiçoo de :Taquan 

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÂRIAS 

ANEXO I - METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS - CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF. aro. 4°. II 
	

R$ 1,00 

2008 2009 2010 

- Valor Valor % SOB Valor Valor % PIO Valor Valor 90 PIB 
ESPECIFICAÇAO 

Corretor C005Ia,,Ir (aí PIB) Correnle Constanlo (S / PIB) CoatarIa Conrtaatr 
id 	PIB) 

(a) 0100 (lr) tIDO () o 100 

RrceilaTolal °1 .42212 7763 "0% ' 20 ') 00Í2ri4 21643209 .18.965 864 0,011434O 

ReceIto Poiordnao (1) 19 689642 1884 .763 O0 n4f  20 7.2 j62 1 O40647 0,0L 21 476 S2 18 810 $64 0,01) 
DasparoTolol 19.$42;2 9 1&9876S í0 	2% 2092 98 19-&86647 0012% 21.643.202 18.965 864 0U% 
DerpeooaPaimánas(ll) 1951 323 18)35237 ' 	115 I69 13 ItB6 379 0011°Á 20.562-425 18QI8783 00011°A 
RetalIado Primado (1— II) 73. 2(t 52 O06I o82 	7 4.26 '1,000 914.167 8&1 081 0000°h 
ResalladoNominal (O$ (958742) OÓØ 	ir j 198) (1 b1S634) 0001 (1260863) (1 11)4890) '0o000 
Dívida Pública Consolidada O4)3 57T 900& 20 0005% ' 403 7*027 O 00 Vi 7.349.686 6A40.504 0004% 
DívidaCorsolidadaLíquala 434j5 4$4 694  Q4)3.e  2W0S0 002% 1971,694 , 	727789 0001% 

FOaIr; 

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 
1 - as receitas primárias correspondem às receitas fiscais liquidas, resultantes do somatório das receitas correntes e de capital, excluídas as receitas de 
apticações financeiras (juros de títulos de renda, remuneração de depósitos e outras receitas de valores mobiliários), operações de crédito, amortização de 
empréstimos e alienação de ativos; 
2— as despesas primárias correspondem ao totat da despesa orçamentária deduzidas as despesas com juros e amortização da divida, aquisição de títutos 
de capital integralizado eas despesas com concessão de empréstimos com retomo garantido. 
3 — o resultado pnmãno corresponde á diferença entre as receitas primárias e despesas primárias; 
4 — o resut(ado nominal representa a diferença entre o satdo previsto da divida fiscal liquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
apurado em 31 de dezembro do ano anterior; 
5 — a divida pública consolidada é o montante apurado das obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de titulos, 
assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados; as assumidas em virtude da realização de operações de crédito para amortização em prazo 
superiora doze meses os que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento; dos precatórios judiciais emitidos a 
partir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos; 
6— a divida Consolidada LIquida - DCL - corresponde á dívida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres 
financeiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados; 
7-as deduções (ativo disponível e haveres financeiros, liqoidos dos restos a pagar processados), para efeito de apuração do resultado nominal e da divida 
consolidada líquida, para os exercidios de 2008, 2009 e 2010 foram calculados utilizando-se os percentuais médios dos valores realizados no ano anterior. 

EMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 
Os parâmetros macroeconÕmicos utilizados na elaboração das estimativas constantes do Anexo de Metas Fiscais são retadonados na Tabela 01. Os 

meros estão apresentados de duas formas. Em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes indicadores foram utilizados na composição 
estimativa de receita que considerou, a média de arrecadação, em cada fonte, lomando por base as receitas arrecadadas nos últimos trés exercícios e os 

lores reestimados para o exercício atual, além das premissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, por exemplo, ao indicado inflação, 
Iscimento do P18, atualização da planta de valores do IPTU, ampliação do perimetro urbano da cidade, políticas de combate à evasão e á sonegação fiscal, 
sscimento da população e do movimento econômico, crescimento real das receitas transferidas, dentre Outros. 
Em relação às despesas correntes foram considerados os parâmetros de inflação e crescimento real, quando cabível, das despesas com pessoal e demais 
steios. Em relação aos investimentos, além da inflação se considerou a estimativa de crescimento real dessas despesas eum nível que viabilize a sua 
pansâo afim de garantir, precipuamente, a conclusão dos projetos em andamento demonstrados no Anexo IV. Asseguraram-se, ainda, os recursos para 
gamento das obrigações decorrentes de juros e amortização da divida pública. 
Ainda, em relação às despesas com pessoal, em especifico, foi considerado o efeito do crescimento vegetativo da folha satanai e de eventual aumento 
anal, acima dos níveis inflacionários. 	 - 

Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e a projeção decrescimento real esperado das receitas municipais. As projeções de inflação ode 
escimento do PIB seguem as perspectivas mensuradas pelo IIPCNIBGE, conforme consta dos prognósticos do Governo Federal, formalizados no projeto 
ride Diretrizes Orçamenlárias da União para o exercício de 2008. 
Outro ponto importantes ser destacado é que a receita do Município, conforme estabelece o § 3 0 , ar-t. 1 0  da Lei Complementar n° 101100, compreende as 
ceitas da Administração Direta e Indireta, inclusive as dc Regime Próprio de Previdéncia. 
Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal considerou a metodologia estabelecida na Portaria STN n°633/2006. Os resultados 

imários previstos para os três exercícios considerados, são considerados suficientes para o pagamento dos compromissos da divida e para a obtenção do 
1uilibrio nas contas públicas. O resultado nominal reflete a variação do endividamento liquido entre as datas referidas. 
Na estimativa do montante da divida consolidada, utilizou-se, como parãmetros, a previsão de taxado juros implícita Sobre a divida pública, utilizada pela 

dão Federal na elaboração de sua LDO, considerando-se, ainda, a previsão de operações de Crédito no futuro. 
Já na apuração do montante da divida liquida os valores das Disponibilidades Financeiras foram caículados levando-se em consideração a posição em 
1112106 e projetando-se os valores futuros com base nos percentuais médios dos valores realizados no ano anterior. 

Isto posto, podemos etencar, a partir da leitura das projeções estabelecidas, os números mais representativos no contexto das projeções: 
A receita total estimada para o exercício de 2008, consideradas todas as fontes de recursos é de R$ 19.842.212,33, a pre ços correntes que, deduzidas 

das receitas financeiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras (R$ 152.570,00), resultam numa Receita Fiscal de R$ 19.689.642,33. 
As despesas do município foram programadas segundo o comportamento previsto da receita, sendo que o maior objetivo é adequara capacidade própria 

de investimentos, para não comprometer o equilíbrio financeiro. Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está previsla em R$ 
19.842.212,33. Deduzindo-se as despesas financeiras com juros e encargos da divida, estimadas em R$ 890.889,67, tem seque as despesas fiscais para 
2008 foram previstas em R$ 18.951.322,66 

Cotejando-se o valor previsto para as receitas e despesas fiscais em valores correntes, chega-se a meta de resultado prirnãtio que foi inicialmente prevista 
em R$ 738.319,67 a qual entendemos como necessária e suficiente para preservar o equilíbrio nas contas públicas. 

Em relação ao estoque da divida, este corresponde à posição em dezembro de cada exercido, considerando a previsão das amortizações e das 
liberações a serem realizadas no respectivo período, estando os valorses evidenciados na Tabela 02, 



Municipio de :Taquari 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2008 

TABELA 01 - Parâmentos Utilizados nas Estimativas 

INFLAÇÃO M 'IUAr(IP C A) 5,69% 3,14% 4,50% 4,50% 

VARIAÇÃODO PIB 520% 2,30% 4,50% 5,00% 

CRESCIMENTO VEGETATIVO DA FOLHA SALARIAL -8,27% 1,14% -8,50% -13,50% 

CRESCIMENTO AUTÔNOMO DE OUTROS CUSTEIOS -13,82% 3,76% 16,69% 4,20% 

ESFORÇO NA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 9,52% 7,84% 2,12% 10,00% 

CRESC.REAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS 0,75% 2,34% -14,58% -3,83% 

PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL 7,54% 8,00% 7,00% 3,00% 

CRESCIMENTO DOS INVESTIMENTOS 3141% 15,03% -4,53% 42,00% 
6,30% 

172285 
Taxa de Juros (Selic Real) éo.- 	- 

143.182 155.971 163.925 PIBI RS (em R$ milhões) 

4,50% 4,50% 
5,00% 5,00% 
-6,95% -9,65% 
4,44% 3,00% 
10,00% 10,00% 
-5,36% -7,92% 
7,00% 7,00% 

-10,50% -19,01% 
5,60% 5,20% 

181,071 190305 

parâmetros acima foram utilizados para as projeções de receitas e despesas, bem como para os cálculos em valores correntes e constantes, de acordo com sua 
trtinência, ou não com as fontes de receitas e/Ou grupo de natureza de despesa, conforme especificações das tabelas a seguir: 

ESPECIFICAÇAO INFLAÇAO 
PIB 

ESF.ARREC 
.TRIBUT. 

CRESC. 
REC.TRANS 

FERIDAS  

AUMENTO 
SALARIAL 

TX DE 
JUROS 

Receitas Tributárias X X X 
Receitas de Contribuições - 	 P M X X 
Receita de Contribuições - RPIPS X  X  
Rendimentos de Aplicações Financeiras X 

Rendimentos de Aplicações 	PM X 

Rendimentos de Aplicações - RPPS X 
Outras Receitas Patrimoniais X X 

Recietas Agropecuárias X X 
Receitas Industriais X X 
Receitas de Serviços X X 
Transferências Correntes X X X 
Outras Receitas Correntes - P M X 
Outras Receitas Correntes - R P P S X 
Operações de Crédito 

X Alienação de Bens 
Amortização de Empréstimos X  X 
Transferéncias de Capital X X 
Outras Receitas de Capital X 
Receitas Intra Orçamentárias - RPPS X  X  

Deduções da Receita X 

ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO CRESC. 
FOLHA 

CRESC. 
CUSTEIOS 

AUMENTO 
SALARIAL 

CRESC. 
INVESTIM 

TX DE 
JUROS 

Pessoal Próprio X x X 

Pessoal do R P 1'  S X x  X  
Juros e Encargos da Dívida X X 

Juros e encargos da Divida RPPS X x 

Outras Despesas Correntes X X 

Outras Despesas Corrente RPPS X X 

Invetimentos X  X  

Invetimentos RPPS X 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos X 

Outras Inversões Financeiras X 
Amortização da Dívida Pública X  x 

OBS: Para as estimativas das OPERAÇÓES DE CREDITO, foram utilizados os valores informados na TABELA 02 
Nas estimativas das deduções da receita (FUNDEB) além do parâmetro da inflação, também foi considerada a evolução do 
percentusi de retenção para o FUNDEB para os anos de 2008(18,33%) e 2009 (20%), 



FROJÇÕES DE DSEMPENI-3O ANUAL DAS RCEITA$ E DSE 



Resultado Nominal 
804.183 

Valores 

2.1 - Operações de Credito 
2.2 Encargos 
2.3 Amortizações 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2008 

TABELA 02 - DemonstraitvO da EvoluçO da Dívida e Resultado Nominal 

Dívida Consolidada 
(-) Disponibilidades Financeiras (Líquidas) 

Dívida Consolidada Líquida 

10.351.143 
2.825.250 

	

10.201.166 	 10.304.467 

	

3.291.745 	 4.960.926 



CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 
	

2004 	 2005 	 2006 	 IMUI 

Arrecadado 	Arrecadado 	Arrecadado 	Reestimado 

1.0.0.0.00.00,00.00 	REcEITAS CORRENTES 
1. l.0.0.00.00.00.00 	RECEITA TRIBUTARIA 
1.2.0.0.00.00.00.00 	RECEITA DE CONTRIBUICOES 	 . 

1.2.0.0.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições - 	 P M 	 . 

1,2.0,0.0,0.0,0.0.0.0 	Receita de ContrIbuiçõos - R P P S (Fonte 0050)  
1.3.0.0.00.00.00.00 	RECEITA PATRIMONIAL 
1.3.70.00,00.00.00 	RendirnantosdeApacaçõesFinanceirsa 
1,3.2,0.00,00,00,00 	. 	 Rendimentos de Aplicações - PM 

1.3.9.0.00,00.00.00 	Outras Receitas Patrb'nofliais 

1,5,0.0,00.00.00,00 	RECEITA INDUSTRIAL 
1,6.0.0.00,00,00.00 	RECEITA DE SERVICOS 
l.7,0.0,00.00,00.00 	TRANSFERENCIAS CORRENTES 
1.9.0,(100,00.00,00 	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
l,9,0,0,00,00,00.00 	Outras Receitas Correntes - P M 

2.0.0.0.00.00.00.00 	RECEITAS DE CAPITAL 
2,1,0,0,00,00,00,00 	OPERACOES DE CREDITO  
2,2,0.0.00.00.00.00 	ALIENACAO DE BENS 

2.4.0.0.00.00.00.00 	TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
75.0.0.00.00.00.00 	OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

9.7,0.0,00.00.00.00 	( -)DEDUÇÕES  IDA RECEITA 

- - 	
TOTAL DA RECEITA 

17.766339,59 20.161.106,18 21.800.193,51 20.619.931,96 

1.393.256,65 1.677,60943 1.900.44064 2.111.600,00 
0,00 110.196,00 211.447,16 170.000,00 
0,00 110.198,00 21 1.44j, 170.000,00 

199.826,20 194.644,49 246.893,83 173.000,00 

181.453,11 171,118,41 219.143,66 146,000,00 
181,453,11 171,118,41 219.143,66 146.000,00 

1.3,2.0,00.00,00.00 	Rendimentos de Aplicações - RPPS (Fonte 0050)  
0,00 23.426,08  

1,4,0,0,00,00,00,00 	RECEITA AGROPECUARIA  
51,90 165,48 67,93 7,00 

11.953,60 27.614,75 16.615,99 14.010,, 
15.483,643,18 17.286,457,55 18.631.259,88 17,591.069,78 

678,009,06 864,516,48 793.46808 560.044,80 
678.009,06 864,516,48 793,468,08 560.044,80 

1,9,0,0,00,00,00,00 	. 	 Outras Receitas Correnles - R P P S (Fonte 0050)  
158.020,79 , 	 0,00 201.918,58 0,00 

29,750,00  

2.3.0.0.00.00,00,00 	AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS  
127,964.12  130.661,36  

 71,255,22  

7.2,1.0,00.00.00.00 	Receitas Intra Orçamentárias - RPPS (Fonte 0050)  
-1,451.340,50 -1,926,010,39 -2,026,752,98 -2.039,827,50 

16.473.419,88 18.235.095,79 19.915.357,,11 18.580.104,46 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 

1.0600.0000.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
1.00,00,00.00,60 Pessoal Próprio 
1.00,00,00.00.00 Pessoal do R P P S (Fonte 0050) 
2,00,00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
2.00,00.00.00.00 Juros e Encargos da Divida 
2.00,00.00.00.00 .krros e encargos da Olvida RPPS (Fonte 0060) 
3,00.0000,00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3,00.00.00,60,00 	' Outras Despesas Correntes 
3.00LOO.00.00.00 Outras Despesas Corrente RPPS (Fonte 0050) 
0100.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 

RPPS (Fonté 0050) 
S FINANCEIRAS 
de Empréstimos e Financiamentos 
'sões Financeiras 
CÃO DA DIVIDA PÚOLICA 

	

0.00,00,00,00.00 	RESERVA DE CONtINGÊNCIA 

	

7.99.99.99.99.90 	.,. 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 

DA DESPESA 

a Previste (já deduzido o FUNDEF) 
Bento da Aplicações Finsnceiraa 
Ia de Operações de Cré'áto 
a de Alienação de Bens 
La de Arnortde Empréstimos Concedidos 
,sa Fbrads (cf e lei de orçamento) 
e Encargos da Divida 
ização da Divida 
rasão de Empréstimos  

2004 	 2005 	 2006 	 2007 

) 



ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO PIB ESF. ARREC. 
TRIBUTARIA 

CRESC.A REC. 
TRANSFERI 
DAS 

UMENTO 
SALARIAL 

TX DE 
JUROS 

Receitas Tributarias 4,50% 5% 10%  
Receitas de Contribuições 4,50% 5%  
Rendimento de Aplicações Financeiras 4,50%  
Outras Receitas Patrimoniais 4,50% 5%  
Receitas Industriais 4,50% 5%  
Receitas de Serviços 4,50% 5%  
Transferências Correntes 4,50% 5%  -3,83%_  
Outras Receitas Correntes 	 1 4,50% 
Deduções da Receita 	 1 5,50% 

ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO CRESC. 
FOLHA 

CRESC. 
CUSTEIO 

AUMENTO 
SALARIAL 

CRESC. 
INVESTIM 

TXDE 
JUROS 

Pessoal Próprio 4,50% -1 3,50% ___________ 3,00% 
Juros e Encargos da Dívida 
Outras Despesas Correntes 

4,50% 
4,50% _________ -3,20% ____________ 

__________ 

__________  

________ 
 6,30% 

Investimentos 4,50%   -42,00% 
Amortização da Divida Pública 4,50%  6,30% 

Obs: Nas estimativas das deduções da receita (FUNDEB) além do parâmetro da inflação, também foi considerada a evolução do 
percentual de retenção para o FUNDEB para os anos de 2008 (18,33%) e 2009 (20%). 
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Lei no 2.753, de 31 de outubro de 2007. 

ESTABELECE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2008 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2 0, da 
Constituição Federal, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, e no art. 81 da Lei 
orgânica do Município, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do Município de 
Taquari para o exercício de 2008, compreendendo: 

1 - a•s diretrizes gerais para a elaboração do orçamento fiscal da administração 
pública municipal; 

II— a organização e estrutura do orçamento; 

III - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

IV - as metas e riscos fiscais; 

V - a aplicação da reserva de contingência; 

VI - as disposições relativas à política de pessoal; 

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributria; 

VIII— as disposições finais. 

CAPÍTULO 1 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 2° - A lei orçamentária deverá atender ao previsto na Lei Complementar n° 
101, de 04 de maio de 2000, assim como na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e demais 
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disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art 30 - No projeto da lei orçamentária serão alocados os recursos relativos aos 
percentuais exigidos pela Constituição Federal para as áreas de Educação e Saúde. 

Art. 40 - A proposta orçamentária considerará os preços de agosto de 2007, 
estimando-se sua atualização para janeiro de 2008, com base na tendência demonstrada pelos 
índices de inflação. 

Art. 50 - A proposta orçamentária será elaborada considerando as prioridades e 
objetivos estabelecidos no Anexo próprio desta Lei e as disponibilidades de recursos financeiros, 
observados, ainda os seguintes critérios: 

1 - os investimentos em fase de execução terão preferência sobre novos projetos; 

II - a programação de novos projetos poderá dar-se às custas de anulação de 
dotações destinadas a investimentos em andamento; 

III - o pagamento dos serviços da dívida, de pessoal e de seus encargos terão 
preferência sobre as ações de expansão; 

IV - os projetos e atividades constantes da lei orçamentária devem manter 
compatibilidade com o Plano Plurianual e esta Lei. 

Art. 6° - A previsão de recursos, a título de subvençôes, auxílios ou qualquer 
outro beneficio a entidades privadas, filantrópicas e sem fins lucrativos, atenderá às exigências 
da lei municipal que regula o Plano de Subvenções e Auxílios e a lei que regula a Política de 
Assistência Social, sujeitando-se, ainda, ao prescrito no art. 116, da Lei n° 8666/93. 

§ 10 - Ficam estabelecidos os seguintes limites para os recursos de que trata este 
artigo: 

1—para entidades de assistência à saúde, até R$ 17.000,00; 

11—para entidades de assistência social, até R$ 20.000,00; 

§ 2° Os valores referidos no § 1° podem ser excedidos, no caso de execução de 
programas ou projeto específico, através de convênio. 

Art. 7° - A previsão de recursos orçamentários para custeio de despesas de 
competência de outros entes federados somente será admitida para as áreas de segurança pública, 
justiça eleitoral, fiscalização tributária e de meio ambiente, educação, alistamento militar, ou a 
execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico social. 

CAPÍTULO II 
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DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 8° - A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
de Vereadores até o dia 30 de novembro de 2007, conterá as receitas e despesas dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos e entidades de administração direta e indireta. 

Art. 90 - A receita para o exercício de 2008, estimada, provisoriamente, em R$ 
19.842.212,33, deverá ter a seguinte destinação: 

1 - para Reserva de Contingência, atendendo ao disposto no inciso III, do art. 50,  

da Lei Complementar n° 10 1/2000, o percentual de 0,56% da receita corrente líquida; 

II - para a manutenção da administração dos órgãos municipais, no valor 
suficiente para atender as despesas de seu regular funcionamento; 

III - para a realização de programas de custeio, continuados ou não, destinados ao 
atendimento da população, no valor suficiente para implementação dos programas propostos. 

Parágrafo único - A reserva de contingência será aplicada na forma e nos termos 
da letra "b", do inciso III, do Art. 5°, da Lei Complementar n° 10 1/2000, e o disposto nesta Lei. 

Art. 10 - As receitas e despesas dos orçamentos da Administração direta, e da 
fundação instituída ou mantida pelo município, serão classificados e demonstrados segundo a 
legislação em vigor. 

§ 10 - Até trinta (30) dias após a publicação da lei orçamentária, deverão ser 
elaborados a programação e o cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 2° - No mesmo prazo do parágrafo anterior, as receitas previstas serão 
desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação em separado, quando 
cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa. 

§ 30 - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os 
objetivos de suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. 

§ 
40 - Verificando-se que a realização da receita não atendeu as metas de resultado 

primário e nominal, os poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta (30) dias subseqüentes, limitação de empenho e de movimentação financeira, através das 
seguintes medidas: 

1 redução de despesas gerais de manutenção de órgãos, que não afetem seu 
regular funcionamento; 

II - suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados; 
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III - redução de despesas com viagens, cursos e intercâmbios; 

IV - rígido controle de todas as despesas; 

V - exoneração de ocupantes de cargos em comissão; 

VI - outras medidas devidamente justificadas. 

§ 5° - Para o efeito do § 30 do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, 
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$ 100,00 (cem 
reais). 

Art. 11 - No projeto de Lei Orçamentária, constarão as seguintes autorizações: 

1— para abertura de créditos suplementares; 

II - para a realização de operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária, nos limites e prazos estabelecidos na legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo 
VII, Seção IV, Subseção III); 

III - para a realização de operações de crédito com destinação, específica e 
vinculada a projetos, nos termos da legislação em vigor (LC 101/2000, Capítulo VII, Seção IV, 
Subseção 1). 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICPAL 

Art. 12 - As metas prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 
2007, atendido o disposto na Lei Municipal n° 2.531, de 17 de agosto de 2005, que instituiu o 
Plano Plurianual para o período de 2006-2009, são as estabelecidas no Anexo 1 a esta Lei, dela 
parte integrante. 

CAPÍTULO IV 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 13 - Integram a presente Lei, de acordo com o disposto no artigo 40  da Lei 
Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais, consubstanciados respectivamente nos Anexos II e III. 

Art. 14 - Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como 
indicativos e, para tanto, ficam admitidas variações, de forma a acomodar a trajetória que as 
determinem, quando do envio do Projeto de Lei Orçamentária para 2008. 

1-11 
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CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Art. 15 Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos serão utilizados para: 

1 - pagamento de condenações judiciais de pequeno valor, não sujeitas a 
precatório, que venha a ser exigido no curso do exercício; 

II - atendimento de medidas liminares ou antecipatórias de tutela expedidas pelo 
Poder Judiciário que importem desembolso financeiro; 

III - atendimento de despesas decorrentes de situações de emergência ou 
calamidade pública, oficialmente declaradas; 

IV - outros eventos congêneres. 

§ 1° A utilização dos recursos da Reserva de Contingência de que trata esta Lei 
dar-se-á mediante suplementação das dotações orçamentárias próprias para atendimento da 
despesa ou abertura de crédito especial, obedecido o seguinte: 

1 - as suplementações serão feitas sempre por decreto ou por autorização 
legislativa; 

Ii - a abertura de crédito especial dependerá de autorização legislativa. 

§ 2° A partir do início do segundo quadrimestre do ano, os recursos da reserva de 
contingência não utilizados, que excederem a dois terços (2/3) do valor inicial, e, a partir do 
terceiro (3°), os que excederem a um terço (1/3), poderão ser utilizados para abertura de créditos 
adicionais que se fizerem necessários, desde que haja disponibilidade financeira para atender as 
correspondentes despesas. 

CAPÍTULO VI 

DAS DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL 

Art. 16 - No exercício de 2007, as despesas globais com pessoal e encargos 
sociais do Município, nos seus dois Poderes, deverão obedecer as disposições da Lei 
Complementar n° 10 1/2000. 

Art. 17 - A criação de cargos, a alteração de estrutura de carreiras, a admissão de 
pessoal a qualquer título, a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, só 
poderão ser feitos se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e atender ao disposto na Seção II, do 
Capítulo IV, e aos artigos 70 e 71 da Lei Complementar n° 101/2000. 
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Art. 18 -. As despesas com pessoal elencadas no art. 18 da Lei Complementar n° 
101/2000, não poderão exceder o limite previsto no art. 20, inciso III, letras "a" e "b", da 
referida lei. 

Art. 19 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a proceder: 

1 - ao preenchimento das vagas dos cargos de provimento efetivo, mediante 
realização de concurso público, e dos cargos em comissão previstos em lei, estes com a função 
estrita de chefia, direção e assessoramento; 

II - a conceder aumento ou revisão geral da remuneração ou outras vantagens, 
através de lei específica. 

§ 1° A efetivação do autorizado neste artigo somente poderá dar-se atendimento o 
disposto no art. 18 e 19 desta Lei. 

§ 2° Os Poderes Executivo e Legislativo estabelecerão, em ato próprio, até o 
encaminhamento do projeto de lei do orçamento para o exercício de 2008, em sendo o caso, os 
cargos a serem criados, as vagas dos cargos existentes e serem preenchidas, assim como toda e 
qualquer alteração da estrutura de carreira ou reclassificação de cargos que pretenda 
implementar no exercício de 2008, com a demonstração de usar compatibilidade com a proposta 
orçamentária. 

Art. 20 - São considerados objetivos da Administração Municipal o 
desenvolvimento de programas visando a: 

1 - valorização, desenvolvimento e profissionalização dos servidores públicos 
municipais, de forma aaperfeiçoar a prestação dos serviços públicos; 

II— capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas; 

III - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores, através de 
programas informativos, educativos e culturais; 

IV - melhorar as condições de trabalho, saúde e alimentação dos servidores; 

V - racionalização dos recursos materiais e humanos, com vistas a diminuir os 
custos e aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 21 - Na estimativa das receitas tributárias serão considerados os efeitos das 
alterações da legislação e política tributária, especialmente os relacionados com: 
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1 - revisão dos beneficios e incentivos fiscais existentes; 

II— fiscalização e controle de renúncias fiscais condicionadas; 

III - crescimento real do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, ou decorrente de revisão cadastral e incremento da fiscalização; 

IV - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal, assim como 
a dinamização da cobrança e controle dos créditos tributários; 

V - fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e 
contribuintes com maior representação na arrecadação; 

VI - medidas de recuperação fiscal; 

VII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de eventuais 
alteraçôes do sistema tributário nacional; 

VIII - incentivos ou beneficios fiscais em vigor ou a serem concedidos. 

§ 1° A concessão de novos beneficios ou incentivos fiscais, deverá atender ao 
disposto no art. 14, da Lei Complementar n° 101/2000, em especial quanto ao impacto 
orçamentário-financeiro e medidas de compensação nele previstas. 

§ 2° As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser enviado à Câmara de Vereadores antes ou conjuntamente com o projeto de lei 
orçamentária para o exercício de 2008, devendo ser deliberadas antes da aprovação do 
orçamento. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22 - O Poder Executivo desenvolverá sistema gerencial e de apropriação de 
despesas com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação governamental e o resultado 
alcançado. 

Art. 23 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de 
governo para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, 
assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público, sem ônus para o 
Município, ou com contrapartida, constituindo-se em projetos específicos somente após garantia 
de sua entrega mediante empenho e confirmação do repasse em prazo não superior a doze (12) 
meses. 

Art. 24 - O Poder Executivo não repassará recursos a órgãos que possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas, não tiverem prestado contas dos valores j. 
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anteriormente repassados, até o 50  (quinto) dia útil. 

Art. 25 - Toda transferência de recursos públicos a entidades privadas fica sujeita 
a prestação de contas e avaliação de sua eficácia social. 

Art. 26 - A liberação dos recursos de que trata o art. 7 0  desta Lei subordinar-se-á 
aos seguintes requisitos: 

1 - celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere; 

II - existir piano de trabalho e de aplicação; 

III - a atividade seja implementada no Município, ou no interesse dos munícipes; 

IV - o ente não estiver em mora no repasse de recursos devidos, em atendimento 
a normas legais ou compromissos em vigor. 

Art. 27 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo até trinta (30) dias antes do prazo final de encaminhamento da proposta orçamentária, os 
estudos e as estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas 
memórias de cálculo do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Constituição 
Federal, e do art. 12, §3 0. da Lei Complementar n° 101/2000, possa elaborar sua proposta 
orçamentária. 

Art. 28 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
constantes do orçamento municipal serão efetivados mediante aplicação dos métodos usuais em 
auditoria em conta, especialmente, a relação entre custo e beneficio na aplicação dos recursos, 
cabendo a aferição ao sistema de controle interno. 

Art. 29 - A elaboração da proposta orçamentária deverá contar com a participação 
da sociedade, mediante a realização de audiências públicas, nos termos dispostos no parágrafo 
único, do art. 48, da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de outubro de 
2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg  

Lz e SouzaL Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 1 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: SEDESTUR 
PROGRAMA: Desenvolvimento econômico do município. 

Um 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção Geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Obras e instalações 

Ação: Incentivos a micro e pequenas 
Empresas 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: Secretaria da Fazenda Administração e Planejamento 
PROGRAMA: Apoio Administrativo 

AÇÕES 
ffiN 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais de consumo 

Ação: Divida Fundada 

Ação: Equipamento e material permanente 

Ação: 	Reserva de Contingência 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: Secretaria de Obras 
PROGRAMA: 	Infra-estrutura urbana e construção 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em geral 
Serviços e materiais de consumo 

Ação: Criação do FUNREBOM 

Ação: Construção e ampliação de prédios públicos 

Ação: Calçamento e asfaltamento de ruas 

Ação: Material permanente 

Ação: Recuperação de pontes e bueiros 

Ação: Recuperação estradas vicinais 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ORGÃO: 	Gabinte do Prefeito - Conselho Municipal de Deportos CMD 
PROGRAMA: 	Esporte e Lazer 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Incentivo ao Esporte Municipal 



DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
EXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

IORGAO: 	Secretaria da Agricultura 
RAMA: 	Assistência ao Produtor Rural 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção Geral 
Serviços e Materiais 

Ação: Participação em exposições 

Material permanente 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Gabinete do Prefeito 
PROGRAMA: 	Gestão Administrativa Superior 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: 	Manutenção em Geral 
Serviços e materiais 

Ação: 	Auxílios a entidades 

Ação: 	Sentenças Judiciais 
Precatórios 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÕRGÃO: Secretaria da Educação - Departamento Cultura 
PROGRAMA: 	Incentivo a Cultura e Turismo 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Servicos e materiais 
Auxilio a entidades 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 

IÕRGÃO: Secretaria da Saúde e Meio Ambiente - Departamento do Meio Ambiente 

1 PROGRAMA: 	Saneamento básico, preservação e conservação meio ambiente 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutençao em geral 
Serviçoes e materiais 

Ação: Recolhimento e tratamento do lixo 

Equipamentos e material permanente 

Obras e Instalações 

Ação: Saneamento básico 
Servicos e materiais 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção Geral 
Serviços e Materiais 

Ação: Material permanente 
eauioamentos 

Ação: Ampliação de Escolas 
terreno 

Ação: Construção de Salas de aula 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Educação 
PROGRAMA: 	Manutenção e Melhoria da Educação Infantil, Pré-escolar e Educação 

Ação: Manutenção das atividades 
DesDesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Obras e instalações 

Ação: Material e uniformes esportivos 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde Departamento de Assistência Social 
PROGRAMA: 	Assistência Social 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Materiais e serviços 

Ação: Subvenções Sociais 
entidades 

Ação: Atenção a família, criança, adolescente e idoso 
Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Atenção a Criança e ao Adolescente 
FUNDACAT 

Ação 	Programa de prevenção e conscientização ao uso de álcool e outras 
drogas. 



DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
EXO 1- METAS E PRIORIDADES 

ORGÀO: 	Câmara de Vereadores 
PROGRAMA: 	Câmara de Vereadores 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em geral 
Materiais e serviços 

Ação: Modernização operacional 
Materiais e eauiDamentos 

Ação: Reforma equipamento e ampliação das instalações 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 

ÓRGÃO: 	Secretaria da Saúde 
PROGRAMA: Manutenção dos serviços de saúde 

AÇÕES 

Ação: Manutenção das atividades 
Despesa com Pessoal e Vale Alimentação 

Ação: Manutenção em Geral 
Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Vigilância em Saúde 
Serviços e Materiais 

Ação: Atenção em Saúde Bucal 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção PSF E PACS 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção em Saúde Mental 
Materiais e Serviços 

Ação: Atenção em Assistência Farmacêutica Básica 
Materiais e serviços 

Ação: Assistência Hospitalar - plantão 24 horas 
Serviços 

Ação: Assistência Básica - Consórcio Regional de Saúde 
Serviço 

Ação: Obras e instalações 

Ação: Material Permanente 
Equipamentos 



Município de :Taquari 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1 METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

EXERCÍCIO DE 2008 

1 RF art 40  620  indõ II 
	

R$ 100 

ESPECIFICAÇÃO    VALORES A PREÇOS CORRENTES  

2005 2006 Variação % 2007 Variação % 2008 Variação % 2009 
Variação 

2010 Variação % 

Receita Total 16.231.000 17 442.000 746% 18.500.000 607% 19.842.212 726% 20.952.298 5,59% 21.643.202 3,30% 
Receitas Primárias (1) 16.185.000 17.373.000 7,34% 18.354.000 5,65% 19.689.642 7,28% 20792.862 5,60% 21.476.592 3,29% 
Despesa Total 16.231.000 17442.000 7,46% 18500.000 6,07Ó/0 19 842.212 7.26% 20.952.298 5,59% 21.6 43.202 3.30% 
Despesas Primárias (II) 15.231.000 16792.000 10,25% 17 6989000 5,40% 18951.323 7080/6 19.969.183 5,37% 20.562.425 2,97% 
Resultado Primário (1—lI) 954.000 581.000 .39,10% 656.000 12.91% 738.320 1255% 823.679 11,56% 914.167 10,99% 
Resultado Nominal 804.183 616.472 -23,34% 10.304 467 1571,52% (1.001.885) -109,72% (1.109.098) 10,70% (1.260.863) 13 68% 
Divida Pública Consolidada 10.351.143 10.201.166 -1,45% 4.960.926 -51,37% 9.413.577 8975% 8430.463 -10,44% 7.349.686 -12,82% 
Divida Consolidada Líquida 7.525.893 6.909.420 -8,19% 5.343.541 -22,66% 4.341.656 -18,75% 3.232.558 -25,55% 1.971.694 60.99% 

ESPECIFICAÇÃO    VALORES A PREÇOS CONSTANTES  

2005 2006 Variaçao % 2007 Variação % 	2008 Variaçao % 2009 
Variação 

2010 Variaçao % 

Receita Total 17.493.983 18.226.890 4,19% 18.500.000 1,50% 	18.987.763 264% 19.186.647 1,05% 18.965 864 -1,15% 
Receitas Primárias (1) 17.444 403 18.154.785 4,07% 18.354.00C 1,10% 	18.841.763 2,66% 19.040.647 1,06% 18.819.864 -116% 
Despesa Total 17.493.983 18.228.890 4,19% 18.500.000 1,50% 	18987.763 2,64% 19 186.647 1,05% 18.965.864 -1,15% 
Despesas Primárias (II) 16.416.170 17.547.640 6,89% 17.698.000 0,86% 	18.135.237 2,47% 16.286.379 0,83% 18.018.783 146% 
Resultado Primário (1— II) 1.028.234 607.145 -40,95% 656.000 8,05% 	706.526 7,70% 754.267 6,76% 801.081 6,21% 
Resultado Nominal 866.759 644.214 -25,68% 10.304.467 1499,54% 	(958.742) -10930% (1,015.634) 5,93% (1104.890) 879% 
Divida Pública Consolidada 11.156.597 10.660.218 -4,45% 4,960.926 -53,46% 	9.008.208 81,58% 7720.027 -14,30% 6.440.504 -18,57% 
Dívida Consolidada Liquida . 	8.111.505 7.220.344 -10,99% 5.343.541  4.154.694 -2225% 2.960.150 -28,75% 1.727.789 -41,63% 

Obs: 1 - Os valores relativos as previsões de Receitas, Despesas e Resultado Primário de 2005, 2006 e 2007 foram extraidos das respectivas Leis de Orçamento 
2 - Os valores da previsão do Resultado Nominal, Divida Consolidada e Divida Consolidada Líquida, de 2005, 2006 e 2007 foram extraidos dos respectivos anexos de metas fiscais 



Municlpio de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

EXERCÍCIO DE 2008 

I.RF art 40  5 30 	 R$ 1.00 

RISCOS FISCAIS  PROVIDÊNCIAS  

Descriçlo Valor Descriçlo Valor 

Eventos da natureza como estiagem ou enchentes 30.000,00 Cobertura 	destes eventos 	através 	do 	uso 	da 60.000,00 
que possam afetar a arrecadação de alguns impostos Reserva de Contingência 

Ações judiciais de pequenos valores 30.000,00 

TOTAL TOTAL  

FONTE 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V 
	

R$ 1,00 

EVENTO Valor Previsto 2008 

Aumento Permanente da Receita ' 	" 	
" 499 446 80 

Decorrente de Receitas Tributárias 327.329,00 
Decorrente de Transferências Correntes 172.11 7,80 

(-) Transferências ao FUNDEB (101.991,38) 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  397.455,42 
Reduçlo Permanente de Despesa (II) - 

Margem Bruta (III) = (1+11) 
4 397 455,42 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC  

Relativas a Pessoal e Encargos Sociais (1.187.060,39) 
(234.400,30) Relativas a Outras Despesas Correntes 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III 1V) 

FONTE: 

Comentários: 
1 - A demonstração da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado visa 
assegurar que não haverá criação de nova despesa sem a correspondente fonte de financiamento. 
2 - A metodologia empregada, baseou-se naquela atualmente empregada pelo Governo Federal, com 
forme o Projeto de Lei da LDO da União para 2008, que considera, no aumento permanente da recei-
ta, a ampliação da base de cálculo decorrente da variação real do PIB, estimada em 5,0% para o ano 
de 2008, bem como outras variáveis tais como o aumento de aliquotas ou criação de novos tributos e 
contribuições. 
3 - Assim, consideramos o efeito da variação do PIB sobre as Receitas Tributárias e sobre as Transfe 
rências Correntes, bem como os efeitos do esforço na arrecadação tributária dessas fontes que 
concentram as receitas passíveis de indicação como forma de compensação para o aumento das DOCC 
de compensação para o aumento das DOCC, na forma do art. 17, § 3 1  da LRF. 
4 - No impacto de Novas DOCC, foi considerado o aumento de despesas com pessoal e encargos de 
corrente do crescimento vegetativo da folha e da concessão de aumento salarial. Para as outras despe 
sas correntes, consideramos o aumento decorrente da variação real (acima da inflação, desse grupo de 
despesas. 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1 - METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF, art.40 , §20 , inciso Ul 
	

R$ 1,00 

PATRIMÕNIO LÍQUIDO 2006 % 2005 2004 % 

Patrimônio/Capital 5.503.096,89 68,82% 2.575.429,88 46,80% 633871,79 24,61% 
Reservas 126.631,58 1,58% 0,00% 0,00% 
ResultadoAcumulado 2.366.827,55 29,60% 2.927.667,01 53,20% 1.941.558,09 75,39% 
TOTAL 7.996.556,02 100,00% 5.503.096,89 100,00% 2.575.429,88 100,00% 

O Município segue as normas da Lei 4.320164, não apresentando no seu balanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404176. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", o município utiliza a 
nomenclatura de "Ativo Real Líquido", quando o resultado é superavitário e "Passivo Real a Descoberto", 
quando o resultado apresenta-se deficitário. 

Em termos consolidados, a evolução do Patrimônio Liquido do Município, nos últimos 
s exercícios, na forma do inciso III, do § 2 0 , do art. 40, da Lei Complementar Federal no 101100, 

?monstrada para o período de 2004 a 2006, aponta que o saldo patrimonial aumentou de R$ 
575.429,88 em 31.12.2004 para R$ 7.996.556,02 em 31.12.2006. 

Conforme pode ser observado, o Município encerrou as contas de 2006 com superávit cujo 
principal fator foi a diminuição dos gastos em despesas correntes. 



Manloipio do Taqoari 

LEI DE DíRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1 METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

EXERCÍCIO DE 2008 

RF aOl 40  67° inciso 
	

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO 

l-MStas Provictac e,,, % PIB lI-Mete,, Realizadas em % P18 Variaçdo 

% 	(610)0 

2006 (a)  2006 (b)  Valor(c)=(b-a) 100 

ReceitaTotal 17442000 '0,0 1°% ' 	 75,? ',o12% 2.533 37 1452% 
Receite Pdnlãriao (I) 17Y3 090 & 013% 19.7 56.218 0,011% 2 383.213 1372% 
Despesa Total 17 442 000 0-01 1% 19O32.'S8 0,011% O690 738 9,12% 
Despeoa Pdn,àdao (II) '36 792 000 001 1' 1' 442 686 0011% 1 .650.86  
ReceItado Prfrnddo (1-11) 68 000 '0-0O0,% 328 O 003% 732 328 12605% 
ReceItado NoSinal - 0,000% (-e16 472) 0000% (636 472) #DJV1ó1.  
Dicida Pública ConSolidada 0,000% 10201 186 &'006% 10 201166 #1lVJ0' 
Diaida Consolidada Liqaids  

FONTE: 

Conforme demonstrado em audiência pública de avaliação das metas fiscais relativas ao terceiro quadrimestre do 
exercicio financeiro de 2006, o reSultado primário, principal indicador de sustentabilidade fiscal do setor público, ficou em R$ 
1.313,328,00, valor 126,05%% superior á meta estabelecida na LDO, que era de R$ 581.000,00. O desempenho verificado 
demonstra que o ingresso das receitas primárias (não financeiras) foi capaz de suportar o total das despesas primárias 
(não-financeiras) do exercício. 

As receitas não-financeiras totalizaram R$ 19.756.213,00, superando em 13,72% a projeção para o período de R$ 
17.373.000,00. As despesas não-financeiras atingiram R$ 18.442.886,00, estabelecendo-se 9,83% acima da previsão 
orçamentária. Não obstante a sua expansão , corresponderam a 93,35% do total das receitas primárias não 

comprometendo, desta forma, a obtenção do superávit primário. 

Em parte , esse resultado é em decorrência do desempenho favorável apresentado pela receita, tendo sido 
ante condicionado pelo comportamento das receitas correntes, que apresentaram um incremento de 13,89% em 

ao valor consignado no orçamento. Destaca-se no exercício de 2006 a performance dos grupos de receita tributária, 
Dnial e de transferências correntes, que superaram a expectativa, respectivamente, em 23,01%, 174,33% e 10,42%. 

A divida consolidada ao final de 2006 totalizou R$ 10.201.165,58. No Anexo de Metas Fiscais não houve previsão do 
tante para esta dívida, da mesma formo do Resultado Nominal. 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS DE RESULTADO PRIMÁRIO (EXCLUÍDAS A RECEITAS E DESPESAS DO RPPS) 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF. art. 40 
§ 1 
	

R$ 1,00 

2008 2009 2010 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor 
/PlB 

ESPECIFICAÇAO Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante 
(e / PIB) 

(a) x 100 (b) x 100 (e) 

ReceitaTotal 19.842.212 18.987.763 0,012% 20.952.298 19.186.647 0,012% 21.643.202 18.965.864 0,011% 
Receitas Primárias (1) 19.689.642 18.841.763 0,011% 20.792.862 19.040.647 0,011% 21.476.592 18.819.864 0,011 0/ 

DespesaTotal 19.842.212 18.987.763 0,012% 20.952.298 19.186.647 0,012% 21.643.202 18.965.864 0,011% 
Despesas Primárias (II) 18.951.323 18.135.237 0011% 19.969.183 18.286.379 0,011% 20.562.425 18.018.783 0,011% 

738.320 706.526 0,000% 823.679 754.267 0.000% 914.167 801.081 0,000% ResultadoPrimário(l-11) 

Fonte: 

Este demonstrativo foi elaborado pelo Poder Executivo Municipal para fins de dar maior transparência à meta de Resultado Primário. 

Os valor acima identificados, representam as metas de receitas, despesas e resultado primário do TEsouro Municipal (Excetuadas as receitas e despesas 
previdenciárias). 

A metodologia e os conceitos são idêntivos aos utilizados para a elaboração do anexo de metas fiscais consolidado. 



Memiorpio do :Toqaan 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO 1- METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS - CONSOLIDADO 

EXERCÍCIO DE 2008 

LRF. oro. d°, § 1 
	

RI 1.00 

2008 2009 2010 

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % MB 
ESPECIFICAÇAO 

Contate Constanta (a/PIB) Corrente Conrlaole §5/PIEI Corronle Constante (c/PIB) 

(a) xIOO (b) xlOO Cc) tISO 

RncoilaTotal l.84'2..2 2 18.87763 OrO 2V ZO52S . 19186642 0012' 2)643202 185.664 OOflV 
Rrrailanprimdrsan(I) 1689642 8i4 763 QO 19'26 t9040647 r01 21.476592 1811 864 0011e, 

DeeparaTotal 1984221r2 W9?73  .rOl2% '&529 14 i6447 0012 21643202 1864 0OtW 
Despenor Pnmãna0(Il) 5,37 Q,fl 86 79' 0 011°4 20 62425 t&OI 783 0011°r 

RetalIado Primdaio (1— II) 73&3O 706 .S26 0900% $23 &79 754.267 O,O0% 914 167 801081 0a000% 
RrstdtodoNoroinsl (t lY0t.885) (95.8 742) ...0'Ot) 	e (1 I1»®8) (.0 5934) O,0O1 (1.260 83) (1,  W4 890) °OaODl% 
Divida Pública Consolidada 9 413.5V 9 008.208 O Ol5°a .8,430.463 7720027 0000W 7349.686 6A40 504 O 004°o 
DivrdaConsolidodaLiqoido 434 	56 4)54.64 0O03% Z3' 2960150 0,002,°Á 197694 1.727.789 0001( 
Forte: 

ara melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos: 
- as receitas primárias correspondem ás receitas fiscais liquidas, resultantes do somatório das receitas correntes e de capital, excluidas as receitas de 
Dlicações financeiras (juros de títulos de renda, remuneração de depósitos e outras receitas de valores mobiliàrios), Operações de crédito, amortização de 
npréstimos e alienação de ativos; 
- as despesas primárias correspondem ao total da despesa orçamentária deduzirias as despesas com juros e amortização da dívida, aquisição de títulos 
o capital integralizacto e as despesas com concessão de empréstimos com retomo garantido. 
- o resultado primário corresponde á diferença entre as receitas primárias e despesas primárias; 
- o resultado nominal representa a diferença entre o saldo previsto da dívida fiscal liquida em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao 
urado em 31 de dezembro do ano anterior; 

- a divida pública consolidada é o montante apurado das obrigações financeiras do ente da Federação, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, 
osumidas em virtude de leis, contratos, convénios ou tratados; as assumidas em virtude da realização de operaçôes de crédito para amortização em prazo 
Jperior a doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como receitas no orçamento; dos precatórios judiciais emitidos a 
artir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluidos; 
- a divida Consolidada Liquida - DCL - corresponde á divida pública consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo dispontvet e os haveres 
lanceiros, líquidos dos Restos a Pagar Processados; 
- as deduções (ativo disponível e haveres financeiros, líquidos dos restos a pagar processados), para efeito de apuração do resultado nominal e da divida 
nsolidada liquida, para os exercícios de 2008, 2009 e 2010 foram catculados utilizando-se os percentuais médios dos valores realizados no ano anterior. 

IEMÕRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS FISCAIS 
- Os parâmetros macroeconômicos utilizados na elaboração das estimativas constantes do Mexo de Metas Fiscais são relacionados na Tabela 01. Os 
imeros estão apresentados de duas formas. Em moeda corrente e em valores constantes (sem inflação). Estes indicadores foram utilizados na composição 
a estimativa de receita que considerou, a média de arrecadação, em cada fonte, tomando por base as receitas arrecadadas nos últimos três exercidos e os 
alores reestimados para o exercício atual, além das premissas consideradas como verdadeiras e relacionadas, por exemplo, ao índice de inflação, 
esdmento do PIB, atualização da planta de valores do IPTU, ampliação do perímetro urbano da cidade, políticas de combate à evasão e à sonegação fiscal, 
escimento da população e do movimento econômico, crescimento real das receitas transferidas, dentre outros. 
Em relação às despesas correntes foram considerados os parâmetros de inflação e crescimento real, quando cabivel, das despesas com pessoal e demais 

jsteios. Em relação aos investimentos, além da inflação se considerou a estimativa de crescimento real dessas despesas eum nível que viabilize a sua 
rcpansão a fim de garantir, predpuamente, a conctusão dos projetos em andamento demonstrados no Anexo IV. Asseguraram-se, ainda, os recursos para 
agamento das obrigações decorrentes de juros e amortização da divida pública. 
Ainda, em relação às despesas com pessoal, em específico, foi considerado o efeito do crescimento vegetativo da folha salarial e de eventual aumento 

nlanal, acima dos ntveis inflacionários. 

Estes percentuais contemplam a expectativa de inflação e a projeção de crescimento real esperado das receitas municipais. As projeções de inflação e de 
escimento do PIB seguem as perspectivas mensuradas pelo IIPCNIBGE, conforme consta dos prognósticos do Governo Federal, formalizados no projeto 
ti de Diretrizes Orçamentarias da União para o exercício de 2008. 
Outro ponto importante a ser destacado é que a receita do Município, conforme estabelece o § 3 0, ad. 1 0  da Lei Complementar n° 101100, compreende as 
ceitas da Administração Direta e Indireta, inclusive as do Regime Próprio de Previdência. 
Em relação ao cálculo do Resultado Primário e do Resultado Nominal considerou a metodologia estabelecida na Portaria STN n°633/2006. Os resultados 

imános previstos para os três exercícios considerados, são considerados suficientes para o pagamento dos compromissos da divida e para a obtenção do 
1uilibrio nas contas públicas. O resultado nominal reflete a variação do endividamento líquido entre as datas referidas. 
Na estimativa do montante da dívida consolidada, utilizou-se, como parâmetros, a previsão de taxado juros implícita sobre a divida pública, utilizada pela 

hão Federal na elaboração de sua LDO, considerando-se, ainda, a previsão de operações de crédito no futuro. 
Já na apuração do montante da divida liquida os valores das Disponibilidades Financeiras foram calcuiados levando-se em consideração a posição em 
112106 e projetando-se os valores futuros com base nos percentuais médios dos valores realizados no ano anterior. 

Isto posto, podemos elencar, a partir da leitura das projeções estabelecidas, os números mais representativos no contexto das projeções: 
A receita total estimada para o exercício de 2008, consideradas todas as fontes de recursos é de R$ 19.842.212,33, a preços correntes que, deduzidas 

das receitas financeiras, representadas pelos Rendimentos das Aplicações Financeiras (R$ 152.570,00), resultam numa Receita Fiscal de R$ 19.689.642,33. 
As despesas do município foram programadas segundo o comportamento previsto da receita, sendo que o maior objetivo é adequar a capacidade própria 

de investimentos, para não comprometer o equilibrio financeiro. Assim, consideradas todas as fontes de recursos, a despesa total está prevista em R$ 
19.842.212,33. Deduzindo-se as despesas financeiras com juros e encargos da divida, estimadas em R$ 890.889,67, tem seque as despesas fiscais para 
2008 foram previstas em R$ 18.951.322,66 

Cotejando-se o valor previsto para as receitas e despesas fiscais em valores correntes, chega-se a meta de resultado primário que foi inidalmente prevista 
em R$ 738.319,67 a qual entendemos como necessária e suficiente para preservar o equilíbrio nas contas públicas. 

Em relação ao estoque da divida, este corresponde á posição em dezembro de cada exercício, considerando a previsão das amortizações e das 
liberações a serem realizadas no respectivo período, estando os valorses evidenciados na Tabela 02. 



Municipio de :Taquari 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2008 

TABELA 01 - Parãmentos Utilizados nas Estimativas 

INFLAÇÃO MÉDIA ANUAL (1 PC A) 	 5,69% 	 3,14% 
VARIAÇÃODO PIB 	 5,20% 	 2,30% 
CRESCIMENTO VEGETATIVO DA FOLHA SALARIAL 	 -8,27% 	 114% 
CRESCIMENTO AUTÔNOMO DE OUTROS CUSTEIOS 	 -13,82% 	 376% 
ESFORÇO NA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 	 9,52% 	 1,84% 
CRESC.REAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS 	 0,75% 	 2,34% 
PERCENTUAL DE AUMENTO SALARIAL 	 7,54% 	8,00% 

_O8, _QQ9 
4,50% 4,50% 4,50% 4,50% 
4,50% 5,00% 5,00% 5,00% 

4,50% -13,50% -6,95% -9,65% 
16,69% -3,20% 4,44% 3,00% 
2,12% 10,00% 10,00% 10,00% 

-14,58% -3,83% -5,36% -7,92% 
7,00% 3,00% 7,00% 7,00% 

-4,53% -42,00% 
6,30% 

-10,50% 
5,60% 

-19,01% 
5,20% 

163.925 172,285 181.071 190.305 

parâmetros acima foram utilizados para as projeções de receitas e despesas, bem como para os cálculos em valores correntes e Constantes, de acordo com sua 
rtinência, ou não com as fontes de receitas e/Ou grupo de natureza de despesa, conforme especificações das tabelas a seguir: 

ESPECIFICAÇAO INFLAÇÃO 
PIB 

ESF.ARREC 
.TRIBUT. 

CRESC. 
REC.TRANS 

FERIDAS  

AUMENTO 
SALARIAL 

TX DE 
JUROS 

Receitas Tributárias X X X 
Receitas de Contribuições - 	 P M X X 
Receita de Contribuições - R P P5 X  X  
Rendimentos de Aplicações Financeiras X 
Rendimentos de Aplicações - PM X 
Rendimentos de Aplicações - RPPS X 
Outras Receitas Patrimoniais x X 
Recietas Agropecuárias X X 
Receitas Induslriais X X 
Receitas de Serviços X X 
Transferências Correntes X X X 
Outras Receitas Correntes - P M X 
Outras Receitas Correntes - R P P 5 X 
Operações de Crédito 
Alienação de Bens X 
Amortização de Empréstimos X  X 
Transferências de Capital X X 
Outras Receitas de Capital X 
Receitas Intra Orçarnentárias - RPPS X 1 
Deduções da Receita 1 	X 1 

ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO CRESC. 
FOLHA 

CRESC. 
CUSTEIOS 

AUMENTO 
SALARIAL 

CRESC. 
INVESTIM 

TX DE 
JUROS 

Pessoal Próprio X x X 

Pessoal do R P P S X x  X  
Juros e Encargos da Divida X X - 

Juros e encargos da Dívida RPPS X 5 

Outras Despesas Correntes X X 
Outras Despesas Corrente RPPS X X 
Invetimentos X  X  
Invetimentos RPPS  x 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos X 
Outras Inversões Financeiras X 
Amortização da OlvIda Púbtica X 

OBS: Para as estimativas das OPERAÇÕES DE CRÉDITO, foram utilizados os valores informados na TABELA 02 
Nas estimativas das deduçÔes da receita (FUNDEB) além do parâmetro da inflação, também foi considerada a evolução do 
percentual de retenção para o FUNDEB para os anos de 2008(18,33%) e 2009 (20%). 



Município de :Taquari 

PROJEÇÕES DE DESEMPENHO ANUAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

Valores en, ASSOO 

F 	coopoijoaba AI4IJAIS 

1.0.0.080,00,00,00 	 RECEITAS CORRENIOS 
1.1.0.0.00.00.00.00 	 RECEITA TRIOLITARIA 
1.26.0.00.00.00.00 	 0000IT405005TRI0UICOES 
I.2.0.0.00.0000.00 	 naoodocoIoIbuI000,. eu 

1.3.0.3.00,00 00.00 	 ROCEITAPATRIMOSLSA. 
li0.0.1000.03.10 	R0fl0)7.000Sd. 049430055711.70074, 
1.3.20.03000003 	R.ndiTl.,006d. 4740.90., .rc 
7.3.2 000.170 3010 	 006470100342 0700.0005. FIPPS 3005720050) 
1332.00.0003.03 	 03000 6.007.6 700607)44 

1.6.0.0.0900.00.00 	 REC010AINDIJSTRIAL 
1.6.0.0.00.00.00.00 	 R000ITACT 0065I006 
l,7.0.0.00.00,00,00 	 TRM4SF065NCIAS CORRENTES 
1.4.0.0.00.00,00,00 	OUTRAS ROCESTAS 000006756 
1000.00003064 	 0*Sfl400St.0 CoTolln - eu 

2.0.0.0.00.00,00,00 	 RECEIT8303CASITAL 
2.6.0.0.00.00,00,00 	 076640006 000660170 
2.2.0.0.00.00.00.00 	AUCNACA000 SONS 
1S.0000.00.00.60 	 11400110*000 DE E66r003'IIMOS
2.40.0.00.00.00.00 	 1'RASSFERENCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS00CAPAL 
721010030307 	 0.060364115300001310. TEl'S(7070.000)

000000600000003 

DA RECEITA 

130661

28.0000000000 

S304 

1T.760.136,65 

olS 

20.33l.006.16 

O0e 
:<. ...... 

2l300.lS0,6l 20.6l9,93l,99 22.094.4i3.06 20409.163,4l 24.337.900.41 

9,595,260,SS l.677.609,43 1100.44054 2.111800.00 2.540.600,0l 3.070843.21 3.1l3.l00,14 
' 
- 

660.7*30 
570.196,64 

216447,0. 
216.447,19 

770.043,39 
170.041.00 

413.522,50 
100.112.60 

204.6)0)75 
204.072.75 

114.57721 
224.577,27 

1.2.0.0.0.O.0.0.0.0.0 	 6.000 ds0070ibo'çOsR - 0773 (7070. 5310)  
0.9.625.20 604.544,49 243.003.03 173.000,00 102.070.00 109.430,35 760.670.26 

l01.453,I1 772.130,41 260,743.95 114.030,00 212370.30 110.43S.65 l00.070.26 

ioi,403,il 171.110.41 260,743.54 143.000,00 152.170.00 153.435.65 160010.25 

' ' 

. 20,42909  

l,4.00.50.00,00,00 	 0000ITAA060070CUARIA  
51,30 105,43 57,03 7.00 7,00 0,43 5,21 

11,900)60 01014,76 16,610,00 74,060,30 75572.05 76107,30 10.500.31 

16,400843,19 17.250.407.0S ILIM1.2E10 67,506,00470 10.502.501.02 13.270.482.20 10.475.154,74 

610.005.06 6U,516,40 794,44444 940,344,00 lia 500.10 074.270.17 733.542175 

670,005,03 094,514,40 79343420 600.044,00 030609,13 614.270,77 70084295 

100003.00.03.00 	 0*5.5 R693l720 COIITIO.RP PS 73400700)  
164,000,29 . 221,91648 . 

. . 

27700,00 . . . 

127.904.i2 , 

. . 71.204,22 

)l.401.340,60I 11.326.010.36) 12.036,162.901 13.061027.601  2.694.608.

TOTAL 16.473,419.06 10.256,000,70 30370307.11 13000.104,11  21.040,201,76 

6.0.00.00.00.00.04 	 DESPOSAS CORRESTES 
31.00,00.00.00.00 	 PESSOAL 055004906 SOCIAIS 
0I.30.6410.30.00 	 766100) PISTA 
3103 03.03.3000 	 720343)00 0770 (70117.0350) 
3,2,60,00,00.00.00 	 JUROS E 00 	 024 040000 04 	0* 

3.2.10.0808.7000 	 4070037001309030)400 
120703.10.10.03 	 JUrOS. 60501255 06 0)040 5775 (703100310)  
3,6,00,02,00,00,09 	 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
335500031010 	 070.0 C0603S2I7004TOISS 
33071003.0080 	 OUSO, 06676330 C0416It. 0775(7341)60700) 
4.0.00.00.06.0080 	 DESPOSAS DE CAPITAL 
44,00,00,00,00,00 	 IIOARS'TlMENTOS 
4.4.55.5530,00,35 	 IoR51IÍ180S 
44303030.30.00 	 I107011101006 6770 1707135500) 
4.6.00,00,00,00.00 	 ISVERSOES FINPJICEIREO 

4.6.00.00.00,30,20 	 AOIORTI00000040MOA PÚBLICA 
0.0.00,00,00,00,94 	 RESERVADO CONTINGÊNCIA 
7.7.93l3.95.3699 	 RESERVA DE COSTIS4ESC0,OO RPPS 

TOTAL DA DESPESA 

64,406,022.49 14.740.404,31 16.306,410,31 66,210,476,43 

. , 0r 
i7,544825.60 l6.50l.230.R0 

''W7• 
19,360014,30 

0.067,074,20 9,412,406.05 10.600.400,33 i0,006.400.96 10.724.030,03 I0.544.330,0I 10.052701.01 

3,967,076,03 9,412464.01 10.500404,63 00,665,400,06 lO.164030.96 i0,544.030,Ri 1 0.652.201.01  

. . . 

. . 

. . . . 

6.407,047,20 6.330,643,43 6,027,900)10 7,626,004,52 7.405500.03 0060.0l1.17 0,701.350)20 

5.407.54736 6,306.940)42 6,527,933.19 7.320.005,02 7,100.000,30 0020.017,17 6.704 303,25 

. . . . 

1.760.60534 2,365.510,44 2,616,016,47 2,939.603,54 2.103.603.01 2.190.067.49 2.106.60134 

6,103,797,40 1,650.561.30 2.040.407,24 2,137,93060 1.235603,34 1211042,02 1026.124.37 
7.993.707.50 1,390.597,36 2,340437,34 2,107,030,54 I.205.003,34 1.211042.02 I.02S.724.07 

. . 

. . . . 

4.0.00,60,00,00,00 	 00640.600 40 EITIPI4.06006 512157.TI300.  

4,9,30,49,00,00,00 	 005., IflLll500. FIS.IIC2(I40  
302,791,44 567.917,34 989.002.03 002.000.20 055.095.07 063.11 4.57 7030777.77 

16.222,361,73 17.106.02660 70.032,73433 

 33.500.00 

. 

21.203.916,02 

110 955,74 

19.342,212,30 1  
726037,20 

20.962,297.67 

700080.22 

21.043,201.19 



Município de :Taquari 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2008 

'I'ABELA 02 - Demonstraitvo da Evolução da Dívida e Resultado Nominal 

Dívida Consolidada 	 10.351.143 	10.201.166 
(-) Disponibilidades Financeiras (Líquidas) 	 2.825.250 	3.?91 .745 

Dívida Consolidada Líquida 	 7.525.893 	6.909.420 

Resultado Nominal 	 804.183 	 (616.472 

Quadro 2 - Cronoarama Anual de Operações Realizadas e do Serviço da Dívida 

10.304.467 
4.960.926 

Valores em R$ 

Operaçoes do Credito! Pagamentos 

2.1 - Operaçoos de Crëdito 

2.3 Amortizações 

2.005 
. 

Realizado 
MO 

657.918 
2.2 Encargos  

2006 
. 

Realizado 
0 

589.853 

2007 
. 	 . Reestimativa 

O 

802.000 

2008 
.-. Previsao 

890.890 

2009 
. 	 - Previsao 

983.115 

2010 
Previsao 

1.080.777 



CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 
	

2004 	 2005 	 2006 	 2007 
Arrecadado 	Arrecadado 	Arrecadado 	Reestimado 

	

1.0.0.0100,00.00.00 	RECEITAS CORRENTES 

	

1 .l.0.0,00.00.00.00 	RECEITA TRIBUTARIA 

	

1.2.0.0,00,00,00.00 	RECEITA DE CÕNTRIBUICOES 

	

1,2,0.0,00,00,00,00 	Receilas de Contribuições - 	PM 

	

1.3.0,0.00.00.00.00 	RECEITA PATRIMONIAL 	 . 

	

11,3,2.0.00.00,00,00 	Rendim5ntos de Aplicações Fin8nceiras 

	

1.3,2,0.00,00,00,00 	Rendimentos de Aplicações- PM 

	

11.3,9,0,00,00.00.00 	Outras Receites Patnmonials 

	

1.5,0,0.00.00,00,00 	RECEITA INDUSTRIAL 

	

1.6.0.0.00.00.00,00 	RECEITA DE SERVICOS 

	

1.7,0.0,00.00,00,00 	. 	TRANSFERENCIAS CORRENTES 

	

1.9,0,0,00,00,00.00 	OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

	

1,9,0.0,00,00,00,00 	Outras Receitas Correntes. P M 

	

2.0.0.0.00.00.00.00 	RECEITAS DE CAPITAL 

	

22,0,0.00,00,00,00 	ALIENACAO DE BENS 

	

2,4.0.0.00.00.00.00 	TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

	

2,5,0 0,00.00,00.00 	OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

	

9,7,0,0.00.00.00,00 	(-) DEDUÇÕES DA RECEITA 

TOTAL DA RECEITA 

17.766.73969 20.161.106,18 21.800.193,51 20.819.931,96 
1.393,256,65 1.677.60943 1.900.440,64 2.111.600,00 

0,00 . 	110,19800 211.447,16 170.000,00 
0,00 110,198,00 211447,16 170.000,00 

1.2.0.0.0.0,0,0.0,0.0 	Receita de COntribuições - R P P S (Fonte 0050)  
189.826,20 - 194.54449 246.89383 173.000,00 
181.453,11 171,118,41 219.143,66 146.000,00 
181.453,11 171.118,41 219,143,66 146,000,00 

1.3.2.0.00,00,00,00 	Rendimentos do Aplicações -RPPS (Fonte 0050)  
0,00 23,426,08  

1,4,0,0,00,00,00.00 	RECEITA AGROPECUARIA  
51.90 165,48 67,93 7.00 

11,95360 27.614,75 16.61599 14.01038 
15,483.643,18 17.286,457,55 18.631.259,88 17.591.069,78 . 	678,009,06 864,516,48 793.468,08 560.04480 

678.009,06 864,516,48 793.468,08 560.044,80 

1.9,0.0,00,00.00.00 	Outras Receitas Correntes -  R P P S (Fonte 0050)  
158.020,79 0,00 201.918,58 0,00 

21.0.0.00.00.00,00 	OPERACDES DE C REDITO  
29.750,00  

2.3,0.0,00,00.00,00 	AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS  
127,964,12  130.661,36  

 71.255.22  
7,2. l.0.00.00.00,00 	Receitas Intrs Oçamentârias - RPPS (Fonte 0050)  

1.451.340,50 -1,926.010,39 .2,026.752,98 -2,039.827,50 

16.473.419,88 18235.095,79 19.975.357,11 18.680.104,46 

CÓDIGO 	 DESCRIÇÃO 
	

2004 	 2005 	 2006 	 2007 

OAL E ENCARGOS SOCIAIS 
ai Próprio 
ai do R P P S (Fonte 0050) 
S £ ENCARGOS DA DIVIDA 
• Encargos da DIvida 
• encargos da Divida RPPS (Fonte 0050). 
AS DESPESAS CORRENTES 
Despesas Correntes 
Despesas Corrente RPPS (Fonte 0050) 

'ESAS DE CAPITAL 

.4.00,00.00.00,00 lnvetimerrtos RPPS (Fonte 0050) 

.5,0000.00.00.00 	. INVERSÕES FINANCEIRAS 

.5.90,66,00.00,00 Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

.5,90,99.00.00.00 , Outras inversões Firranceirãs 

.6.00.00,00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA 

0.00,0O,00.00,00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
.7.99.9999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS 

TOTAL DA DESPESA 

Receita Prevista Uã deduzido o FUNDEF) 
Rendimento de Aplicações Financeiras 
Receita de Operações de Crédito 
Receita de Alienação do Berre 
Receita de Amortde Empréstimos Concedidos 
Despesa Fixada (de lei de Orçamento) 
Juros e Encargos da Divida - 
Amorlização da Divida 
Concessão de Empréstimos 31 / 



ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO PIB 
ESF. ARREC. 
TRIBUTARIA 

REC. CRESC.
AUMENTO TRANSFERI 

DAS SALARIAL 
TXDE 
JUROS 

Receitas Tributarias 4,50% 5% 10%  
Receitas de Contribuições 4,50% 5%  
Rendimento de Aplicações Financeiras 4,50%  
Outras Receitas Patrimoniais 4,50% 5%  
Receitas Industriais 4,50% 5%  
Receitas de Serviços 4,50% 5%  
Transferências Correntes 4,50% 5%  -3,83%  
Outras Receitas Correntes 4,50% 
Deduções da Receita 5,50% 

ESPECIFICAÇÃO INFLAÇÃO 
CRESC. 
FOLHA 

CRESC. 
CUSTEIO 

AUMENTO 
SALARIAL 

CRESC. 
INVESTIM 

TXDE 
JUROS 

Pessoal PrÓprio 4,50% -1 3,50%  3,00%  
Juros e Encargos da DMda 4,50%  6,30% 
Outras Despesas Correntes 4,50%  -3,20%  
Investimentos 4,50%   -42,00%  
Amortização da Divida Pública 4,50% 

Nas estimativas das deduções da receita (FUNDEB) além do parâmetro da inflação, também foi considerada a evolução do 
ntual de retenção para o FUNDEB para os anos de 2008 (18,33%) e 2009 (20%). 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.754, de 07 de novembro de 2007. 

"Dá denominação à Praça de Táxi do 
Município (Praça de Táxi Marino Bizarro 
Cardoso "Bola"). 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica denominado de "Praça de Táxi Marino Bizarro 
Cardoso "Bola", o ponto de táxi situado na Rua Marechal Deodoro, de fronte ao Hospital 
São José. 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 
de novembro de 2007. 

I1rBfiios Santos 
Prefeito Municipal 

Rel96) Publique-se 

lit1'acheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari -RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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A P R 0 	D 	
A COMISSÃO TÉCNtCA 

Emfi.9.!ZJ 	 fi..1 .530/07 	ienara 

"Dá denominação à Praça de Táxi do 
Município (Praça de Táxi Marino 
Bizarro Cardoso "Bola"). 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de "Praça de Táxi Marino 
Bizarro Cardoso "Bola", o ponto de táxi situado na rua Marechal 
Deodoro, de fronte ao Hospital São José. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala. das Sessões, 18 de outubro de 2007. 

Ver. Pedro Jacob Ely 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.755, de 07 de novembro de 2007. 

Altera valor do salário dos Agentes 
Comnuitários de Saáde estipuladõ pela 
Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Ri.o Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. V O valor do salário dos Agentes Comunitários de Saúde, dos 
Programas PSF e PACS, estipulado pela Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005, passa a ser 
de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais). 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005. 

Art. 30  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Art, 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a 01 de setembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
novembro de 2007. 

ReL dantos 
Prefeito Municipal 

Re 	e Publique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

* Lei republicada em virtude de erro de numeração na publicação efetuada no dia 09 de 
novembro de 2007. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de TaqiaL  -PRovA 

A COMISSÃO TÉCNU 
do Rio Grande do Sul 

....../ Projeto de lei 
- 

— 	Altera valor do salário dos Agentes ' 
Comunitários de Saúde estipulado pela 
Lei n1  2.451, de 04 de janeiro de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l O valor do salário dos Agentes Comunitários de Saúde, dos 
Progranas PSF e PACS, estipulado pela Lei no 2.451 de 04 de janeiro de 2005, passa a ser 
de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais). 

Art. 20  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
contidas na Lei n°2.451, de 04 de janeiro de 2005. 

Art. 31  As despesas resultantes da aplicação da presente Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Órgão 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade 03 - Programa de Assistência Básica - PAB 
10.301.0010.2086 - Incentivo aos Agentes Comunitários - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas—. Pessoal Civil 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a 01 de setembro de 2007. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Restr -s Publique-se 

Lui e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete .pmtaquari.corn 



FICIAIS 
	

SEXTA-FEIRA, 2311112007 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 0  2.756, de 20 de novembro de 2007. 

bre Crédito Suplementar, aponta recurso.' 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

;tado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 

Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
guinte Lei: 
rt. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 200.406,00 (Duzentos 
il, quatrocentos e seis reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
rgão ........: 01 CAMARA DE VEREADORES 
nidade .....: 01 CAMARA DE VEREADORES 
.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ......R$ 10.000,00 
rgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
nidade 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .......R$ 40.000,00 
rgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
nidade.....: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
).301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARJOS - BR 
1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil......R$ 35.120,00 
rgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
nidade .....: 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 

3.90.39.00.00 - Outros serviços de tercèiros-pessoa jurídica ... R$ 5.500,00 
4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ... R$ 1.826,00 
rgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
nidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 
2.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCÃCAO INFANTIL 
3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica........................ 
$ 105.000,00 
rgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
nidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL• 
.244.29.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 

3.90.30.00.00 - Material de consumo .... R$ 2.960,00 
.rt. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, os excessos de arrecadação 
s recursos IGDBF (R$ 7.326,00) e PACS (R$- 33.120,00) e as seguintes 
duções orçamentárias. 
rgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
nidade: 02 MANUT. E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 
2.272.0031.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros ........... 
$2.000,00 
rgão: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
nidade: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
2.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros -a pessoa fisica ........................ 
.$ 8.500,00 
2.272.0031.2031 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - FIJNDEF 
.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ...... R$ 31.500,00 
rgão: 01 CÂMARA DEVEREADORES 
rnidade: 01 CAMARA DE VEREADORES 
1.03 1.0001.1001 - RECUPER.E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE 
'EREADORES 
.4.90.5 1.00.00 - Obras e Instalações ......R$ 10.000,00 
rgão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
inidade: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
8.244.0029.1886 PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica .... R$ 2.960,00 
rgão . .......: 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Enidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 
2.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações R$105.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 dc 

ovembro de 2007. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
egistre-se e Publique-se 
uiza de Souza .Pacheco 
ecretária Municipal de Administração 
Recursos Humanos 
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Lei n1  2.756, de 20 de novembro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 200.406,00 
(Duzentos mil, quatrocentos e seis reais), para atender as seguintes dotações orçamentârias: 

Órgo ........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....:01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00—Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 10.000,00 

Órgo ........:06 SECRETARiA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade . .... : 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANIJT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 40.000,00 

Órgo .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.....: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUINITARIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 35.120,00 

Órgâo ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....:06 FUNDO MUNiCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................................... R$ 5.500,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.............................................R$ 1.826,00 

Órgo .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 105.000,00 

Órgân ....... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.29.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ....................................................................... R$ 2.960,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqii 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  
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Ad. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, os excessos de arrecadação 
dos recursos IGDBF (R$ 7.326,00) e PACS (R$ 33.1.20,00) e as seguintes reduções 
orçamentárias. 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.0031.2024 MANUT.E DESENV.DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros.................R$ 2.000,00 

Órgão ........ :06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MAN1JT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.3.90.48.00.00- Outros auxílios financeiros a pessoa fisica.....................................R$ 8.500,00 

12.272.0031.2031 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - FUNDEF 
3.1. .90.13.00.00 - Obrigações patronais.....................................................................R$ 31.500,00 

Órgão ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........ : 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 — RECUPER.E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00—Obraselnstalações ............................................................. .......... R$ 10.000,00 

Órgão ........:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... .- 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1886 PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.39.00.00.- Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...................................R$ 2.960,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ..... : 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ....................................................................... R$105.000,00 

Ad. 3° Esta Lei entra em vi gor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de novembro 
de 2007. 

Rse Publique-se 	 Prefeito Municipal ç 	 l 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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Estado do Rio Grande do Sul 
Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, os excessos de arrecadação 

dos recursos IGDBF (R$ 7.326,00) e PACS (R$ 33.120,00) e as seguintes reduções 
orçamentárias. 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.0031.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros ................. R$ 2.000,00 

Õrgão ........ :06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.36 1.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoa fisica ..................................... R$ 8.500,00 

12.272.0031.2031 CONTR1B. PREVIDENCIARIA FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais.....................................................................R$ 31.500,00 

Órgao ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........ : 01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER.E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 —Obras e Instalações.......................................................................R$ 10.000,00 

Órgão ...... ..:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ..... .04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1886 PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...................................R$ 2.960,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAODA EDUCACAO INFANTIL 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ....................................................................... R$105.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de novembro 
de 2007. 

RenÇrfls Santos 
Re s r 	Publique-se 	 Prefeito Municipal 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete. pm@taquari.com  
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Lei n° 2.756, de 20 de novembro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 200.406,00 
(Duzentos mil, quatrocentos e seis reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgo ......... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....:01 CAMARA DE VEREADORES 

01.031.0001.2001 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 —Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 10.000,00 

Órgão ........:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 03 FUI)O DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .............................. R$ 40.000,00 

• Órgao .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBiENTE. 
Unidade.....: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 

10.301.0010.2086 INCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 35.120,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....:06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 1NDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...................................R$ 5.500,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ............................................. R$ 1.826,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
•Unidade ..... : 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 ML&NUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 105.000,00 

Õrgao .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.29.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ....................................................................... R$ 2.960,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
11,1 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqi- RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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Projet.o de lei 3.536/07 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 200.406,00 
(Duzentos mil, quatrocentos e seis reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ........ :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....:01 CAMARA DE VEREADORES 

0 1. 03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 10.000,00 

Órgo ........:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANUT.DO  ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 40.000,00 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.....: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 

10.301.0010.2086 iNCENTIVO AOS AGENTES COMUNITARIOS - BR 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 35.120,00 

Órgão ........'08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....:06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1084 INDICE GESTÃO DESC.BOLSA FAMÍLIA - IGBDF 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...................................R$ 5.500,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente.............................................R$ 1.826,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO [NFANTIL 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica...............................R$ 105.000,00 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .... : 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.29.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .................................................................... ...R$ 2.960,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



Prefeitura Muiiicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. l, os excessos de arrecadação 
dos recursos IGDBF (R$ 7.326,00) e PACS (R$ 33.120,00) e as seguintes reduções 
orçamentárias. 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT. E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.4718000000 Contribuições previdenciárias-serviços de terceiros.................R$ 2.000,00 

Órgão ........ :06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.2016 MANIJT.DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros a pessoa física.....................................R$ 8.500,00 

12.272.0031.2031 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - FUNDEF 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais.....................................................................R$ 31.500,00 

Órgão ........... :01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ........ :01 CAMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER.E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA DE VEREADORES 
4.4.90.51.00.00 — Obras e Instalações.......................................................................R$ 10.000,00 

Órgão ........:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade.....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.1886 PREVENÇÃO E COMBATE AO USO DE DROGAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ................................. ..R$ 2.960,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.......................................................................R$105.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

is  

e Publique-se 

Liifíá dè Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari. 
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Lei no 2.757, de 20 de novembro de 2007. 

enomina de "Akides Alves dos San fõ•s" o Giná 
iesportivo da Praç.a da Bandeira ". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Mt 
ai de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovc 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 10 - Fica denominado de "Alcides Alves dos Sant 

jinásio Poliesportivo da Praça da Bandeira. 
Art. 2° - Esta Lei entrT emvigor na data de sua publi 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
QUARI, 20 de novembro de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

istre-se e Publique-se 
za de Souza Pacheco  

:retária 	 e Municipal da Administração 
11rcnc Miimnrinc 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.757, de 20 de novembro de 2007. 

"Denomina de "Alcides Alves dos Santos" o 
Ginásio Poliesportivo da Praça da Bandeira". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 11  - Fica denominado de "Alcides Alves dos Santos" o Ginásio 
Poliesportivo da Praça da Bandeira. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
novembro de 2007. 

Prefeito Municipal 

Rejse 	buque-se 

Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

\m. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Lei no 2.757, de 20 de novembro de 2007. 

"Denomina de "Alcides Alves dos Santos" o 
Ginásio Poliesportivo da Praça da Bandeira". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado de "Alcides Alves dos Santos" o Ginásio 
Poliesportivo da Praça da Bandeira. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 
novembro de 2007. 

Re(Taitads Santos 
Prefeito Municipal 

4Re s - 	buque-se 

L 	e Sèheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

o 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Câmara Municip 
APROVADO Rio rande 

de Tacivaru 
)'COMISSAO TÉCNICA 

/..Q7.... 

Projeto de leIn° 3.542/0 

"Denomina de "Alcides Alves dos Santos" o 
Ginásio Poliesportivo da Praça da Bandeira". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Fica denominado de "Alcides Alves dos 
Santos" o Ginásio Poliesportivo da Praça da Bandeira. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data• de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, O 
	

de 2007. 

Ver 
	Martins 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-14 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



SA-FEIRA, 0711 2120C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.758, de 04 de dezembro de 2007. 

bre Crédito Especial, aponta recurso" 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeit 

inicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confer 

ei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovo 
u sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R 
34,76 (sete mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta 
s centavos), para atender a seguinte dotação orçamentári 
gão ....: 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEl 
ABIENTE 
Lidade .; 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO DE TER. CONST. AMPI 
ÉDIOS PÚBLICOS 
120.93.00.00 - Indenizações e restituições R$ 7.334,76 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, 
perávit do recurso Fundo Nacional de Saúde (1053) no vaI 
R$ 7.334,76. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de si 
blicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E 
.QUARI, 04 de dezembro de 2007. 
mato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
liza de Souza Pacheco 
;cretária Municipal da Administração 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.758, de 04 de dezembro de 2007. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 7.334,76 (sete 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .... : 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
10. 122.0009.1036 — AQUISIÇÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ...........................................................R$ 7.334,76 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art 1 0, o superávit do 
recurso Fundo Nacional de Saúde (1053) no valor de R$ 7.334,76. 

Ait 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
dezembro de 2007. 

Renato Baptista Ados Santos 
Prefeito Municipal 

Regi eaouzaublique-se 

Luiza 	iheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



f 	Prefeitura Municipal de Ta.quari 
Estado do Rio Grande doS il APROVADO 

M.  

rE in 	 ... ... 

Projeto de lei 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 7.334,76 (sete 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e seis centavos), para atender a seguinte dotação 
orçamentária: 

Órgão .... : 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade ..: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
10.122.0009.1036 - AQUISIÇÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições ................................................ . .......... R$ 7.334,76 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o superávit do 
recurso Fundo Nacional de Saúde (1053) no valor de R$ 7.334,76. 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

£BaptisSiiios 
Prefeito Municipal 

Registre-se)PubIiq ue-se 

L'ma-'de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T9QI,2ri - 
c,v,.r'rn 
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Lei n 2.759, de 04 de dezembro de 2007. 
4utoriza o Poder Executivo a ce!brar convênios cor 
SSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 20 
ETEMBRO para fins de obras de pavimentação, e dá out 
rovidências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Munici 
? Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

rgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
rnciono e promulgo a seguinte Lei: - 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celeb 
)nvênio com a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 1 

lRRO 20 DE SETEMBRO, com a finalidade de execL 
vimentação com paralelepípedos e cordões na rua Profess 
una Pacheco da Silva, cabendo ao Município como cota 
rticipação, a realização da mão-de-obra e fornecimento 

eia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) 
dor total da obra, a qual deverá ser contratada respeitando 
tames da Lei n° 8.666193. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre 
ulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista c 
cota de participação do Município não ultrapassa 30% sol 
custo total da obra, conforme determina a Lei n° 2.197120 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dan 
rceria com a Associação está estipulada na minuta 
nvênio em anexo, provida de 02 páginas numerada 

ibradas, a qual passa a ser parte integrante da presente 1 
Art. 40  As despesas decorrentes da aplicação desta 

rrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
- DMER 

.452.0057.1031 - Manutenção dè ruas, pontes e bueiros 
4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaç 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

de dezembro de 2007. 
mato Baptista dos Santos 
efeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
iza de Souza Pacheco 
cretário Municipal da Administração 
Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de Tciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.759, de 04 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com a ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DE SETEMBRO para fins de obras de 
pavimentação, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 20 DE SETEMBRO, com a finalidade de 
executar pavimentação com paralelepípedos e cordões na rua Professora Olina Pacheco da Silva, 
cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de 
areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá 
ser contratada respeitando os ditames da Lei n° 8.666/93. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de imóveis 
beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município não ultrapassa 
30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei n° 2.197/2002. 

Art. 3° O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com a 
Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas numeradas e 
timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—DMER 
15.452.0057.1031 - Manutenção de ruas, pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro 
de 2007. 

Renãïo Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regjstre 1se e ublique-se 

L iza Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.759, de 04 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com a ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DE SETEMBRO para fins de obras de 
pavimentação, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 20 DE SETEMBRO, com a finalidade de 
executar pavimentação com paralelepípedos e cordões na rua Professora Olina Pacheco da Silva, 
cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de 
areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá 
ser contratada respeitando os ditames da Lei n° 8.666/93. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de imóveis 
beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município não ultrapassa 
30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei n°2.197/2002. 

Art. 3° O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com a 
Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas numeradas e 
timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02—DMER 

15.452.0057.1031 - Manutenção de ruas, pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro 
de 2007. 

Renato Bapti 	os Santos 

2
Prefeito Municipal 

Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquan - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



$ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.759, de 04 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios 
com a ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DE SETEMBRO para fins de obras de 
pavimentação, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 20 DE SETEMBRO, com a finalidade de 
executar pavimentação com paralelepípedos e cordões na rua Professora Olina Pacheco da Silva, 
cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e fornecimento de 
areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual deverá 
ser contratada respeitando os ditames da Lei n° 8.666/93. 

Art. 2° Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de imóveis 
beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município não ultrapassa 
30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei n° 2.197/2002. 

Art. 30  O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com a 
Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas numeradas e 
timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02. - DMER 

15.452.0057.1031 —Manutenção de ruas, pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro 
de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi

PeSouza

Publique-se  

L za 	Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aqjçIti 
- 	 APROVA 

	

Estado do Rio Grande do Sul 	- 

	

Projeto de lei nQ. 3 	________ 

""'•..................
."Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DË SETEMBRO para fins de obras 
de pavimentação, e dá outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO 20 DE SETEMBRO, com a finalidade 
de executar pavimentação com paralelepípedos e cordões na rua Professora Olina Pacheco da 
Silva, cabendo ao Município como cota de participação, a realização da mão-de-obra e 
fornecimento de areia, participação esta estimada em 30% (trinta por cento) do valor tota.l da 
obra, a qual deverá ser contratada respeitando os ditames da Lei n°8.666/93. 

Art. 20  Não incidirá contribuição de melhoria sobre os titulares de imóveis 
beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota de participação do Município não ultrapassa 
30% sobre o custo total da obra, conforme determina a Lei n°2.197/2002. 

Art. 3° O tipo de pavimentação e forma em que se dará a parceria com a 
Associação está estipulada na minuta de Convênio em anexo, provida de 02 páginas numeradas 
e timbradas, a qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— DMER 

15.452.0057.1031 —Manutenção de ruas, pontes e bueiros 
4.4.90.51 .00.00 - Obras e Instalações 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re 

 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

P-niil 	 - 



CONVÊNIO 
Município de Taquari 

x 
Associação de Moradores do Bairro 20 de Setembro 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICíPIO 
DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n. 88.067.780/000 1-
38, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Renato Baptista dos Santos, 
brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF sob o n° 007.714.300/00, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DE SETEMBRO, associação comunitária, inscrita no CNPJ sob n° 
91.691.85710001-50, com sede na Av. 20 de Setembro, sln°, neste ato representada pelo seu 
presidente. ....................... doravante denominada ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - BASE LEGAL - Lei Municipal n° 
2.197, de 14 de novembro de 2002, combinado com a Lei Municipal n° ....................... 

CLÁUSULA SEGUNDA - O MUNICíPIO resolve celebrar o 
presente convênio com a ASSOCIAÇÃO, para o fim específico de executar pavimentação 
através de paralelepípedos na Rua Professora Olina Pacheco da Silva, totalizando 736,00m2 
(setecentos e trinta e seis metros quadrados), obra esta, no importe de R$ 35.095,96 (trinta e 
cinco mil, noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme Planilha Orçamentária e 
Memorial Descritivo que fazem parte integrante deste Termo de Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para dar efetivo cumprimento ao objet 
do convênio, caberá ao Município, como cota de participação, a realização da mão-de-obra 
areia, que não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total da obra, a qual estima-s 
em R$ 10.528,78 (dez mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - Em contrapartida, a ASSOCIAÇÃO, ficar 
responsável pela aquisição do material a ser utilizado na referida pavimentação, no importe d 
70% (setenta por cento) do valor total da obra. 

CLÁUSULA QUINTA - Não incidirá contribuição de melhori 
sobre todos os titulares de imóveis beneficiados pela obra, tendo em vista que a cota c 
participação do Município representa menos de 30% (trinta por cento) do custo total da obra. 

CLÁUSULA SEXTA - A mão-de-obra será executada por empre 
devidamente contratada atendendo os ditames da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da aplicação c 
presente convênio, no que se refere aos 30% (trinta por cento) de responsabilidade do Municíp: 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 



07— SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02— DMER 
15.452.0057.1031 - Manutenção de ruas, pontes e bueiros 
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA OITAVA: O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação 
dos recursos através do Setor de Engenharia com participação de preposto indicado pela 
ASSOCIAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA: Este Convênio vigorará a partir da data de 
sua assinatura até a conclusão da obra. 

CLÁUSULA DÉCiMA: As partes elegem, de comum acordo, o 
Foro da Comarca de Taquari para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas, abaixo finnadas. 

Taquari, 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
BAIRRO 20 DE SETEMBRO 

Representante Legal 

MUNICIPIO DE TAQUARI 
Renato Baptista dos Santos 

Testemunhas: 



O AÇORIANO - PÁGINA 04. 	 GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei 1102.760,  de 04 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a indenizar as férias dos nieinbros do Conselho Tutel 
relativas ao ú/jflØ  ano de seus mandatos." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do F 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Ari. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar as férias dos membros do Consel 
Tutelar, relativas ao último ano de seus mandatos, com todos os acréscimos e descontos 1eg 
após o efetivo término do período aquisitivo. 

Art. 2° - Os valores a serem pagos serão proporcionais aos meses em que o Conselhe 
esteve efetivamente em atividade. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguil 
dotação orçamentária: 

Orgão 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.2008 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.73.00.00 - Remuneração pela Participação em Órgãos 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de dezembro de 200 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 



GERAL 
	

O AÇORIANO - PÁGINA 03 

ATENÇÃO 

PAVERAMA 

14 e 15 de. dezembro 
- Sexta e S6bado - 

Em frente à prefeitura e. 	•••. 	•1 

MOMMEC !lCA 
______________________ 

	TAaUAM E ;t: ..' 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n02.760, de 04 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
indenizar as férias dos membros do 
Conselho Tutelar, relativas ao 
último ano de seus mandatos." 

RENATO HAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ArI. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar as férias dos 
membros do Conselho Tutelar, relativas ao último ano de seus mandatos, com todos os 
acréscimos e descontos legais, após o efetivo término do período aquisitivo. 

Art. 2° - Os valores a serem pagos serão proporcionais aos meses em que 
o Conselheiro esteve efetivamente em atividade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.2008 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.73.00.00 - Remuneração pela Participação em Orgãos 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
dezembro de 2007. 

Renato  
Prefeito Municipal 

RegiPublique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretaria Municipal de Administração 
E Recursos, Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Asto4o do Rio Grande do Sul 

COOMISSÃO TÉCNICA ( 

Em.......... .,i,4? 	Projeto Lei nQ 3.544/07 

"Autoriza o Poder Executivo a 
K P R O V A D O indenizar as férias dos membros do 

Conselho Tutelar, relativas ao 
último ano de seus mandatos." 

r3n .'trndoaI de Taijae$- 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a indenizar as férias dos membros do 
Conselho Tutelar, relativas ao último ano de seus mandatos, com todos os acréscimos e descontos 
legais, após o efetivo término do período aquisitivo. 

Art. 2° - Os valores a serem pagos serão proporcionais aos meses em que o 
Conselheiro esteve efetivamente em atividade. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 02 - GABINETE DO PREFEITO 
Unidade 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.2008 - Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.73.00.00 - Remuneração pela Participação em Orgãos 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 

ptistaoSifiTïs 
Prefeito Municipal 

RegistrPybl ique-se 

Luia de Souza Pacheco 
Secretaria Mur)icipal de Administração 
E Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



O AÇORIANO - PÁGINA 1' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.761, de 04 de dezembro de 2007. 

!tera a redação do Ait 14, da Lei n° 1.867, de 06 de dezembro 
? 1999.' 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atdbuições que me confere a 
i Orgânica do Município, que a Câmara Municipal.aprovou e eu 

rnciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 0  - O artigo 14 de Lei n°1.867, de 06 de dezembro de 

)99, com redação alterada pelas Leis n°s. 2.340, de 10 de 
zembro de 2003 e n°2.416, de 07 de julhode 2004, passa ater 
seguinte redação: 

"Art. 14 - O CONDEMA será constituído de 11 (onze) 
embros, com mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a 
guinte composição: 

III - 	. 
Iv -  ................................ 
v-................................. 

................................ 
............................... 
............................. 

lx- ................................ 
x-................................. 
XI - Um representante do Sindicato Rural de Taquari. 
§Único - ....................... 
Art. 20  - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 

zembro de 2007. 
nato Baptista dos Santos 

efeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 

jiza de Souza Pacheco 
cretaria de Administração e 

ecursos Humanos 	 ..i 



+ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.761, de 04 de dezembro de 2007. 

"Altera a redação do Art. 14, da Lei n° 1.867, 
de 06 de dezembro de 1999." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 14 de Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pelas Leis n°s. 2.340, de 10 de dezembro de 2003 e ti0  2.416, de 07 de 
julho de 2004, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14— O CONDEMA será constituído de 11 (onze) membros, 
com mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

1......... ............................ 
II- .................................. 
ifi- ................................ 

................................ 
................................. 
................................ 
............................... 

Vifi- ............................. 
................................ 

................................. 
XI— Um representante do Sindicato Rural de Taquari. 
§ Uníco - ....................... 

Art. 20  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREELTO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 
de dezembro de 2007. 

Rflaiitltrdos..Santos 
Prefeito Municipal 

Re 	e Publique-se 

tu deiPacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqua 

CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete.pni@taquari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul  

A COMISSÃO TÉCNICA 	 APROVADO 

Em....... i14L 	rçoo 	53L  da 
de 06 de dezembro de 1999." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1" - O artigo 14 de Lei n° 1.867, de 06 de dezembro de 1999, 
com redação alterada pelas Leis n°s. 2.340, de 10 de dezembro de 2003 e n° 2.416, de 07 de 
julho de 2004, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 14 - O CONDEMA será constituído de 11 (onze) membros, 
com mandato de 2 (dois) anos, renováveis, com a seguinte composição: 

11 - .................................. 
................................ 
................................ 

................................ 
............................... 

VIII - ............................. 
Ix- ................................ 

Xl Um representante do Sindicato Rural de Taquari 
§ Urilco - ....................... 

Art. 20 - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RenajitistaSTrts 
Prefeito Municipal 

Wblique-se 

Pacheco 
Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adrn. Celso Luiz Marfins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 

CNPJ: 88.067.780/0001.38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (Si) 3653-2344 
E-mail: gabinetc.pm @ taquarí. com  



%t.rnI 1. UP..I-% IvIu1i1rj-tI_l i,i 

9 Lei n° 2.762, de 04 de dezembro de 2007. 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeitõ Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono epromulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.186.000,00 (Um milhão, cento e oitenta e seis mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão ......... : 08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.122.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
140.000,00 
3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 23.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoajurídica R$ 90.000,00 
10.271.0031.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigaçõespatronais R$ 130.000,00 
10.122.0011.1008 A.QUISICAO DE EQUI.P.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.0000 - Equipamentos e material permanente ..R$ 62.000,00 
Orgão .......: 08 SECRET, DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCIAL 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais ...R$ 7.500,00 
Orgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 90.000,00 
Orgão .........: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade ......01 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0057.2033 - MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil R$ 
140.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 25.000,00 
Órgão .........: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05 CULTURA 
13.292.0054.2040 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica R$ 68.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 15.000,00 
Órgão .........: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GAB. DO 
PREFEITO 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 7.000,00 

Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 
27.812.103.2005 MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.31.00.00 - Premiações culturais, artísticas, científicas 
desportivas...............R$ 4.200,00 
Órgão .........: 05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente R$ 2.000,00 
04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.1.90.91.00.00 - Sentenças judiciais .R$ 7.000,00 
04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato R$ 150.000,00 
04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00 - Obrigações tributárias e contributivas R$ 44.800,00 
Órgão ......... : 03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade 	01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica ........RI 
97.500,00 
04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.03.0000 - Pensões R$ 28.000,00 
09.273.0010.2025 ASSISTÊNCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00 - Outros beneficios assistenciais R$ 40.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 10,  o excessod 
arrecadação dos recursos livres, no valor de R$ 1.100.000,00, e as seguinte: 
reduções orçamentárias: 
Orgão: 01 - CAMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01 - CAMARA DE VEREADORES 
09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais R$ 26.000,00 	- 
01.031.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CAMARA 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações R$ 10.000,00 
01.031.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil .R$ 20.000,00 
3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica R$ 5.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 d 

dezembro de 2007. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.762, de 04 de dezembro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.186.000,00 
(Um milhão, cento e oitenta e seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0010.2036 —MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 140.000,00 
3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ................................................................. R$ 23.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.............................R$ 90.000,00 
10.271.003 1.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARJA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais .................................................................. R$ 130.000,00 
10.122.0011.1008 AQUTSICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.0000 - Equipamentos e material permanente...........................................R$ 62.000,00 

Õrgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......:. 04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST.SOCJAL 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções sociais.........................................................................R$ 7.500,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.............................R$ 90.000,00 

Órgão .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil ............................ R$ 140.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo....................................................................R$ 25.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquaii...4S 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn@taquari.com  



Prefeihr Mwiidpol de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo ..........06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade .....: 05 CULTURA 

13.292.0054.2040 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoajurídica ................................ R$ 68.000,00 
3.3.90.30.00.00 —Material de consumo .................................................................... R$ 15.000,00 

Órgâo .........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GAB. DO PREFEITO 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil.....................................................................R$ 7.000,00 

Órgo .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.103.2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.31.00.00 - Premiaçôes culturais, artísticas, científicas e desportivas...............R$ 4.200,00 

Órgão ......... :05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .......01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1004— AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ............................................ R$ 2.000,00 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.3..90.91.00.00 - Sentenças judiciais ............................................ . .......................... R$ 7.000,00 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DWIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato ................................................. R$ 150.000,00 

04.122.0010.2041 —MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00 - Obrigações tributárias e contributivas..........................................R$ 44.800,00 

Órgo .........:03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade ......01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 97.500,00 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.03.0000 - Pensões..........................................................................................R$ 28.000,00 

09.273.0010.2025 ASSISTÊNCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00 —Outros beneficios assistenciais.....................................................R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. U', o excesso de 
arrecadação dos recursos livres, no valor de R$ 1.100.000,00, e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 01— CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01-- CAMARA DE VEREADORES 

09.272.0031.2045 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRJAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais....................................................................R$ 26.000,00 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações ....................................................................... R$ 10.000,00 
01.031.0001.2001 —MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 20.000,00 
3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil .................................................................. RS 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 —Material de consumo ................................................................... .R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.........................................R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física ................................. R$ 5.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
dezembro de 2007. 

Prefeito Municipal 

Regis7ee..ç Publique-se 

Lu 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Mart:ins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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	 Prefeitura Municipal de Tuquari 
- 	 Estado do Rio Grande do Si ' 

A COMISSÃO TÉCN 

APROVADO, 	 ... 

• 	 - 
Em  ... " 	 I..O 	 - 	 PnCnaraMunicjpajie 

Projeto de lei Q 3.547/07 	( 
Pre%jF câmara Miinici ai d 	 «Ábre Crédito Suplementar, aponta recurs 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqu 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgân 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.186.000 
(Um milhão, cento e oitenta e seis mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentári 

Órgão ........ .:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.122.0010.2036 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 140.000 

3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil.................................................................R$ 23.000 

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.............................R$ 90.000, 
10.271.0031.2038 CONTRIB.PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00— Obrigações patronais..................................................................R$ 130.000 
10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP.E MAT.PERMANENTE 
4.4.90.52.0000 - Equipamentos e material permanente...........................................R$ 62.000 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ......04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0029.2007 MANUTENCAO DO SERV.DE  ASSIST..SOCIAL 

3.150.43.00.00 - Subvenções sociais.........................................................................R$ 7.50 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.............................R$ 90.00 

Órgâo .........:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 01 SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0057.2033 - MANUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil............................R$ 140.00 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 15.00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ........................................... . ........................ R$ 25.00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Ta 

CNPJ: 88.067.780/0001 - 38 - Fone: (51) 3653 - 1266  -  Fax: (51) 3653-2344 
E-mail: gabinete.pm,taquarj com 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgo .........:06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade ......05 CULTURA 

13.292.0054.2040 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 68.000,00 
3.3.90.3000.00 —Material de consumo....................................................................R$ 15.000,00 

Órgão ......... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GAB. DO PREFEITO 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil ..................................... . ............................... R$ 7.000,00 

Órgão .......: 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

27.812.103 .2005 	MANUT. DO SETOR DE ESPORTES 
3.3.90.3 1.00.00 - Premiações culturais, artísticas, científicas e desportivas...............R$ 4.200,00 

Órgão .........:05 SECRETARIA DA FAZENDA 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA FAZENDA 

04.122.0010.1004 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTICA 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 2.000,00 

04.091.0122.2047 PAGAMENTO DE PRECATORIOS 
3.1.90.91.00.00 - Sentenças judiciais.......................................................................R$ 7.000,00 

04.122.0010.1007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PUBLICA 
4.6.90.71.00.00 - Principal da dívida por contrato.................................................R$ 150.000,00 

04.122.0010.2041 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
3.3.90.47.00.00 - Obrigações tributárias e contributivas..........................................R$ 44.800,00 

Órgão .........:03 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0010.2010 - MANUT. SERV. EXPED. PESSOAL PROTOC. ASSES. 
3.3.90.39.00.0 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica................................R$ 97.500,00 

04.122.0032.2046 ENCARGOS C/ APOSENTADORIAS E PENSOES 
3.1.90.03.0000 - Pensões ............................................................... . .......................... R$ 28.000,00 

09.273.0010.2025 ASSISTÊNCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.00 - Outros beneficios assistenciais.....................................................R$ 40.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95 860-000 - 
CN.PJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: aabinete.nni(tacivari.com  
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Estado
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Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação dos recursos livres, no valor de R$ 1.100.000,00, e as seguintes reduções 
orçamentárias: 

Órgão: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade: 01-- CAMARA DE VEREADORES 

09.272.003 1.2045 - CONTBJBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ..................................... . .............................. R$ 26.000,00 

01.03 1.0001.1001 - RECUPER. E REEQUIPAMENTO DA CÂMARA 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.......................................................................R$ 10.000,00 
01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil.............................R$ 20.000,00 
3.1.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil..................................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção.........................................R$ 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica.................................R$ 5.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
novembro de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg tre e e ublique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88,067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 

E-mail: gahinete.pm,taquari.corn 
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Lei n° 2.763, de 19 de dezembro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BA1>TISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 212.000,00 
(Duzentos e doze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: -02 MANUTENÇÃO DO ENSINO .FUNDAMENTAL-MDE 

12.122.0050.2020 AUXILIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros à pessoa fisica.......................................R$ 690,00 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSiNO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias e reformas...........................................................R$ 34.700,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........................R$ 23.000,00 
3.3.90.30.00.00—MaterialdeConsumo ........................................ . .......................... R$40.610,00 

12.273.0046.2025 ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00—Contr. Ent. Atend. Saúde serv. —IPE ...................................... R$ 37.000,00 

Órgão: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03— FUNI)O DE MAN DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.............................R$ 7.000,00 

12.361.0047.1016 - AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - FUNDEB 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente ............................................ RS 1.000,00 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 06 - NÃO COMPUTAVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ......................................... R$18.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo .................................................................. R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, o excesso de 
arrecadação do recurso Salário Educação - FNDE, no valor de R$ 68.000,00, e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: - 02 MANUTENÇÃO DO ENSiNO FUNDAMENTÀL-MDE 

12.361.0047.2024 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 93.000,00 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência para o Fundeb (contribuição do município).......R$ 2.000,00 

12.272.003 1.2029 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais .................................................................... R$ 41.000,00 

Órgâo: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: -03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1025 AQUISIÇÃO E DESAPROP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de imóveis ..................................................................... R$ 7.000,00 

12.361.0047.1010 - CONST., RECUP. E AMPL. PRED. ESCOLAR - FUNDEB 
4.4.90.5 1.00.00 —Obras e instalações.........................................................................R$ 1.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de 
dezembro de 2007. 

Rpdoantos 
Prefeito Municipal 

Regse Publique-se 

Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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Projeto de lei 
nO •  3.549/07 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 212.000,00 
(Duzentos e doze mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: -02 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE 

12.122.0050.2020 AUXILIO AOS PROFESSORES MUNICIPAIS 
3.3.90.48.00.00 - Outros auxílios financeiros à pessoa fisica ............................. . ......... R$ 690,00 

12.361.0047.2024 MANUT. E DESENV. DO ENSiNO FUNDAMENTAL 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias e reformas .......... . ................................................ R$ 34.700,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica...........................R$ 23.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ......... . ......................................................... R$ 40.610,00 

12.273.0046.2025 ASSISTÊNCIA MÉDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 - Contr. Ent. Atend. Saúde serv. - IPE......................................R$ 37.000,00 

Órgão: 06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03— FUNDO DE MAN. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB 

12.361.0047.2016 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ................... . ......... R$ 7.000,00 

12.361.0047.1016 - AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - FUNDEB 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente............................................R$ 1.000,00 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 06— NÃO COMPUTÁVEIS NO MDE 

12.361.0047.2077— SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção ......................................... R$1 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ........................................... . ...................... R$ 50.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, o excesso de 
arrecadação do recurso Salário Educação - FNDE, no valor de R$ 68.000,00, e as seguintes 
reduções orçamentárias: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Órgão: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE CULTURA 
Unidade: - 02 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-MDE 

12.361.0047.2024 — MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil..............................R$ 93.000,00 

12.361.0047.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.70.41.99.01.00 - Transferência para o Fundeb (contribuição do município).......R$ 2.000,00 

12.272.0031.2029 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - EDUCAÇÃO 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais .................................................................... R$ 41.000,00 

Órgão: -06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade -03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 

12.361.0047.1025 AQUISIÇÃO E DESAPROP. DE BENS IMÓVEIS 
4.4.90.61.00.00—Aquisição de imóveis.....................................................................R$ 7.000,00 

12.361.0047.1010 - CONST., RECUP. E AMPL. PRED. ESCOLAR FUNDEB 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações .................... . .... . ............................................... R$ 1.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUIICIPAL DE TAQUARI, 	11. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Reg»trç-s e buque-se 

4 . 
LtijIe Souza Paheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei no 2.764, de 27 de dezembro de 2007. 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SÀNTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ..........08 SECRETARIA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
10. 122.0009.1036 — AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 -indenizações e restituições ........................................................ R$ 8.000,00 
10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00. 00 — Equipamentos e material pennanente ...................................... R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1, o superávit do 
recurso Fundo Nacional de Saúde (1079) no valor de R$ 98.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE TAQUÁRI. 27 de 
dezembro de 2007. 

ReVfisios Santos 
Prefeito Municipal 

Reistr se Publique-se 

Lu a 	ouza raeheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos-  Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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J -'-t-,-- Projeto de lei nQ 3.553/07 
"Abre Crédito Especial, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 98.000,00 
(noventa e oito mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .........:08 SECRETARIA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: 01 SECRETARIA SAÚDE - ASPS 
10.122.0009.1036 - AQUISICÃO DE TER. CONST. AMPL. PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.20.93.00.00 - Indenizações e restituições........................................................R$ 8.000,00 
10.122.0011.1008 AQUISICAO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e material permanente......................................R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o superávit do 
recurso Fundo Nacional de Saúde (1079) no valor de R$ 98.000,00. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

I(en.atotiths Santos 
Prefeito Municipal 

Rgi -e Publique-se 

tui a de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei n° 2.765, de 27 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Poder Judiciário, 
visando a cedência deum servidor ou 
um estagiário." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para o Poder 
Judiciário local, um servidor ou um estagiário, para completar o quadro de funcionários da 
28 Vara Judicial que será instalada nesta Comarca, em meados de janeiro de 2008. 

Art. 2° - A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para o 
Poder Judiciário. 

Art. 3° - As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
dezembro de 2007. 

Renfiont 
Prefeito Municipal 

Regi è e e ublique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Ceiso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  
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Lei O  2.765, de 27 de dezembro de 2007. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com o Poder Judiciário, 
visando a cedência de um servidor ou 
um es1agá rio." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para o Poder 
Judiciário loca!, um servidor ou um estagiário, para completar o quadro de funcionários da 
2 Vara Judicial que será instalada nesta Comarca, em meados de janeiro de 2008. 

Art. 2° - A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para o 
Poder Judiciário. 

Art. 30 - As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M1JNC11PAL DE TAQUÁRI, 27 de 
dezembro de 2007. 

Rentiiiaios Santos 
Prefeito Municipal 

Regi tr,• se Publique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

DMINISTRACÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - laquari - KN 
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RIENATO BAPTIST 'DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder para o Poder 
Judiciário local, um servidor ou um estagiário, para completar o quadro de funcionários 
da 2' Vara Judicial que será instalada nesta Comarca, em meados de janeiro de 2008. 

Art. 2° - A referida cedência será sem ônus de espécie alguma para 
o Poder Judiciário. 

Art. 3° - As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ii1aos 
Prefeito Municipal 

Tgie0e   Publique-se 

Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
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E-mail: gabinete.prn(taquari.com  
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PODER JUDIqÁIUQ 
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TAOO DO fO GRANDE 10 SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Of. n° ii 7108-DF 	Taquari, 27 de maio de 2008. 

Senhor Prefeito: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência a fim de 

encaminhar cópia do Termo de Convênio celebrado entre o Poder Judiciário do Estado do 

Rio Grande do Sul e o Município de Taquari, convênio n° 02012008-DLC. 

Na oportunidade, apresento-lhe cordiais saudações. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeitura Municipal 

Taquari - RS 
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Lei n° 2.766, de 27 de dezembro de 2007. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Riõ Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 142.200,00 
(Cento e quarenta e dois mil e duzentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ....... 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FIJNDEB 

12.272.0031.2031 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNDEB 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais. .............. . .................................................. R$ 130.000,00 

Órgão ........O6 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ......01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABiNETE DO SECRETARIO 
3.3.90.14.00.00 Diárias - pessoal civil .................................................................... R$ 2.200,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAQ E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENNO FUNDAM. - MDE 

12.273.0046.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 
3.1.90.08.99.04.00 Contr. Ent. Atend. Saúde Serv... IPE.........................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1°, as seguintes 
reduções orçamentárias. 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ......02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.0031.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com loeomoção ........................................... R$ 2.200,00 

Órgão ........06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ..... .04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ....................................................................... R$140.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso LuizMartins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - iaqaK 
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Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

dezembro de 2007. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis e se e ublique-se 
cj- 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Projeto de lei nQ 3.577 
"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 142.200,00 
(Cento e quarenta e dois mil e duzentos reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade .....: 03 FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.BÁSICA-FUNDEB 
12.272.0031.2031 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNDEB 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais...............................................................R$ 130.000,00 

Órgão ....... : 06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ..... :01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0046.2013 MANUT.DO  GABINETE DO SECRETARIO 
3.3.90.14.00.00 Diárias —pessoal civil.................................................................R$ 	2.200,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade ......02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.273.0046.2025 ASSISTENCIA MEDICO - HOSPITALAR 

3.1.90.08.99.04.00 Contr. Ent. Atend. Saúde Serv.- IPE......................................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirão para cobertura de que trata o art. 1, as seguintes 
reduções orçamentárias. 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade .....: 02 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

12.272.003 1.2024 MANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção........................................R$ 	2.200,00 

Órgão .......:06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
Unidade.....: 04 EDUCACAO INFANTIL 

12.365.0041.2014 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL 

4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$140.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(litaquari.com  



Estado 	 atig.i.isr:1I1 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Regfitrese Publique-se 

àíza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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j n1  2.767, de 27 de dezembro de 2007. 

Dá nova redaçAo ao art. 29 da Lei n° 1.720, 
de 31 de dezembro de 1997, que estabetece 
o Código Tributário do Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997, que 
estabelece o Código Tributário do Município, passa a vigorar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano 
processar-se-á da seguinte forma: 

1- quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 
30% (trinta por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o 
Município; 

II - quandõ pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução de 
20% (vinte por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto 
ao Município; 

lii - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução de 
15% (quinze por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida com o 
Município; 

IV - quando pago integralmente até 10 & março, com uma redução de 
7% (sete por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida junto ao 
Município; 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, dividido em 
06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores atualizados 
mensalmente pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), cakulados a cantar 
do mês de competência. 

§ 1° - Somente poderão usufruir do direito de parcelamento aqueles 
contribuintes que efetuarem o pagamento da primeira parcela no mês de competência 

o  § 2° - Quando o prazo final para o pagamento recair,em datas em que 
não há expediente na Prefeitura, o contribuinte poderá efetuar o pagamento no 
primeiro dia útil subseqüente a data do vencimento, sem prefuízo ao desconto a que 
tem direito." 

7 4  
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Art. 2° Ficam revogadas as Leis nos 2.334, de 04 de dezembro de 2003 e 
2.698, de 03 de abril de 2007. 

Art. 30.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1 27 de 
dezembro de 2007. 

Ren8lZItistWTos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 

zo°iíheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
AP 

Estado do Rio Grande do Sul 	
KOVADO

1 
dMISSÂOTCNÏCA 1 	 Em..1Y-')I.......... 

V) » 	/ b 	1 	 . 	.. 
Em ... ............................Pro j eto  de lei nQ 3... 	etámaraMuncipalc$e 

/ 
ente 	a deTagUar 	 Dá nova redação ao art. 29 da Lei n° 1.720 9  

/ 	de 31 de dezembro de 1997, que estabelece 
o Código Tributário do Município. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O Artigo 29 da Lei n° 1.720, de 31 de dezembro de 1997, que 
estabelece o Código Tributário do Município, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 29. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano 
processar-se-á da seguinte forma: 

1- quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma redução 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida 
com o Município, 

II - quando pago integralmente até 10 de fevereiro, com uma 
redução de 20% (vinte por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com 
dívida junto ao Município, 

III - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes sem dívida 
com o Município, 

IV - quando pago integralmente até 10 de março, com uma redução 
de 7% (sete por cento) sobre o valor lançado, para os contribuintes com dívida 
junto ao Município, 

V - quando o valor for parcelado, pelo valor do lançamento, 
dividido em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas, que terão seus valores 
atualizados mensalmente pelo Indice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculados a contar do mês de competência. 

§ 1 - Somente poderão usufruir do direito de parcelamento aqueles 
contribuintes que efetuarem o pagamento da primeira parcela no mês de 
competência. 

§ 20 - Quando o prazo final para o pagamento recair em datas em 
que não há expediente na Prefeitura, o contribuinte poderá efetuar o pagamento 
no primeiro dia útil subseqüente a data do vencimento, sem prejuízo ao desconto a 
que tem direito. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Ficam revogadas as Leis n°s 2.334, de 04 de dezembro de 
2003 e 2.698, de 03 de abril de 2007. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renito Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re istr se Publique-se 
: 

L 	deSouzaPacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.768, de 27 de dezembro de 2007. 

"Estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2008." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. V - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2008, compreendendo: 

1 - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgâos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° - A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de R$ 
20.531.274,44 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Art. 30  - A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo 
a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da 
legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
,/0. 531.274,44 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos),distribufda nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo II. 

Art. 5 - Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei a° 2.753, de 31 de 

outubro de 2007, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2008, e com o 
art. 45. da Lei Complementar n° 10112000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° - A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgãos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão defmidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de dez por cento (10 1/o) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, com a 
fmalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos poderes do Município, respeitadas as 
prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1— anulação parcial ou total de dotações; 

II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do 
exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; 

III— excesso de arrecadação, em bases constantes e, 

IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e 
as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1— insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 1 - 
Pessoal e Encargos Spciais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas 

njgnadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 

juros e encargos da dívida; 
III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 

COflVêfliOS. 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 90 - A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de 
crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 - As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 

Art. 13 - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá adotar 
parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva 
realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçarnentárias. 

Art. 14- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 
de dezembro de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito MunicipaL 

Regie-s e buque-se 

L'uillde Souza. Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Demonstracao da Receita e Despesa Segundo as Categorias Economicas 
Orcamento de 2008 - Anexo 01 

DESPESA 

DESPESAS CORRENTES 
2.450.876,41 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	10.792.218,40 

186.532,41 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	 8.099.887,12 
189.824,25 19.892.105,52 

7,68 2.827.240,75 
15.372,89 2.842.613,64 

17.074.151,64 19.916.765,28 
614.509,16 20.531.274,44 

20.531.274,44 

Estado dRio Grande do Sul 
5. M' de Tsquari 

RECEITA 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTARIA 
RECEITA DE CONTRIBUICOES 
RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
TRANSFERENCIP,S CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

in 

Total ..................... 

Superavit Orcamento Corrente 

RECEITAS INTRAORCANENTARIAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

Superavit Corrente 

	

20.531.274,44 	Total ..................... 

1.639.168,92 

DESPESAS INTRAORCANENTARIAS 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
.RMORTIZACAO DA DIVIDA 

Reserva de Contingencia 

	

1.639.168,92 	Total ..................... 

 

1.639.168,92 

20.531.274,44 

 

637.173,18 
891.000,00 

 

 

Total ..................... 

 

110.995,74 
1.639.168,92 

Receitas Correntes ...... 
Receitas de Capital ..... 
Receitas Intraorcamenta. 

Total ................... 

RESUMO 

20.531.274,44 
0,00 
0,00 

20.531.274.44 

Despesas Correntes ...... 
Despesas de Capital ..... 
Despesas Intraorcamenta. 
Reserva de Contingencia.: 

Total 

18.892.105,52 
1.528.173,18 

0,00 
110.995,74 

20.531.274,44 

1•/- 

RENATO BAPTISTA DOS SANTO 
	

JO 	OBERTO S. JUNQUEIRA 

Prefeito Municipal 
	

Secretario da/Fazenda 
	

Cont ar CRC/RS-078376/0- 



Estado dRio Orsude do Sul 
P. 	de Taquari 

Consolidacao Geral - Natureza da Despesa 
Orcameeto 	de 2008 - Acexo 2 (Despesas) 

CODIGO 

3.0. 00 . 00 . 00000 DOO 
3.1.00.00. 00000000 
3.1.90.00.00000000 
3.1.90.01.00000000 
3.1.90.03.00000000  
3. 1 . 90. 08 .00000000 
3.1.90.08.99000000 
3.1.90.08.99040000 
3.1.90.11.00000000 
3.1.90.13.37000000 
3.1.90.11.73000000 
3.1.90.11.74000000 
31.90.13.00000000 
3.1.90.13.02000000 
3.3.00.00.00000000 
3.3.20.00.00000000  
3.3.20.93.00000000  
3.3.30.00.00000000 
3.3.30.93.00000000 
3.3.30.93.39000000 
3.3.30.00.00000000 
3.3.30.41.00000000 
3.3.30.43.00000000 
3.3.70.00.00000000 
1.3.70.41.00000000 
3.3.70.41.99000000 
3.3.70.41.99010000 
3.3.90.00.00000000 
3.3.90.14.00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3.90.31.00000000 
3.3.90.32.00000000 
3.3. 90.33.00000300 
3.3.90.33.00000000 
3.3.90.36.00000000 
3.3.90.39.00000000 
3.3. 90.46.00000000 
3.3.90.47.00000000 
3.3.90.47.18000000 
3.3.90.48.00000000 
3.3. 90. 91.00000000 
3.3.90.92.00000000 
3.3.90.93.00000000 

ESPECI FICACAO 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
APOSENTADORIAS E REFORMAS 
PENSOES 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 

CONTR. ENT. ATF,ND.SAUDE SERV.- IPE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
GRATIFICAAO DE TEMPO DE SERVICO 
REMUNERACAO PELA PARTICIPACAO EM ORGAOS 
SUSSIDIOS 

OBRIGACOES PATRONAIS 
CONTRIBUICOF.S PREVIDENCIARIAS - INSS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A UNIAO 
INDENIZACOES E RESTITU100ES 

TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO E 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 
RIO GLANDE DO SUL 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 
CONTRIBUICOES 
SUBVENCOES SOCIAIS 

TF.ANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVER 
CONTRIBUICOES 
OUTRAS CONTRISUICOES 
TP.ANSFERENCIA PARA O FUNDEF (CONTRIBUICA 

APLICACOES DIRETAS 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTI 
MATERIAL DE DISTRIEUIOAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 
OUTROS SERVIDOS DE TERCEIROS-IESSOA JURI 
AUXILIO-ALIMENTAOAO 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICOS 0 

OUTROS AUXILIaS FINANCEIROS A PESSOA EIS 
SENTENCAS JUDICIAIS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

CATEGORIA 

	

DESDOBRAMENTO 	 ELEMENTO 	 ECONOMICA 

18.892.105,52 
10.792.218,40 

10.792.218.40 
561.000,00 
206.000,00 
250.000,00 
250.000,00 
69.000,00 

8.225.098,40  
0,00 

76. 100, 00 
0,00 

0,00 
1.550.120,00 

8.099.887,12 
500,00 

	

500,00 	
500,00 

500,00 

	

500,00 	
364.784,86 

287.100,00 

	

77.684,86 	
1.000.00 

1 .000, 00 
1.000, 00 
1.000, 00 

7.733.102,26 
213.300,00 

1.695.199,83 
7.309,00 

272.603,12 
470.032,55 
16. 4 DO, 00 

211.288,00 
2.999.088,86 

408 .000, 00 
216.882,90 
16.000, 00 
96.000,00 

1.125.000,00 
1.000,00 
1 .000, 00 



Estado dRiO Grande do Sul 	 Consolidacao Geral - Natureza da Despesa 

P. 	I'. 	de Taquari Orcamento 	de 2008 - ANexo 2 (Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00000000 APLIOACOES DIRETAS 637.173,18 

4.4.90.51.00000000 OSRAS E INSTALACOES 304.981,01 

4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 261.246,42 

4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 70.945,75 

4.6.00.00.00000000 J4MORTIZAC2AO DA DIVIDA 
4.6.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 891.000,00 

4.6.90.71.00000000 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 891.000,00 

9.0.00.00.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9.00.00.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 
9.9. 99.00.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 110.995,74 

9.9.99.99.00000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 110.995,74 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

1.528.173,18 
637.173,18 

891.000,00 

110.995,74 
110.995,74 



Estado dRio Grande do Sul 
P. I4. de Taquari 

Consoiidacao Geral - Natureza da Despesa 
Ornamento 	de 2008 -. Anexo 2 (Despesas) 

RESUMO 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
	

10.792.215,40 

OUTRAS DESPESAS CDRRENTES 
	

8.099.887,12 

Total DESPESAS CORRENTES 
	

18.892.105,52 

INVESTIMENTDS 
	 637.173,18 

A81ORTIZACAO DA DIVIDA 
	

891.000,00 
Total DESPESAS DE CAPITAL 
	

1.528.173,18 

RESERVA DE CONTINGENCIA 
	 110.995,74 

Total RESERVA DE CDNTINGENCIA 
	

110.995,74 

Total Geral 
	

20.531.274,44 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

-/i 
OSVA DDTD DE L 

Secretario da Fazenda 
J,0 OBERTO S. JUNQUEIRA 
Cont or CRC/RS-078376/D-6 
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Estado dRio Grande do Sul Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. 	. 	de Taquari Ornamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despeaas 

01 CAMARA DE VEREADORES 
01 CAMARA DE VEREADORES 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.197.408,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 839.120,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 839.120,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - ?ESSOAL 668.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 171.120,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 358.288,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 358.288,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 98.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 15.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 25.288,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 144.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 6.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 162.076,96 
4.4.00.00.00000006 INVESTIMENTOS 162.076,96 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 162.076,96 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 90.272,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 71.804,96 

Total 	 1.359.484,96 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. M de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 Despesas) 

02 	GABINETE DO PREFEITO 
01 	SECRETARIA GERAL 

CATEGORIA 

000IGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 485.935,38 

3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCAROOS SOCIAIS 305.000,00 

3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 305.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 290.000,00 

3.1.90.11.73000000 REMUNERAcAO PELA PARTICIPAcAO EM ORGAOS 69.000,00 

3.1.90.11.74000000 SUBSIDIOS 0,00 

3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 15.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 180.935,38 

3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 50.600,00 

3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 50.600,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 130.335,38 

3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00 

3.3.90.30.00000000 RATERIAL DE CONSUMO 36.500,00 

3.3.90.33.00000003 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCAO 4.500,00 

3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 4.000,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 45.335,38 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 8.000,00 

Total 	 485.935,38 



02 GABINETE DO PREFEITO 
02 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00. 00000000 
3.1.00.00.00000000 
3.1.90.00.00000000  
3.1.90.11.00000000 
3. 3. 00. 00 .00000000 
3.3.90.00.00000000 
3.3.90.14.00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3. 90.33. 00000000 
3.3.90.39.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOcAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

Total ................................ 

Estado dRio Grande do Sul 
	 Natureza da Despesa por Orqao e Unidade Orcamentaria 

P. t. de Ta9uari 
	 Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.774,97 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

1.774,97 
1.774,97 

500,00 
500,00 
274,97 
500,00 

3.774,97 



Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
bSCdUO UtLU 

P. 	9'. 	de Taquari Orcarnento de 2008 - Anexo 2 	(Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 
03 CONSELHO MUNIC. DE DESPORTOS 

CATEGORIA 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRANENTO ELEMENTO ECONOMICA 

239.809,00 
3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 139.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00000000 'APLICACOES DIRITAS 139.000,00 

3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 139.000,00 

3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 100.809,00 

3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 100.809,00 

3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 36.000,00 

3.3.90.31.00000000 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTI 7.309,00 

3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 500,00 

3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVIC0S DE TERCEIROS-PESSOA JURI 51.000,00 

3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 5.000,00 

0,00 
4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 

0,00 
4.4.00.00.00000000 IMVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 

4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 

Total 239.809,00 



.stado ORlO czarina nu sui 
	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 

P. l'. de Tequari 
	

Orosiriento 	de 2008 - Anexo 2 Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 
04 ASSESSORIA JURIDICA 

000100 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00000000 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
3.1.90.11.00000000 	VENCIMENTOS E. VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.3.00.00.00000000 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.CO.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
3.3.90.14.00000000 	OlARIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30.00000000 	MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.33.00000000 	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMODAO 
3.3.90.35.00000000 	SERVICOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.39.00000000 	OUTROS SEPIVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 
3.3, 90.46.00000000 	AUXILIO-ALIMENTACAO 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBR9NENTO ELEMENTO 	 ECONOMICA 

126. 673, 16 
112.373,16 

112.373,16 
112.373,16 

14.300,00 
14.300,00 

2.000,00 
4 .000, 00 
1.500,00 
3.400,00 

0,00 
3.400,00 

126.673,16 



02 GABINETE DO PREFEITO 
06 CONTROLE INTERNO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00000000  
3.1.00.00.00000000 
3.1.90.00.00000000 
3.1.90. 11.00000000 
3.3.00.00.00000000 
3.3.90.00.00000000 
3.3. 90. 14 .00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3. 90.39.00000000 
3.3. 90.46.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURO 
AUXILIO-ALIHENTACAO 

Total ................................ 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orçamentaria 
P. i'. de Taqueri 
	

Orçamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

25.405,24 
23.005,24 

23.005,24 
23.005,24 

2.400,00 
2.400,00 

500,00 
300,00 

1.000, 00 
600,00 

25.405,24 



Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. . de Taquari 
	

Ornamento 	de 2001 - Anexo 2 (Despesas) 

02 GABINETE DO PREFEITO 
07 PR000N 

CODICO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 
3.3.00.0000000000 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00000000 	APLICACOES DIRITAS 
3.3.90.30.00000000 	MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO 	 ELEMENTO 	ECONOMICA 

200,00 
200,00 

200,00 
100,00 
100,00 

200,00 



asraao atuo L,ranoe ao OU.L 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamenteria 
P. . de Taqoeri 	 Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

03 SEC.DE  ADMINISTRRA0 E RECURSOS NUNANOS 
01 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 2.342.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.021.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 2.021.000,00 
3.1.90.01.00000000 APOSENTADORIAS E REFORMAS 331.000,00 
3.1.90.03.00000000 PENSOES 206.000,00 
3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 181.000,00 
3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 181.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	PESSOAL 690.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 613.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 321.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 321.000,00 
3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 2.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 214.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACRO 10.000,00 
3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 
3.3.90.47.18000000 CONTRIBUICOES FREVIDENCIARIAS-SERVICOS D 0,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 45.000,00 

1.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 10.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 10.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000 1 00 

Total 	 2.352.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. I'. de requeri 	 Ornamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

O'l SECRETARIA DA AGRICULTURA 
01 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRPNENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 319.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 130.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 130.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 130.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 189.000,00 
3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 6.500,00 
3.3.5041.00000000 CONTRIBUICOES 6.500,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 182.500,00 
3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCRO 1.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 73.500,00 
3.3.90.46.00000000 A0XILIO-J6LINENTACAO 7.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.12.00000000 EQUIPANENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 319.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. F. de Taquari 	 Ornamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

05 SECRETARIA DA FAZENDA 
01 SECRETARIA DA FAZENDA 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

30.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 2.069.882,90 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 393.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 393.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 393.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.676.882,90 
3.3.20.00.00000000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 500,00 
3.3.20.93.00000000 INOENIZACOES E RESTITUICOES 500,00 
3.3.30.00.00000000 TRANSFERENCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO E 500,00 
3.3.30.93.00000000 INDENIZACOES E RESTITUICOES 500,00 
3.3.30.93.39000000 RIO GRANDE DO SUL 500,00 
3.3.50.00.00000000 TR.9NSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 5 0,00 
3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 0,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.675.882,90 
3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 10.800,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 52.200,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCDMOCAO 2.000,00 
3.390.35.00000000 SERVICOS DE CONSULTORIA 13.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 37.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 220.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 13.000,00 
3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 200.882,90 
3.3.90.91.00000000 SENTENCAS JUDICIAIS 1.125.000,00 
3.3.90.92.00000000 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000,00 
3.3.90.93.00000000 INDEMIZACOES E RESTITUICOES 1.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 696.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 5.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIREDAS 5.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
4.6.00.00.00000000 ANORTIZACAO DA DIVIDA 891.000,00 
4.6.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 891.000,00 
4.6.90.71.00000000 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 891.000,00 

Total 	 2.965.882,90 



CODIGO 	 ESPECIFICAcAO 

3 O 00.00.00000000 
3.1.00.00.00000000 
3.1.90.00.00000000 
3.1.90.11.00000000 
3.1.90.13.00000000 
3.3.00.00. 00000000 
3.3.90.00.00000000 
3.3.90.14.00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3.90.33.00000000 
3.3.90.39.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
ONRIGACOES PATRDNAIS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

Total ................................ 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Oroarnentaria 
P. t. de Taquari 
	

Droamento 	de 2006 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 SECRETARIA DE EDUCACAO 

CATEGORIA 
DESDODRRNENTO ELEMENTO 	ECOMOMICA 

173.000,00 
52.000,00 

52 .000, 00 
43.000,00 
9. 000, 00 

121.000,00 
121.000,00 

2 .000, 00 
25.000,00 
50.000,00 
44 .000, 00 

173.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. H. de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE E000ACAO E CULTURA 
02 14ANUT.E DESENV.DO  ENSINO FUNDAM. - MDE 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 1.517.000,00 
31.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.099.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.099.000,00 
3.1.90.01.00000000 APOSENTADORIAS E REFORMAS 230.000,00 
3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 69.000,00 
3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 69.000,00 
3.1.90.08.92040000 CONTR. ENT. ATEND.SAUDE SERV.- IPE 69.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 600.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 200.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 418.000,00 
3.3.70.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIG0VER 1.000,00 
3.3.70.41.00000000 CONTRIBUICOES 1.000,00 
3.3.70.41.99000000 OUTRAS CONTRIBUICOES 1.000,00 
3.3.70.41.99010000 TRANSFERENCIA PARA O FUNDEF )CONTRI8UICA 1.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 417.000,00 
3.3.90.14.00000000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 122.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 150.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SEF.VICDS DE TERCEIROS - PESSOA P1 3.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVIDOS DE TERCEIROS-PESSDA JURI 70.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-AL.IMENTACAO 47.000,00 
3.3.90.47.00000000 ORRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00 
3.3.90.47.18000000 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS--SERVICOS D 0,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 21.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000,00 
4.4 .00.00.00000000 INVESTIMENTOS 100.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 100.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTDS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

Total 	 1.617.000.00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. 	?. 	de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

06 	SECRETARIA DE EOUCACAO E CULTURA 
03 	FUNDO DE MAN.DESENV.EDUC.SÁSICA-FUNDEB 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 2.178.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.748.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.748.000,00 
3.1.90.08.00000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 
3.1.90.08.99000000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 0,00 
3.1.90.08.99040000 CONTR. ENT. ATEND.SAUDE SERV.- IPE 0,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.491.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 257.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 430.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 430.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 174.000,00 
3.3,90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 125.000,00 
3.3.90.47.00000000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00 
3.3.90.47.18000000 CONTRISUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICOS O 1.000,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AtJXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 30.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 3.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 3.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLIcACOES DIRETAS 3.000,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 1.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 
4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IIOVEIS 1.000,00 

Total 	 2.181.000,00 



Estado dRio Grande do Sul Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcaxnentaria 
P. 	4. de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
04 EDUCACAO INFANTIL 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 320.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 260.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 260.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 260.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 60.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 40.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALI14ENTACAO 20.000,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FIS 0,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS OE CAPITAL 239.945,75 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 239.945,75 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 239.945,75 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 170.000,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 
4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE INOVEIS 69.945,75 

Total 	 559.945,75 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Oroarnentaria 
P. ('. de Taquari 	 Ornamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
35 CULTURA 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAD DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.0000.00000000 DESPESAS CORRENTES 197.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 80.000,00 
1.1.90.00.00000000 APLIGACOES DIRETAS 80.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 80.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 117.000,00 
3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 40.000,00 
3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 40.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 77.000,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 2.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 53.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 6.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPN1EI4T0S E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 197.000.00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. M. de Taquari 	 Ornamento 	de 2006 	Anexo 2 (Despesas) 

06 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06 NAO COMPUTA\TEIS NO MOE 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRFMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 263.292,05 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CO5RENTES 263.292,05 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 263.292,05 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 66.534,47 
3.3.90.33.00000000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 194.757,58 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 2.000,00 

Total 	 263.292,05 



Estado dM10 Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. 	14. 	de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01 SERVICOS URBANOS 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.0000000000 DESPESAS CORRENTES 1.708.200,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.113.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.113.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.113.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 595.200,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 595.200,00 
3.3.90.ií.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 151.100,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 377.100,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 66.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 26.641,46 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 26.641,46 
4.4.90.00.00000000 APLIcACOES DIRETAS 26.641,46 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26.641,46 
4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 	 1.734.841,46 



Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orqao e Unidade Orcamentaria 
P. I. de Tequari 
	

Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
02 D.M.E.R 

CODIGO 	 ESPECIFICACAD 

3.0.00.00.00000000  
3.3.00.00.00000000  
3.3. 90 .00 .00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3.90.33.00000000 
3.3.90.39.00000000 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00000000 	INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
4.4.90.51.00000000 	OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.52.00000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBROMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

558.000,00 
558.000,00 

556 .000, 00 
372.000,00 

0,00 
186.000,00 

42.209,01 
42.209,01 

42.209,01 
42.209,01 

0,00 

600.209,01 



CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00000000 
1.1.00.00.c0000000 
1.1.90.00.00000000  
3. 1. 90. 11 .00000000 
3.1.90.11.73000000 
3.3.00.00.00000000  
3.3.90.00.00000000  
3.3.90.14.00000000 
3.3.90.30.00000000  
3.3.90.33.00000000  
3.3.90.39.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
REMUNERAGAO PELA PARTICIPACAO EM ORGAOS 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLIOACOES DIRETAS 
DIARIAS - PESSOAL COVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCONOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

Total ................................ 

Estado dRio Grande do Sol 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. W. de Taquari 
	

Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 Despesas) 

07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
03 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ECONOMICA 

46.100, 00 
7.100,00 

7.100,00 
7.100,00 
7.100,00 

39.000,00 
39.000,00 

500,00 
17.000,00 

500,00 
21.000, 00 

46.100,00 



Estado dRio Grsnde do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaris 
P. 8. de Taqusri 
	

Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

OS SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00000000 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.80.00.00000000 	APLIcACOES DIRETAS 
3.1.90.11.00000000 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
3.1.90.13.00000000 	0BRIGACOES PATRONAIS 
3.1.90.13.02000000 	CONTRISUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 
3.3.00.00.00000000 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
3.3.90.14.00000000 	DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
3.3.90.30.00000000 	MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.00000000 	MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
3.3.90.33.00000000 	PASSAGENS E DESPESAS COM L000MOCAO 
3.3.90.36.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA EI 
3.3.90.39.00000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 
3.3.90.46.00000000 	AUXILIO-ALIMENTAAO 
3.3.90.47.00000000 	OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
3.3.90.47.18000000 	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS-SERVICUS O 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00000000 	INVESTIMENTOS 
4.4.90.00.00000000 	APLICACOES DIRETAS 
4.4.90.51.00000000 	OBRAS E INSTALACOES 
4.4.90.52.00000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total ................................ 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

2.798.000,00 
1.910.000,00 

1.910.000,00 
5.625.000,00 
285.000,00 

0,00 
888.000,00 

899.000,00 
70.000, 00 
97 .000, 00 
118.000,00 
47 .000, 00 
40.000, 00 

426.000, 00 
75.000,00 
15.000,00 
15.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 
0,00 

10.000,00 

2.808.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Naturera da Despesa por Orgao e Unidade Oroamentaria 
P. . 	 de Taquari Orcamento de 2008 	Anexo 2 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
02 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - FMS 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 89.600,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.100,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 9.100,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 9.100,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 80.500,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 80.500,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 39.000,00 
3.3.90.32.00000000 MATERIAL DE DISTRIEUICAO GRATUITA 5.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 11.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 25.500,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 18.500,00 
1.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 18.500,00 
4.4.90.00.00000000 APUICACOES DIRETAS 18.500,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 500,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 

Total 	 108.100,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Ornamentaria 
P. 	). 	de Taquarí Ornamento de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMPIENTE. 
03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAR 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 930.339,96 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 191.520,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 191.520,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 191.520,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 738.819,96 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 738.819,96 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 250.165,36 
3.3.90.32.00000000 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 149.601,12 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 89.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 250.053,48 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 15.800,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 15.800,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 15.800,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.800,00 

Total 	 946.139,96 

/ 



Estado dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
E. . de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 2 Despesas 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AM8IENTE. 
04 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CATEGORIA 
0001GO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 183.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 87.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 87.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 87.000,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 96.000,00 
3.3.50.00.00000000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 20.000,00 
3.3.50.43.00000000 SUBVENCOES SOCIAIS 20.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 76.000,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CDNSUNO 35.000,00 
3.3.90.32.00000000 MATERIAL DE D2.STBIBuIOAD GRATUITA 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 34.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 5.000,00 
3.3.90.48.00000000 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA EIS 0,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACDES DIRETAS 0,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 183.000,00 



Estado dRio Grande do Sul Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Oroementaria 
P. 	I. de Taquari Orcarnento de 2008 - Anexo 2 DespesaS) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO ANBIENTE. 
05 DEPARTIU1ENTO DE MEIO N4EIENTE 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRN4ENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3.0.00.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 600.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 83.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 83.000,00 
3.1.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 83.000,00 
3.1.90.13.00000000 OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 517.000,00 
3.3.90.00.00000000 APLIACOES DIRETAS 517.000.00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 500.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 5.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 0,00 
4.4.90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 	 600.000,00 



CONGO 	 ESPECIFIcAcAO 

3.0.00.00.00000000  
3.3.00.00.00000000 
3.3.50.00.00000000 
3.3.50.43.00000000 
3.3. 90.00.00000000 
3.3. 90.30 .00000000 
3.3.90.39.00000000 

4.0.00.00.00000000 
4.4.00.00.00000000 
4.4.90.00.00000000 
4.4.90.52.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS S 
SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Total 

Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. M. de Taquari 
	

Ornamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CATEGORIA 
DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONONICA 

71.484,86 
71.484,86 

57.684,86 
57.684,86 

13.800,00 
8.800,00 
5.000, 00 

3.000,00 
3.000,00 

3.000, 00 
3.000,00 

74.484,86 



Estado dRio Grande do Sul Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. P. 	de Taquari Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TUNIS. 
Cl SEC.DESEN.ECONONICO SOCIAL E TURISMO 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

3000.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 251.000,00 
3.1.00.00.00000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 32.000,00 
3.1.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 32.000,00 
31.90.11.00000000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 32.000,00 
3.1.90.11.37000000 GRATIFIcAcAO DE TEMPO DE SERVICO 0,00 
3.3.00.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 219.000,00 
3.3.50.00.00000000 TRP.NSFERENCIAS A INSTITtJICOES PRIVADAS 5 ' 190.000,00 
3.3.50.41.00000000 CONTRIBUICOES 190.000,00 
33.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 29.000,00 
3.3.90.14.00000000 OlARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
3.3.90.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 
3.3.90.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA tI 0,00 
3.3.90.39.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 20.000,00 
3.3.90.46.00000000 AUXILIO-ALIMENTACAO 2.000,00 

4.0.00.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 1.000,00 
4.4.00.00.00000000 INVESTIMENTOS 1.000,00 
4.4.90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 1.000,00 
4.4.90.51.00000000 OBRAS E INSTALACOES 1.000,00 
4.4.90.61.00000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 

Total 	 252.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 
	

Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Oroamentaria 
P. ). de Taquari. 	 Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 (Despesas) 

10 SEC.DE  PLANEJANENTO E COORDENACAO 
01 SEC.DE  PLANEJAI4ENTO E COORDENACAO 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

3 .0 .00 .00 .00000000 
3.1.00.00.00000000 
3.1.90.00. 00000000 
3.1.90.11.00000000 
3.3.00.00.00000000  
3.3.90.00.00000000  
3.3.90.14.00000000 
3.3.90.30.00000000 
3.3.90.39.00000000  
3.3.90.46.00000000 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENOARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIARIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 
AOXILIO-ALIMENTACAO 

CATEGORIA 
DESDOBRANENTO 	 ELEMENTO 	ECONOMICA 

176.000,00 
156.000,00 

156.000,00 
156.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

2.000, DO 
7 .000, 00 
7 .000, 00 
4.000,00 

176.000,00 Total ................................ 



Estado dRio Grande do Sul Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
P. 	i. 	de Taquari Orcamento 	de 2008 - Anexo 2 	(Despesas) 

11 	RESERVA DE CONTIGENCIA 
01 	RESERVA DE CONTIGENCIA 

CATEGORIA 
CODIGO 	 ESPECIFICACAO DESDONRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

9.0.00.00.00000000 	RESERVA DE CONTINC-ENCIA 110.995,74 
9.9.00.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 110.995,74 
9.9.99.00.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 110.995,74 
9.9.99.99.00000000 	RESERVA DE CONTINGENCIA 110.995,74 

Total 	 110.995,74 



lo dRio Grande do Sul 	 Natureza da Despesa por Orgao e Unidade Orcamentaria 
de Tacjuari Orcarnento de 2008 - Anexo 2 	(Despesas) 

UNDACAO DE AIS A CRIANCA E AO ADOLESC 
OJNDACAO DE ASS A CRIANCA E AO ADOLESC 

CATEGORIA 
ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO ELEMENTO ECONOMICA 

20.00.00000000 DESPESAS CORRENTES 22.000,00 
)0.00.00000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.000,00 
20.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 22.000,00 
0.30.00000000 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 
20.36.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 0,00 
0039.00000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI 15.O00,00 

20.00.00000000 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 
30.00.00000000 INVESTIMENTOS 0,00 
90.00.00000000 APLICACOES DIRETAS 0,00 
90.52.00000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 

Total 22.000,00 

Total Geral 20.531.274,44 

Prefeito Municipal 
O6ERTO S. JUNQUEIRA 

Conthor CRC/RS-076376/0--6 



lado dRio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 

t. 	de Taquari Orcamento de 2008 - Anexo 7 	(Despesas) 

DIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

.000.0000 Legislativa 162.076,96 1.026.288,00 

.031.0000 Acso Legislativa 162.076,96 1.026.288,00 

.031.0001 Exe000ao da Acao Legislativa 162.076,96 1.026.288,00 

.000.0000 Administracao 946.600,00 5.306.371,65 

.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 1.251.873,16 

.091.0122 Administracao Geral 1.251.873,16 

.121.0000 Planejamento e Orcamento 176.000,00 

.121.0002 Planejamento Governamental 176.000,00 

.122.0000 Administracao Geral 946.600,00 3.010.993,25 

.122.0009 Edificacoes Publicas 

.122.0010 Adminiatracmo Governamental 946.600,00 2.414.993,25 

.122.0032 Prev. 	Soc. 	Serv. Ativ. 	Inat.Pension.R.Ea 537.000,00 

.122.0094 PrOmocao e Turismo 59.000,00 

.124.0000 Controle Interno 25.405,24 

.124.0015 Fiscal. 	Exec. 	Oro, 	e da Gesteo Fio. Mun. 25.405,24 

.125.0000 MormalizacaO e Fiscaiizacao 46.100,00 

.125,0008 Servicoa de Transito 46.100,00 

.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 603.000,00 

.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Moo. 	Reg. 	Geral 603.000,00 

.695.0000 Turismo 193.000,00 

.695.0094 Pr0000ao e Turismo 193.000,00 

.000.0000 Segurança Publica 300,00 

.182,0000 Defesa Civil 300,00 

.182.0021 Seguranca do Cidadao 300,00 

.000.0000 Assistencia Social 80.484,86 199.000,00 

.241.0000 Assistencia ao Idoso 

.241,0025 Servicos de Assistencia ao Idoso 

.242,0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 24.520,32 

.242.0026 Servicos de Assisteocia ao Deficiente 24.520,32 

.243,0000 Assistencia e Crianca e ao Adolescente 22.000,00 

.243,0027 Serv. 	Prot. a Crianca e ao Adolescente 22.000,00 

.244.0000 Assistencia Comunitaria 55.964,54 177.000,00 

.244,0029 Aaaiatencia Social Geral 55.964,54 177.000,00 

.000,0000 Previdencia Social 352,120,00 

.272,0000 Previdencia do Regime Estatutario 171,120,00 

.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Moo. 	Reg. 	Geral 171,120,00 

.273,0000 Previdencia lomplementar 181.000,00 

.273,0010 Administracao Governamental 181.000,00 

.000.0000 Saude 20.000,00 3.842,239,96 

.001,0000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 6,000,00 

.001,0302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 6.000,00 

.122,0000 Administracau Geral 10.000,00 

.122,0009 Edificacoes Publicas 

.122.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 10.000,00 

.271,0000 Previdencia Basica 300,000,00 

.271.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Mun. 	Reg. 	Geral 300,000,00 

TOTAL 

1.188.364,96 

1.188.364,96 

6.252.971,65 

1.251.873,16 

176.000,00 

3.361.593,25 
537.000,00 
59.000,00 

25.405,24 

46.100,00 

603.000,00 

193.000,00 

300,00 

300,00 

279.484,86 

24.520,32 

22.000,00 

232.964,54 

352.120,00 

171.120,00 

181.000,00 

3.862.239,96 

6.000, 00 

10.000,00 

300.000,00 



[stado dRio Grande do Sul 	 Programa de Trabalho do Governo 

N. de Taquari 	 Drcamento 	de 2008 - Anexo 7 (Despesas) 

;ODIGD 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	 ATIVIDADES 
	

TOTAL 

0701 .0000 	 Atencao Basica 	 10.000,00 	3.530.239,96 

10.000,00 

79.277,16 

6.500,00 
6.500, 00 
6.500,00 

.0.301.0010 Administracac Governamental 

.0.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Espec. 

.0.301.0035 ProdoçaO, Controle e Distr. Medicamentos 

.0.301.0302 Assistencia Hospitalar e A.mbulatorial 

.0.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 

.0.305.0036 Normatiz. 	, 	000tr. 	Fiscal, Vig Sanitaria 

.2.000.0000 Educacao 
2.122.0000 Administracao Geral 
2.122.0046 Administracao do Sitema Educacional 
[2.122.0047 Ensino Regular 
L2.122.0050 Assist. ao Aluno de Ensino Superior 
L2.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 
12.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Mun. 	Reg. 	Geral 
12.273.0000 Previdencia Complementar 
[2.273.0046 Administracao do Sitema Educacional 
[2.361.0000 Ensino Fundamental 
[2.361.0047 Ensino Regular 
[2.365.0000 Educaceo Infantil 
[2.365.0041 Educacao Pre-Escolar 

[3.000.0000 Cultura 
[3.391.0000 Patrim. 	Historico, Artistico e Arqueolog 
13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 
13.392.0000 Difusao Cultural 
13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 
13.695.0000 Turismo 
L3.695.0094 Promocao e Turismo 

15.000.0000 Urbanismo 
15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 
15.451.0058 Melhoramento da Infraestrotura Urbana 
15.452.0000 Servicos Urbanos 
15.452.0057 Planejamento Urbano 
15.452.0069 Vias Urbanas 

18.000.0000 Gestao Ambiental 
16.541.0000 Preservacao e Conservacao Sisbiental 
18.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 

20.000.0000 Agricultura 
20.601.0000 Promocao da Producao Vegetal 
20.601.0076 Desenvolvimento da Producao Vegetal 

26.000.0000 Transporte 
26.782.0000 Transporte Rodoviario 
26.782.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 

27.000.0000 Desporto e Lazer 
27.812.0000 Desporto Comunitario 

387.239,96 
20.000,00 
123.000,00 

6.000,00 
6.000,00 

4.714.960,64 
282.848,51 
179.000,00 
82.848,51 
21.000,00 

452 .000, 00 
452.000,00 
68.000,00 
69.000,00 

3.421.112,13 
3.421.112,13 

490.000, 00 
490.000, 00 

157.000,00 
112.000,00 
112.000,00 
45.000,00 
45.000,00 

2.266.000,00 
558.000, 00 
558.000, 00 

1.708.000,00 
1.708.000,00 

600.000,00 
600.000,00 
600.000,00 

312.500,00 
312 . 500, 00 
312.500,00 

239.809,00 
239.609,00 

9.331,41 
9.331,41 

69.945,75 
69.945,75 

40.000,00 

40.000,00 
40.000,00 

68.750,47 

68.750,47 
68.750,47 

3.387.239,96 
20.000,00 

123 .000, 00 
10.000,00 

6.000, 00 

4.794.237,80 

179.000,00 
82.848,51 
21.000,00 

452.000,00 

69.000,00 

3.430.443,54 

559.945,75 

197.000,00 

112.000,00 

85.000,00 

2.334.750,47 

558.000,00 

1.776.750,47 

600.000,00 

600.000,00 

319.000,00 

319.000,00 

239.809,00 
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ODIGO 	 ESPECIFICACAO 
	 PROJETOS 	 ATIVIDADES 	 TOTAL 

REMATO SANTISTA DOS SANTOS 
	

J 	ROBERTO S. JTJNQUEIPA 

Prefeito Municipal 
	

Secretario' da Fazenda 
	 Contador CRC/RS-078376/0-6 



Estado dRio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, 	Subfuncoes, 	Programas 
P. W. 	de Taquari Orcamento 	de 2008 - Anexo 8 	(Despesas) 

CODIGO ESPECIFIcACAO ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

01.000.0000 Legislativa 1.188.364,96 1.188.364,96 
01.031.0000 Acao Legislativa 1.188.364,96 1.188.364,96 
01.031.0001 Execucao da Acao Legislativa 1.188.364,96 1.188.364,96 

04.000.0000 Administracao 6.252.971,65 6.252.971,65 
04.091.0000 Defesa da Ordem Juridica 1.251.873,16 1.251.873,16 
04.091.0122 Administracao Geral 1.251.873,16 1.251.873,16 
04.121.0000 Planejamento e Orcamento 176.000,00 176.000,00 
04.121.0002 Planejamento Governamental 176.000,00 176.000,00 
04.122.0000 Adminiatracao Geral 3.957.593,25 3.957.593,25 
04.122.0009 Edificacoes Publicas 
04.122.0010 Administracao Governamental 3.361.591,25 3.361.593,25 
04.122.0032 Prev. 	Soo. 	Serv. Ativ. 	Inat.Pension.R.Es 537.000,00 537.000,00 
04.122.0094 Promocao e Turismo 59.000,00 59.000,00 
04.124.0000 Controle Interna 25.405,24 25.405,24 
04.124.0015 Fiscal. 	Exec. 	Orc. 	e da Gestao Fin. Mun. 25.405,24 25.405,24 
04.125.0000 Normalizacao e Fisoalizacao 46.100,00 46.100,00 
04.125.0008 Serviços de Transito 46.100,00 46.100,00 
04.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 603.000,00 603.000,00 
04.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Mun. 	Reg. 	Geral 603.000,00 603.000,00 
04.695.0000 Turismo 193.000,00 193.000,00 
04.695.0094 Promocao e Turismo 193.000,00 193.000,00 

06.000.0000 Segurança Publica 300.00 300,00 
06.182.0000 Defesa Civil 300.00 300,00 
06.182.0021 Saguranca do Cidadao 300,00 300,00 

38.000.0000 Assistsncja Social 214.622,46 64.862,40 279.484,86 
16.241.0000 Assistencia ao Idoso 
38.241.0025 Servions de Assist.encia ao Idoso 
36.242.0000 Assistencia ao Portador de Deficiencia 4.086,72 20.433,60 24.520,32 
78.242.0026 Serviços de Assiatencia ao Deficiente 4.086,72 20.433,60 24.520,32 
12.243.0000 Assistencia a Criança e ao Adolescente 22.000,00 22.000,00 
38.243.0027 Serv. 	Frot. a Criança e ao Adolescente 22.000,00 22.000,00 
38.244.0000 Asajstencja Comunitaria 188.535,74 44.428,80 232.964,54 
38.244.0029 Asaiatencia Social Geral 188.535,74 44.428,80 232.964,54 

19.000.0000 Previdencia Social 352.120,00 352.120,00 
19.272.0000 Previdencia dc. Regime Estatutario 171.120,00 171.120,00 
19.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do MUO. 	Reg. 	Geral 171.120,00 171.120,00 
39.273.0000 Prevídencia Complementar 181.000,00 181.000,00 
19.273.0010 Administracac Governamental 181.000,00 181.000,00 

10.000.0000 Saude 3.862.239,96 3.862.239,96 
10.001.0000 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 6.000,00 6.000,00 
10.001.0302 Assistencia Hospitalar e .Ombulatorial 6.000,00 6.000,00 
10.122.0000 Administraoao Geral 10.000,00 10.000,00 
10.122.0009 Edificacoes Publicas 
10.122.0011 Organ. e Modernizacao Administrativa 10.000,00 10.000,00 
10.271.0000 Previdencia Basica 300.000,00 300.000,00 



Estado dRio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfunooes, 	Programas 
P. 	M. de Taquari Orcamento 	de 2008 - Anexo 8 	(Despesas) 

CODIGO ESPECIFICACAO ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

10.271.0031 Prev. 	300. 	Serv. 	do Mun. 	Reg. 	Geral 300.000,00 300.000,00 
10.301.0000 Atenoan Basica 3.540.239,96 3.540.239,96 
10.301.0010 Administraceo Governamental 3.387.239,96 3.387.239,96 
10.301.0034 Assistencia Medica e Odontologica Esper. 20.000,00 20.000,00 
10.301.0035 Produçeo, Controle e Distr. Medicamentos 123.000,00 123.000,00 
10.301.0302 Assistencia Hospitalar e 	sbulatoriai 10.000,00 10.000,00 
10.305.0000 Vigilancia Epidemiologica 6.000,00 6.000,00 
10.305.0036 Normatiz. 	, 	Contr. 	Fiscal, 	Vig Sanitaris 6.000,00 6.000,00 

12.000.0000 Educacao 69.945,75 4.724.292,05 4.794.237,80 
12.122.0000 Administracao Geral 282.848,51 282.848,51 
12.122.0046 Administracao do Sitema Educacional 179.000,00 179.000,00 
12.122.0047 Ensino Regular 82.848,51 82.848,51 
12.122.0050 Assist. ao Aluno de Ensino Superior 21.000,00 21.000,00 
12.272.0000 Previdencia do Regime Estatutario 452.000,00 452.000,00 
12.272.0031 Prev. 	Soc. 	Serv. 	do Num. 	Reg. 	Geral 452.000,00 452.000,00 
12.273.0000 Previdencia Complementar 69.000,00 69.000,00 
12.273.0046 Administracao do Sitema Educacional 69.000,00 69.000,00 
12.361.0000 Ensino Fundamental 3.430.443,54 3.430.443,54 
12.361.0047 Ensino Regular 3.430.443,54 3.430.443,54 
12.365.0000 Educacao Infantil 69.945,75 490.000,00 559.945,75 
12.365.0041 Educaoao Pre-Escolar 69.945,75 490.000,00 559.945,75 

13.000.0000 Cultura 197.000,00 197.000,00 
13.391.0000 Patrim. Historico, Artistico e Argueolog 112.000,00 112.000,00 
13.391.0054 Desenvolvimento Cultural 112.000,00 112.000,00 
13.392.0000 Difusao Cultural 85.000,00 85.000,00 
13.392.0054 Desenvolvimento Cultural 85.000,00 85.000,00 
13.695.0000 Turismo 
13.695.0094 Prornocao e Durismo 

15.000.0000 Urbanismo 2.292.541,46 42.209,01 2.334.750,47 
15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 558.000,00 558.000,00 
[5.451.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 558.000,00 558.000,00 
L5.452.0000 Servires Urbanos 1.734.541,46 42.209,01 1.776.750,47 
L5.452.0057 Planejamento Urbano 1.734.541,46 42.209,01 1.776.750,47 
[5.452.0069 Vias Urbanas 

8.000.0000 Gestao Ambientsl 600.000,00 600.000,00 
8.541.0000 Preservacao e Conservacao Ambiental 600.000,00 600.000,00 
8.541.0063 Protecao ao Meio Ambiente 600.000,00 600.000,00 

0.000.0000 Agricultura 319.000,00 319.000,00 
0.601.0000 Promooao da Producan Vegetal 319.000,00 319.000,00 
0.601.0076 Desenvolvimento da Producao Vegetal 319.000,00 319.000,00 

6.000.0000 Transporte 
6.782.0000 Transporte Rodoviario 
6.782.0058 Melhoramento da Infraestrutura Urbana 



Estado dRio Grande do Sul 
P. i. de Taquari 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

27.000.0000 Desporto e Lazer 
27.812.0000 Desporto Comonitario 
27.812.0103 Desporto Cornuniterio 

99.000.0000 Reserva de Contingencia 
99.999.0000 Reserva de Cnntigencia 
99.999.0999 Reserva de Continoencia 

Total  

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Subfuncoes, Programas 
Orcamento 	de 2008 - Anexo 8 (Despesas) 

	

ORDINARIO 	 VINCULADO 	 TOTAL 

	

239.809,00 	 239.809,00 

	

239.809,00 	 239.809,00 

	

239.809,00 	 239.809,00 

	

110.995,74 	 110.995,74 

	

110.995,74 	 110.995,74 

	

110.995,74 	 110.995,74 

	

11.837.671,02 	8.693.603,42 	20.531.274,44 

REN ADOTDS 
Prefeito Municipal 

_( 
AL0TT0TO DE IZ J 
Secretario d Fazenda 

JOÃO OBERTO S. JUNQUEIRA 
Contador CRC/RS-078376/0-6 



do dRio Grande do Sul Balance Orcamentario 
.de Taqueri Janeiro 	de 2008 - Anexo 12 

RECEITA PREVISAO EXECUCAO DIFERENCAS 

itas Correntes 
:EITA TRIBUTARIA 2.450.876,41 0,00 2.450.876,41- 
EITA DE CONTRIBUICOES 186.532,41 0,00 186.532,41- 
EITA PATRIMONIAL 189.824,25 0,00 189.824,25- 
EITA INDUSTRIAL 7,68 0,00 7,68- 
ITA DE SERVICOS 15.372,89 0,00 15.372,89- 

$SFERENCIAS CORRENTES 17.074.151,64 0,00 17.074.151,64- 
RRS RECEITAS CORRENTES 614.509,16 0,00 614.509,16- 
ai 20.531.274,44 0,00 20.531.274,44- 

4 tas de Capital 
20.531.274,44 0,00 20.531.274,44- 

Ides Receites.: 20.531.274,44 0,00 20.531.274,44- 

DESPESA FIXAcAO EXECUCAO DIFERENAS 

itos Orcamentarios e Suplementares 20.531.274,44 0,00 20.531.274,44- 
20.533.274,44 0,00 20.531.274,44- 

1 das Despesas.: 20.531.274,44 0,00 20.531.274,44- 

RENA 	APTISTA DOS S1TOS OSVALDO NETO DE IZ 	J 
Prefeito Municipal Secretario dVcazenda 

JOAbs,JBERTO 5. JUNQUEIRA 
Contador CRC/RS-078376/0-6 



Prefeítura  Municipal de Taquari1 
.c41a 	Estado clo-  Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Em ... 	../J?)2 . 

/.k4 ftI?/ ..  ' 

eto de lei nQ 3.550107 

ACOM SSÃOTÉCNICA 

Em4f 

AM 
"Estima a receita e fixa a 
despesa para o exercício de 
2008." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das suas atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2008, compreendendo: 

1 - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento de Investimentos das Empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Seção 1 

Da Estimativa da Receita 

Art. 2° - A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de R$ 
20.531.274,44 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos). 

Art. 3° - A estimativa da receita por Categoria Econômica, 
segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na 
forma da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante no Anexo 1. 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqun 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.prn4taquari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - A Despesa total fixada no orçamento Fiscal é de R$ 
20.531 .274,44 (Vinte milhões, quinhentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos),distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de 
Natureza da Despesa, constantes no Anexo 11. 

Art. 5° - Estão plenamente assegurados recursos para os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o art. da Lei n° 2.753, de 31 de 
outubro de 2007, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2008, e com 
o art. 45 da Lei Complementar n° 10 1/2000. 

Seção III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 6° - A Despesa total fixada por função, Poderes e Órgâos, a 
consolidação dos quadros Orçamentários e o Demonstrativo por Orgão, estão definidos nos 
Anexos III e IV. 

Seção IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

Art. 70 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares, até o limite de dez por cento (10%) da despesa total fixada, para transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos, criando, se necessário, elementos de despesa, 
com a finalidade de suprir insuficiência do Orçamento Fiscal dos poderes do Município, 
respeitadas as prescrições constitucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

1 - anulação parcial ou total de dotações; 

II - incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível 
do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; 

III - excesso de arrecadação, em bases constantes e, 

IV - os auxílios e convênios até o limite efetivamente 
arrecadado. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
autorizado no caput deste artigo os valores correspondentes à amortização e encargos da 
dívida e as despesas financeiras com operações de crédito contratadas e a contratar. 

Art. 8° - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito suplementar se destinar a atender: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquarj,' 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



PrefeituroMunkipul de aquari 
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1 - insuficiências de dotações do Grupo de natureza da Despesa 
1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 
despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
juros e encargos da dívida; 

III - despesas financiadas com recursos vinculados de créditos e 
convênios. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 90 - A utilização das dotações com origem de recursos em 
convênios ou operações de crédito fica limitada aos efetivos assegurados. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações 
de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-
financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria. 

Art. 11 - As transferências financeiras destinadas à Câmara 
Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de cada mês. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 
financiamentos com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito para aplicação em 
investimentos previstos nesta Lei, bem como a oferecer as contra garantias necessárias à 
obtenção de autorização do Tesouro Nacional para a realização destes financiamentos. 

Art. 13 - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 
adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à 
efetiva realização das receitas, para garantir as metas de resultado primário estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

t ïiaiSa ntos 
Prefeito Municipal 

AiRet -se Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer à V. Exa., a inclusão da seguinte 
emend.a ao Projeto de lei n° 3.550/07: 

APROVADO 

Eni- 

Emenda n° 1: 

Inclua-se a rubrica 3.3.90.46.00.00.00 - Auxílio 
Alimentação, no órgão 01: Câmara de Vereadores - Unidade 01: 
Câmara de Vereadores, com o valor de R$ 6.000,00, retirando esse 
mesmo valor da rubrica 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de 
terceiros - Pessoa Jurídica, da Câmara de Vereadores. 

Sala das Comissões, 21 de dezembro de 2007. 

V . Seloi Lang 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Ta 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2.769, de 27 de dezembro de 2007- 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa 
ATELIER TRES ESTRELAS LTDA. - 
ME, nos termos.da Lei n•° 1.493, de 07 de 
junho de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Atelier Três Estrelas Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.439.433/0002-54, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 10 - O incentivo será no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser 
pago mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
convênio e é destinado ao pagamento da despesa com aluguel do prédio, onde será 
instalada a filial da empresa nesta cidade. 

§ 2° - A contrapartida da empresa será a de empregar, assinando a 
respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previsto 
em lei, no mês de janeiro de 2008, 40 (quarenta) pessoas; mais 40 (quarenta) trabalhadores 
no mês de fevereiro de 2008 e mais 20 (vinte) até o mês de junho de 2008, totalizando 
assim, neste último mês, um total de 100 (cem) empregados. 

Art. 2° Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão 
do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da 
contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art 3 - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concessão do incentivo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÀO: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
13.695.0094.2043 - Auxilio a Entidades 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

o 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de 
dezembro de 2007. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regist -s(Pb3,lique..se 

L 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

. 
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__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.770, de 07 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio, com a empresa ELEVA 
ALIMENTOS S.A., visando à concessão 
de incentivos financeiros nos termos da 
Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Eleva Alimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 92.776.665/0007-
03, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1° - O incentivo será no valor de R$ 5.454,54 (cinco mil 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), a cada 47 (quarenta 
e sete) empregos gerados, a ser pago mensalmente, pelo período de 06 (seis) meses, a 
contar da data da assinatura do convênio, permitida a renovação por igual período. 

1 - O incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 16.363,63 
(dezesseis mil trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) mensais. 

§ 2° - A contrapartida da empresa será de empregar funcionários 
comprovadamente residentes e domiciliados neste município, assinando a respectiva 
carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos em lei, 
além de prestar assistência médica e odontológica. 

§ 30 - Ainda em contrapartida ao incentivo recebido, a empresa se 
compromete a fornecer gratuitamente e mensalmente para o Município 6% (seis por cento) 
do salário de seus empregados efetivados, em leite e/ou outros produtos da empresa, que 
servirá como merenda escolar às escolas de educação infantil e de ensino fundamental do 
nunicípio, bem como à FUNDACAT. 

§ 40 - A empresa se compromete a dar ampla divulgação, através da 
imprensa local e através de som de rua, do processo de seleção dos funcionários. 
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___ Prefeitura Munidpul de Toquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 21  - A empresa se compromete a encaminhar, mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações assumidas 
em virtude da presente Lei. 

Art. 31  - Após 06 (seis) meses a contar da data do início da 
concessão do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação 
da contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art. 41  - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concessão do incentivo. 

Art. 50 - As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.5 0.4 1.00000000 - Contribuições 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 
janeiro de 2008. 

 

6 do S tos Lautert 
Vice-P 	o no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

4Reist -se Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TCNICA 

PROVADO 

M.... 	 ./Z ....... 
P dente Câmara MandpaI de Ta e Projeto de lei nQ 3.554/07 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
cinvênio, com a empresa ELEVA 
ALIMENTOS S.A., visando à 
concessão de incentivos financeiros nos 
termos da Lei no 1.493, de 07 de junho 
de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Eleva Alimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
92.776.665/0007-03, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  - O incentivo será no valor de R$ 16.363,63 (dezesseis mil, 
trezentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos), a ser pago mensalmente, pelo 
período de 11 (onze) meses, a contar da data da assinatura do convênio, no valor total de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), permitida a renovação por igual período. 

§ 20  - A contrapartida da empresa será a de empregar, de imediato 
e em caráter permanente, assinando a respectiva carteira profissional e pagando todos os 
encargos sociais e trabalhistas previstos em lei, além de prestar assistência médica e 
odontológica, 140 (cento e quarenta) pessoas comprovadamente residentes e 
domiciliadas neste município. 

§ 3° - Ainda em contrapartida ao incentivo recebido, a empresa 
se compromete a fornecer gratuitamente e mensalmente para o Município 
aproximadamente 4.000 (quatro mil) litros de leite, quantidade esta equivalente a 6% 
(seis por cento) do salário de seus empregados, os quais serão distribuídos também 
gratuitamente as famílias carentes com filhos de O a 7 anos, na forma do projeto Leite é 
Vida do Departamento de Assistência Social, anexo e que passa a fazer parte integrante 
da presente lei. 

Art. 2° - A empresa se compromete a encaminhar, mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações assumidas 
em virtude da presente Lei. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
4X9~~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 
- Após 06 (seis) meses a contar da data do início da 

concessão do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma 
avaliação da contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art. 40 
- Em caso de cessação das atividades da empresa, fica 

sem efeito a concessão do incentivo. 

Art. 5° - As cláusulas que permeiarn a celebração do Convênio, 
objeto desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato  
Prefeito Municipal 

Reirre Publique-se 

Lui )deSouza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inc iiço da seauinte emerda 
aoProjetodelein°3.554/07: A PR61/A DO 

. 

resl&nte C,nara ;;ncaI deTaquari Emenda n° 1: 
Altere-se a redação dos § § 1° e 2° do art. 1°, com a consente 

alteração da Minuta de Convênio, que passa a ter da seguinte redação: 

" 1° - O incentivo será no valor de R$ 5.454,54 (cinco mil, 
quatrocentos e cinqüenta e quatro reais com cinqüenta e quatro centavos), a cada 
47 (quarenta e sete) empregos gerados, a ser pago mensalmente, pelo período de 
06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do convênio, permitida a renovação 
por igual período. 

1 - O incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 16.363,63 
(dezesseis mil, trezentos e sessenta e três reais com sessenta e três centavos) 
mensais. 

§ 2° - A contrapartida da empresa será de empregar 
funcionários comprovadamente residentes e domiciliados neste município, 
assinando a respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e 
trabalhistas previstos em lei, além de prestar assistência médica e odontológica". 

Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2008. 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1 420 
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Câmara ;Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda 
ao Projeto de lei n° 3.554/07: 

APROVADO 

Emenda n°2: 

Inclua-se § 4° ao art. 1°, com a seguinte redação: 
" 4° - A empresa se compromete a dar ampla divulgação, 

através da imprensa local e através de som de rua, do processo de seleção dos 
funcionários". 

Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2008. 

u 
Ver. João Batistt B. Pereira 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
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Câmara Münicípal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de conformidade com o 
Regimento Interno (art. 153, II), requer a V. Exa., a inclusão da seguinte emenda 
ao Projeto de lei n° 3.554/07: 

APROVADO 

Emenda n°3: 

" 3° - Ainda em contrapartida ao incentivo recbido, a 
empresa se compromete a fornecer gratuitamente e mensalmente para o Município 
6% (seis por cento) do salário de seus empregados efetivados, em leite e/ou outros 
produtos da empresa, que servirá como merenda escolar às escolas de educação 
infantil e de ensino fundamental do município, bem como à FUNDACAT". 

Sala das Sessões, 04 de janeV de 2008. 

Ver. R / cir Pereira Martins 

Rua Daniel M. Bizarro, n 2  10- Caixa Postal 72 - CEP 95860-000 - Taquari - RS - Fone/Fax: (51) 3653-1420 
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n o. 88.067.780/0001-38, com sede 
na Rua Osvaldo Aranha, n°. 1790, Centro, neste ato representado pelo Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, 
CPF n° 183503090-20, portador da cédula de identidade n° 3023353703, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.770, de 07 de janeiro de 2008, doravante denominado 
simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a ELEVA ALIMENTOS S.A. inscrita no CNPJ 
sob n°. 92.776.665/0007-03, com sede na cidade de Lajeado, RS, neste ato representada 
por seus Diretores, Sra. Vera Regina da Rocha Rey, brasileira casada, portadora da 
cédula de identidade RG n° 7023222792-SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob n°. 
378.603.480/04 e Sr. Francisco Valmor Marques de Avila, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade RG n° 4010952663-SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob n°. 
3 15.723.910/49, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto Alegre, RS, doravante 
denominada simplesmente ELEVA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município a ELEVA Alimentos S.A., conforme autorização contida na Lei n° 1.493, de 07 
de junho de 1994, Ata n° 15 de 05 de dezembro de 2007, anexa, do PROTAQ e Lei n° 
2.770, de 07 de janeiro de 2008. 

Cláusula Segunda: 

O Município compromete-se a: 

§ 1° - Efetuar o repasse no valor de R$ 5.454,54 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e 
quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), a cada 47 (quarenta e sete) empregos gerados, 
a ser pago mensalmente, pelo período de 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura do 
convênio, permitida a renovação por igual período, a ser depositado em conta corrente de 
no  1090-1.0, Agência 31682 do Banco do Brasil. 

1 - O incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 16.363,63 (dezesseis mil trezentos e 
essenta e três reais e sessenta e três centavos) mensais. 

§ 2° - Efetivar o pagamento entre os dias 01 e 05 do mês seguinte ao vencido. 
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§ 3° - Efetuar o pagamento somente mediante apresentação da cópia da Relação de 
Empregados e da GFIP, para comprovação do disposto no artigo 1°, § 2° da Lei n° 2.770, 
de 07 de janeiro de 2008. 

Cláusula Terceira: 

A ELEVA compromete-se a: 

§ 1° - Empregar funcionários comprovadamente residentes e domiciliados neste município, 
assinando a respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e 
trabalhistas previstos em lei, além de prestar assistência médica e odontológica. 

§ 20 - A fornecer gratuitamente e mensalmente para o Município 6% (seis por cento) do 
salário de seus empregados efetivados, em leite e/ou outros produtos da empresa, que 
servirá como merenda escolar às escolas de educação infantil e de ensino fundamental do 
município, bem como à FUNDACAT. 

§ 30 - Manter os impostos em dia, ciente de que o incentivo é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio próprio, ou abrir 
mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

Cláusula Quarta: 

§ 1° - Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão do incentivo, a 
Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da contrapartida assumida 
pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

§ 2° - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a concessão do 
incentivo, ficando a empresa obrigada a devolver os valores recebidos. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 
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Cláusula Sétima: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser.  

Taquari, 07 de janeiro de 2008. 

IVdjíntos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Vera J$kgfnã da Rocha Rey 

/aImor Marques de Ávila 

Testemunhas 

CPF:t 	1D-I5 

CPF: 

/ C'é-'i' 

- 
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Lei n1  2.771, de 11 de janeiro de 2008. 

Institui o Plano de Auxílio às Sociedades 
Carnavalescas para o ano de 2008, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com as 
Sociedades Carnavalescas "Irmãos da Opa" e "Batutas da Orgia", de acordo com a Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997. 

Art. 21  À outras entidades carnavalescas com sede no Município, 
poderá ser concedido auxílio no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), desde que comprovem 
estar legalmente constituídas e cadastradas junto a SMEC (Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura). 

Art. 3° A assinatura do Convênio constante do artigo 1° da Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997, por parte das entidades beneficiadas. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais) à cada entidade constante no artigo 10,  com a finalidade de participarem do 
Carnaval de 2008 e de sua organização. 

§ 1 1  - O valor supra citado será repassado em cota única; 

§ 21  - As entidades ficarão responsáveis pela sonorização da rua Sete 
de Setembro, durante as 04 (quatro) noites, compreendendo o trecho entre a Agência de 
Correios e Telégrafos e a Sorveteria "Bombocado". 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 02— GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
UNIDADE 01— SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 6° Ficam todas as entidades obrigadas a atender o disposto no 
artigo 9° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997, para que seja efetivada a destinação do 
auxílio prévisto nesta Lei. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
janeiro de 2008. 

I4'd%Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Lde Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
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outras providências. 

A 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 
as Sociedades Carnavalescas "Irmãos da Opa" e "Batutas da Orgia", de acordo com a Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997. 

Art. 2° À outras entidades carnavalescas com sede no Município, 
poderá ser concedido auxílio no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), desde que comprovem 
estar legalmente constituídas e cadastradas junto a SMEC (Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura). 

Art. 31  A assinatura do Convênio constante do artigo 1° da Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997, por parte das entidades beneficiadas. 

Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais) à cada entidade constante no artigo 1°, com a finalidade de participarem do 
Carnaval de 2007 e de sua organização. 

§ 1 1  - O valor supra citado será repassado em cota única; 

§ 2° - As entidades ficarão responsáveis pela sonorização da rua Sete 
de Setembro, durante as 04 (quatro) noites, compreendendo o trecho entre a Agência de 
Correios e Telégrafos e a Sorveteria "Bombocado". 

Art. 51  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 02– GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
UNIDADE 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 6° Ficam todas as entidades obrigadas a atender o disposto no 
artigo 9° da Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 1997. para que seja efetivada a destinação do 
auxílio previsto nesta Lei. 

sANQIoN - SE 

!DA:rA. 
OATALÍ  
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Art. 70  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regisfres€ub1ique-se 

/-° 
Luidè Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
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ItI Prefeitura unicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

OF. N°014/2008 
	

Taquari, 10 de janeiro de 2008. 

Câm 	Municip& de Taquar 

Livro 	Q.. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado através da Exposição de Motivos n° 
005/2008, dando nova redação ao art. 4° do respectivo projeto, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

11 Art. 4° Fica estabelecido o valor de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) à cada entidade constante no artigo 
1, com a finalidade de participarem do Carnaval de 2008 e de sua 
organização." 

Justificamos a necessidade da presente retificação, tendo em 
vista que no projeto constou, por equívoco, o ano de 2007 e não 2008. 

Limitados ao exposto, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Edis, visando a aprovação do respectivo projeto com as modificações acima arroladas. 

Exmo. Sr. 
Seloí Lang 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA IRMÃOS DA OPA, representada por seu 
presidente, Sr. Iv.an Marcelo dos Anjos, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 540.489.660-
49 , doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e, de outro lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJÍMF 
sob o no 88.067.780/0001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, no 1790, neste ato 
representada pelo Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n1186.503.090-20, residente e 
domiciliado em Taquari-RS, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO 
resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, regido pelo conteúdo das 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidarnente autorizado pela Lei n° 2.771, de 11 de janeiro de 2008, celebra 
o presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando a participação no Carnaval de 2008, 
bem como sonorização da Rua Sete de Setembro, durante as 04 (quatro) noites, 
compreendendo o trecho entre a Agência de Correios e Telégrafos e a Sorveteria 
"Bombocado". 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxílio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) em cota única, mediante comprovante. Em contrapartida, a 
Entidade Conveniada compromete-se a representar a cidade de Taquari no Carnaval de 2008, 
participando ainda, das festividades em nosso Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art. 90  da Lei n° 1.705, de 03 de 
outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das cláusulas elencadas na Lei n° 8 .666/93, a rescisão do presente Convênio poderá 
ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 2008. Na hipótese de tal 
ocorrência e, sem prejuízo das sanções previstas em legislação própria, fica a SOCIEDADE 
ciente de que deverá devolver de pronto e em uma única vez, a importância recebida, 
devidamente corrigida pelo índice oficial. 
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CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de validade deste Convênio vigorará a partir da assinatura do presente Convênio, até 
a data de 31 de dezembro de 2008. 

CLÁUSULA SEXTA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, lide janeiro de 2008. 

2autert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Ivan Marcelo dos Anjos 
Presidente da Sociedade Irmãos da Opa 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem, entre si, de um 
lado, a SOCIEDADE CARNAVALESCA BATUTAS DA ORGIA, representada por seu 
presidente, Sr. Gilberto Vaz da Silva, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 227.180.280-
68, doravante denominada simplesmente de SOCIEDADE e, de outro lado, o 
MUNICIPIO DE TAQUARI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJÍMF 
sob o n° 88.067.78010001-38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, neste ato 
representada pelo Vice-Prefeito, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n1186.503.090-20, residente e 
domiciliado em Taquari-RS, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO 
resolvem celebrar o presente Convênio de Cooperação, regido pelo conteúdo das 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.771, de 11 de janeiro de 2008, celebra 
o presente Convênio com a SOCIEDADE, possibilitando a participação no Carnaval de 2008, 
bem como sonorização da Rua Sete de Setembro, durante as 04 (quatro) noites, 
compreendendo o trecho entre a Agência de Correios e Telégrafos e a Sorveteria 
"Bombocado". 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O MUNICÍPIO concederá auxílio financeiro à SOCIEDADE, no valor de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) em cota única, mediante comprovante. Em contrapartida, a 
Entidade Conveniada compromete-se a representar a cidade de Taquari no Carnaval de 2008, 
participando ainda, das festividades em nosso Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Fica a SOCIEDADE obrigada a atender o disposto no art. 90  da Lei n° 1.705, de 03 de 
outubro de 1997, sob as penas ali previstas. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Além das cláusulas elencadas na Lei n° 8.666/93, a rescisão do presente Convênio poderá 
ocorrer caso a SOCIEDADE deixe de desfilar no Carnaval de 2008. Na hipótese de tal 
ocorrência e, sem prejuízo das sanções previstas em legislação própria, fica a SOCIEDADE 
ciente de que deverá devolver de pronto e em uma única vez, a importância recebida, 
devidamente corrigida pelo índice oficial. 
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CLÁUSULA QUINTA: 

O prazo de validade deste Convênio vigorará a partir da assinatura do presente Convênio, até 
a data de 31 de dezembro de 2008. 

CLÁUSULA SEXTA: 

As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, lide janeiro de 2008. 

XL_LI e 
antos Lautert 

Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Gilberto Vaz da Silva 
Presidente da Sociedade Batutas da Orgia 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 96 /2007 
	

Taquari, 14 de dezembro de 2007. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o 
Executivo a conceder incentivos financeiros à Empresa Sawa Manutenção Industrial 

A Lein° 1.493, de 07 de junho de 1994 
instituiu o Programa de Desenvolvimento Industrial de Taquari (PROTAQ), visando 
coceder tais incentivos - fiscais, materiais e financeiros - a micro empresas e empresas de 
peueno porte; visando com isto, a implantação, expansão e auxílio a estas unidades. 

A mencionada empresa - Sawa Manutenção 
Industrial Ltda., se compromete em con tratar, de imediato, mais 10 (dez) além dos 33 que 
já inantêm em seu quadro, vindo ao encontro da diretriz da Administração Municipal, que 
visa diminuir o número de desempregados em nosso município. 

Anexo remetemos cópia da Ata do Protaq que 
aprovou o auxílio. 

Na certeza de que o presente projeto merecerá a 
minuciosa análise por parte dessa Casa Legislativa, assim como minuciosa análise do pedido 
fornrnlado, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi:Lang 
Presidente da Câmara Municipal de Vemadores. 
N/CIDADE 
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"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa SAWA 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmar.i Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seuinte Lei:. 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
• 	financeiros à Empresa Sawa Manutehção Industrial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

94059.482/0001-07, nos termos da Lei O  1.493, de 07 de junho de 1994. 

• 	 § 1 0  - O incentivu será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 
pao mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 

• 	Covênio e é destinado ao pagamento das despesas com o aluguel do prédio onde está 
insalada a empresa nesta cidade. 

§ 21  - A contrapirtida da empresa será a de empregar, assinando a 
respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos 
em  lei, no mês de janeiro de 2008, mais 10 (dez) empregados, além dos 33 (trinta e três) que 
fazm parte de seu quadro atualmente. 

Art. 21  Após 06 seis) meses a contar da data do início da concessão 
do incentivo, a Comissão dos MemI:ros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da 
contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art 3° - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concesão do incentivo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Dese:ivolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Co:itribuições 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

istre- 	ublique-se 

Secretária Municipal de Adrninistraç io 
e Recursos Humanos 
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Prefeiteura wikipI de Taquori 

Estado do Rio Grande do Su 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entr si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUAR]I, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
coni sede na rua Osvaldo Aranha, n° 790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos,. brasileiro, casado, CPF O  007714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei l0 , doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro, a SAWA 1M ANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., CNPJ n° 
94059482./0001-07, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na Rua Vereador Praia, n° 66, 
nese ato representada por seu Diretor Sr. JOÃO BATISTA MATIAS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF so.b n° h69321 640/00, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes 
clásulas e condições: 

Cláusula Primeira: 
4 	...... 

Oobjeto do presente Convênio é a oncessão de incentivos financeiros, por parte do. 
M,nicípio,. à empresa Sawa Manuten.ão Industrial Ltda., conforme autorização contida 
na Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata no 15 de 05 de dezembro de 2007 do 
PROTAQeLein° ............. de ........................... 

Cláusula Segunda: 

O Município compromete-se a: 

§ r - Efetuar o repasse mensal no vahr de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser depositado em 
conta corrente de n° .............Agência ................do Banco............, a contar de 1° de janeiro 
de 2008, pelo período de 12 meses; 

§2° - Efetivar o paganiento entre os dias 01 e 05 do mês seguinte ao vencido; 

30 - Efetivar o pagamento somen te mediante apresentação da cópia da Relação de 
Empregados..e da .GFIP, para compovação do disposto no artigo 1°, § 2° da Lei n° 

Cláusula Terceira: 

Á EMPRESA compromete-se a: 

§ 1° - Contratar no mês de janeiro d 2008, 10 (dez) empregados com carteira assinada e 
ecebendo todos os beneficios trabalhistas e sociais previstos em lei, além dos 33 (trinta e 

três) fixos que possui atualmente. 

§ :20  Manter os impostos em dia, chnte de que o incentivo é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias para, fUturamente, estabelecer-se em prédio próprio, ou abrir 
mão d.o incentivo mediante a expans o de seus negócios. 	. 	. 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE.. ra 
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Cláusula Quarta: 

§ 1° - Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão do incenti yo, a Comissão 
dos Membros do PROTAQ irá redizar uma avaliação da contrapartida assumida pela 
empresa, sob pena de revogação do it icentivo. 

2° - Para a ocorrência do depósito mensal em conta corrente; deverá ser apresentado o 
omproyante de pagamento do alugu1 do mês anterior, até o dia 05 de cada mês; 

§ 3° - Em caso de cessação das atividades da.empresa, fica sem efeito a concessãodo 
incentivo, ficando a empresa obrigadt a devolver os valores recebidos. 

láusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

s despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Inentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

Çláusula Sétima: 

rara dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por maisprivilegiado que 
possa ser. 

Ta 1 uari, ...de....de 2007. 

( 

Renao Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Manutenção Industrial S.A. 
João Batista Matias 

CPF: 	 CPF: 

ADMINISTRAÇÃo COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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limo. Sr. Prefeito Municipal de Taquari. 
1 

II 

- 	 - 	 - 

SAWA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA; empresa privada constituída a 

cerca de 15 anos no Municipo./RS, vem à presença de V. Sa. dizer que em 

reunião no dia 08/1012007 com V. Sa, acerca do pedido de incentivo 

financeiro formulado em 02110/2007 (Protocolo n° 3321), venho reformulá-lo 

no seguinte sentido: 

* II 

1 	Verificamos que a Lei do PR3TAQ que possibilita meu pedido, prevê que 
• 

' 1- osincentivos que podem 	dados às empresas são de natureza fiscal, 

• material e financeira. 

• 

O lart. 60 , inc.li da Lei 1.493/94 prevê o incentivo financeiro, que.será 
. 

utilizado paira  locação de e . aço físico. 
• Asim, conforme dito, a efnpresa pretende continuar se mantendo e 

• 

aurïentando a prestação 	os serviços, bem como seus empregados, 

razão pela qual propõe garcitir no mínimo mais 10 empregos, acima dos 

33 empregados ja fixos atc 	mente se receber o incentivo financeiro no 

valor de R$ 1.00000, nos t€:rrnos da Lei do PROTAQ. 

4 	Requer, portanto, o pagai anta do aluguel no valor de R$ 1 O0OOO, 

mediante a contratação de 	- ais 10 funcionários. 	
• 

5 	Saliente-se que nos periodc 	de parada de fabrica, a empresa requerente 

contrata mais de 100 func 	narios e e uma das maiores empresas do 

ramo aqui no Municipio 	ra ao pela ival merece o apoio e incentivo do 

Poder Publçico 

6 	Anexa a documentação nec 	saria para analise do pedido j i  

ii 
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7 	 Lei n° 2.772, de 16 de janeiro de 2008. 
põe sobre o parcelamento de créditos municipais de natureza não-Iributária e 
eras providências. 

IVO I)OS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefi 
tnicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municíl 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Poder Executivo fica autorizado a conceder parcelamento, para fim 
;amento, dos créditos municipais de natureza não-tributária, atendido o disposto nesta.] 

Art. 2 0  O disposto nesta Lei aplica-se aos créditos não-tributários decorrentes de: 
;losa de valores de responsabilidade de agentes políticos, agentes administrativos e out 
itos à prestação de contas, consignados em certidão - título executivo, expedida ç 

bunal de Contas de Estado; 
multas de qualquer natureza, exceto as tributárias; 
• preços resultantes de alienação, concessão ou permissão de uso de bens públicos, ven 
íinanciamentos de insumos agrícolas ou de prestação de serviços; 
- indenizações devidas ao erário municipal por prejuízos causados a seus bens móve 
,veis; 
reposição de valores, por falta de prestação de contas, perda ou extravio de bens, falt 
Dlhimento de tributos e contribuições; 
demais créditos de natureza não tributária. 

Art. 300  pagamento poderá ser parcelado em até 48 prestações mensais ou de oi 
iodicidade, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, e prestações não inferion 
100,00 (cem reais). 
nico - VETADO 
.400 parcelamento somente será concedido mediante requerimento do devedor e assinal 
[ermo de Confissão de Dívida. 
• 500 valor do crédito será consolidado na data da assinatura do Termo de Confissãc 
Tida, compreendendo o principal, correção monetária, juros legais e multa segundo 
icável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, conforme o caso. 

Parágrafo Único. Sobre o valor das parcelas incidirão juros de mora equivalent 
i referencial do Sistema Especial de Liquidaçãci eCustódia - SELIC para títulos feder 
ue se refere o art. 13 da Lei Federal n° 9.065, de 20 de junh .o de 1995, acumul. 
salmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por cento; 

; do pagamento. 
Art. 6° Quando os devedores forem ocupantes de cargos eletivos, efetivos ou 

iissão, o pagamento poderá ser feito mediante desconto do valor das parcelas na folh 
amento dos subsídios ou vencimentos. 

Parágrafo Unico. Tratando-se de servidores efetivos ou em comissão, o valor 
stação mensal atenderá ao disposto na lei do seu regime jurídico quanto ao limite 
entual de desconto, facultando-se a concessão de maior prazo para pagamento, qual 

ocaso. 
Art. 700  parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido, também, quand 

ver ajuizada ação de cobrança ou de execução, desde que o devedor recolha as cust 
pesas do processo e os honorários advocatícios, acaso fixados. 

Art. 8° O Poder Executivo elaborará formulário padronizado para requerimento e Ter 
onfissâo de Dívida, sem prejuízo da regulamentação desta Lei, no que couber. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de janeiro de 20( 

Jvo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.772, de 16 de janeiro de 2008. 

Dispõe sobre o parcelamento de 
créditos municipais de natureza não-
tributária e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 O Poder Executivo fica autorizado a conceder parcelamento, 
para fins de pagamento, dos créditos municipais de natureza não-tributária, atendido o 
disposto nesta Lei. 

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se aos créditos não-tributários 
decorrentes de: 

1 - glosa de valores de responsabilidade de agentes políticos, agentes 
administrativos e outros, sujeitos à prestação de contas, consignados em certidão - título 
executivo, expedida pelo Tribunal de Contas de Estado; 

II - multas de qualquer natureza, exceto as tributárias; 
III - preços resultantes de alienação, concessão ou permissão de uso 

de bens públicos, vendas ou financiamentos de insumos agrícolas ou de prestação de 
serviços; 

IV - indenizações devidas ao erário municipal por prejuízos causados 
a seus bens móveis e imóveis; 

V - reposição de valores, por falta de prestação de contas, perda ou 
extravio de bens, falta de recolhimento de tributos e contribuições; 

VI - demais créditos de natureza não tributária. 

Art. 3° O pagamento poderá ser parcelado em até 48 prestações 
mensais ou de outra periodicidade, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, e 
prestações não inferiores a R$ 100,00 (cem reais). 

§ Único - VETADO 

Art. 4° O parcelamento somente será concedido mediante 
requerimento do devedor e assinatura de Termo de Confissão de Dívida. 

Art. 5° O valor do crédito será consolidado na data da assinatura do 
Termo de Confissão de Dívida, compreendendo o principal, correção monetária, juros legais 
e multa segundo a lei aplicável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, 
conforme o caso. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Parágrafo Único. Sobre o valor das parcelas incidirão juros de mora 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 
títulos federais, à que se refere o art. 13 da Lei Federal n° 9.065, de 20 de junho de 1995, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por 
cento) no mês do pagamento. 

Art. 6° Quando os devedores forem ocupantes de cargos eletivos, 
efetivos ou em comissão, o pagamento poderá ser feito mediante desconto do valor das 
parcelas na folha de pagamento dos subsídios ou vencimentos. 

Parágrafo Único. Tratando-se de servidores efetivos ou em comissão, 
o valor da prestação mensal atenderá ao disposto na lei do seu regime jurídico quanto ao 
limite do percentual de desconto, facultando-se a concessão de maior prazo para pagamento, 
quando for o caso. 

Art. 7° O parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido, 
também, quando já estiver ajuizada ação de cobrança ou de execução, desde que o devedor• 
recolha as custas e despesas do processo e os honorários advocatícios, acaso fixados. 

Art. 8° O Poder Executivo elaborará formulário padronizado para 
requerimento e Termo de Confissão de Dívida, sem prejuízo da regulamentação desta Lei, 
no que couber. 

Art. 91  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
janeiro de 2008. 

V ice-?reteito no exercicio cio 
cargo de Prefeito Municipal 

Reg e e e Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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PreTeduul MrncipwaeTaquari 1 

Estado do Rio Grande do Sul 
TÉCNICA 

Projeto de lei nQ 3.551I07É 

Em 
- 	 Dispõe sobre o parcelamento de 

teC ara MUmCI ild 	 A P R O 'Iifs ml nicipais de natureza não- 

1 	 . 	k 	Em./ 	 'ia dá outras providências 

- rdente Camar 

• 	 Art. 1° O Poder Executivo fica autorizado a conceder parcelamento, 
para fins de pagamento, dos créditos municipais de naturez não-tributária, atndido o 
disposto nesta Lei. 

Art 2° O d sposto nesta Lei aplica-se aos creditos não-tributanos 
decorrentes de 	 . 

1 - glosa de calores de responsabilidade de agentes politicos, agentes 
àdministrativos e outros, sujeitos i 1  prestação de contas, consignados em certidão - títulq 
executivo, iexpedida pelo Tribunal de Contas de Estado;  

II - multas dc qualquer 
1
natureza, exceto as tributárias; 

III - preços resultantes de alienação, concessão ou permissão de uso 
de bens públicos, vendas ou financiamentos, de insumos agrícolas ou de;prestação1 : dÇ 
serviços; . .. . 

IV - indeniz ções devidas ao erario municipal por prejuizos causado 
a seus bens moveis e imoveis, 	 É 

V - reposiç o de valores, por falta de prestação de contas, perda ou 
' extravio de bens, falta  de recolhirncnto de tributos e contribuiçes; ....... 	. 

VI - demais créditos de natureza não tributária. 

1 	 Art 3° O 'agamento podera ser parcelado em ate 36 prestações 
Émensais ou de outra periodicidJe, observado o prazo maximo de 03 (três) anos, e 
prestações não inferiores a R$ 100 00 (cem reais) 	 É 	 É 

Art 4° E parcelamento somente sera concedido medinte 
requerimento do devedor e assinatira de Termo de Confissão de Divida 

Art 5° O v lor do credito sera consolidado na data da assinatura do 
Termo d&Confissão de Divida co npreendendo o principal, correção monetana, juros legais 

É e multasegündo a lei aplicável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, 
conformë o caso. 

É 	 Paragrafo Unico Sobre o valor das parcelas incidirão juros de moi 
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custodia - SELIC para 	É ,  É 

títulos federais, à que se refere o art. 13 daLei Federal n° 9.065, de 20 de junho de 1995, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por 
cento) no ,  mês do pagamento. 

É 	 É 	 1 
É 	

É 

.ÀDMIuIsTKçÀo.coMFRNpRÊNcIÃ EOLIDRIEDADE' 
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Pr
F.  
éfeituui Mwiidpcd de Taquari 

EstoJo do Rio Grande do Sul 

Art 6° Quai do os devedores forem ocupantes de cargos eletivos, 
efetivos ou em comissão, o pagan ento podera ser feito mediante desconto do valor das 
parcelas na folha de pagamento dos subsídios ou vencimentos 

Paragrafo UILco Tratando-se de servidores efetivos ou em comissào, 
ovalor da  4prestação mensal atende a ao disposto na lei do seu regime juridico quanto ao 
iinite do pçrcentual de desconto, facultando-se açoncessão de maior prazo para pagamento, 
qiandofor'.ocaso. 

Art 7° O pai 	 a elamento de que trata est Lei podera ser concedido, 

Cmbem, qiando ja estiver ajuizada ção de cobrança ou de execução, desde que o devedor 
• colha as cistas e despesas do processo e os honorários advocatíios, acaso fixados. 

Ait. 8° Sempre que o devedor não for servidor municipal ocupante de 
o de provimento, efetivo e estável, deverá ele oferecer garantia do pagamento, que 

terá ser mediante fiança outorgada por terceiros de reconhecida idoneidade econômico-
inceira. 

t 	 . 
44rt. 9° O. Pod r Executivo elaborará formulário padronizado para 

uerimeiito e Terma dé Confissão Ile Dívida, sm prejuízo da regulamentação desta Lei, 
uecibr. 

rt. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. H 

BINETE D.O PFEId MUNICIPAL DE TIUARI, 

o • 	Renttaioautos1 
Prefeito Municipal 

síj2e Publique-se 

.Lioza Pacheo 
Secretária Mrinicipal deAdministração 
.e Recursos Humanos 

•*• 1 

: 	 . 	 .•' 
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Câmara FVunicípaI de Taquar 
Rio Grande do Sul 

Seri]ior Presidei te 	, 

O Vreador que este subscreve, de conformidade com o 
ito Interno (art. 153, II), requer à V. Exa., a inclusão da seguinte 
ao Projeto de lei n° 3.55 Ï/07: 

A PRQV A.DO. 

Emehdan0  3: 

Altere-se a expressão "36prestaçõe ..........., observado 
máxino de 03 (três) anos. ............. ", pela expressão "48 
s, õbsèrvado o prazo maximo de 04 (Quatro) anos"., contido no 

Ro 

1 

' 

a 

•i 11 
•- 	 , 

dag Sessões, 26 de deembro 
- 

' Sala de '2007. • 

VerGrc3ia 

1 . 

I I 

- 	

- 

• 

-- 	 ' 	 - 	 • 
• 
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Prefeiturc MwidpâI'dë Taquàri 
Esfadc. do Rio Grande do Sul 

OF. ]O  024/200.8 
	

Taquari, 17 de janeiro de 2008. 

ara MunCiP8I de Ta,quart 
	 .' .APRO.VA 

COUDO sob'°_ 	 Em 

Senhor Presidente: 

Ao cui primenta-lo, servimo-nos r do presente para 
mfoi mar que, em atendimento ao c je dispõe o § 1 0  do art' 7 da Lei Orgânica, 
sancionamos e promulgamos a Lei i °  2.772, de 16 de janeiro dè 2008,corn veto à 
Emenda n° 01, por ser a mesma incontitucional. . 

Justifica nos o veto tendo em vista que a referida emenda 
contrariao art. 63, inciso 1, da Constituição Federal, bem como o art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscai, uma vez que.: a proposta apresentada não foi considerada na lei 
orçarnentri tampouco foi realizad i o devido impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em questão e nos dois segintes, motivo pelo qual não há condições de se 
conceder o dsconto pretendido pelo ilustre Ver. José Elias Prisco. . . 

Limitadus ao exposto, e na certeza de que o veto será 
acatadopelosnobres edis, subscreven:.o-nos, 	. 

Atencio amente 

IVOIX) ANTOS LAUTERT 
Vice-P ;efeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal. 

L.. 

Exmo. Sr. 	.... 	 . 	 . . 

Seloi Lang .: . 	 .' 
DD. Présideneda Câmara de Veread ires 
Taquari— RS. 

,1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
't~w0~ Estado do Rio Grande do Sul 

Parágrafo Único. Sobre o valor das parcelas incidirão juros de mora 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 
títulos federais, à que se refere o art. 13 da Lei Federal n° 9.065, de 20 de junho de 1995, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 1% (um por 
cento) no mês do pagamento. 

Art. 6° Quando os devedores forem ocupantes de cargos eletivos, 
efetivos ou em comissão, o pagamento poderá ser feito mediante desconto do valor das 
parcelas na folha de pagamento dos subsídios ou vencimentos. 

Parágrafo Único. Tratando-se de servidores efetivos ou em comissão, 
o valor da presta: ção mensal atenderá ao disposto na lei do seu regime jurídico quanto ao 
limite do percentual de desconto, facultando-se a concessão de maior prazo para pagamento, 
quando for o caso. 

Art. 70  O parcelamento de que trata esta Lei poderá ser concedido, 
também, quando já estiver ajuizada ação de cobrança ou de execução, desde que o devedor 
recolha as custas e despesas do processo e os honorários advocatícios, acaso fixados. 

Art. 8° O Poder Executivo elaborará formulário padronizado para 
requerimento e Termo de Confissão de Dívida, sem prejuízo da regulamentação desta Lei, 
no que couber. 

Art. 90  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de 
janeiro de 2008. 

tosTjtert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

Regi r - e e ublique-se 

Lu 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.772, de 16 de janeiro de 2008. 

Dispõe sobre o parcelamento de 
créditos municipais de natureza não-
tributária e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l O Poder Executivo fica autorizado a conceder parcelamento, 
para fins de pagamento, dos créditos municipais de natureza não-tributária, atendido o 
disposto nesta Lei. 

Art. 20  O disposto nesta Lei aplica-se aos créditos não-tributários 
decorrentes de: 

1 - glosa de valores de responsabilidade de agentes políticos, agentes 
administrativos e outros, sujeitos à prestação de contas, consignados em certidão - título 
executivo, expedida pelo Tribunal de Contas de Estado; 

II - multas de qualquer natureza, exceto as tributárias; 
III - preços resultantes de alienação, concessão ou permissão de uso 

de bens públicos, vendas ou financiamentos de insumos agrícolas ou de prestação de 
serviços; 

IV - indenizações devidas ao erário municipal por prejuízos causados 
a seus bens móveis e imóveis; 

V - reposição de valores, por falta de prestação de contas, perda ou 
extravio de bens, falta de recolhimento de tributos e contribuições; 

VI— demais créditos de natureza não tributária. 

Art. 3° O pagamento poderá ser parcelado em até 48 prestações 
mensais ou de outra periodicidade, observado o prazo máximo de 04 (quatro) anos, e 
prestações não inferiores a R$ 100,00 (cem reais). 

§ Único - VETADO 

Art. 40  O parcelamento somente será concedido mediante 
requerimento do devedor e assinatura de Termo de Confissão de Dívida. 

Art. 5° O valor do crédito será consolidado na data da assinatura do 
Termo de Confissão de Dívida, compreendendo o principal, correção monetária, juros legais 
e multa segundo a lei aplicável ou o contrato, desde a data do desembolso ou vencimento, 
conforme o caso. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Í»refeiturci Municipd de Tuquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2.773, de 17 de-janeiro de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa SAWA 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, incentivos 
- financeiros à Empresa Sawa Manutençãõ Industrial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 

94.059.482/0001-07, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 	- 

§ 1° - O incentivo será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 
pago mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Convênio e é destinado ao pagamento das despesas com o aluguel do prédio onde está 
instalada a empresa nesta cidade. 

§ 2° - A contrapartida da empresa será a de empregar, assinando a 
respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos 
em lei, no mês de janeiro de 2008, mais 10 (dez) empregados, além dos 33 (trinta e três) que 
fazem parte de seu quadro atualmente. 

Art. 21  Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão 
do incentivo, a - Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da 
contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art 31  - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concessão do incentivo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

•1 \ 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2008. 

Vice-Piefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Rer9 e Publique-se 

ISuzfle Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeiturci.JVlunicipcil de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO 

Em../f/.Q/.IIQ ' . 

_P denteCrnaraMunci t 

Projeto de lei nQ 3.557/08 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder 
incentivos financeiros à empresa SAWA 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., 
nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à Empresa Sawa Manutenção Industrial Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 
94.059.482/0001-07, nos termos da Lei 0  1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1 1  - O incentivo será no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser 
pago mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Convênio e é destinado ao pagamento das despesas com o aluguel do prédio onde está 
instalada a empresa nesta cidade. 

§ 21  - A contrapartida da empresa será a de empregar, assinando a 
respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos 
em lei, no mês de janeiro de 2008, mais 10 (dez) empregados, além dos 33 (trinta e três) que 
fazem parte de seu quadro atualmente. 

Art. 2° Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão 
do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da 
contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

Art 31  - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concessão do incentivo. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 
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PrefeiturciMunicipol de Taq ri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re,gfsi-js e Publique-se 
2 

Luit de Souza 1'acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura unicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/000 1 -38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n° 007714.300-00, 
devidamente autorizado pela Lei n°.........., doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO e, de outro, a SAWA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., CNPJ n° 
94059482./0001-07, com sede nesta cidade de Taquari/RS, na Rua Vereador Praia, no 66, 
neste ato representada por seu Diretor Sr. JOÃO BATISTA MATIAS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°269321640/00, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente EMPRESA, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município, à empresa Sawa Manutenção Industrial Ltda., conforme autorização contida 
na Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n° 15 de 05 de dezembro de 2007 do 
PROTAQ e Lei n° ............. de ........................... 

Cláusula Segunda: 

O Município compromete-se a: 

§ 1° - Efetuar o repasse mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser depositado em 
conta corrente de n° .............Agência ................do Banco............, pelo período de 12 meses; 

§ 20 - Efetivar o pagamento entre os dias 01 e 05 do mês seguinte ao vencido; 

§ 30 - Efetivar o pagamento somente mediante apresentação da cópia da Relação de 
Empregados e da GFIP, para comprovação do disposto no artigo 1°, § 2° da Lei n° 

Cláusula Terceira: 

A EMPRESA compromete-se a: 

§ 10 - Contratar no mês de janeiro de 2008, 10 (dez) empregados com carteira assinada e 
recebendo todos os beneficios trabalhistas e sociais previstos em lei, além dos 33 (trinta e 
três) fixos que possui atualmente. 

§ 21  Manter os impostos em dia, ciente de que o incentivo é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio próprio, ou abrir 
mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 
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PrefeiturqMunicipaI de Taquari 
jQuarta: 	

Estado do Rio Grande do Sul 
§ l - Após 06 (seis) meses a contar dadata do início da concessão do incentivo, a Comissão 
dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da contrapartida assumida pela 
iiprab peiiã dTevoão Jo i ncentivo. 

§ 2° - Para a ocorrência do depósito mensal em conta corrente, deverá ser apresentado o 
comprovante de pagamento do aluguel do mês anterior, até o dia 05 de cada mês; 

§ 30 - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a concessão do 
incentivo, ficando a empresa obrigada a devolver os valores recebidos. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econônico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 — Contribuições 

Cláusula Sétima: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari/RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, ...de....de 2008. 

Prefeito Municipal 

Sawa Manutenção Industrial S.A. 
João Batista Matias 

Testemunhas: 

CPF: 
	

CPF: 
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Prefehhr Maukipll de 
Estado do Rio Grande do Sul 

o aquarl 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ n° 88067780/0001-38, 
com sede na rua Osvaldo Aranha, n° 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, residente e 
domiciliado em Taquari, na localidade de Rincão, devidamente autorizado pela Lei n° 2.773, 
de 17 de janeiro de 2008, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro, a 
SAWA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA., CNPJ n° 9405948210001-07, com sede 
nesta cidade de Taquari/RS, na Rua Vereador Praia, n° 66, neste ato representada por seu 
Diretor Sr. JOÃO BATISTA MATIAS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n° 26932 1640/00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 
simplesmente EMPRESA, mediante ti estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira: 

O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
.Município, à empresa Sawa Manutenção Industrial Ltda., conforme autorização contida 
na Lei n°. 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n° 15 de 05 de dezembro de 2007 do 
PROTAQ e Lei n° 2.773, de 17 de janeiro de 2008. 

Cláusula Segunda: 

O Município compromete-se a: 

§ 10 - Efetuas o repasse mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser depositado em 
conta corrente de n° 06.8543200-06, Agência 0950, do Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul - BANRISUL, pelo período de 12 meses; 

§ 2° - Efetivar o pagamento entre os dias 01 e 05 do mês seguinte ao vencido; 

§ 
30 - Efetivar o pagamento somente mediante apresentação da cópia da Relação de 

Empregados e da GFIP, para comprovação do disposto no artigo 10, § 2° da Lei n°2.773, de 
17 de janeiro de 2008. 

Cláusula Terceira: 

A EMPRESA compromete-se a: 

§ 10 - Contratar no mês de janeiro de 2008, 10 (dez) empregados com carteira assinada e 
recebendo todos os beneficios trabalhistas e sociais previstos em lei, além dos 33 (trinta e 
três) fixos que possui atualmente. 

§ 2° Manter os impostos em dia, ciente de que o incentivo é transitório, o4indo-se a 
tomas as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio prpb, ou abrir 
mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. . ../i / 
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§ 10  - Após 06 (seis) meses a contar da data do início da concessão do incentivo, a Comissão 
dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da contrapartida assumida pela 
empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

§ 2° - Para a ocorrência, do depósito mensal em conta corrente, deverá ser apresentado o 
comprovante de pagamento do aluguel do mês anterior, até o dia 05 de cada mês; 

§ 30 Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a concessão do 
incentivo, ficando a empresa obrigada a devolver os valores recebidos. 

Cláusula Quinta: 

Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de uma das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma 

Cláusula Sexta: 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

Cláusula Sétima: 

Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de TaquarilRS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 17 de• 	.dde 2008. 

Lert
V 

 

 

/Jdão Batista Matias 

Teste 

CPF:J, & J»'/ 
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Prefeitura Mwidpd de iquri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2.774 9  de17 de janeiro de 2008. - 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergençial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito Municipal 
no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável até o término do ano letivo ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 25/02/2008: 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária NÍvel 
Professor 01 Língua Inglesa 20 horas 3 
Professor 01 Educação 

Artística  
20 horas 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com 
maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 
de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 
1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
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1 	ACOMISSÂOTÉCNICA 1 

Projeto de lei nQ 3.559/08 
Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá, outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, renovável até o término do ano letivo ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto á Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 25/02/2008: 

Cargo Vagá Disciplina Carga Horária Nível 
Professor 01 Língua Inglesa 20 horas 3 
Professor 01 Educação 

Artística  
20 horas 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na 
presente Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio 
desta Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de contratação 
deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação 
Plena ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com 
maior tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e 
de matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 
1.505, de 14 de setembro de 1994. 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 03 - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF 
12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 
3.1.90.1100.00 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registíèë Publique-se 

-/ 
1 

Ldie Souzaacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.775, de 17 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, (Instrutor 
de Informática), e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável até o término do ano letivo ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura a partir de 25/02/2008. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Instrutor de Informática 1 40 horas semanais 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
Unidade —02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - MDE 
12.361.0047.2024— Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2008. 

_5~~dntos Iv iautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

e Publique-se 

LuizalleZuza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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PrefeituraMunicipaI de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 

Idente Câmara Munici 	Tuart 

Projeto de lei nQ 3.560/08 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, recursos humanos 
para atuar junto à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SMEC, (Instrutor 
de Informática), e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável até o término do ano letivo ou até a 
nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para executarem suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura a partir de 25/02/2008. 

CARGO VAGA CARGA HORÁRIA PADRÃO 
Instrutor de Informática 1 40 horas semanais 3 

Parágrafo Único. A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, 
é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo 
período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
Unidade - 02 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - MDE 
12.361.0047.2024 - Manut. e Desenv. do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
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PrefeiturqIMunicipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAL DE TAQUARI, 

R'rJ3jsta dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regstsee Publique-se 

Luiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de ac 
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Lei n° 2.776, de 17 de janeiro de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a receber, em 
Regime de Concessão de Direito Real de Uso, 
prédio misto e de alvenaria de propriedade da 
Sociedade São Vicente de Paulo, a firmar 
Convênio, e dá outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio. Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, em regime de 
Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto e de alvenaria de propriedade da Sociedade 
São Vicente de Paulo e, a firmar Convênio, na forma da minuta anexa, destinado à 
continuidade das atividades da Casa da Criança Ccci Leite Costa, que abriga 70 (setenta) 
crianças do Município de Taquari. 

Parágrafo Único - O prazo do convênio de que trata o Art. l, se 
estenderá até o dia 31 de dezembro de 2008, podendo ser renovado, mediante Termo aditivo. 

Art. 20  - Em contrapartida, o Município de Taquari-RS compromete-
se a manter em funcionamento a Creche Casa da Criança Ccci Leite Costa, com a designação 
sem ônus, do: 

1 - quadro de pessoal, servidores e professores •para o normal 
funcionamento da Creche; 

II - custear despesas com alimentação, transporte e material 
pedagógico; 

III - custear as despesas com material de limpeza, gás, água, luz e 
telefone; 

IV - conservação e manutenção do prédio, bem como do veículo Van, 
placas IHT 7169, ano 1998; 

V - auxiliar com mão-de-obra para a ampliação do prédio da Casa da 
Criança; 

Art. 3° - Para tanto, a Sociedade São Vicente de Paulo compromete-se 
a: 

1 - receber, as crianças que buscarem os serviços da creche, 
independente da condição social ou financeira, desde que em idade compatível para a 
atividade a que se destina o estabelecimento de recreação; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Será requisito para a matrícula e permanência das crianças na 
Casa da Criança, a comprovação trimestral das atividades rernuneradas exercidas pela mãe 
e/ou responsável pela criança. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO 06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE 02— MANUT, E DESENV, DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 
UNIDADE 03— FUNDEB 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de 
janeiro de 2008. 

çJ / 

autos 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Regi re y Publique-se 
o- 

L& adeSouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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O AÇORIANO - PÁGINA 13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei no 2.776, de 17 de janeiro de 2008. 

"A ulorila o Poder Exec,itii'o a receber, eia Regime de 

Concessão de Direito Real de Uso, prédio mais/o- e -de 

l"ei,aria de propriedade da Sociedade São Vice,,te. de 
Paulo, a firmar Convé,uo, e dá outras -providêncja:ç". 

IVO DOS SANTOS LAUT,-ERT, ViccPrefeit6 no 
exercício do cargo dc Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçtes que me confere 
a Lei Orgánica do Município, que a Cãmara Municipal aprovou 
ecu sanciono a seguinte Lei: -. 

Art. lo .- Fica o Poder Executivo autorizado.a receber, em 
regime de Concessão de Direito Real de Uso, prédio misto e de 
alviiaría de propriedade da Sociddade São Vicente de Paulõ e, 
a'fiinar Convênio, na forma da minuta anexa, deStinado à 
continuidade dàs atiVïdades 'da Casa da Criana- Ccci -Léit 
Costa, que abriga 70 (setenta)'crianças do Município deTãq'uad,: 

Parágrafo único ---O'prazo do convênio de que trata o Att 
se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2008, podendo ser 
renovado, med-idnte -Teniiaditivo; 

Art. 2° - Em contrapa/tida, o Município de Taquari-RS 
compromete-se a manter eni-fuflcionainento-a'Creche-Casa da 
Criança Ccci Leite Coste, coma deSinaão seniônus,'do: 
1 - quadro de pessoal, se/vidores é professores para o udrinal 
funcionamento da Creche; 
II - custear despesas com aumentação, transporte e material 
pedagógico; 
til - custear as despesas com material de - limpeza,-gás, -águ'i,-
luz e telefone; 
IV - conservação e manutenção do prédio s  bem conio do Veículo 
Van, placas IHT 7169, ano 1998; 

- auxiliar com mão-de-obra para -  a ampliação cio prédio da 
asa da Criança; 	- 	 - 	- 

Art. 3° - Para tanto, a Sociedade São Vicente de Paulo 
compromete-se a: 	- 	- 	 - 	- 

- receber, -as crianças que buscarem os serviços da creche, 
independente -da condição socialottfinanceit'a,.desdé que em 
idade compatível -para a atiyida-de a que sedest-ina o 
estabelecimento de recreação; 	- 	 - 

Art. 4° - Será requisito para- a matrícula e peri1anência 
as crianças na Casa da CriOnça, a comprovação tridiestral 
as atividades remuneradas exercidas pe!a mãe e/Ou responsáVel 
Dela criança. - - - 

- 	Ari. 50 - As despesas decorrentes da jDresente Lei 
correrão á conta- da seguinte dotação- orçamentária: 
ÓRGÂO 06- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO-E CULTI/RA - 
UNIDADE 02 - MANUt - E DES --NV, - DO 'ENSINO - 
FUNbAMENTA-L - -.MDE 	-- 	 - 	 - - 	 - 

UNIDADE 03 - FUNDEB 	- 	 - 	- - 

Art. 6°-Esta Lei entra em vigor na cEita de'sua publicação, - 	- 
surtindo seus efeitos a partir de 01- de janeiro de 2008. 	- - 

-GABINETE DO PREFEITO -  MUNICIPAL, 
TAQUARI 17 dejaneiio de 2008 

ivo dos Santos- .Latfert  



Prefeitura Municipal .de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.777, de 17 de janeiro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ....... .. :02 GABiNETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ...................................................... .................. R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade ......01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de janeiro de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 

Lautet 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.777, de 17 de janeiro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ..... . ... : 02 GABINETE DOPREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ........................................................... .. ........... R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Arl l, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 
de janeiro de 2008. 

1 	antos Lautert 
Vice-Pre eito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
Re s -se Publique-se 

L iz e Souza acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitvra.Municipul de aquari 
do Rio Grande do Sul 

.. 

Projeto de Lei nQ 3. 	
L-I.  ..... . 

"Abre CréditoStip1ementa 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefèito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .........:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições........................................................................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.......................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

kWs antos Lautert 
Vice-Pi(eito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
Regitre 78e Publique-se 

V1JJ5â~  de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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4 	Prefeitura.Munkipal de 1 Iquriv A DO 

Estado do Rio Grande do Sul Em
... ... 

.p.I..og 

[EOMiSÃOCNu1 	Projeto de Lei 

i... 	 Autoriza o Poder Executivo a reiioviT 
Convênio com o Hospital de Caridade 

a deT r 	 São José, para a manutenção de serviços 
de saúde e da outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a 
manutenção de serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
ORGAO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEiO AMBIENTE 
Unidade: 01— SECRETARIA D.A SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 — MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiarn a renovação do Convênio objeto 
desta Lei são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU RI, 

ds an os atert 
Vice-Prefeito no exercicio do 

cargo de Prefeito Municipal 

Regis e publique-se 

Lu±h de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estodiq do Rio Grande do Sul 

ssÃOTÉCN  
Projeto 

1- EmÀ 	

ua 	

'breCredo ZnL, 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ......... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições........................................................................R$ 30.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica......................R$ 30.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ids Sintos Lautert 
Vice-Piefito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
Re,gi7tre ;se Publique-se 

Juí de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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• 	 CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm(taduari .com 



PrefeifuraMunkipul de T rquri VÃ D 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de LeinQ3.56 
Em... )/4....Q1 	 Autoriza o Poder Executivo a renovar 

Convênio com o Hospital de Caridade 
t deT ri São José, para a manutenção de serviços 

de saúde e da outras providencias. 

1VO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convêri io com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a 
manutenção de serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 20  As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
ORGAO: 08 - SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 0 1 — SECPET,A.RIA DA SAÚDE— ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio objeto 
desta Lei são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQ>L,MU 

aitert 
Vice-Prefeito no exercicio do 

cargo de Prefeito Municipal 

Regii? 1  e publique-se 

Liu&a de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipo al de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 	 TERMOI)E CONVÊNIO  

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n °  88067780/0001-38, neste ato 
representado pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, residente e domiciliado em 
Taquari, na localide de Rincão, devidamente autorizado pela Lei n °  ......, de .... de janeiro de 
2008, doravante denominado simplesmente MIJNICIP1O e, de outro lado, a SOCIEDADE 
EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO josÉ, CNPJ no . 
92812049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, com 
sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n o  1390, neste ato 
representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n ° . 
786704110-91, residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de 
sobreaviso, disponi.bilizando o Município o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) mensais; 
- disponibilizar R$ 11.519,00 (onze mil, quinhentos e dezenove reais) mensais 
para complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Internação* 	
- Prejuízo(RS) Média Mensal/Internações Total Aporte(RS) 

Partos 61,84 15 927,54 
Cesáreas 155,93 10 1.559,35 
Colecistectomia 260,79 2 521,57 
Herniorrafia 282,30 2 564,59 
Desnutrição 134,43 5 672,13 
Entero Infecção 87,38 11 961,15 
DPOC 68,56 15 1.028,36 
Crise Hipertensiva 53,77 9 483,93 
Pielonefrite 229,87 8 1.838,95 
Anemia 114,26 3 342,79 
Pneumonia 40,33 28 1.129,18 
Diabete 225,84 4 903,35 
Crise Asmática 65,87 4 263,48 
Lumbago Agudo 64,53 5 322,63 
TOTAL  121 11.519 900 

. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José. 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura unjcipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) - disponibilizar o valor de R$ 2.758,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta e oito 
reais)'rnensais, para atendimento de procedimentos ambulatoriais.no Hospital..em 
complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Ambu latório * Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 

Sutura 8,02 52 416,91 

Imobilizações 18,33 63 1.154,51 

Raios X Tórax 16,03 35 561,22 

RaiosX Face 14,89 28 416,91 

RaiosXCavun 14,89 14 208,45 

TOTAL  192 2.758 9 00 

. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento 
de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. O 
MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de endoscopia extras, os 
quais serão acrescidos à fatura mensal 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 7.700 (sete mil e setecentos reais) por mês, que 
será utilizado da seguinte forma: 

R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) para pagamento do sobreaviso 
obstétrico; 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para pagamento do sobreaviso 
pediátrico para atendimentos à sala de parto e aos chamados da 
urgêncialemergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

§ 10 - As contratações dos profissionais médicos, bem corno dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL; 
§ 2 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz 
respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico; 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio; 
§ 40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que 
realizar o ato. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e" e "f' da Cláusula Primeira. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PrefeituruMunicipuI de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 1° - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 2°  - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complernentação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
§ 

30 - As informações constantes nos respectivos relatórios servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente; 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até o último dia útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n ° . 2.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome 
do Hospital SA0 José. 
Parágrafo Unico: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICIPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o último dia útil do mês 
em curso para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusu!a Quarta: O presente convênio vigorará a contar de 01 de janeiro até 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que 
se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente 
das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 °, o MUNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário 
quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PrefeituraMunicipuI de Tuquori 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
rnedidoograu de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUN1CIPIO levará os dados colhidos ao 
Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
convênio. 
§ 3°  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira. 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste. 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 2° - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento cajjsar nreiuízo à ponulacão, srá observado o prazo de 120 (cento e 
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vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 
Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferncja do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari. ..... de ............de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Diretora do Hospital São José 
Testemunhas: 
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Lei no 2.778, de 17 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de serviços 
de saúde e da outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a 
manutenção de serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
ORGÃO: 08— SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 

Art. 3 0  As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio objeto 
desta Lei são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ,17 de 
janeiro de 2008. 

To$antos Lautert 
Vice-Prdito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Regi re e publique-se 

Lu 	eSouza acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO II (EI]k'A 3I?l CI 

CONVÊNIO que entre si celebram, de umiado, oMUNIC1PIO.DE TAQUARI,.... 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°  88067780/0001-38, neste ato 
representado pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, residente e domiciliado em 
Taquari, na localidade de Rincão, devidamente autorizado pela Lei n °  2.778, de 17 de janeiro 
de 2008, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ. 
CNPJ no. 928 12049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito 
Privado, com sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n o  1390, neste 
ato representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF 
no. 786704110-91, residente e domiciiada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saude e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de 
sobreaviso, disponibilizando o Município o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) mensais; 
- disponibilizar R$ 11.519,00 (onze mil, quinhentos e dezenove reais) mensais 
para complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo(R$) Média Mensal/Internações Total Aporte(R$) 
Partos 61,84 15 927,54 
Cesáreas 155,93 10 1.559,35 
Colecistectomia 260,79 2 521,57 
Herniorrauia 282,30 2 564,59 
Desnutrição 134,43 5 672,13 
Entero Infecção 87.38 11 961,15 
DPOC 68,56 15 1.028,36 
Crise Hipertensiva 53,77 9 483,93 
Pielonefrite 229,87 8 1.838,95 
Anemia 114,26 3 342,79 
Pneumonia 402 33 28 1.129,18 
Diabete 225,84 4 903,35 
Crise Asmática 65,87 4 263,48 
Lumbago Agudo 64,53 5 322,63 
TOTAL  121. 11.519,00 

• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com 	 . . 



Estado do Rio Grande do Sul 
e) - disponibilizar o valor de R$ 2.758,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta e oito 

reais) mensais, para atendimento de procedimentos ambulatoriais no Hospital em 
complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatórlo* Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,02 52 416,91 
Imobilizações 18,33 63 1.154,51 
Raios X Tórax 16,03 35 561,22 
Raios X Face 14,89 28 416,91. 
Raios X Cavun 14,89 14 208,45 
TOTAL  192 2.758900 
o Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

- Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento 
de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. O 
MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de endoscopia extras, os 
quais serão acrescidos à fatura mensal 
- Disponibilizar o valor de R$ 7.700 (sete mil e setecentos reais) por mês, que 
será utilizado da seguinte forma: 

R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) para pagamento do sobreaviso 
obstétrico; 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para pagamento do sobreaviso 
pediátrico para atendirnentos à sala de parto e aos chamados da 
urgência/emergência 

O - Disponibilizar o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

§ 1 ° _ As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL; 
§ 2 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirÚrgico; 
§ 

30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio; 
§ 

40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que 
realizar o ato. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a?', "b", 
"c", "d", "e" e "1" da Cláusula Primeira 
§ 10 - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
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re»i Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 
a) nome do paciente; 
b)endereço.;. 

data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 

1) valor. 
§ 2° - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
§ 30  - As informações constantes nos respectivos relatórios servem para que o 
MIJNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente; 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPiTAL 
serão pagos, impreterivelmente, até o último dia útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n ° . 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome 
do Hospital São José. 
Parágrafo Unico: O HOSPiTAL se compromete a apresentar ao MUNICIPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o último dia útil do mês 
em curso para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará a contar de 01 de janeiro até 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que 
se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente 
das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 10, o MUNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário 
quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuános referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPiTAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao 
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Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
Convênio. 
§ 3°  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira. 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste. 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 10 - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Órgão: 08- SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036- MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
Unidade: 03 PROGRAMADE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 
Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 	iro de 2008. 

I'antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Diretora do Hospital São José 
Test 	nhas1 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de serviços 
de saúde e da outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a 
manutenção de serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio objeto 
desta Lei são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 e 
janeiro de 2008. 

1 	o 	tos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Wie publique-se 

zaPacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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dO 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°  88067780/0001-38, neste ato 
representado pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, residente e domiciliado em 
Taquari, na localidade de Rincão, devidamente autorizado pela Lei n° 2.778, de 17 de janeiro 
de 2008, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, 
CNPJ n°. 92812049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito 
Privado, com sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n° 1390, neste 
ato representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF 
n°. 786704110-91, residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos tennos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de 
sobreaviso, disponibilizando o Município o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) mensais; 
- disponibilizar R$ 11.519,00 (onze mil, quinhentos e dezenove reais) mensais 
para complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo(R$) Média Mensal/Internações Total Aporte(R$) 
Partos 61,84 15 927,54 
Cesáreas 155,93 10 1.559,35 
Colecistectomia 260,79 2 521,57 
Herniorrafia 282,30 2 564,59 
Desnutrição 134,43 5 672,13 
Entero Infecção 87,38 111 961,115 
DPOC 68,56 15 1.028,36 
Crise Hipertensiva 53,77 9 483,93 
Pielonefnte 229,87 8 1.838,95 
Anemia 114,26 3 342,79 
Pneumonia 40,33 28 1.129,18 
Diabete 225,84 4 903,35 
Crise Asmática 65,87 1 	 4 263,48 
Lumbago Agudo 64,531 5 322,63 
TOTAL  121 11.519 900 

• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
c) - disponibilizar o valor de R$ 2.758,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta e oito 

reais) mensais, para atendimento de procedimentos ambulatoriais no Hospital em 
complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatóno* Prejuízo(RS) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,02 52 416,91 
Imobilizações 18,33 63 1.154,51 
Raios X Tórax 16,03 35 561,22 
RaiosXFace 14,89 28 416,91 
Raios X Cavun 14,89 14 208,45 
TOTAL  192 2.758 900 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento 
de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. O 
MUNICÍPIO poderá autorizar a realização de exames de endoscopia extras, os 
quais serão acrescidos à fatura mensal 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 7.700 (sete mil e setecentos reais) por mês, que 
será utilízadoda seguinte forma: 

R$ 3800,00 (três mil e oitocentos reais) para pagamento do sobreaviso 
obstétrico; 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para pagamento do sobreaviso 
pediátrico para atendimentos à sala de parto e aos chamados da 
urgência/emergência. 

f) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

§ 1' - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessáj-ics à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL; 
§ 2 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico; 
§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio; 
§ 

40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que 
realizar o ato. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITALo valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a', "b", 
"e", "d", "e" e "f" da Cláusula Primeira 
§ 1°  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
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Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
... endereço; .............. . 	. 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 

1) valor. 
§ 2° - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
§ 30 - As informações constantes nos respectivos relatórios servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente; 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impreterivelmente, até o último dia útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n°. 2.054-0, Agência 0671-8 - Banco do Brasil, em nome 
do Hospital São José. 
Parágrafo Unico: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICIPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o último dia útil do mês 
em curso para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará a contar de 01 de janeiro até 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que 
se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente 
das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1, o MUNICÍPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário 
quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 20 A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao 
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Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
convênio. 
§ 3 °  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 

_posan ,çarçterízar. descumpnmento .dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Const-ituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira. 

e) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste. 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1° - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Órgão: 08— SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIABÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Parágrafo Único: O MUNICíPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 
Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquan, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari 1 d 	iro de 2008. 

s Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Diretora do Hospital São José 
Test 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a renovar 
Convênio com o Hospital de Caridade 
São José, para a manutenção de serviços 
de saúde e da outras providencias. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a renovar Convênio com o 
Hospital de Caridade São José, inscrito no CNPJ sob n° 92812049/0021-00, para a 
manutenção de serviços de saúde prestados pela Municipalidade junto àquela instituição. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
ORGA.O: 08— SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - SECRETA]RIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2036 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA SAÚDE 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Art. 3° As cláusulas que permeiam a renovação do Convênio objeto 
desta Lei são as que constam do Termo de Convênio anexo, constantes de seis páginas 
providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari, e que passa a fazer parte integrante 
da presente Lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T 
janeiro de 2008. 

Lautert 
Vice-Prefeitono exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Re str -se e publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊOqueentre si celebramde um:Iado9MUN1CÍIO ..DE...TAQUAR;.. 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n °  88067780/0001-38, neste ato 
representado pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos 
Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, residente e domiciliado em 
Taquari, na localidade de Rincão, devidamente autorizado pela Lei n °  2.778, de 17 de janeiro 
de 2008, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SÃO JOSÉ, 
CNPJ no. 92812049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito 
Privado, com sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n °  1390, neste 
ato representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF 
n°. 786704110-91, residente e domiciliaria em Taruari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das 
seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento 
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no 
Hospital (urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por 
mês, 24 (vinte e quatro horas por dia, com 2 (dois) médicos em regime de 
sobreaviso, disponibilizando o Município o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais) mensais; 
- disponibilizar R$ 11.519,00 (onze mil, quinhentos e dezenove reais) mensais 
para complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada pelo 
HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo(RS) Média Mensalllnternações Total Aporte(RS) 
Pártos 61,84 15 927,54 
Cesáreas 155,93 10 1.559,35 
Colecistectomia 260,79 2 521,57 
Herniorrafia 282,30 2 564,59 
Desnutrição 134,43 5 672,13 
Entero Infecção 87,38 11 961,15 
DPOC 68,56 15 1.028,36 
Crise Hipertensiva 53,77 9 483,93 
Pielonefnte 229,871 8 1.838,95 
Anemia 114,26 3 342,79 
Pneumonia 40,33 28 1.129,18 
Diabete 225,84 4 903,35 
Crise Asmática 65,87 4 263,48 
Lumbago Agudo 64,53 5 322,63 
TOTAL  121 11.519,00 

. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José. 
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c) - disponibilizar o valor de R$ 2.758,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta e oito 
reais) mensais, para atendimento de procedimentos ambulatoriais no Hospital em 
complementação da Tabela do SUS, em razão da diferença suportada.pelo 
HOSPITAL, peW ausência de nicursos suflcientes repassados pelo SUS, de 
acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatório* Prejuízo(R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 8,02 52 416,91 
Imobilizações 18,33 63 1.154,51 
Raios X Tórax 16,03 35 561,22 
RaiosXFace 14,89 28 416,91 
Raios X Cavun 14,89 14 208,45 
TOTAL  192 2.758,00 
. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

- Disponibilizar o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês para pagamento 
de 5 (cinco) exames de éndoscopia, autorizados pela Secretaria da Saúde. O 
MUNICÍPIO poderá autorizar a realização de exames de endoscopia extras, os 
quais serão acrescidos à fatura mensal 
- Disponibilizar o valor de R$ 7.700 (sete mil e setecentos reais) por mês, que 
será utilizado da seguinte forma: 

R$ 3 800,00 (três mil e oitocentos reais) para pagamento do sobreaviso 
obstétrico; 
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) para pagamento do sobreavíso 
pediátrco para atendimentos à sala de parto e aos chamados da 
urgência/emergência. 

1) - Disponibilizar o valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

§ 1' - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL; 

o § 2 - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que 
diz respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico; 
§ 

30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para 
continuidade do Convênio; 
§ 

40 - Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da 
anestesia serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que 
realizar o ato. 

Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a titulo de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"c", "d", "e" e "f' da Cláusula Primeira. 
§ 10 - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a 
apresentação das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela 
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Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente 
relatório de atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

-)datadoatendimento;.. 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 

O valor. 
§ 20 - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
§ 

30 - Às informações constantes nos respectivos relatórios servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma 
vez que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente; 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL 
serão pagos, impretenvelmente, até o último dia útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n °. 2.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome 
do Hospital São José. 
Parágrafo Unico: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MIUNICIPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o último dia útil do mês 
em curso para fins de análise, aprovação, revisão e empenho 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará a contar de 01 de janeiro até 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que 
se refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente 
das atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 - Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 10, o MUNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará, o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário 
quanto ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 
§ 2°  A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos 
no relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao 
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Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
COnvênio. 
§ 3° - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto 
de notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, 
assegurado o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumpnmento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
(trinta por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da 
rescisão do convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem 
prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro 
do prazo previsto na Cláusula Terceira. 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Municipalidade, no prazo 
previsto no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na 
Cláusula Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste. 
constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na 
Cláusula Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses 
consecutivos, obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida 
Cláusula e o parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 10 - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICIPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 
§ 2° 	Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em 
andamento causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a 
prestação dos serviços ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
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Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2036 -.. MANUTENÇÃQDO SERVIÇO DA SAÚDE 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saude - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 
Cláusula Décima Primeira: Das disposiçães gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, 
objetivando assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através dos 
convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar 
integralmente a saúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do 
MUNICIPIO. 

Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem assim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

ari7 de 2008. 

--ko4é-sSantos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Diretora do Hospital São José 
Test unhas: 
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Lei n° 2.779, de 17 de janeiro de 2008. 
toriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Fundo Municipal dos Direit 
iança e do Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de recursos destinados a 
itinuidade a programas direcionados à adolescentes em conflito com a lei e dá o 
vidências. 

IVO DOS SANTOS LAUTER, Vice-Prefeito no exercício dõ cargo de Prefeito Muni 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município 
ârnara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Fundo Municip 
eitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o repasse de recursos, no val 
30.000,00 (trinta mil reais) a serem aplicados em programas direcionados à adolescente 
iflito com a lei. 

Art. 2° O valor constante do artigo anterior, será repassado em 06 (seis) parcelas d 
00,00 (cinco mil reais) cada uma, sendo a primeira em fevereiro de 2008 e a última em •  
2008. 

Art. 3° No mês de setembro de 2008, a entidade deverá encaminhar prestação de c 
aplicação dos recursos destinados. 

Art. 40  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio objeto desta Lei s 
istantes do Teniio de convênio anexo, constante de 02 (duas) páginas, providas do timb 
feitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte integrante da presente Lèi. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da seguinte doi 
amentária: 
1ão: 02 - Gabinete do Prefeito 
idade: 01 - Secretaria Geral 
122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
.50.41.00 - Contribuições 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE TAQUARJ, 17 de janeiro de 2008. 

dos Santos Lautert 
e-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 
istre-se e Publique-se 

.za de Souza Pacheco 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.779, de 17 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FUMDICA, 
visando o repasse de recursos destinados a dar 
continuidade a programas direcionados à 
adolescentes em conflito com a lei e dá outras 
providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTER, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, visando o 
repasse de recursos, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem aplicados em 
programas direcionados à adolescentes em conflito com a lei. 

Art. 20  O valor constante do artigo anterior, será repassado em 06 
(seis) parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, sendo a primeira em fevereiro de 
2008 e a última em julho de 2008. 

Art. 3 1  No mês de setembro de 2008, a entidade deverá 
encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos destinados. 

Art. 41  As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
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de janeiro de 2008. 

iitert 
io do 

cargo de Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- 	 —GABINETE DO-PREFEITO MUNICPALDE TAQUARI,- 17 

5 de Souza Pacheco 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 
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TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.78010001-38 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 186503090-20, 
residente e domiciliado em Taquari, na localidade de Rincão, devidamente autorizado pela 
Lei Municipal n° 2.779, de 17 de janeiro de 2008, doravante denominado MUNICIPIØ e, 
de outro lado, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUMDICA, CNPJ 88.067.780/0001-38, neste ato representado por 
seu gestor, Sr. JOSÉ HARRJ SARAIVA DIAS, brasileiro, solteiro, CPF/MF n° 
354.172.340-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
FUMDICA, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.779, de 17 de 
janeiro de 2008, resolve celebrar o presente convênio, repassando ao FUMDICA, o valor 
de R 30.000,00 (trinta mil reais) disponibilizado em 06 (seis) parcelas de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) cada uma, sendo a primeira em fevereiro e a última em julho de 2008. 

Cláusula Segunda: A verba deverá ser utilizada pelo FUMDICA, diretamente ou através 
de terceiras entidades especializadas no atendimento à adolescentes, especificamente no 
Projeto "Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito com a lei", visando sua 
recuperação plena e tomando-os cidadãos úteis a sociedade. 

Cláusula Terceira: Até o final do mês de setembro de 2008, o FUMDICA deverá, através 
de relatório, prestar contas da aplicação dos valores recebidos, comprovando sua utilização 
na destinação proposta. 

Cláusula Quarta - Este convênio vigorará a partir da data de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de julho de 2008. 

Cláusula Quinta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará á aplicação dos valores 
repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pelo FUMDICA. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas 
pela Prefeitura Municipal de Taquan, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgâo: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 
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Prefeitura Mun icipal de aqiri 
.4~4w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Cláusula-  Sétima: As partes elegem, de comum acórdo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decoifentes da aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 17 de janeiro de 2008. 

tos Lautert 
Vice-Prefeito no eercício do 
cargo dp Prefeito ?4unicipa1 

José Hariy Saraia Dias 
P/FUMDICA 

• 	a •  a 
Conselho Municipal dos Direitos 

' 	'da Criança e do Adolescente 

_LU*WL_ 	COMDCA 
LBEDERAL8Oa9/O. CRIADO PELA LEI MLJNICIPA L° 4O1,2 

Rua Osvaldo Arsnha, 1790-CEP 95860-000-TAOUARlRS 

Testemunhas: 
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Estado do Rio Grande do Sul p0V A DO 

Em....f ..i...Q...iJ 

.................- 	Projeto de Lei 

'7 	- •........ Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
....' a o r convênio com o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescentc - 
FUMDICA, visando o repasse de recursos 
destinados a a dar continuidade a 
programas direcionados à adolescentes em 
conflito com a lei e dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTER, Vice-Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no exercício do cargo de Prefeito. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio 
com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICA, 
visando o repasse de recursos, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem 
aplicados em programas direcionados à adolescentes em conflito com a lei. 

Art. 20  - O valor constante do artigo anterior, será repassado 
em 06 (seis) parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, sendo a primeira em 
fevereiro de 2008 e a última em julho de 2008. 

Art. 3° - No mês de setembro de 2008, a entidade deverá 
encaminhar prestação de contas da aplicação dos recursos destinados. 

Art. 4° - As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio 
objeto desta Lei são as constantes do Termo de convênio anexo, constante de 02 (duas) 
páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer 
parte integrante da presente Lei. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 - Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com  



Mum 

Prefeitur.uMuflicipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIT95VILNICPAL DE TAQUARI, 

tostert 
Vice-Prefeito Municipal no 

exercício do cargo de Prefeito 

Regist6-se e Publique-se 

Lui 	Souza Pac 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 -CEP 95860-000 - Taquari - R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pmtaquari.com  
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Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 88.067.780/0001-38 neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n° 
007.714.000-00, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° .................................de 
2008, doravante denominado MUNICIPIO e, de outro lado, o FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUMDICA, CNPJ 

......neste ato representado por seu gestor, Sr. JOSE HARRI 
SARAIVA DIAS, brasileiro, solteiro, CPF/MF n° ..................... , residente e domiciliado 
nesta cidade, doravante denominado simplesmente FUMDICA, mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei 
de.........................resolve celebrar o presente convênio, repassando ao 

FUMDICA,o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) disponibilizado em 06 (seis) 
parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, sendo a primeira em fevereiro e a 
última em julho de 2008. 

Cláusula Segunda: A verba deverá ser utilizada pelo FUMDICA, diretamente ou 
através de terceiras entidades especializadas no atendimento à adolescentes, 
especificarnente no Projeto "Dom Quixote - Acolhimento à adolescentes em conflito 
com a lei", visando sua recuperação plena e tornando-os cidadãos úteis a sociedade. 

Cláusula Terceira: Até o final do mês de setembro de 2008, o FUMDICA deverá, 
através de relatório, prestar contas da aplicação dos valores recebidos, comprovando sua 
utilização na destinação proposta. 

Cláusula Quarta - Este convênio vigorará a partir da data de sua assinatura e terá seu 
término em 31 de julho de 2008. 

Cláusula Quinta: O MUNICÍPIO, por seus prepostos, fiscalizará a aplicação dos 
valores repassados, a fim de garantir a sua correta destinação pelo FUMDICA. 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da aplicação deste convênio serão suportadas 
pela Prefeitura Municipal de Taquari, através da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 
Unidade: 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.1041 —Auxílio a Entidades 
3.3.50.41.00 - Contribuições 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 -Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete.pm@taquari.com 	 :0 



PrefeituraMuflicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

----C-ia-usula-StiTiia: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari 
para dirimir eventuais litígios decorrentesda aplicação deste convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari-RS, 

tosLautert 
Vice-Prefeito Municipal no 

exercício do cargo de Prefeito 

José Harry Saraiva Dias 
P/FUI'/DICA 

Testemunhas: 

7 A 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000- Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete,pmtaquari.com  
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1186 

0020 Auxiliar De Pre-e2- c0235 Coorderraceo Cultural 022 ES.TATUTARIO E 
005-Ljço/Trtr interesses P 

171 

-is 

0132 Professor Ml 	0190 FUNDEB 	 022 ESTATUTARIO 5 
005-Licn/Tratar Interesses Pa 

-7, 

0051 Desenhista Projetim0222 Planaiamanto e Courd 022 ESTATUTARIO E 
005-Lica!Tratar Interesse; Pc 

208 

5WJ 

0156 Vicie 	 0192 DEPTU DERAS SERV:URB 005 Estatutariol 1 
O02-Afast Doenca 

394 

0285 Acento Comuntda 6a0324 CLT Cencursados RASE 037 5.eiatista Coo 
002-Afast, Doença 

035 

0153 Tesoureiro 	0154 TESOURARIA 	005 Estatutario( 1 
011-Afast,Maternidade - 

a Municisal De Tanuari Pao. 
de MoviME.iIncaci de Fe;ol 	Peraodú de 01 	' 	2v08 a ' 	1,'2AP8 Data Pef. 	u a  

115 

Funcioriario 	Teeao 	Adaisseo 	Daeissao 	Sarou Local Vinculo 
*-Data fDe/Atal --- * AA MM DO íJco Salaciwiada Tiou de Moviaentacao Detalhes 

1 	Adio Ari Pereira De Varoas 	13107/2000 0118 Motorista 0193 DEPARTAMENTO SAUDE 005 Estatutario(I 
161, 02/2007 31/03/2008 1 	1 	16 Afastacentu 001-Afast, Acidente Trabalho 

Total de Afastasentos ea Dias: 
001-AfeeL Acidente Trabalho 410 - 	- - 	-- - -- 

- -T-ata-I- deDas 	tatd 	iodu - 	-- - 	410 

1 	Adeo Duarte Pacheco 	 24/0112003 0124 Operario 0192 DEPTO OBRAS SERV7URB 022 ESTATUTARIO Si 
01/1211 2004 	 3 	3 	O 	Aftaaento 0O2-Afast Doenca 

Total de Afastaaentos cc Dias 
002-Afast Doenca 

Total de Dias Afastacento do Esprenadu 

'1 Alice Alcaide Su1bach 	03108/1999 
12109/2001 	 O 5 18 Afastacentu 

Total da Afastacantas cc Dias 
005-Lic,piTratar Interesses Part 

Total de Dias P.iastacento do Ecarcoado: 

'1 Ana Lucia Brasil Suua 	11/03/2002 
02J07/2006 	 1 1128 Afastaconto 

Total de Afastacontos cc 
005-LicçITratar Interesses Part 

Total de D i a s Afastacento do Ecpreoado 

Casar Aucusto C. Porto 26/12/1996 
06/08/2007 	 O 6 24 Afastacentu 

Total de Afastaeentos em Ti 

O05-Lic,e!Tratar Ir. teresses Part 

Total de Dias Afastae,ento do Eeordor 

Cildo De Azambula 	 08/04/1999 
01/02/2007 	 1 1 o 

Total de Afastamentos em Dias: 
r2-Afast, Doenca 

Total de Dias Afastamento do E•raador 

1 Ciiarxa de Souza Marques 	20/11/2006 
E 	4 	taffen 

Total de Afastamentos cc O-ias: 
002-Afast Doença 

Total da Dias Alas tamento do Eapreoadu: 

i C.laudia Maria Da E;ouza Braoa 	(r/fl4/i99R 
15 10 2 	à - 	8 	° 

Total de Afastamentos em Dias: 

Gestao de Pessoal - Esiss.eo: 22/02/2008 as ShIBean (2) 



Prefeitura Municinal De Tanuari Pa 	2 

Relatoro de Movientacao de Pessoal 	Priodn de 0110112008 a 31/0112008. Data Rei. 	01/2008 
* 

Matreula Eunciorarao 	Teoo 	Adeassac 	Desnssao 	Circo Local Vinculo 

*---Data lDe/AteH--* 00 Mi DO Deras Selecionada Tios de Movinentaceo 	Detalhes 

011-Afast.Matrnidade - PoEscrese 120 

Total de Dias Afastasento do Enorcoado: 120 

5633-2/1 Claudioniro da Conceicas 	01/01/2006 0124 Onerario 	0192 DEPTO OBRAS SERVURB 022 EE;TP:TUTARID 5 

01/01/2008 	 O 	2 	O 	4fastaento 006-01st 	Teeporario 

Total 	de Afastasentos en Dias: - 	- 	 - 

006-Afast, Tonooraris OóO 

Total de Dias Afastanento do Ennreoado: 060 

3561-011 Dealro Anular Da Costa 	05/05/2000 0118 Motorista 	0192 DEPTO OBRAS SEPVLIRB 005 Estatutario( 1 

28/10/2004 	 3 	4 	2 	Afastanento 002-Afast 	Doenca 

Total de Afastanentos es Dias: 
002-Afasi. 	Doenca 1220 

Total de Dias Afastasento do Espresado: 1220 

984-9/1 Eduardo Machado Ceziobra 	31/1211994 0002 0ssessr Adeinsstra013.3 Furcionarios Cedidos 005 Estatutarici 1 

03/08/2007 28/01/2008 O 	5 	21 Afastamento 005-Licp/Tratar Interesses Pa 

Total us Afastaeentcs es Dias: 
005-Lico/Tratar Intoresses Part 179 

Total de Dias Afastasento do Eepreado: 179 

5472-0/1 Everson Soba/der de Oliveir.; 	13/02/2006 0123 Operador Piao.Rodv1Oi81 DEPTU EXTEMSAO RURAL 005 Entatutariol 1 

r/21O7 3.0104/2008 O 	7 	O 	Afastasento 002-Afat. 	Doenca 

Total de Afastamentos es Dias: 
002-Af.;st. 	Doenca 213 

Total de Dias Afastamento do Em:prenido: 213 

243-7 1 1 Selsi.Da Castro 	 20/0311985 0124 Operario 	0192 DEPTO OBRAS SERV,URB 005 Estatutanioll 

04110/2007 31/0312008 O 	5 	28 Afastanento 001Atast 	Aridente Trabalho 

Total do 0iastaentos es Dias: 
001-Afast. 	AclOer!te Trabalho 180 

Total de Dias Afastasento do Eepreoado: 180 

447.7_1/i. Isabel Cristina Medeiros Silva 02/08/1999 0125 Oreranio Essecializú023 Atividade Meio 022 ESTATUTA.RiD 1. 

01/03/2007 31103/2008 1 	1 	O 	Afastamento 002-Afast. Domnc.a 

Total de 	.astaeentos es Dias: 
002-Afant 	Doenca 397 

Total 	de Doas Afastamento do Escrecado: 377 

4031-2/1 Jvaaor 	Bernardi 	r:re 	 15/06/1599 0142 Servente- 	0133. Funcionaroos Cedidos 005 Estatutaroo( 1 

01/12/2007 	 O 	Afastocento 002-Afast 	Doenca 

Total 	de Afastamentos es Dias: 
OO2Afast 	Doenca 091 

Total 	de Dias Afastasento do Eepreoa4o: 091 

3094-5/1 lura Eusebio Bonito 	29/01/1999 0123 Operador MaRodovi0l92 DEPTE: 08805 SERVURI 005 Estatutarioi 1 

BPcntll-&estao de Pessoal 	- Esissas: 	22/02/2008 as 5 hi8ain- 13) 



Prefeitura Municipal De Taauari 
	

Dar 
	

3 
Re1ataia de Movieentacac da Pessoal PLriodL. da 01/01/2008 a 31/01/2003 

	
Data Ref. 0112008 

Matricula 	Funcionaria 	Taeao 	Adeipsap 	Daaissaa tarso 	 Local 
	

V calO 
*---Data fDe/Ota) --- * 00 MM DO Oecao Selecionada 	 Tipa de Maviieentacao 

	
Detalhes 

27/04/2007 29/02/2008 O 103 Ofastasento 	 002-MasLDo&ncc 

Total de Ofastaaentos es Dias: 
002-Ofast: Doenca 
	

('O 

Total de Dias Ofastasento do Esorepado: 	 309 

3058-9/1 Jadeci Davila Marnuas, 	14/0611999 	- - _0016 Aui-1.i.a 	eEn1a0i3DEPA9T0MEtÜAüDE 	005 Estatutariai 1 
0711212(1.7J.0iM2i-2008 0--2--4 0fasteõtÕ 	 002-Ofast. Doença 

Total de Ofastapentps ea Dias: 
002-i%fast Doença 	 066 

Total de Dias Afastaaarto do Eopregado: 

3625-0/1 Joal Saraiva Aeuilheiro 	11105/2000 
08/08/2007 15/01/2008 O O 8 Ofastasento 

Total de Ofastasertos es Dias: 
002-0fat. Doença 

Total de Dias Ofastanento do Enureoada: 

4978-6/1 Jor 	Luis Da Si iva 	 03106/2003 
15/Ô9/2007 31/01/2008 O 4 17 Ofastarento 

Total de Ofastanentos cc Dias: 
802-Ofast. Doença 

Total de Dias Afastaeento do Enoraoada: 

550-3/ 1 Jorna Luiz Ventura Munes 	13/07/2006 
01/01/2008. 29/02/2008 ( 2 O Afastamento 

Total de Afastamentos es Dias: 
002-Afast, Doenc.a 

Total de Dias Afastamnenta do Emnprepado: 

5489-7/1 Jasisara Heltz Freitas 	13/03/2006 
06/09/2007 03/01/2008 O 3 29 Afastaserito 

Total de Afastamentos es. DIas: 
011-Ai ast.Maternjdade - Ps.Esoresa 

Total de Dias Afastamento do Ecorseada: 

4018-5i1 Jasimari Sizarro De Sauza 	08/06/1999 
/2n0 18/01/2008 2 (1 O Afastai.enf 

Total de Afastamentos es Doas: 
flOS-Ijco/Tratar Interesses Part 

Total na Dias Afastamento do Eapreaada: 

4021-5t1 Julio Casar Santiaco 	09/Úi/19e9 
1  1 	' '3 	r 	2 çapc a 

066 

()118 Motorista 	0193 DEPORTAMENTO SAUDE 	005 Estatutarioll 
002-ílfast. Doença 

161 

161 

0124 Operaria 	0171 CONS.MUNIC.DESPORTOS 005 Estatutarioll 
002-Afast. Doença 

139 

i3C 

0090 EeC, De Pintura - C0192 DEPTU 08906 SEPV.URR 012 C.C2 
002-Afast. Doença 

(160 

060 

0132 Prol essor Ml 	0190 FUNDEB 	 305 Estatutariotl 
011- ast,M.aternmd.ade - Pc,Eeo 

120 

0116 Merendeira 	0018 Atividade Maia 
(:05-Lica!Tra.tar InteresSes Pc 

730 

0118 Motorista 	0193 DEPARTAMENTO SAUDE 
O02-Afast, Doença 

022 ESTATUTARIO 1 

1105 Estatutarooli 

fatal da Afastaantos es Dias: 
002-Af.ast Doença 
	

4iÇ 

GPcetii - E;estao de PesSoal - Esissao: 22/02/2(1(18 as 9118cm 13) 



Prefeitura Municipal Da Taquari Faa 	4 

RalatoNin de Movisentaceo de Pesqoal 	Periodo de 01101/2008 a 3i/01/2001 Data Rf 	011, 2008 

Matricula Funcionari 	 Tespo 	A dsissao 	Desisseo 	Carno Local Vinculo 

---Data 	iDe/0ta --- * nO Mli ID Upcao uetscoonad TiPo de fiovssertaco Detalhes 

Total de Dias Afastaeanto do Espreundo: 419 

4057-5/1 Ledi Rrandao De Oliveira 	20/03/2000 0142 Servente 0022 Atividade Elejo 	005 Estatutarioll 
01/01/2008 31/03/2008 O 	3 	0 	Afastasento 002-A.iast, Doenca 

Total de Afastasentos es Dias: 
002-Ofast, 	Doenca 091 

Totil de Dias A4asteento do Eepreado: 091 

4244-711 Luana Anarecida Da Rosa Garcja 10/0512000 0132 Professor Ml 0190 FUNDES 	 022 ESTATUTARIO 8 
1210112008 16/05/2008 O 	3 	29 Alastasento 011-Afast:Maternidada - Po,Esa 

Total do Ofastasentos es Dias: 
0li-Atast,Matornidade - Pa.EprCsa 120 

Total de Dias Afastasento do Eeprenado: 120 

5170-5/1 Manoel 	Auri Silveiru 	07:/0512004 0124 DOerario 0192 DEPTO UDRAS SERVURB 022 ESTOTUTORIO 5 
0211012004 	 3 	4 	28 Afastasento 002-D 4 ast. Doenca 

Total de Afastae.entos es Dias: 
002-Afast, 	Doenca 1246 

Total de Dias Afastamento do Esprenado: 1244 

4124-611 Maria De Lourdes M:Martin 	12/0311998 0114 Professor NI 0190 FUNDES 	 022 ESTOTUTARIO 5 
01/01/2007 	 1 	2 	O 	Afastamento 002-Ofast. banca 

Total de Afastamentos es Dias: 
OO7Olaçt. 	Doenc.s 425 

Total de Dias Afastento do Esereqado: 425 

3200-0/1 Maria Lucia Lapas Da Silva 	69,'O5/1999 0125 Operarjo Especea1n0i85 CADASTRO IMOBILIARIO 005 Estatutareol 1 
21/12/2007 10/03/2008 O 	2 	1$ Ofastaeento 002-Afast. Doenca 

Total de Afastasentos es Dias: 
002-Afast. 	Doenca 079 

Total de Dias Ofastaaentn do EtaprOqadO: 079 

4024-6/1 Maria Rita d 	Silva 	 14/06/1999 0142 Servente 0171 CONS:M.LINJC.DESPORTOS 005 Estatutareol 1 
:rO7r27 31 1 0112008 O 	6 	20 Afastamento 002-Afaat. Doenca 

Total de Afastasentos es Dias: 
002-Afast: 	Doenca 204 

Total 	d.e Dias Ofastasento do Esorcoada: 204 

55049fl Marilice da Casta 	 21108/2004 0235 Anente Cosunt:de 2a0324 CLT Concu rs.ados P008 038 i:letjt5 Coa 
01111/2007 	 O 	4 	O 	Afastanento 002-Afast. liocaca 

Total de Afastamentos es Dias: 
002-Afast. 	Doenca 121 

Total 	de Ocas Afastacento dc Emersos/a: 121 

51c47í1 M.rjane ti1anva 	rnna.acker 	01112/2003 0273 Teceico es Enfer1oacøl9l DEPARTAMENTO SAUDE 	005 Estatutario 1 
05J11/2007 	 O 	3 	25 Afastamento fiiL1c:c1Tratr Interesses Pa 

SPcetni 	- Sestan de Pessoal 	- Esissao: 	22/02/2008 as Rhl2min. (2/ 



Prefeitura Municipal De Taquari 
Relatqrio de MowiWacao de Pessoal Penada de 01/0142008 a 31/0112008. 

MatrIcula 	Funcionric 	Tiopc 	Adnissao 	Deissao Carao 
---Data lDei0te---* AO MM DO Opcao Selecionada 

Total de Afastacentas es Dias: 
005-Lic.plTratar lntrosses Part 

Local 
Tipo de Movimentaco 	Detalhes 

Num 

Pau. 	5 
Data Rei. 01/2008 

Vinculo 

Total de Dias Ofastasento do Espreqado: 

3480-011 Marlene De Souza Jantsch 	2110312000 
1210/2007 120112008 O 3 O Afataeentc 

- 	Total de Afastamentos es 
002-Afast Doenca 

Total de Dias Ofstaoqnto do Eapreqado: 

4814-3/1 Mateus Evaldo Daria Dos Passas 0610112003 
10/07/2007 	 O 7 20 Afastanunto 

Total de Afastacentos cc Dias: 
005-Licn/Tratar Interesses Part 

Total de Dias Afastamento do Eepreqdo: 

4007-7/1 Minas Madalena Labres Bittenc 08/091999 
06/06/2007 30/01/2008 O 7 25 Ofastanento 

Total de Ofasta-aentos es Dias: 
002-Aiast Denca 

Total de Dias Afastaeento do EmPregado: 

5680-411 flirian Matias de Souua 	0410512007 
020112008 30/0420-08 O 3 29 Afastamento 

Total de Afastanentos es Dias: 
011-Ad astMuternid.ade - Po.Eeoresa 

Total de Dias Ofastasento do Esorcoado: 

3934-9/1 Nu Id Goncalves Da Silva 	2210312000 
2010612001 	 6 8 10 Afastamento 

Total de Afastasentas em Dias: 
002-ofast. Denca 

Total de Dias Afastacunto dc Escruqado: 

4776-0/1 fdilza Tsrezinha S. Dos Santos 5 2 10103 
08/12/2003 	 4 222 Afastaserta 

Total de Afatasentos es Dias: 
001-Afast, Ocidente Trabalho 

Total de Dias Ofastasento do Eepre.sdo: 

10 9 2 _91 	Ulserindo da Rosa 	 0810611999 
07/0412005 29/022008. 2 1023 Ofastas.ento 

Total de 4fastentos es Dias: 
001-PiauI, Pridente Trabalho 

Total Cc Dias Afastamento da. Espreesdo: 

SPcetil - Fisiao de Pessoal - Eeissao: 12/02/2008 .;s.  9niSesn i2 

117 

0116 Merendeira 	0028 Atuvidade Meio 
	

005 Esttutario(! 
002-Afast, Doerca 

092 

092 

0124 Operaria 	0192 BEPTÜ OBRAS SERV.IJRB 022 ESTATUTARIO 8 
005-Lic.p/Tr3tar Interesses P 

,nc. 

235 

03.14 Merendeira 	0028 Atividade Meio 	022 ESTATUTOR.iO 5 
002-Afast. Doenca 

239 

239 

0008 Assessor Junidico -0166 OSSESSDR.IA JIJRJDICA 017 1.1 
011-Afast.Maternidade - Pa.Een 

120 

120 

0116 Merendeira 	0028 Atividade Meia 	022 EST4TIJTORIO 8 
002-Ad ast. Daenca 

2446 

2446 

0124 Operaria 	0122 DEPTU OBRAS SE8VURD 005 Estatutanioll 
001-Af3st. Acudente Trabalho 

1545 

1545 

0128 Pintor 	 0192 DEPTO OBRAS SERV.UR8 005 Esttutaria(1 
001-Ad ast. Acidqnte Trabalh.o 

IMIN 

57e 



Prefeitura Municipal De Tao. Faq, 	6 
R1atoio de )lovieentacao de Pessoal 	Periodo de 01/01/2008 a 31101/2008. Data Ref. 	0112008 

Matracula 1unc1onar10 	Teisno 	Adeossac 	Liesissao 	Cargo Local Vinculo 
* --- flata 	(fle/Ate) --- * AO MM DD Opcao Selecionada Tipo de Movisentarae Detalheg 

3012-011 Pedro Luis Dos Anis Lopes 	09/06/1999 0118 Motorista 0191 DEPARTAMENTO SAUDE 	005 Estatutarlol 1 
06111/2007 	 0 	3 	24 Afastasento 002-Alast. Doenca 

Total de Afastasentos em Dias: 
002-Afast, 	Doerca 116 

- Total de Dias Afastamento doEenregado; 116 - 

5102-011 Romeno Luis Busseann de Faria 09/02/2004 0124 Oporario 0192 DEPTO OBRAS SERV.URB 005 Estatutario(l 
12101/2008 1510312008 O 	2 	4 	Afastamento 002-Afast. Doenca 

Total 	de Afastamentos cai Dias: 
002-Afast. 	Doenca 064 

Total de Dias Afastamento do Eepresado: 064 

690-411 Rosa Maria Araulo de Souaa 	10/0111981 0002 Assssor Adsinistra0lll Funcionanios Cedidos 022 ESTATUTARIO 8 
07/03/2005 	 2 	1123 Afastamento 008-Cedercia 5/OCOS p/municioi 

Total de Afastasentos es Dias: 
00S-Cedncia s/onus D/gun1c1nc 1090 

Total de Dias Afastaentø do Esrreg.ado: 1090 

754-411 Telnn De Oliveira Silva 	25/02/1981 0043 Contra-sestro (extiOl52 DEPTO OBRAS SERV.URS 005 Estatutarioli 
24(01/2008 	 O 	1 	6 	Afastamento 002-Afast. loenc. 

Total de Afastamentos es Dias: 
002-Afast. Doenca 037 

Total de Dias Afastamento do Espresalo: 037 

Total 	Beral 142) 

Afastamento 	 42 

001-AFAST. ACIDENTE TRABALHO 4 
002-AFAST. DÜENCA : 	 25 
005-LIC.P/TRATAR 	INTERESSES PART 7 
004-AFAST, TEPIPORARI0 : 	 1 
008-CEDENCIA 8/ONUS P/MUNIC1PID 1 
011-OFAST.NATERN1DADE - P6.E)IPRESA 4 

1 - leatmo de PessoOl - Eaissao: 22f0212008 os 7h 1 8min (2/ 



REINA'I'O BAI"lIS'I'A DOS SA1'1OS, ?releito Municipal ce 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, no •uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente e atendendo o art. 9° da Lei n° 2.780, de 22 
de janeiro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 10  A concessão do Vale - Alimentação aos servidores públicos 
municipais, obedecerá ao disposto na Lei n° 2.780/2008 e por este Decreto. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos de concessão do beneficio. 

Art. 30  Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para licença especial 
para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo 
menos, 50% da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigadõ a 
prestação de serviço e nos casos a seguir elencados: 

i - à disposição ou em exercício em qualquer entidade estranha ao quadro do 
Município, exceto quando cedido mediante permuta ou acordo expresso, com ônus para o 
Município; 

II - em gozo de licença não remunerada; 
III - licenciado ou afastado temporariamente do emprego, cargo, função; 
IV - ausente ao trabalho sem motivo justificado. 
V - em gozo de licença prêmio, licença gestante, licença para tratamento de 

saúde, ou por motivo de doença em pessoa da família; 
VI - em gozo de férias; 
VII - em viagem, com direito à diária e, , 
VIII - não estiver submetido a controle de jornada de trabalho, através de 

cartão-ponto ou folha-ponto. 

§ 1 °  O restabelecimento da concessão do Vale - Alimentação dar-se-á no 
retorno as atividades do cargo ou função. 

§ 2° A exclusão do beneficio na hipótese dos incisos IV, V, VI, VII deste 
artigo corresponderá ao número de dias afastados. 

Art. 40  Ainda, não fará jus ao beneficio o servidor municipal inativo, assim 
considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio previdenciário ou aposentado. 



GABiNETE DO PREFEITO , em 30 de outubro de 2007. 	 ----------------- 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal de Taquari 

Registre-se e Publique-se: 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 



NOME DA EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 1' 

CNPJ: 88067780/000138 
DATA DO CRÉDITO: 2210212008 
MODALIDADE DO CARTÃO: VALE-ALIMENTAÇÃO  

NomeCompleto Nome abreviado com máxlmo19 caracteres Matricula - 	 Centro de Custo CPF data nasciment Valor 

ADAO ARI PEREIRA DE VARGAS ADAO VARGAS 37532 DEPARTAMENTO SAUDE 27851079004 21/11/1949  

ADÃO CARLOS DOS SANTOS REIS ADAO REIS 48577 DEPTO OBRAS SERV.URB 59105712068 2510911972 R$ 	50,00 

ADAO DUARTE PACHECO ADAO PACHECO 48468 DEPTO OBRAS SERVURB 15334597034 0910811936  

ADAO JOSE SOUZA DOS SANTOS ADAO DOS SANTOS 30996 DEPTO OBRAS SERV.URB 55206980072 1011211969 R$ 	5000 

ADEMIR BICA FAGUNDES ADEMIR FAGUNDES 36269 DEpARTAMENTO SAUDE 54107385000 0210611970 R$ 	5000 

ADOLFINA BRANDAO MARQUES ADOLFINA MARQUES 39266 CONS.MUNIC.DESPORTOS 36975150044 0310311955 R$ 	50,00 

ADOLFO MARQUES DA SILVA ADOLFO DA SILVA 55581 DEPTO OBRAS SERV.URB 35100761091 0310111965 R$ 	50,00 

ADRIANA DA SILVA SANTOS ADRIANA DA SILVA 49867 CONTABILIDADE 552592005 1010811975 R$ 	50,00 

ADRIANA DE MOURA CARDOSO ADRIANA CARDOSO 48585 DEPARTAMENTO SAUDE 90517598000 0210111976 R$ 	50,00 

ADRIANA DE SOUZA ADRIANA DE SOUZA 40746 EDUCACAO INFANTIL 69926590063 09111119761 R$ 	50,00 

ADRIANA M. DE CASTRO DA ROSA ADRIANA DA ROSA 41858 FUNDEB 40933857004 2610311963 R$ 	50,00 

ADRIANA SILVA DOS SANTOS ADRIANA DOS SANTOS 56260 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 63509377087 17102/1974 R$ 	50,00 

ADRIANO LANG ROSA ADRIANO ROSA 48127 DEPTO OBRAS SERV.URB 62772910091 18/11/1971 R$ 	50,00 

AIRTON ALVES MARTINS AIRTON MARTINS 40720 ATIVIDADE MEIO 8783853049 0110211947 R$ 	50,00 

ALCEU ANDRE PACHECO ALCEU PACHECO 49093 DEPTO EXTENSAO RURAL 65391675049 0210511971 R$ 	50,00 

ALCINO DE SOUZA PEREIRA ALCINO PEREIRA 48470 DEPTO OBRAS SER V.URB 36972134072 2410611964 R$ 	50,00 

ALENCAR RIBAS PINTO ALENCAR PINTO 40754 FUNCIONARIOS CEDIDOS 89174852000 1710211975 R$ 	50,00 

ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA ALESSANDRA DA SILVA 57134 LEI 2718/27.0607- FUNDEB 99784297000 1610811982 R$ 	50,00 

ALESSANDRA REIS DA SILVEIRA ALESSANDRA DA SILVEIRA 32913 LICITACOES E CONTRAT. 76552519087 0310911978 R$ 	50,00 

ALESSANDRA TEDESCO DE AZEVEDO ALESSANDRA DE AZEVEDO 41165 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 88390977087 2210911974 R$ 	50,00 

ALEX SANDRO AZEVEDO DE SOUZÁ ALEX SANDRO DE SOUZA 50393 DEPTO OBRAS SERV.URB 643601058 2610811983 R$ 	50,00 

ALEXANDRE ALVES DE AZEREDO ALEXANDRE DE AZEREDO 48011 FUNCIONARIOS CEDIDOS 52271410053 0310111980 R$ 	50,00 

ALEXSSANDER REIS DA SILVEIRA ALEXSSANDER DA SILVEIRA 13048 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 72539674020 0110611974 R$ 	50,00 

ALICE ALMEIDA SULZBACH ALICE SULZBACH 39292 COORDENACAO CULTURAL 96675802020 1911211979  

ALINE JUNQUEIRA ROCHA ALINE ROCHA 53317 DEPARTAMENTO SAUDE 45878048 2510311982 R$ 	50,00 

ALINE LOPES PORTO ALINE PORTO 57193 LEI 2718127.06,07- FUNDEB 68127740063 1310811974 R$ 	50,00 

ALINE RAQUEL SA BRITO MARTINS ALINE MARTINS 56910 FUNDEB 95771611034 0610511979 R$ 	50,00 

ALINE ROSA DE ALMEIDA ALINE DE ALMEIDA 57231 LEI 2718/27.06.07- FUNDEB 1537367048 0410911988 R$ 	50,00 

ALMINDA DOS SANTOS MARTINS ALMINDA MARTINS 41220 FUNDEB 45326959020 31/12/1941 R$ 	50,00 

ALTAIR PINHEIRO ALTAIR PINHEIRO 53082 DEPTO OBRAS SERV.URB 63509067053 1010211974 R$ 	50,00 

ANA AMALIA PESSI DA ROSA ANA AMALIA DA ROSA 40258 FUNCIONARIOS CEDIDOS 68498403049 0710511967 R$ 	50,00 

ANA BEATRIZ SILVA DA ROSA ANA BEATRIZ DA ROSA 40550 ATIVIDADE MEIO 69925305004 2610211959 R$ 	50,00 

ANA CLAUDIA DA CRUZ BRANDAO ANA CLAUDIA BRANDAO 55913 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 68989431034 0511211971 R$ 	50,00 

ANA CRISTINA C. DE AZEREDO ANA CRISTINA AZEREDO 42102 COORDENACAO CULTURAL 69314047091 3110311972 R$ 	50,00 

ANA CRISTINA DE AZEVEDO FARIAS ANA CRISTINA FARIAS 40169 ATIVIDADE MEIO 82289559087 2811211977 R$ 	50,00 

ANA ISABEL ROVIRA CORREA ANA ISABEL CORREA 40592 ATIVIDADE MEIO 50323784020 2110511967 R$ 	5000 

ANA LUCIA BRASIL SOUZA ANA LUCIA SOUZA 45918 FUNOEB 52102432068 0610411967  

ANA LUCIA FERREIRA SOUZA ANA LUCIA SOUZA 39942 ATIVIDADE MEIO 42512468020 1710511964 R$ 	50,00 

ANA MARGARETH VIZZOTrO MARTINS ANA MARGARETI-I MARTINS 41378 FUNDEB 48118397068 0310211959 R$ 	50.00 

ANA MARIA ARNT HERMANN ANA MARIA HERMANN 41831 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EOUC. 8936110004 0310811945 R$ 	50,00 

ANA MARIA C. MEDEIROS ANA MARIA MEDEIROS 53473 FUNDEB 31807313034 01/0411958 R$ 	50,00 

ANA MARIA JUNQUEIRA CASTRO ANA MARIA CASTRO 31119 DEPARTAMENTO SAUDE 51889609072 2710311951 R$ 	50,00 

Página 1 de 14 



ANA MARIA LOPES DA SILVA ANA MARIA DA SILVA 14931 DEPARTAMENTO SAUDE 68128118072 15102/1956 R$ 	50,00 

ANA NAIR DA ROSA ANA NAIR DA ROSA 41955 FUNDEB 40875750044 0510211960 R$ 	50,00 

ANA PAULA ALMEIDA PORTO ANA PAULA PORTO 33995 DEPARTAMENTO SAUDE 58810589053 3011111972 R$ 	50,00 

ANA PAULA DE AZEVEDO COSTA ANA PAULA COSTA 42595 FUNDEB 69314055000 2010411974 R$ 	50,00 

ANA SIRLEI VIEIRA ANA SIRLEI VIEIRA 55247 SECRETARIA GERAL 15235769015 15/11/1952 R$ 	5000 

ANALIA PARKER ANALIA PARKER 31100 COMPRAS 26932199068 3011011957 R$ 	5000 

ANDERSON C. A. CRUZ SILVEIRA ANDERSON SILVEIRA 56111 CONCURSADOS CLT- ASPS 94426732034 0310911979 R$ 	50,00 

ANDRE DO CANTO BORBA ANDRE BORBA 30376 DEPTO OBRAS SERV.URB 62978438053 2110611973 R$. 	50,00 

ANDREIA C.RODRIGUES SALDANI-IA ANDREIA SALDANHA 57304 FUNDEB 98699644000 0510911981 R$ 	50,00 

ANDREIA OLIVEIRA SILVEIRA ANDREIA SILVEIRA 49638 DEPARTAMENTO SAUDE 62251937072 0910611971 R$ 	50,00 

ANDREIA PORTZ NUNES ANDREIA NUNES 55514 DEPTO ECON. E SOCIAL 62747266087 2710511973 R$ 	50,00 

ANDREIA REGINA DE FREITAS ANDREIA DE FREITAS 40193 ATIVIDADE MEIO 68126999004 1410111972 R$ 	50,00 

ANELISE CORBELLINI FERREIRA ANELISE FERREIRA 39217 FUNDEB 77294459053 2010611971 R$ 	50,00 

ANGELA B. SARAIVA TEIXEIRA ANGELA TEIXEIRA 57070 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 49652788015 0810211958 R$ 	50,00 

ANGELA BEATRIZ DA SILVA BASTOS ANGELA BASTOS 31860 FUNCIONARIOS CEDIDOS 41584724072 11102/1963 R$ 	50,00 

ANGELA MARIA DA ROSA LIMA ANGELA LIMA 41408 FUNDEB 40064271072 2710511962 R$ 	50,00 

ANGELA MARIA MARTINS ANGELA MARTINS 40002 ATIVIDADE MEIO 44522541015 3010711957 R$ 	50,00 

ANITA DANIELA GARCIA 	 1 ANITA GARCIA 50601 EDUCACAO INFANTIL 68990677068 0310511974 R$ 	50,00 

ANSELMO PEREIRA DA COSTA ANSELMO DA COSTA 701 CONS.MUNIC.DESPORTOS 31806902087 3010311950 R$ 	50,00 

ANTONIO C. P. VILANOVA JUNIOR ANTONIO JUNIOR 36366 CONS.MUNIC.DESPORTOS 92620558034 11101119771 R$ 	50,00 

ANTONIO CARLOS DA ROSA ANTONIO IDA ROSA 47988 DEPTO OBRAS SERVURB 65390717015 22111119701 R$ 	50,00 

ANTONIO CARLOS MARQUES ANTONIO MARQUES 30052 DEPTO OBRAS SERV.URB 45747407015 11106119661 R$ 	50,00 

ANTONIO CARLOS SANTOS SOUZA ANTONIO SOUZA 20370 DEPTO OBRAS SERV.URB 44496648091 05101/1958 R$ 	50,00 

ANTONIO MARCOS PEREIRA SILVA ANTONIO SILVA 40410 ATIVIDADE MEIO 82396736000 2510811978 R$ 	50,00 
APARECIDA L.GONCALVES DOS SANT APARECIDA DOS SANTOS 43702 DEPARTAMENTO SAUDE 90125916000 2610211973 R$ 	50,00 

ARCELINO DE OLIVEIRA ARCELINO DE OLIVEIRA 48453 DEPTO OBRAS SERV.URB 17825466004 0811011950 R$ 	50,00 
ARLEI TADEU DOS SANTOS FERRO ARLEI FERRO 833 PATRIMONIO 23851481020 2610511953 R$ 	50,00 
AUGUSTO BECKER AUGUSTO BECKER 55441 COORDENACAO CULTURAL 26931613049 2610611959 R$ 	50,00 
AURI PEREIRA DA COSTA 	- AURI DA COSTA 49751 DEPTO OBRAS SERV.URB 39862313072 2910711950 R$ 	50,00 
AURORA MARTINS DE QUADROS AURORA QUADROS 40509 ATIVIDADE MEIO 47108150034 2510411965 R$ 	50,00 
BALDUINO GOERCK BALDUINO GOERCI< 55450 SECRETARIA GERAL 7395507053 2810111939 R$ 	5000 
BARBARA SILVA DE JESUS BARBARA DE JESUS 55565 SECRETARIA GERAL 484777025 0310611984 R$ 	50,00 
BERNARDETE SCHILING FALLER BERNARDETE FALLER 39888 DEPARTAMENTO SAUDE 44496958015 0411211965 R$ 	50,00 
BIANCA CARGNELUUI BIANCA CARGNELUTI 54399 DEPARTAMENTO SAUDE 90268873020 0110311976 R$ 	50,00 
BRUNO PORTO FLORES BRUNO FLORES 56286 DEPARTAMENTO SAUDE 1564489043 0510911986 R$ 	50,00 
CARINA DOS SANTOS PEREIRA CARINA PEREIRA 53686 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 95564292049 2910911979 R$ 	50,00 
CARINE LUISA LERMEN CARINE LERMEN 56880 FUNDEB 94281637087 0510611978 R$ 	50,00 
CARINE ZIMMERMANN MACHADO CARINE MACHADO 41424 FUNDEB 55566561004 2210311968 R$ 	50,00 
CARLA FABIANE LAUTERT SIMIONAT CARLA SIMIONAT 53554 SETOR DE FISCALIZACAO 1095796070 3010111987 R$ 	50,00 
CARLA OLIVEIRA DE FREITAS CARLA DE FREITAS 53996 CONCURSADOS CLT - ASPS 94154848020 1911011977 R$ 	50,00 
CARLOS GILBERTO DE Q RAMOS CARLOS RAMOS 45313 DEPTO OBRAS SERV.URB 35415924000 0810711954 R$ 	50,00 
CARLOS LUCIANO DA ROSA CARLOS DA ROSA 56952 DEPTO OBRAS SERVURB 88553116034 1910811973 R$ 	50,00 
CARMEN REGINA ROSA VICARI CARMEN VICARI 56189 DEPARTAMENTO SAUDE 78344166004 2010211966 R$ 	50,00 
CARMEN REGINA VALIM DE ALMEIDA CARMEN ALMEIDA 40835 FUNCIONARIOS CEDIDOS 29453208000 1210311957 R$ 	50,00 
CASSIO ANDRE REIS ICASSIO REIS 51110 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 89103173020 2710611979 R$ 	50,00 
CASSIO MOISES VARGAS DE SOUZA ICASSIO SOUZA 39489 ATIVIDADE MEIO 92713696020 14/09/1978 R$ 	50,00 
CATIA VARGAS DE SOUZA CATIA DE SOUZA 56600 FUNDEB 96749326072 23/01/1950 R$ 	50,00 
CECILIA REIS DE MEDEIROS ICECILIA MEDEIROS 53430 ATIVIDADE MEIO 40875113087 0511211962 R$ 	50,00 
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CESAR A. C. DE BITTENCOURT 	 CESAR BI1TENCOURT 	 48151 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 97674818004 	2710311979 R$ 	5000 

CESAR AUGUSTO C. PORTO 	 CESAR PORTO 	 14940 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 	88383679068 	1310611974  

CILDO DE AZAMBUJA 	 CILDO AZAMBUJA 	 30210 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 31810764068 	1310111955  

CILERIA DE SOUZA MARQUES 	 CILERIA MARQUES 	 56367 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 	77813740025 	1310511975  

CILON CAPELAO JUNQUEIRA 	 CILON JUNQUEIRA 	 48526 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 13565591072 	2011011951 R$ 	5000 

CINARA NASATO TESCHE 	 CINARA TESCHE 	 53538 OEPTO ACAO SOCIAL 	 97008060068 	2210911981 R$ 	5000 

CINTIA ANDREIA VIANA DAMASCENO 	CINTIA DAMASCENO 	 49425 FUNDEB 	 60954973020 	2510511973 R$ 	50,00 

CLAIR BIZARRO PORTO 	 CLAIR PORTO 	 42528 FUNDEB 	 52186199068 	1310311953 R$ 	50,00 

CLAIR ROCHA DOS SANTOS 	 CLAIR SANTOS 	 49140 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 31801978034 	2911111956 R$ 	50,00 

CLAIR ROGERIO ROCHA 	 CLAIR ROCHA 	 1147 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 55922961004 	2610511971 R$ 	50,00 

CLAIR SALDANI-IA COSTA 	 CLAIR COSTA 	 42269 FUNDEB 	 58709290087 	1710111967 R$ 	50,00 

CLARICE REJANE SEHN 	 CLARICE SEHN 	 40304 FUNC1ONARIOS CEDIDOS 	 47019956068 	1110911966 R$ 	50,00 

CLARICE SOUZA DA SILVEIRA 	 CLARICE DA SILVEIRA 	 41432 FUNDEB 	 40933342004 	1910411964 R$ 	50,00 

CLAUDIA DA SILVA BRANDAO 	 CLAUDIA BRANDAO 	 57100 LEI 27181270607 - ED.INFANTIL 	 50323156053 	2310111963 R$ 	50,00 

CLAUDIA DE FATIMA LANG ROSA 	CLAUDIA ROSA 	 30228 ATIVIDADE MEIO 	 62773330030 	31/01/1971 R$ 	50,00 

CLAUDIA GIOVANI ARAUJO FREITAS 	CLAUDIA FREITAS 	 54526 DEPARTAMENTO SAUDE 	 56959354072 	2911011969 R$ 	50,00 

CLAUDIA HELENA DA SILVA 	 CLAUDIA DA SILVA 	 53988 CONCURSADOS CLT - ASPS 	 75077868034 	2511111977 R$ 	50,00 

CLAUDIA MACHADO MARTINS FRUHAU 	CLAUDIA FRUHAU 	 56073 DEPARTAMENTO SAUDE 	 54835968034 	1810611966 R$ 	50,00 

CLAUDIA MARIA DE SOUZA BRAGA 	CLAUDIA BRAGA 	 24139 TESOURARIA 	 56447779015 	2110911970  
CLAUDIA MARIA SOUZA PORN 	CLAUDIA PORN 	 41440 FUNDEB 	 43309364020 	1410711964 R$ 	50,00 
CLAUDIA PALAGI DA SILVA 	 CLAUDIA SILVA 	 39381 FUNDEB 	 69314241068 	2910911971 	R$ 	50,00 
CLAUDIA S. DE OLIVEIRA PEREIRA 	CLAUDIA PEREIRA 	 55506 DEPARTAMENTO SAUDE 	 1259108007 	2911111983 R$ 	50,00 
CLAUDIO JUAREZ DE SOUZA GARCIA 	CLAUDIO GARCIA 	 36277 DEPARTAMENTO SAUDE 	 21772886068 	0710811949 R$ 	50,00 
CLAUDIO LUIS DE SOUZA LOPES 	CLAUDIO LOPES 	 57266 LEI 27481161007- ASPS 	 19602499087 	1511211948 R$ 	50,00 
CLECIDA DE LIMA DORNELLES 	CLECIDA DORNELLES 	 57347 FUNDEB 	 41835980449 	0310511965 R$ 	50,00 
CLEDI CAETANO DE AZEVEDO 	CLEDI DE AZEVEDO 	 40274 COORDENACAO CULTURAL 	45326460068 	0311111965 R$ 	50,00 
CLEDIO PACHECO DE SOUZA 	CLEDIO DE SOUZA 	 1260 DEPTO OBRAS SERV.URB 	38669269015 	1110811950 R$ 	50,00 
CLEIDE SUZANA PRISCO LOPES 	CLEIDE LOPES 	 41459 COORDENACAO CULTURAL 	42512484068 	0410211961 R$ 	50,00 
CLEOMAR CEZIMBRA DOS SANTCS 	CLEOMAR SANTOS 	 53945 DEPTO OBRAS SERV.URB 	23324031087 	04106/1942 R$ 	50,00 
CLEONIR JUVITA AMARAL VARGAS 	CLEONIR VARGAS 	 31941 DEPARTAMENTO SAUDE 	 50160583004 	2510511964 R$ 	50,00 
CLEUSA MARIA DA COSTA 	 CLEUSA DA COSTA 	 42145 FUNDEB 	 59444185087 	0710611970 R$ 	50,00 
CLOVIS ANTONIO DE MATTOS SOUZA 	CLOVIS SOUZA 	 53937 DEPARTAMENTO SAUDE 	 31502202034 	1110711956 R$ 	50,00 
CRISTIANE D. M. ROSA DA SILVA• 	CRISTIANE DA SILVA 	 55964 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 	656769041 	2711211984 R$ 	50,00 
CRISTIANE DE SOUZA OLIVEIRA 	CRISTIANE OLIVEIRA 	 56871 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 	894789082 	2210511986 R$ 	50,00 
CRISTIANE M. DE MENEZES 	CRISTIANE MENEZES 	 53864 DEPARTAMENTO SAUDE 	 89257065049 	0610911977 R$ 	50,00 
CRISTIANO A. SILVA DE MEDEIROS 	CRISTIANO MEDEIROS 	 51870 DEPTO OBRAS SERV.URB 	92120164053 	2510811978 R$ 	50,00 
CRISTIANO DILLI 	 CRISTIANO DILLI 	 56723 DEPARTAMENTO SAUDE 	 68990936004 	0810611973 R$ 	50,00 
CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 	CRISTINA DE OLIVEIRA 	 55921 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 	349974071 	1510511979 R$ 	50,00 
DAIANE CRISTINA COSTA DA SILVA 	DAIANE SILVA 	 57207 LEI 2718/27.06.07- FUNDEB 	83558330072 	2610211988 R$ 	50,00 
DAIANE VILLANOVA REIS 	 DAIANE REIS 	 49891 CONS.MUNIC.DESPORTOS 	97849944020 	12/11/1981 	R$ 	50,00 
DAISY G. DORNELLES FIGUEIRO 	DAISY FIGUEIRO 	 55816 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 	71565388020 	1910811975 R$ 	50,00 
DALVA THEREZINHA B. PONTES 	DALVA PONTES 	 42188 FUNDEB 	 68726988020 	2810811956 R$ 	50,00 
DANJANE MARIELA DOS SANTOS 	IDANIANE SANTOS 	 50032 COMUNICACOES 	 82912661072 	1510411983 R$ 	50.00 
DANIEL VIANNA REIS 	 DANIEL REIS 	 55778 CONS.MUNIC,DESPORTOS 	 821525000 	2711011985 R$ 	50,00 
DANIELA DA SILVA ESPINDOLA 	DANIELA ESPINDOLA 	 52671 DEPARTAMENTO SAUDE 	 425368041 	0910611982 R$ 	50,00 
DANJELA LABRES PORN 	 DANIELA PORN 	 52370 DEPARTAMENTO SAUDE 	 483406007 	0110311982 R$ 	50,00 
DANIELA SOUZA MACHADO 	DANIELA MACHADO 	 52396 DEPARTAMENTO SAUDE 	 99789701004 	2911211981 R$ 	50,00 

IDARCI PEREIRA DA SILVA 	 DARCI DA SILVA 	 1 	1449 DEPTO OBRAS SERV,URB 	 242056990341 	12108119541 R$ 	50,00 
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DARI APPEL DE SOUZA DAR: DE SOUZA 1465 DEPTO OBRAS SERV.URB 36122955000 1610211959 R$ 	50,00 
DAVI SARAIVA SCHAFFER DAVI SCHAFFER 9857 SECRETARIA GERAL 50809075091 0310211964 R$ 	50,00 
DEALMO AGUIAR DA COSTA DEALMO DA COSTA 35610 DEPTO OBRAS SERV.URB 35413921004 18/0211961  
DEISE CLARICE DUARTE PEREIRA DEISE PEREIRA 40088 ATIVIDADE MEIO 95571345004 0410111977 R$ 	50,00 
DENISE DE ARAUJO SALDANHA DENISE SALDANHA 53660 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 396943055 20/11/1981 R$ 	5000 
DENISE MACHADO LOPES DENISE LOPES 41467 FUNDEB 41585186015 0911011962 R$ 	50,00 
DEODETE DEAZEVEDO LAMPERT DEODETE LAMPERT 10820 FUNDEB 30101700091 1010811958 R$ 	5000 
DIANA DE BEM SOUZA DIANA SOUZA 56499 LEI 2636-04102006- ASPS 46353690053 0711211963 R$ 	50,00 

IA COUTINHO FREITAS DIONEIA FREITAS 56642 FUNDEB 68126590025 2011011970 R$ 	50,00 
 MARISA DA SILVA DIRCE DA SILVA 40584 DEPARTAMENTO SAUDE 68125607072 2610311958 R$ 	50,00 
LAS PEREIRA ALVES DOUGLAS ALVES 55549 POSTO MINIST.DO  TRABALHO 1336506008 2610611987 R$ 	50,00 

E CRISTINA SOUZA DO AMARAL DULCE DO AMARAL 56081 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 47813610059 11/02/1961 R$ 	50,00 
I LOPES DA SILVA EDENI DA SILVA 30686 DEPARTAMENTO SAUDE 53305841087 2111211957 R$ 	50,00 
RDO MACHADO CEZIMBRA EDUARDO CEZIMBRA 9849 FUNCIONARIOS CEDIDOS 69314373053 1610211974  
E B. ZIMMERMANN MACHADO 

ERD 

ELAINE MACHADO 38385 CADASTRO IMOBILIARIO 21387311034 2210611946 R$ 	50,00 
E SOUZA DA SILVA ELAINE DA SILVA 40479 ATIVIDADE MEIO 91308127049 2410411958 R$ 	50,00 
DRO ROGERIO DA SILVA ELEANDRO DA SILVA 55425 DEPTO OBRAS SERV.URB 47812982068 1110611968 R$ 	50,00 
RA DE F. BECKER MARTINS ELENARA MARTINS 41475 FUNDEB 54745314000 2110411965 R$ 	50,00 
E A. DA ROSA COSTA ELENICE COSTA 47929 DEPTO OBRAS SERV,URB 38954036015 2410811964 R$ 	50,00 

 SOUZA BORBA ELI BORBA 30988 DEPTO OBRAS SERV.URB 23400200000 2610811960 R$ 	50,00 
DRIGUES ELI RODRIGUES 41483 INSP.SUPERV,ORIENT. DE EDUC. 22717722068 23/01/1950 R$ 	50,00 

ELIANA CARDOSO LIMA ELIANA LIMA 53694 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 93828187072 0510911977 R$ 	50,00 
ELIANA PORTES EMERIN ELIANA EMERIN 39195 EDUCACAO INFANTIL 95189319091 09/09/1966 R$ 	50,00 
ELIANE DE FATIMA S. ALEXANDRE ELIANE ALEXANDRE 41491 FUNDEB 62252275049 16/10/1971 R$ 	50,00 
ELIANE DE SOUZA ROSA ELIANE ROSA 55956 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 322260043 16/11/1982 R$ 	5000 
ELIANE SOUZA DA SILVEIRA ELIANE DA SILVEIRA 30554 DEPTO ACAO SOCIAL 31807119068 01/09/1959 R$ 	50,

,
00 

ELIEGE TEREZINHA DA SILVA ELIEGE DA SILVA 39632 INSP.SUPERV.ORIENT, DE EDUC. 35415185020 25107/1961 R$ 	50,00 
ELIETE MARIA FERGUTZ PRISCO ELIETE PRISCO 1856 ATIVIDADE MEIO 43692958072 2510511964 R$ 	50,00 
ELISABETE JOANA P. AZEVEDO ELISABETE AZE VEDO 9830 FUNCIONARIOS CEDIDOS 26933667049 2410611958  
ELISABETE LEAL DOS SANTOS ELISABETE DOS SANTOS 40045 ATIVIDADE MEIO 71552448053 19/11/1952 R$ 	50,00 
ELISABETF-IE FRUHAUF PEREIRA ELISABETHE PEREIRA 42218 FUNDEB 68126832053 2611011968 R$ 	50,00 
ELISANGELA LOPES DE BORBA ELISANGELA DE BORBA 42439 FUNDEB 68727712087 0211011974 R$ 	50,00 
ELISANGELA SOUZA DA SILVA ELISANGELA DA SILVA 39438 FUNDEB 90560396015 0310511976 R$ 	50,00 
ELIZANDRA SOUZA DOS SANTOS ELIZANDR.A DOS SANTOS 40444 EDUCACAO INFANTIL 93995300006 2110811977 R$ 	50,00 
ELIZETE SOUZA DA SILVEIRA ELIZETE DA SILVEIRA 30546 DEPTO ACAO SOCIAL 31807100049 0110911959 R$ 	50,00 
ELMAR JORGE FERRAO ELMAR FERRAO 49905 DEPTO OBRAS SERV.URB 25486063091 2510111955 R$ 	50,00 
ELOI MEIRELES MARTINS ELOI MARTINS 56170 DEPTO OBRAS SERV.URB 15337596004 1510811950 R$ 	50,00 ELOI ROSA MONTEIRO ELOI MONTEIRO 48046 DEPTO OBRAS SERV,URB 187348470491 0210811953 R$ 	50,00 
ELSA MARINA SANTIAGO ROCHA 	 I ELSA ROCHA 41343 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 91232910015 2811211950 R$ 	50,00 ENEIDA RIBEIRO GRAVINA 	 IENEIDA GRAVINA 40061 EDUCACAO INFANTIL 26933632091 1210611956 R$ 	50,00 ENILDA ARAUJO PEREIRA 	 IENIUDA PEREIRA 2062 LIMPEZA 54163587004 0110111953 R$ 	50,00 ENIO ARAUJO DOS SANTOS ENIO SANTOS 55182 COMPRAS 15218643068 17112/1946 R$ 	50,00 ERACI THEREZINHA DE JESUS ERACI DE JESUS 55840 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 29769523020 0910611958 R$ 	50,00 ERIC COUTO DE BARROS COELHO ERIC COELHO 56146 CONCURSADOS CLT - ASPS 97733857015 1510111979 R$ 	50,00 ERNI DA ROSA MARTINS ERNI MARTINS 49042 DEPTO OBRAS SERV.URB 60376953004 13/02/1973 R$ 	50,00 EROTILDES DE OLIVEIRA EROTILDES DE OLIVEIRA 57177 LEI 2725- 19.07.2007- MOE 97184187091 21/04/1966 R$ 	50,00 

ESTELAMARIS LIBRELO1TO COLOMBO ESTELAMARIS COLOMBO 30619 DEPARTAMENTO SAUDE 71649794053 0510211971 R$ 	50,00 EVA TERESINHA CARDOSO EVA CARDOSO 56022 DEPTO OBRAS SERV.URB 	 1 687269610911 2010811971 R$ 	50,00 
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EVANDIR DA SILVA MARTINS EVANDIR MARTINS 30708 DEPARTAMENTO SAUDE 681246000151 1110911973 R$ 	5000 
EVANDRA LUISA SOUZA ROSA EVANDRA ROSA 53597 CLT CONCIJRSADOS PACS- (EAC) 81119046068 0610711979 R$ 	50,00 
EVERSON SCI-IAFFER DE OLIVE!RA EVERSON OLIVEIRA 54720 DEPTO EXTENSAO RURAL 91803519053 1410311977  
FABIANA DA SILVA GOMES FABIANA GOMES 57096 LEI 27181270607 - ED.INFANTIL 69544425004 0710811976 R$ 	50,00 
FABIANA MACHADO DE BORBA FABIANA DE BORBA 49727 FUNDEB 67036252049 3010511980 R$ 	50,00 
FABIANE KOCH FABIANE KOCH 55689 FUNDEB 59624604053 1310211972 R$ 	50.00 
FABIANE ROSA MACHADO FABIANE MACHADO 56472 DEPTO ACAO SOCIAL 93726856072 27/0111980 R$ 	50,00 
FABIANE SOUZA BECKER FABIANE BECKER 30597 DEPARTAMENTO SAUDE 93395795004 0410711977 R$ 	50,00 
FABIANE SOUZA DA SILVA FABIANE DA SILVA 53970 CONCURSADOS CLT - ASPS 94439974015 1510311974 R$ 	50,00 
FABIANO SILVA DOS SANTOS FABIANO DOS SANTOS 48070 DEPTO OBRAS SERV.URB 88321290000 20111119761 R$ 	50,00 
FABIO NUNES DE SOUZA FABIO DE SOUZA 56960 FUNCIONARIOS CEDIDOS 95392858015 2910311979 R$ 	50,00 
FABRICIO COSTA DA SILVA FABRICIO DA SILVA 50989 DEPTO DE INFORMATICA 99884100004 06/0411983 R$ 	50,00 
FABRICIO MACHADO LEOTTE 	. FABRICIO LEOTTE 56278 DEPTO DE PESSOAL 516981021 1610711980 R$ 	50,00 
FATIMA GRAVINA DOS SANTOS FATIMA DOS SANTOS 36528 DEPTO DE PESSOAL 55207057049 12/12/1967 R$ 	50,00 
FATIMA ISABEL FREITAS SANTOS FATIMA SANTOS 31151 DEPARTAMENTO SAUDE 62977792015 03/11/1971 R$ 	50,00 
FATIMA MARIA N. DA SILVA FATIMA DA SILVA 39160 ATIVIDADE MEIO 36975893004 1510311962 R$ 	50,00 
FELIPE DE SOUZA PEREIRA FELIPE PEREIRA 50148 SETOR DE FISCALIZACAO 37518054 27111119821 R$ 	50,00 
FELIPE MARQUES BARCELOS FELIPE BARCELOS 54763 CONTABILIDADE 1364001080 0511211987 R$ 	50,00 
FERNANDA DA SILVA PORTO FERNANDA PORTO 55905 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 1471673022 0811011987 R$ 	50,00 
FERNANDA DE MACEDO NOGUEIRA FERNANDA NOGUEIRA 49689 DEPARTAMENTO SAUDE 80634249053 0610311978 R$ 	50,00 
FERNANDA SILVEIRA LOPES FERNANDA LOPES 49492 FUNDEB 96608323034 2311111979 1 R$ 	50,00 
FIRMINA MARIA DUTRA DA SILVA FIRMINA DA SILVA 2283 SETOR CONTR. ARREC. ICMS/MUNIC 22425683020 13104/1952 R$ 	50,00 
FLABIO CASTRO DA SILVA FLABIO DA SILVA 48160 DEPTO OBRAS SERV.URB 59347244015 0210911974 R$ 	50,00 
FLAVIA MACHADO FERREIRA FLAVIA FERREIRA 42587 FUNDEB 12048879004 2910111951 R$ 	50,00 
FLAVIO LUIS DE QUADROS FLAVIO DE QUADROS 48429 DEPTO EXTENSAO RURAL 52335402072 2910811969 R$ 	50,00 
FRANCISCO A. CASTRO DA SILVA FRANCISCO DA SILVA 48089 DEPTO OBRAS SERV.URB 829680047 1910711984 R$ 	50,00 
FRANKLIN EDUARDO MACHADO FRANKLIN MACHADO 56926 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 97945889034 1410511982 R$ 	50,00 
GABRIELA OLIVEIRA DOS SANTOS GABRIELA DOS SANTOS 41327 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 4420004053 2510511938 R$ 	50.00 
GELSI DE CASTRO GELSI DE CASTRO 2437 DEPTO OBRAS SER V.URB 28850939000  
GERCI DA COSTA PORTO GERCI PORTO 53643 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 37845845000 1410911966 R$ 	50,00 
GESIELA DOS SANTOS BACH GESIELA BACH 53589 CONCURSADOS CLT - ASPS 96655089034 1210511978 R$ 	50,00 
GISELA FRUHAUF LENGLER GISELA LENGLER 41556 FUNDEB 45500983091 2010611961 R$ 	50,00 
GISELOAT. SANTOS DE SOUZA GISELDA DE SOUZA 53562 SETOR DE FISCALIZACAO 52186261049 1110911968 R$ 	5000 
GISLAINE RENNER DA COSTA GISLAINE DA COSTA 39829 FUNDEB 47826274087 3010511967 R$ 	50,00 
GLADIOMAR ROSA GLADIOMAR ROSA. 48038 DEPTO EXTENSAO RURAL 40874907004 2110611963 R$ 	50,00 
HENRIQUE ERICO DE SOUZA LOPES HENRIQUE LOPES 57355 LEI 27481161007 -ASPS 33561451004 2310911957 R$ 	50,00 
HILDA DA SILVA GOMES HILDA GOMES 39837 JNSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 45501840006 16110119531 R$ 	50,00 
HILDO SERGIO AGUIAR RAMOS 
HILTON ROSA DE OLIVEIRA 

HILDO RAMOS 
HILTON DE OLIVEIRA 

32026 1 
.2674 

DEPARTAMENTO SAUDE 
DEPTO OBRAS SERV.URB 

30096391049 
15335291087 

1011011954 
2610411948 

R$ 	50,00 

R$ 	50,00 
HILZA MACHADO LOPES 	 lHILZA, LOPES 57150 LEI 2718/27.0607-FLJNDEB 31811035000 2310111945 R$ 	50,00 
HOMERO DA SILVA ROSA HOMERO ROSA 40703 DEPARTAMENTO SAUDE 31809073049 08/1011958 R$ 	50,00 
IANE FRUHAUF CAPELAO IANE CAPELAO 39101 FUNDEB 45501289091 03/1111959 R$ 	50,00 
IARA MARIA FAZENDA MACHADO IARA MACHADO 41203 FUNDEB 36974005091 1811011955 R$ 	50,00 
lEDA LAURIANE Q. DA SILVA 
IL,ARIO LUIZ BELLINI 

lEDA SILVA 
ILARIO BELUNI 

41840 
40681 

FUNDEB 
ATIVIDADE MEIO 

36974633068 
40519171004 

25/09/1959 
2310211960 

R$ 	50,00 
R$ 	50,00 

fONE HUVE ROSA IONE ROSA 40452 ATIVIDADE MEIO 653910800101 1610311970 R$ 	5000 
IRENE CATARINA BOHNEN BECKER 
IRINEU EMILIO ATKINSON 

IRENE BECKER 
IRINEU ATKINSON 

41564 
56138 

FUNDEB 

PLANEJAMENTO E COOROENACAO 
26236095000 

121849930341 
3110811959 
17110119541 

R$ 	50,00 
R$ 	500 O 
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IRMA AGUIAR DA SILVA IRMA DA SILVA 40223 ATIVIDADE MEIO 81012403068 2310611962 R$ 	5000 
ISABEL BITTENCOURT DA ROSA ISABEL DA ROSA 41572 ATIVIDADE MEIO 40875318053 1910811962 R$ 	5000 
ISABEL C. AGUIAR DOS SANTOS ISABEL SANTOS 55891 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 2209914051 2610611983 R$ 	50,00 
ISABEL CRISTINA M. DE CASTRO ISABEL DE CASTRO 42153 CONS.MUNIC.DESPORTOS 48857181049 1610111969 R$ 	50,00 
ISABEL CRISTINA MEDEIROS SILVA, ISABEL SILVA 40371 ATIVIDADE MEIO 47019697020 07104/1967  
ISABEL LABRES DAS NEVES ISABEL DAS NEVES 41947 FUNDEO 63508320006 0810711970 R$ 	5000 
IVANIR BERNARDI RANCR,APE IVANIR RANCRAPE 40312 FUNCIONARIOS CEDIDOS 34384065000 17/11/1958 - 
VETE DE FATIMA A. DA ROSA IVETE DA ROSA 40525 ATIVIDADE MEIO 37284240059 2710211961 R$ 	50,00 

IVONETE ALVES DA ROSA IVONETE ROSA 55930 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 170389014 1410811975 R$ 	50,00 
JADER NASCIMENTO DE OLIVEIRA JADER DE OLIVEIRA 54186 SETOR DE FISCAJZACAO 74185810091 1210211976 R$ 	5000 
JAIRO EUSEBIO BONATO JAIRO BONATO 30945 DEPTO OBRAS SERV.URB 48118230015 2010811969  
JANE M. NOGUEIRA GOSSENI-IEIMER JANE GOSSENHEIMER 53902 ATIVIDADE MEIO 61069124087 0510411958 R$ 	50,00 
JANE MARI CRUZ MACHADO JANE MACHADO 54984 CONCURSADOS CLT -ASPS 93365390006 2310811971 R$ 	50,00 
JANE T. MARQUES DOS REIS JANE DOS REIS 53406 FUNDEB 31900976072 2011211955 R$ 	50,00 
JANIFER SILVA DE SOUZA JANIFER DE SOUZA 56979 DEPARTAMENTO SAUDE 1646250036 2510711988 R$ 	50,00 
JEDECI DAVILA MARQUES JEDECI MARQUES 30589 DEPARTAMENTO SAUDE 603764650341 0910511962  
JEFFERSON VARGAS DA ROSA JEFFERSON DA ROSA 51454 DEPTO OBRAS SERV.URB 242078610681 22112/1947 R$ 	50,00 
JOANE BRANDAO PORTO 	 . JOANE PORTO 57037 DEPTO OBRAS SERV.URB 481543007 0510511984 R$ 	50 , 00 
JOAO AIRTON ESPINDOLA QUADROS JOAO QUADROS 3069 DEPTO OBRAS SERV.URB 23400099015 2410611958 R$ 	5000 
JOAO CARLOS GOETI-JEL 	 •. JOAO GOETI-IEL 40690 ATIVIDADE MEIO 29771579053 0610211959 R$ 	50,00 
JOAO DEdO DA SILVA JOAO DA SILVA 56596 DEPTO OBRAS SER V,URB 15746569020 0211011946 R$ 	50,00 

•. JOAO EMILIO VIEIRA LOPES JOAO LOPES 30937 DEPTO OBRAS SERV.URB 16844289049 3010311948 R$ 	50,00 
JOAO LUIS HERENCIO JOAO HERENCIO 30961 DEPTO OBRAS SERV.URB 13547704049 1710311954 R$ 	50,00 
JOAO ROBERTO S. JUNQUEIRA JOAO JUNQUEIRA 3247 CONTABILIDADE 45326843072 1810711968 R$ 	50,00 
JOEL SARAIVAAGUILHEIRO JOELAGUILHEIRO 36250 DEPARTAMENTO SAUDE 26847477091 3010411957 R$ 	50,00 
JOICE DE ARAUJO ROLIM JOICE ROLIM 50520 DEPARTAMENTO SAUDE 015 14/12/1973 R$ 	50,00 
JOICE ELENICE DE AZEVEDO JOICE AZEVEOO 14540 LICITACOES E CONTRAT. 072 26/08/1973 R$ 	500 
JONES AZEREDO DAVILA JONES OAVILA 49050 DEPTO OBRAS SERV.URB 015 23/07/1977 R$ 	50,00 
JORGE LUIS DA SILVA JORGE DA SILVA 49786 CONS.MUNIC,DESPORTOS 015 05/06/1970 

M98M794904 19103Y1979 

JORGE LUIS DE SOUZA 	 . JORGE DE SOUZA 30457 DEPTO OBRAS SERV.URB 087 07/06/1966 
____________ 

R$ 	50,00 
JORGE LUIZ VENTURA NUNES JORGE NUNES 55603 DEPTO OBRAS SERV.'URB 068 12/11/1 954  
IOSE A. BIZARRO DOS SANTOS JOSE SANTOS 55590 DEPARTAMENTO SAUDE 049 19/03/1979 R$ 	50,00 
IOSE ADRIANO DA SILVA JOSE DA SILVA 36706 FUNCIONARIOS CEDIDOS 053 19/08/1967 R$ 	5000 
IOSE ANTONIO FAZENDA PORTO JOSE PORTO 40657 ATIVIDADE MEIO 157463300781 2010411952 R$ 	50,00 
IOSE CARDOSO DA SILVA JOSE DA SILVA 47899 DEPTO OBRAS SER V.URB 177050960721 2710311950 R$ 	50,00 
POSE CARLOS PEREIRA DA SILVA JOSE DA SILVA 48267 DEPTO OBRAS SERV.URB 120490260721 2111211947 R$ 	50,00 
POSE CELSO MARQUES DA SILVA JOSE DA SILVA 49816 ATIVIDADE MEIO 45426333068 03/0911964 R$ 	5000 
IOSE ELIAS PRISCO JOSE PRISCO 3484 TESOURARIA 30013461087 2610511959 R$ 	5000 
OSE F. CAPELA DE OLIVEIRA JOSE OLIVEIRA 56340 DEPTO OBRAS SERV.URB 974458070 0710211981 R$ 	50,00 
OSE FABRICIO DA SILVA VARGAS 	IJOSE VARGAS 49808 DEPTO OBRAS SER V.URB 823137090 19/0411984 R$ 	50,00 
OSE MANOEL DA SILVEIRA CRUZ JOSE CRUZ 55808 FUNDEB 29813638087 1210611958 R$ 	50,00 
OSE MANOEL DOS SANTOS JOSE SANTOS 40665 DEPARTAMENTO SAUDE 22716114072 15103/1954 R$ 	50,00 
DSE MAURO DA SILVA MARTINS JOSE MARTINS 55379 DEPTO EXTENSAO RURAL 19409133068 0810511945 R$ 	50,00 
)SE PEREIRA VARGAS JOSE VARGAS 36757 ATIVIDADE MEIO 13547216087 2311211947 R$ 	50,00 
)SE REINALDO LOPES TERRES JOSE TERRES 55280 DEPTO OBRAS SERV.URB 39862160063 2810711957 R$ 	50,00 
)SE ROSELEI DA SILVA JOSE SILVA 56251 DEPTO OBRAS SERV.URB 47006285020 02/0611971 R$ 	50,00 
)SE V. RODRIGUES DA ROSA 
)SE VITORINO SILVA DA COSTA 

JOSE ROSA 
JOSE DA COSTA 

50474 
3689 

DEPTO OBRAS SERV.URB 
FUNCIONARIOS CEDIDOS 

43309208087 
23399880049 

09/1011959 
0110811946 

R$ 	5000 
R$ 	50,00 
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JOSEANE FLORES BAUER JOSEANE BAUER 47643 FUNDEB 61070572004 2210311971 R$ 	50,00 
JOSELAINE COSTA DA SILVA JOSELAINE DA SILVA 55875 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 995767084 0810111986 R$ 	50,00 
JOSIANI BERWANGER DA C. REIS JOSIANI REIS 39993 ATIVIDADE MEIO 89960190030 2810311976 R$ 	50,00 
JOSIANI LOPES DA SILVA JOSIANI SILVA 40860 ATIVIDADE MEIO 74662007 09103/1981 R$ 	5000 
JOSIELE BASTOS OLIVEIRA PARKE JOSIELE PARKE 55484 ASSESSORIA JURIDICA 96700440068 14/01/1981 R$ 	50,00 
JOSIMARA HELTZ FREITAS JOSIMARA FREITAS 54887 FUNDEB 97126675020 13/0511977 R$ 	50,00 
JOSIMARI BIZARRO DE SOUZA JOSIMARI SOUZA 40185 ATIVIDADE MEIO 68128185004 0310911974 R$ 	50,00 
JUCELCIA DE OLIVEIRA CEZAR JUCELEIA CEZAR 57282 DEPARTAMENTO SAUDE 97967143091 07/01/1981 R$ - 	50,00 
JULIA GRAZIELA KUHN DA SILVA JULIA DA SILVA 55859 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 251559033 01/07/1982 R$ 	50,00 
JULIANA TEIXEIRA BORGES JULIANA BORGES 55832 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 858584042 24/06/1985 R$ 	50,00 
JULIO CESAR SANTIAGO JULIO SANTIAGO 40215 DEPARTAMENTO SAUDE 54836182034 17/05/1 971  
JUSCELINO SALDANHA DE SOUZA JUSCELINO DE SOUZA 30953 DEPTO OBRAS SERV.URB 22429280078 24/05/1955 R$ 	50,00 
JUSSARA DA SILVA DORNELLES JUSSARA DORNELLES 36153 FUNDEB 62953397000 06/10/1970 R$ 	50,00 
JUSSAR.A DA SILVA ESPINDOLA JUSSARA ESPINDOLA 42374 FUNDEB 21387125087 21/03/1951 R$ 	50,00 
JUSSARA ROCHA DOS SANTOS JUSSARA SANTOS 3778 FUNDEB 43692940025 1010611965 R$ 	50,00 
KAIRA KOCKE PORTZ KAIRA PORTZ 54135 CONCURSADOS CLT - ASPS 98649655068 1910111980 R$ 	50,00 
KARIN MACHADO CAPELLAO KARIN CAPELLAO 39373 FUNDEB 59107154020 3011011970 R$ 	5000 
KARINE TEDESCO KARINE TEDESCO 51390 ATIVIDADE MEIO 478864043 0310211985 R$ 	5000 
KATIA E. DO COUTO FERREIRA KATIA FERREIRA 54895 FUNDEB 94945845034 1910511976 R$ 	50,00 
KATIA ELIEGE REIS DA SILVA KATIA DA SILVA 40770 ATIVIDADE MEIO 62251821015 23/06/1971 R$ 	50,00 
KATIA JAQUELINE V.BITrENCOURT KATIA BITTENCOURT 401 18 FUNCIONARIOS CEDIDOS 95025634091 2910111967 R$ 	50,00 
KATIA SILENE BRANDAO MARQUES KATIA MARQUES 39950 EDUCACAO INFANTIL 92434444091 2710911976 R$ 	50,00 
KATIA SILENE MACHADO KATIA MACHADO 49131 DEPARTAMENTO SAUDE 68128053000 31/05/1974 R$ 	50,00 
KEITI DA SILVA OLIVEIRA KEITI OLIVEIRA 56030 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 69926077072 1710911974 R$ 	50,00 
KELIN BASTOS SOUZA KELIN SOUZA 53678 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 206584008 10/07/1983 R$ 	50,00 
LADYR DE CASTRO LADYR CASTRO 42196 FUNDEB 67958818068 13/12/1960 R$ 	50,00 
LAURA DE CANDIDO PACHECO LAURA PACHECO 14974 DEPARTAMENTO SAUDE 26933624072 0910411949 R$ 	50,00 
LEANDRA FALEIRO DE AZEVEDO 	. LEANDRA AZEVEDO 57061 FUNDEB 72269537068 0910211979 R$ 	5000 
LEDA DIAS DE VARGAS LEDA DE VARGAS 55883 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 527186031 1710611985 R$ 	50,00 
LEDI BRANDAO DE OLIVEIRA LEDI OLIVEIRA 40576 ATIVIDADE MEIO 54836883091 10109/1945 
LENIRA BIZARRO DE VARGAS LENIRA DE VARGAS 40878 DEPTO ECON. E SOCIAL 30097975087 12/12/1951 R$ 	50,00 
LEO VALDECIR DA SILVA LEO DA SILVA 40649 DEPARTAMENTO SAUDE 47835338068 13/12/1969 R$ 	50,00 
LEONICI DOS S. FENSTERSEIFER LEONICI FEFJSTERSEIFER 41580 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 42753279004 24/12/1945 R$ 	50,00 
LERI DA ROSA RODRIGUES LERI RODRIGUES 	 - 40150 ATIVIDADE MEIO 53306236004 2410611969 R$ 	5000 
LIANA MARIA DOS SANTOS ARNT LIANAARNT 39543 FUNDEB 5700132087 21110119451 R$ 	50,00 
LIANE PEREIRA GOETHEL LIANE GOETHEL 40541 FUNCIONARIOS CEDIDOS 36974544049 19112119541 R$ 	50,00 
LIAM PACHECO DOS SANTOS LIANI SANTOS 42277 FUNDEB 45503052072 0810211965 R$ 	50,00 
LICINEIA LOPES SANTOS LICINEIA SANTOS 47937 DEPTO OBRAS SERV.URB 93477414004 0311011979 R$ 	50,00 
LIDIA MARILIA COUTINHO 	 . LIDIA COUTINI-IO 55557 ATIVIDADE MEIO 48115436020 2110211947 R$ 	500 
LILIA ROSANGELA DA ROSA LILIA DA ROSA 41599 FUNDEB 47812818004 3110311964 R$ 	50,00 
LILIAN MARIA REIS KERN LILIAN KERN 32620 DEPARTAMENTO SAUDE 59107278004 1410911964 R$ 	50,00 
LINDAJARA DOS SANTOS LINDAJARA SANTOS 41602 FUNDEB 47826606004 2810611963 R$ 	50,00 
LINDOLFA DA SILVA GONCALVES LINDOLFA GONCALVES 34711 DEPARTAMENTO SAUDE 69926220053 1410711951 R$ 	50,00 
LISA CALCADA MARTINS LISA MARTINS 42471 FUNDEB 81930321015 2511011980 R$ 	50,00 
LISANDRA BIZARRO COUTINHO LISANDRA COIJTINHO 41335 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 90380339072 1810711975 R$ 	50,00 
LISANGELA PEREIRA GOETHEL LISANGELA GOETHEL 335531 DEPARTAMENTO SAUDE 95997881091 0410411977 R$ 	50,00 
LISE FLORES HASSEN LISE I-IASSEN 57126 LEI 2718/27.06.07- FUNDEB 82416893068 08/09/1980 R$ 	50,00 
LISIANE LOPES DE OLIVEIRA LISIANE DE OLIVEIRA 50458 FUNDEB 95049355087 25/05/1978 R$ 	50,00 
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IZIANE A. SILVA DE AGUIAR LIZIANE AGUIAR 56430 ATIVIDADE MEIO 810202440201 0110111978 R$ 	5000 

DRENA RODRIGUES DA ROSA LORENA ROSA 50121 ATIVIDADE MEIO 44524013091 2911011962 R$ 	50,00 

ORENA VARGAS DA SILVEIRA LORENA SILVEIRA 40096 ATIVIDADE MEIO 53376528004 0910311971 R$ 	50,00 

OURDES ADRIANA V. DA SILVA LOURDES DA SILVA 30074 EDUCACAO INFANTIL 54744148034 1210811971 R$ 	5000 
UANA APARECIDA DA ROSA GARCIA LUANA GARCIA 42447 FUNDEB 81703848004 1010611980  

UCIA BEATRIS 1. FORGIARINI LUCIA FORGIARINI 4111 CONTABILIDADE 53835859072 1710611968 R$ 	5000 
UCIA TEREZINHA DE OLIVEIRA LUCIA OLIVEIRA 53384 ASSESSORIA JURIDICA 38045133015 2110511961 R$ 	50,00 
UCIANA COSTA DE VARGAS LUCIANA VARGAS 33928 CADASTRO IMOBILIARIO 98692046 2710311979 R$ 	50,00 
UCIANA CRISTINA DE ALMEIDA LUCIANA ALMEIDA 51756 LIMPEZA 89921941020 0310511976 R$ 	50,00 
UCIANA DA COSTA G000Y LUCIANA G000Y 51047 DEPARTAMENTO SAUDE 97297712000 1510711976 R$ 	60,00 
UCIANA DA GRACA COUTO LUCIANA COUTO 42170 FUNDEB 69315078004 1711011969 R$ 	50,00 
UCIANA GRAVINA BR.ANDAO LUCIANA BRANDAO 41882 FIJNDEB 90197631053 0810211975 R$ 	50,00 
UCIANE ALVES LUCIANE ALVES 31933 DEPARTAMENTO SAUDE 82393737049 2910411978 R$ 	50,00 
UCIANE CONCEICAO PIRES 	- LUCIANE PIRES 39560 EDUCACAO INFANTIL 68727313034 1010811970 R$ 	50,00 
UCIANE DA SILVA DA ROSA LUCIANE DA ROSA 40029 EDUCACAO INFANTIL 45747512072 0711111969 R$ 	50,00 
UCIANE ECHEVERRIA MACHADO LUCIANE MACHADO 42226 FUNDEB 45327335020 2511211968 R$ 	50,00 
UCIANE MAYER LUCIANE MAYER 41890 FUNDEB 68989456072 0110411972 R$ 	50,00 
UCIANE RIBAS PINTO LUCIANE PINTO 14982 MEIO AMBIENTE 947265150041 2410311976 R$ 	50,00 
UCIENE MARIA FRANKE 	 1 LUCIENE FRANKE 41610 FUNDEB 47613679091 0910411966 R$ 	50,00 
UIS CARLOS DA ROSA LUIS DA ROSA 51136 DEPTO OBRAS SERVURB 61071781049 02/0511975 R$ 	50,00 
UIS PAULO SILVA DOS SANTOS 	. LUIS DOS SANTOS 50059 DEPTO OBRAS SERV.URB 23400374091 11/10/1959 R$ 	50,00 
UIZ ANTONIO FERNANDES MARTINS LUIZ MARTINS 43800 COORDENACAO CULTURAL 25252895015 2511211953 R$ 	5000 
.UIZ DARLAN SCHNOREMBERGER LUIZ SCHNOREMBERGER 48178 DEPTO OBRAS SERV.URB 51417480068 0510211966 R$ 	50,00 
.UIZ FERNANDO VILANOVA ALVIM 	1 LUIZ ALVIM 56448 ASSESSORIA JURIDICA 1408453053 2310611944 R$ 	50,00 
.UIZA VARGAS DE OLIVEIRA LUIZA OLIVEIRA 40517 ATIVIDADE MEIO 40066177049 10/11/1950 R$ 	50,00 
IAGDA HELENA A. SOARES 	. MAGDA SOARES 41939 FUNDEB 43309704068 1510811962 R$ 	50,00 
I1AGNON FRANCISCO ROSA LOPES 	1 MAGNON LOPES 47945 DEPTO OBRAS SERV.URB 406180211 1010311983 R$ 	50,00 
IANOELAURI SILVEIRA MANOEL SILVEIRA 51705 DEPTO OBRAS SERV.URB 31801862087 0710311959  
IIANOEL RONI DUARTE MANOEL DUARTE 30635 DEPARTAMENTO SAUDE 38953897068 2611011963 R$ 	50,00 
IARA LUCIA BUENO FERREIRA MARA FERREIRA 41629 FUNDEB 39259323053 1210911962 R$ 	5000 
MARA REGINA CASTRO DOS SANTOS MARA SANTOS 41645 FUNDEB 24207640053 15/01/1959 R$ 	50,00 
IARA REGINA DE OLIVEIRA MARA OLIVEIRA 57169 LEI 27181270607 - ED.INFANTIL 63563428034 3110511973 R$ 	50,00 
IARA ROSANE SILVA DE JESUS MARA DE JESUS 4634 FUNCIONARIOS CEDIDOS 31807321053 0910111961 R$ 	50,00 
AARCELO LOUZADO MARCELO LOUZADO 57274 LEI 27481161007 - ASPS 63216019004 1310211970 R$ 	50,00 
AARCIA DO ROSARIO MACHADO 	j MARCIA MACHADO 41050 FUNDEB 68498543053 2311011971 R$ 	50,00 
ARCIA ELISIA DORIA SOUZA MARCIA SOUZA 41653 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC, 318076150491 1010411961 R$ 	50,00 
IARCIA GLECI KROTH MARCIA KROTH 41661 FUNDEB 52186784068 0310511967 R$ 	50,00 

4ARCIA JUNQUEIRA DA SILVA MARCIA DA SILVA 39241 EDUCACAO INFANTIL 89589718000 1710511974 R$ 	50,00 
IAARCIA KATIA AGUIAR DE FREITAS MARCIA DE FREITAS 50423 DEPARTAMENTO SAUDE 77813359020 1510411976 R$ 	50,00 
IAARCIA MARGARET M.MARTINS MARCIA NARTINS 41068 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 36973505015 2011111960 R$ 	50,00 
MARCIA REGINA KERBER DA SILVA MARCIA DA SILVA 55786 ATIVIDADE MEIO 45502161072 0810111963 R$ 	50,00 
MARCIO CHRIST 	 . MARCIO CI-IRIST 53627 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 25338048 2910311981 R$ 	50,00 
MARCIO HELENO SILVA DOS SANTOS• MARCIO DOS SANTOS 40711 DEPARTAMENTO SAUDE 90205600000 3011111976 R$ 	50,00 
MARCIO JOSE ADUlAR DA SILVA 	- MARCIO DA SILVA 55620 DEPTO OBRAS SERV.URB 979525080 1210911985 R$ 	50,00 
IARCIO KROTH 	 1 MARCIO KROTH 49840 DEPTO OBRAS SERV.URB 951549730201 1411011978 R$ 	50,00 

1ARCO A. MARTINS DA CONCEICAO MARCO CONCEICAO 5059 DEPTO OBRAS SERV.URB 1019407000 0411011983 R$ 	50,00 
4ARCOS JOSE MACHADO DOS REIS . MARCOS REIS 48259 DEPARTAMENTO SAUDE 59107243049 2710511972 R$ 	50,00 
IARI ALDA ALVES DE SOUZA MARI ALDA SOUZA 39918 EDUCACAO INFANTIL 95089144087 29/04/1975 R$ 	50,00 
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MARIA AMALIA COUTO DOS SANTOS MARIA DOS SANTOS 40401 ATIVIDADE MEIO 68726104091 1610611957 R$ 	50,00 
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MARIA DE ALMEIDA 39365 EDUCACAO INFANTIL 62978292091 04/11/1971 R$ 	50,00 
MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA MARIA PEREIRA 42099 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 30113644000 2410611960 R$ 	50,00 
MARIA CECILIA NUNES COUTINHO MARIA COUTINHO 49611 DEPARTAMENTO SAUDE 62978349034 0911011963 R$ 	50,00 
MARIA CLARICE KERN DE JESUS MARIA DE JESUS 41190 INSPSUPERVORIENT. DE EDUC. 38558289034 0910411963 R$ 	50,00 
MARIA CLARINDA F. RODRIGUES MARIA RODRIGUES 40487 ATIVIDADE MEIO 64702545000 0711011962 R$ 	50,00 
MARIA CRISTINA DA SILVA SANTOS MARIA SANTOS 53635 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 63562790015 2610411975 R$ 	50,00 
MARIA CRISTINA L DOS SANTOS MARIA SANTOS 56090 DEPARTAMENTO SAUDE 43733751000 3111211964 R$ 	50,00 
MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MARIA DOS SANTOS 31160 DEPARTAMENTO SAUDE 624559660201 0710611962 R$ 	5000 
MARIA DA GRACA DA COSTA MARIA DA COSTA 39179 EDUCACAO INFANTIL 68421265091 15109119711 R$ 	50,00 
MARIA DA GRACA DA SILVA MARIA DA GRACA DA SILVA 41076 FUNDEB 36975621004 0410111956 R$ 	5000 
MARIA DA GRACA REICHENBACH MARIA DA GRACA REICHENBACI-I 41064 INSP.SUPERV.ORIENT, DE EDUC. 23395974049 2110211956 R$ 	50,00 
MARIA DE FATIMA DA COSTA MARIA DE FATIMA DA COSTA 50466 DEPTO OBRAS SERVURB 51607590000 1211011964 R$ 	50,00 
MARIA DE FATIMA PEREIRA MARIA DE FATIMA PEREIRA 41670 INSP.SUPERV.ORIENT, DE EDUC, 55168396020 0810311968 R$ 	50,00 
MARIA DE J. FERRAZZA DE SOUZA MARIA DE SOUZA 54992 FUNDEB 68987951049 0611011972 R$ 	50,00 
MARIA DE L. ROCHA DA ROSA MARIA DE ROSA 55670 DEPTO OBRAS SERV.URB 679435000 0210811946 R$ 	50,00 
MARIA DE LOURDES DA SILVA MARIA DE LOURDES DA SILVA 39578 FUNDEB 35414502072 0311111958 R$ 	50,00 
MARIA DE LOURDES M.MARTINS MARIA DE LOURDES MMARTINS 41246 FUNDEB 351001920201 1811011937  
MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA MARIA DE LOURDES ROSA DA SILVA 42544 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 56447680078 0110911950 R$ 	50,00 
MARIA DERCI DE VARGAS BIZARRO MARIA BIZARRO 39357 DEPARTAMENTO SAUDE 68729278015 1510611946 R$ 	50,00 
MARIA ELENA PEREIRA SARMENTO MARIA SARMENTO 50164 DEPARTAMENTO SAUDE 48299090059 0710511959 R$ 	5000 
MARIA FATIMA VARGAS MARIA VARGAS 42579 INSP.SUPERVORIENT. DE EDUC. 37880900063 0710611953 R$ 	50,00 
MARIA HELENA PEREIRA VARGAS MARIA VARGAS 42250 FUNDEB 35416475072 1910411961 R$ 	5000 
MARIA HELOIZA PEREIRA VARGAS MARIA HELOIZA VARGAS 42340 FUNDEB 42753317020 3011211956 R$ 	5000 
MARIA IDE SOUZA DA SILVA MARIA. DE SOUZA DA SILVA 55751 DEPTO OBRAS SERV.URB 47968362091 1210511967 R$ 	50,00 
MARIA INES ALVIM GUIMARAES MARIA lHES GUIMARAES 42137 FUNDEB 44496664020 19/11/1960 R$ 	50,00 
MARIA INES DE AZEREDO PORTO MARIA INES DE PORTO 56855 DEPARTAMENTO SAUDE 269336830871 2410211958 R$ 	50,00 
MARIA ISABEL BASTOS DO CANTO MARIA DO CANTO 39934 FUNCIONARIOS CEDIDOS 47096969004 29107/1963 R$ 	50,00 
MARIA ISABEL DA SILVA SANTOS MARIA DA SILVA SANTOS 39233 ATIVIDADE MEIO 684981280721 1510311963 R$ 	50,00 
MARIA ISABEL PRESCHT SOUZA MARIA SOUZA 5053 LICITACOES E CONTRAT. 48856320053 1010211965 R$ 	50,00 
MARIA IZABEL J.E SILVA APPEL MARIA APPEL 31186 MEIO AMBIENTE 43927297020 0810611963 R$ 	50,00 
MARIA IZOLETI SILVA FERREIRA MARIA FERREIRA 40100 ATIVIDADE MEIO 92945376091 0710411963 R$ 	50,00 
MARIA LUCIA LANG SCHOSLER MARIA SCHOSLER 39128 FUNDEB 61989568068 0810211966 R$ 	50,00 
MARIA LUCIA LOPES DA SILVA MARIA DA SILVA 32000 CADASTRO IMOBILIARIO 38953684072 1510411961  
MARIA LUISA R. CASTRO CARDOSO MARIA CARDOSO 5126 FUNCIONARIOS CEDIDOS 62251902015 0310111972 R$ 	50,00 
MARIA MARLENE DE OLIVEIRA MARIA DE OLIVEIRA 55336 DEPTO EXTENSAO RURAL 52335550004 0510211958 R$ 	50,00 
MARIA MELANIA CARDOSO BRANDAO MARIA BRANDAO 41092 FUNDEB 53368495020 2310311966 R$ 	50,00 
MARIA RITA DA SILVA MARIA DA SILVA 40266 CONS.MUNICDESPORTOS 52335518020 0110411969  
MARIA SELOI O.DA SILVEIRA MARIA SILVEIRA 40070 ATIVIDADE MEIO 60376473053 0210611968 R$ 	5000 
MARIA SIRLENE ROSA MARIA ROSA 42129 FUNDEB 68201923049 0510111971 R$ 	50,00 
MARIA TERESINI-IA SILVA DE SOUZA MARIA SILVA DE SOUZA 53600 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 63509156072 1311011964 R$ 	50,00 
MARIA TEREZINHA COSTA DA SILVA MARIA TEREZINHA COSTA DA SILVA 51039 DEPARTAMENTO SAUDE 39745082015 0110911945 R$ 	50,00 
MARILDA BERNADETE DA SILVA MARILDA DA SILVA 50440 DEPARTAMENTO SAUDE 72269456068 0210311977 R$ 	50,00 
MARILEIA PALAGI BECKER MARILEIA BECKER 31178 CONTABILIDADE 96522690004 3110711980 R$ 	50,00 
MARILETE FLECK INERIO MARILETE INERIO 41686 FUNDEB 63508311015 1510711970 R$ 	50,00 
MARILIA REGINA FOOS SANTOS MARILIA SANTOS 40053 ATIVIDADE MEIO 82289816000 1310111977 R$ 	50,00 
MARILICE DA COSTA MARILICE DA COSTA 55948 CLT CONCURSADOS PACS- (EAC) 532560340041 2910711964  
MARINES DA SILVA FERREIRA MARINESFERREIRA 39136 FUNDEB 	 1  518888150001 2810511969 R$ 	50,00 
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MARINO HACKENH,AAR MARINO HACKENHAAR 57290 DEPTO EXTENSAO RURAL 27563227091 1510611956 R$ 	5000 
MARIO OA SILVA TEDESCO MARIO TEDESCO 42455 FUNDEB 23397144000 2910311954 R$ 	50.00 
MARIO MIGUEL DA S COLOMBO MARIO COLOMBO 33022 DEPARTAMENTO SAUDE 41589696034 2210311963 R$ 	50,00 
MARIONE CHARAO BONI MARIONE BONI 41700 FUNDEB 60868619000 2110311970 R$ 	50,00 
MARIONE VILANOVA NONNENMACKER MARIONE NONNENMACKER 50547 DEPARTAMENTO SAUDE 41584520075 0610411964  
MARIS STELI.A NERY SILVEIRA MARIS SILVEIRA 56677 MEIO AMBIENTE 49856135000 2510711963 R$ 	5000 
MARISA BRANDAO MARQUES MARISA MARQUES 55760 FUNDEO 67036180030 19/05/1972 R$ 	50,00 
MARISA JOCELE VIDAL MARISA VIDAL 5395 COMPRAS 30102766053 3110711960 R$ 	50,00 

MADALENA BASTOS FAZENDA MARISA FAZENDA 36352 DEPARTAMENTO SAUDE 67211267020 24112)1951 R$ 	50.00 
MARISA MARTINS MARISA MARTINS 50288 DEPTO OBRAS SERV.URB 43693261091 1710711957 R$ 	50,00 I
MARISA 

MARISA PORTO DE OLIVEIRA MARISA OLIVEIRA 39969 EDUCACAO INFANTIL 39259269091 2410611965 R$ 	50,00 
MARISTELA PORTO MARTINS MARISTELA MARTINS 41297 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 56447299072 1510911966 R$ 	50,00 
MARLENE DE SOUZAJANTSCH MARLENE JANTSCH 34800 ATIVIDADE MEIO 44497350053 0510811948 R$ 	50,00 
MARLENE DE SOUZA PEREIRA MARLENE PEREIRA 56847 FUNDEB 15335658053 0510211957 R$ 	50,00 
MARLENE DE SOUZA R.FAGUNDES MARLENE FAGUNDES 34525 ATIVIDADE MEIO 37927692053 0911011953 R$ 	50,00 
MARLENE REIS SOUZA MARLENE SOUZA 42064 FUNDEB 48115355020 16102/1964 R$ 	50,00 
MARLENE SCHULER DE VARGAS MARLENE VARGAS 40797 ATIVIDADE MEIO 68729626072 1211011974 R$ 	50,00 
MARLENE SILVA DOS SANTOS MARLENE DOS SANTOS 40398 ATIVIDADE MEIO 50809105004 1311211967 R$ 	50,00 
MARLI ISABEL BASTOS MARTINS MARLI MARTINS 40428 DEPTO OBRAS SERVURB 50322842034 1910711953 R$ 	50,00 
MARLI MACHADO DE AZEVEDO MARLI AZEVEDO 40240 EDUCACAO INFANTIL 51977028004 1610111969 R$ 	50,00 
MARLISA SCHAEFFER DE OLIVEIRA MARLISA OLIVEIRA 41300 INSP.SUPERVORIENT. DE EDUC. 38669560020 1611011953 R$ 	50,00 
MARLUCI BECKER BASTOS MARLUCI BASTOS 41920 FUNDEB 89045440091 1610511 964 R$ 	50,00 
MARTA DOS SANTOS PEREIRA MARTA SANTOS PEREIRA 39977 ATIVIDADE MEIO 70630453004 2910111971 R$ 	50,00 
MARTINHA PACHECO DE SOUZA MARTINHA DE SOUZA 41106 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 43692966091 1010511962 R$ 	50,00 
MATEUS EVALDO DORIA DOS PASSOS MATEUS DOS PASSOS 48143 DEPTO OBRAS SERV.URB 99346591072 01/11/1980  
MIGUEL TEIXEIRA DA ROSA MIGUEL DA ROSA 56049 DEPTO OBRAS SERVURB 6753167072 1210711938 R$ 	50,00 
MILTON MARIA DA SILVA MILTON DA SILVA 35599 MEIO AMBIENTE 28984285072 3011011959 R$ 	50.00 
MIRIAM MLABRES BITTENCOURT MIRIAM BITTENCOURT 40037 ATIVIDADE MEIO 61070092053 0210511971 
MIRIAM MATIAS DE SOUZA MIRIAM DE SOUZA 56804 ASSESSORIA JURIDICA 96431326091 1610811979 _ 
MONICA SANTIAGO DA SILVA MONICA DA SILVA 41874 FUNDEB 88383657087 2510811975 R$ 	50,00 
MORGANA DE SIQUEIRA MORGANA DE SIQUEIRA 57118 LEI 27181270607- ED.INFANTIL 832762032 16/04/1984 R$ 	50,00 
NECI MARIA DE MORAES MARTIN NECI MARTIN 55735 DEPTO ECON. E SOCIAL 63508702049 2510911950 R$ 	50,00 
NEDI DEAZEVEDO MEDEIROS NEDI MEDEIROS 40231 EDUCACAO INFANTIL 65390687000 2110411966 R$ 	50,00 
NEIVA MARIZA ARAUJO DOS SANTOS NEIVA SANTOS 41211 ATIVIDADE MEIO 25353625091 0910511954 R$ 	50,00 
NELCI GONCALVES DA SILVA NELCI SILVA 39349 ATIVIDADE MEIO 54744911072 2510711969  
NELI DA ROSA SALGADO NELI SALGADO 39586 FUNCIONARIOS CEDIDOS 38710625020 0411111953 R$ 	50,00 
NELSON ANTONIO DA SILVA NELSON DA SILVA 31003 DEPTO OBRAS SERV.URB 23399830025 0910111953 R$ 	50,00 
NELSON V. DE FREITAS HELLER NELSON HELLER 49675 DEPTO OBRAS SERV.URB 91839696087 0610711978 R$ 	50,00 
NERI PEREIRA DE OLIVEIRA NERI DE OLIVEIRA 5932 DEPTO OBRAS SERVURB 24158666015 0211111953 R$ 	50,00 
NEUSA MARCIA WENDELSTEIN LOPES NEUSA LOPES 42331 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 23730838091 0810111953 R$ 	50,00 
NEUSA NUNES GARCIA NEUSA GARCIA 40142 ATIVIDADE MEIO 40933628072 2610211950 R$ 	50,00 
NEUSA RAQUEL DOS R. VILLANOVA NEUSA VILLANOVA 39594 ATIVIDADE MEIO 47097329066 0710811967 R$ 	50,00 
NEUSA VICENTE DA SILVA FERREIR NEUSA FERREIRA 39420 FUNDEB 45968179015 2010511965 R$ 	50,00 
NILCE PEREIRA MACHADO NILCE MACHADO 21695 FUNDEB 65662903034 1911011954 R$ 	50,00 
NILDETE SANTOS DE BORBA NILDETE DE BORBA 49778 CONS.MUNIC.DESPORTOS 53368894072 1910611957 R$ 	50,00 
NILTON COUTINHO NILTON COUTINHO 48500 DEPTO OBRAS SERV.URB 19409150078 0511211945 R$ 	50,00 
NILVA ISABEL DE QUADROS BRAGA NILVA BRAGA 41114 FUNDEO 35416041072 01/0711956 R$ 	50,00 
NILVANA LAZZARINI MACHADO 	 INILVANA MACHADO 42404 FUNDEB 567935700301 10/02t1968, R$ 	50,00 
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NILZA DA SILVA LOPES NILZALOPES 41718 FUNDEB 71551638053 1310511967 R$ 	50,00 
NILZA ROSANE ROCHA Dos SANTOS NILZA SANTOS 39985 EDUCACAO INFANTIL 50323423000 24/09/1965 R$ 	5000 
NILZA TEREZINHA S. DOS SANTOS NILZA SANTOS 49760 DEPTO OBRAS SERV.URB 17606659087 2710311950  
NINA ROSA DAVILA AVILA 54925 ATIVIDADE MEIO 67211160063 07/0811971 R$ 	50,00 
NOELI DE OLIVEIRA CESAR NOELI CESAR 57002 CONS.MUNICIPAL 38872625068 0910111962 R$ 	5000 
NOEMIA SANTIAGO ROCHA NOEMIA ROCHA 41998 FUNDEB 80626963087 0910311949 R$ 	5000 
NOLMA OLIVEIRA PACI-IECO NOLMA PACHECO 30341 CONS.MUNICDESPORTOS 67213928015 1410711950 R$ 	50,00 
ODETE VARGAS DE SOUZA ODETE DE SOUZA 41912 FUNDEB 60376201053 2110511942 R$ 	5000 
OLGA DOS REIS CUNHA OLGA CUNHA 31950 DEPARTAMENTO SAUDE 55922457004 0610211953 5000 
OLGA JANDIRA DA SILVA OLGA DA SILVA 40177 EDUCACAO INFANTIL 75168855091 13101/1963 2 R$ 	50,00 
OLGA SILVEIRA DE OLIVEIRA OLGA DE OLIVEIRA 39330 ATIVIDADE MEIO 51889587087 0511111960 R$ 	50,00 
OLMERINDO DA ROSA OLMERINDO DA ROSA 30929 DEPTO OBRAS SERVURB 11013583000 04/01/1947  
OSMAR DE SOUZA LOPES OSMAR LOPES 6360 DEPTO OBRAS SERV.URB 28851927049 2011111958 R$ 	50,00 
OSVALDINA OLIVEIRA DA SILVA OSVALDINA DA SILVA 34770 DEPARTA1,IENTO SAUDE 37862952049 1110811945 R$ 	50,00 
OTAVIO CONCEICAO DA SILVA OTAVIO DA SILVA 47627 CONS.MUNICDESPORTOS 13049054034 09/11/1946 R$ 	50,00 
PAULO ADELIO MIRANDA PAULO MIRANDA 56308 DEPTO OBRAS SERV.URB 912010045 3010711983 R$ 	50,00 
PAULO CESAR DA SILVA PAULO DA SILVA 40762 DEPTO ACAO SOCIAL 91010004034 1211011975 R$ 	50,00 
PAULO RENATO COUTO ALMEIDA PAULO ALMEIDA 57363 0EPTO OBRAS SERV.URB 28273133087 11/09/1953 R$ 	50,00 
PAULO RENILDO CANDIDO PAULO CANDIDO 47961 DEPTO OBRAS SERV.URB 91193320097 2611111976 R$ 	50,00 
PAULO RICARDO DA SILVA PAULO DA SILVA 40347 ATIVIDADE MEIO 56214057068 1010711969 R$ 	50,00 
PAULO ROBERTO TEIXEIR,A QUADROS PAULO QUADROS 31097 DEPTO EXTENSAO RURAL 46957073068 0211011954 R$ 	50,00 
PEDRO ELIAS LOURENCO LEITE PEDRO LEITE 40339 ATIVIDADE MEIO 93613369087 2011111978 R$ 	50,00 bo EVALDO DE SOUZA PEDRO SOUZA 6610 DEPTO OBRAS SERVURB 24206261091 2410811949 R$ 	50,00 
PEDRO JOSE REIS FAZENDA PEDRO FAZENDA 34606 DEPTO EXTENSAO RURAL 12183083034 1910711947 R$ 	50,00 
PEDRO LUIS DOS ANJOS LOPES PEDRO LOPES 30120 DEPARTAMENTO SAUDE 42461790000 2910611964  
RAFAEL LOURENCO LEITE RAFAEL LEITE 55077 CLT CONCIJRSADOS PACS- (EAC) 809726084 15/11/1985 R$ 	50,00 
RAQUEL GARCIA SERPA RAQUEL SERPA 40819 ATIVIDADE MEIO 89582004053 1610911974 R$ 	50,00 
RAQUEL MAVER RAQUEL MAVER 49603 DEPARTAMENTO SAUDE 61649678053 2010811969 R$ 	50,00 
RAQUEL PEREIRA SARMENTO RAQUEL SARMENTO 50156 FUNDEB 98086960072 14/11/1960 R$ 	50,00 
REJANE BORBA PACHECO REJANE PACHECO 42242 FUNDEB 40874850053 0610311961 R$ 	50,00 
REJANE BORBA PACHECO REJANE PACHECO 53414 FUNDEB 40574850053 0610311961 R$ 	50,00 
REJANE CEZIMBRA DA SILVA REJANE DA SILVA 55530 DEPTO OBRAS SERV.URB 81167407091 0811211970 R$ 	50,00 
REJANE PORTO DE SOUZA REJANE DE SOUZA 30481 DEPARTAMENTO SAUDE 67213758004 1210411963 R$ 	50,00 
RENATO DA SILVA DULLIUS RENATO DULLIUS 55433 SECRETARIA GERAL 15334449000 1810711950 R$ 	50,00 
REMATO DOS SANTOS NUNES REMATO MUNES 30520 SETOR DE CONTROLE INTERNO 51818167034 1510411967 R$ 	50,00 
RENATO SCHERER DA SILVA RENATO SILVA 57029 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 62773062000 0810111970 R$ 	50,00 
REMATO SILVA DE OLIVEIRA RENATO OLIVEIRA 56944 DEPTO OBRAS SERV.URB 48524093072 0610611966 R$ 	50.00 
RENILDA GARCIA BRITZKE RENILDA BRITZKE 42234 FUNDEB 48132160053 1610911968 R$ 	50,00 
RITA D. C. DA SILVA VILANOVA RITA VILANOVA 49794 ATIVIDADE MEIO 96616342034 1610511980 R$ 	50,00 
RITA DE C. GONCALVES DA SILVA RITA DA SILVA 53546 CONCURSADOS CLT - ASPS 67339379053 3010611976 R$ 	50,00 
ROBERTA SANTOS ARAUJO ROBERTA ARAUJO 39390 FUNDEB 97306401068 0510911981 R$ 	50,00 
RODRIGO ALVES MARTINS NETO RODRIGO NETO 30970 DEPTO OBRAS SERV.URB 96402598020 0511211978 R$ 	50,00 
ROGERIO L. BUSSMANN DE FARIAS ROGERIO FARIAS 51020 DEPTO OBRAS SERVURB 88350339004 1611111972  
ROMARIO CRUZ DA COSTA ROMARIO DA COSTA 48003 DEPTO OBRAS SER V.URB 94139563087 1710711974 R$ 	50,00 
ROMARIO VIEIRA SARMENTO ROMARIO SARMENTO 55417 DEPTO OBRAS SERV.URB 21150737034 08107/1953 R$ 	50,00 
ROSA MARIA ARAUJO DE SOUZA ROSA DE SOUZA 6904 FUNCIONARIOS CEDIDOS 26933551091 2510211957  
ROSA MARIA COSTA SILVEIRA ROSA SILVEIRA 42366 FUNDEB 88321304087 14/05/1952 R$ 	50,00 
ROSA MARIA GARCIA DA ROSA ROSA DA ROSA 40134 ATIVIDADE MEIO 38954214053 13/05/1964 R$ 	50,00 
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ROSANA APARECIDA DE J. MARTINS ROSANA MARTINS  ,R DE FISCALIZACAO 53375610068 2410511968 R$ 	50,00 
ROSANA DA SILVA REIS ROSANA REIS 31976 DEPARTAMENTO SAUDE 88144615034 2810811972 R$ 	50,00 
ROSANE DANNEMBERG MARTIfJS ROSANE MARTINS 41734 FUNDEB 45503044053 0710511962 R$ 	50,00 
ROSANE DE FREITAS FRUHAUF, ROSANE FRUHAUF 56316 DEPARTAMENTO SAUDE 63911779020 0510911971 R$ 	50,00 
ROSANE MARIA BIZARRO ROCIiA ROSANE ROCHA 41122 FUNDEB 269640070 0910311963 R$ 	50,00 
ROSANE SALGADO DA SILVA ROSANE SILVA 42056 FUNDEB 90659554020 3010411975 R$ 	50,00 
ROSANE SCHVUCHOV DE FREITAS ROSANE DE FREITAS 47813 DEPARTAMENTO SAUDE 5377595009 2810811973 R$ 	50,00 
ROSANE TEREZINHA S. DA ROSA ROSANE ROSA 39225 FUNDEB 45426597049 2810911966 R$ 	50,00 
ROSANGELA CASTRO DA SILVA IROSANGELA DA SILVA 406301 DEPARTAMENTO SAUDE 533759630681 0210911962 R$ 	50,00 
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ROSANGELA KERBER NUNES IROSANGELA NUNES 42390 FUNDEB 61070505072 1910411962 R$ 	5000 

ROSANGELA VARGAS I ROSANGELA VARGAS 56464 DEPARTAMENTO SAUDE 92683495072 2110811974 R$ 	5000 

ROSE MARY REICHERT BASTOS ROSE MARY BASTOS 40606 FUNCIONARIOS CEDIDOS 51328402053 0110911965 R$ 	50,00 

ROSELAINE DE FREITAS ROSELAINE DE FREITAS 40282 EDUCACAO INFANTIL 68126387068 0310711969 R$ 	50,00 

ROSI MARIA SELAIMEN MARTINS ROSI MARTINS 42560 FUNDEB 38748720097 0610111961 R$ 	5000 

RUDI FERREIRA DE OLIVEIRA RUDI OLIVEIRA 55220 DEPTO OBRAS SERV.URB 12183466049 1911011954 R$ 	50,00 

RUI DA SILVA DULLIUS RUI DULLIUS 36749 DEPARTAMENTO SAUDE 18735452072 2410311954 R$ 	50,00 

SABRINA WAGNER CARDOSO SABRINA CAROOSO 55239 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 62747240010 0710711970 R$ 	50,00 

SALETE PEREIRA DORIA SALETE DORIA 39861 ATIVIDADE MEIO 42753856087 2910511953 R$ 	5000 

SAMIRA DOS REIS NUNES SAMIRANUNES 57371 LEGISLACAOE NORMAS 1811016022 2310311988 R$ 	50,00 

SAMUEL LA8RES GOMES SAMUEL GOMES 57045 DEPTO OBRAS SERVURB 430958013 1510811979 R$ 	50,00 

SANDRA MARA MARQUES DE JESUS SANDRA JESUS 39446 ATIVIDADE MEIO 31809707072 1511211960 R$ 	50,00 

SANDRA MILENA C. ARAUJO SANDRA ARAUJO 39870 ATIVIDADE MEIO 68401523087 04/02/1972 R$ 	50,00 

SANDRO NUNES DE FREITAS SANDRO FREITAS 55638 DEPARTAMENTO SAUDE 56987919020 2510711973 R$ 	50,00 

SANTUZA REGINA DOS REIS PEREIR SANTUZA PEREIRA 42307 FUNDEB 55922538004 1110411949 R$ 	50,00 

SELOMAR AJARDO RODRIGUES SELOMAR RODRIGUES 49921 DEPTO OBRAS SERV.URB 324285027 1610411977 R$ 	50,00 
SERENITA DA ROSA MACHADO SERENITA MACHADO 41904 FUNDEB 45327351068 1410811946 R$ 	50,00 
SERGIO JUNQUEIRA NUNES SERGIO NUNES 55212 DEPTO DE PESSOAL 12046540000 0510911952 R$ 	50,00 
SERGIO LUIS LEITE ROCHA SERGIO ROCHA 30562 SECRETARIA GERAL 28851099049 2410511959 R$ 	5000 
SERGIO RENATO G. RODRIGUES SERGIO RODRIGUES 7200 DEPARTAMENTO SAUDE 28649833091 111110 11119591 R$ 	5000 
SERGIO VINICIUS NOSCHANG SERGIO NOSCHANG 57350 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 690480024 15109119811 R$ 	50,00 
SNEILA HUNNING FREITAS SHEILAFREITAS 40495 EOUCACAO INFANTIL 63775611053 11/11/1974 R$ 	50,00 
SHIRLEI DE VARGAS SALDANHA SHIRLEI SALDANHA 55972 CONTABILIDADE 1641464070 08105/1988 R$ 	50,00 
SIDENE AZEVEDO DE MEDEIROS •  SIDENE MEDEIROS 39250 EDUCACAO INFANTIL 47969008020 2311211965 R$ 	50,00 
SIDNEI DA SILVA RODRIGUES SIDNEI RODRIGUES 56480 SECRETARIA GERAL 57752095087 25108/1973 R$ 	50,00 
SILVANA DA COSTA OLIVEIRA SILVANA OLIVEIRA 42617 FUNDEB 63509270010 2610611971 R$ 	50,00 
SILVANA MARTINS SILVA SILVANA SILVA 39470 ATIVIDADE MEIO 63563541000 0610111971 R$ 	50,00 
SILVARA NUNES FERREIRA SILVANA FERREIRA 41742 INSP.SUPERVORIENT. DE EDUC. 47097426004 1410911963 R$ 	50,00 
SILVANA SILVA DOS SANTOS SILVANA DOS SANTOS 9687 DEPTO DE PESSOAL 48878260010 2711211969 R$ 	50,00 
SILVIA APARECIDA VARGAS DA SIL SILVIA DA SIVAL 31992 DEPTO EXTENSAO RURAL 75078317015 2310311969 R$ 	50,00 
SILVIA INES MACHADO DE ARAUJO SILVIA DE ARAUJO 30724 DEPARTAMENTO SAUDE 45503354087 2311011966 R$ 	50,00 
SILVIA MARIA DA ROSA SILVIA DA ROSA 40738 EDUCACAO INFANTIL 51314592068 2410611967 R$ 	50,00 
SILVIA SOUZA NUNES SILVIA NUNES 41750 INSP.SUPERVORIENT. DE EDUC. 62251589015 2810311965 R$ 	50,00 
SILVIO DA SILVA CORREA SILVIO CORREA 57185 DEPTO OBRAS SERV.URB 47968737087 2010611966 R$ 	50,00 
SILVIO FABIANO ROSA DA SILVA :  SILVIO DA SILVA 55271 SECRETARIA GERAL 94692548053 0210711977 R$ 	50,00 
SILVIO LOPES DA ROSA SILVIO ROSA 49107 DEPTO EXTENSÃO RURAL 60375957049 0110711970 R$ 	50,00 
SIMONE DE SOUZA BASTOS SIMONE BASTOS 49913 EDUCACAO INFANTIL 68726023091 2211111972 R$ 	50,00 
SIMONE DE SOUZA LOPES SIMONE LOPES 39411 FUNDEB 93009194072 08105/1977 R$ 	50,00 
SIMONE ROSA SIMONE ROSA 42161 FUNDEB 92175252000 0211211972 R$ 	50,00 
SIMONE ROSANE DE JESUS SIMONE DE JESUS 40568 EDUCACAO INFANTIL 59445157087 0410411967 R$ 	5000 
SIMONE SILVA DE OLIVEIRA 	:• SIMONE DE OLIVEIRA 56987 DEPARTAMENTO SAUDE 272688029 2110111982 R$ 	50,00 
SIRLANE TEREZINHA MDOS SANTOS SIRLANE DOS SANTOS 39616 FUNDEB 37284258004 0610411961 R$ 	50,00 
SOLANGE DE FATIMA DIAS SOLANGE DIAS 50105 ATIVIDADE MEIO 190514094 04/0811979 R$ 	50,00 
SONIA MARIA B. CALCKMAN SONIA CALCKMAN 41769 FUNDEB 31807577015 2111211958 R$ 	50,00 
SONIA MARIA KISNER SONIA KISNER 56634 FUNDEB 44769210000 1511011964 R$ 	50,00 
SONIA R. LABRES DA CONCEICAO SONIA CONCEICAO 55662 DEPARTAMENTO SAUDE 68126735015 28/11/1962 R$ 	50,00 
SONIA TEREZINHA BOOS SANTOS SONIA SANTOS 41149 INSP.SUPERVORIENT. DE EDUC, 47813008049 09/08/1963 R$ 	50,00 
SUELI AGUIAR DE QUADROS 	

: 
SUELI DE QUADROS 7463 FUNCIONARIOS CEDIDOS 670362440201 2610911960 R$ 	50,00 
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SUELI OLIVEIRA PACHECO ISUELI PACHECO 417771FUN0E5 40064395049 1511211959 R$ 	50,00 
SUIANA ALVIM DE CARVALHO SUIANA DE CARVALHO 39403 FUNDEB 99998238072 0411211981 R$ 	50,00 
SUSANA DUTRA DA SILVA SUSANA DA SILVA 39284 EDUCACAO INFANTIL 96722240010 0410911978 R$ 	50,00 TANIA DUARTE BORDA TANIA BORBA 53422 ATIVIDADE MEIO 99112299049 1710811963 R$ 	50,00 
TANIA MARIA SANTOS DA ROSA TANIA DA ROSA 54534 SECRETARIA GERAL 26931893068 12/0611956 R$ 	50,00 
TANIA MARY D. DOS SANTOS TANIA DOS SANTOS 12041 SETOR DE FISCALIZACAO 61650218087 31112/1971 R$ 	50,00 
TATIANE SILVA MACHADO TATIANE MACHADO 56626 FUNDEB 89050940072 11/01/1975 R$ 	50,00 
TELMO DE OLIVEIRA SILVA TELMO SILVA 7544 DEPTO OBRAS SERV.URB 31806554020 14/11/1952 R$ 	50,00 
TERESINHA DE F. JARDIM CRUZ TERESINHA CRUZ 39144 COORDENACAO CULTURAL 46333746053 1910211963 R$ 	50,00 TERESINHA IVONETE DE SOUZA TERESINHA SOUZA 57053 DEPTO OBRAS SERV.URB 68125011072 0911011969 R$ 	50,00 TERESINHA JURANDI SOARES TERESINHA SOARES 41289 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 54744849091 1510811942 R$ 	50,00 TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES TEREZINHA RODRIGUES 13536 COMUNICACOES 58169180015 0910511971 R$ 	50,00 UBIRAJARA DA SILVA BIZARRO UBIRAJARA BIZARRO 47635 DEPARTAMENTO SAUDE 30239877004 05/11/1959 R$ 	50,00 VAGNER ROSA BIZARRO VAGNER BIZARRO 56766 LAI 2692- 030407- ASPS 72304480004 17/03/1978 R$ 	50,00 VALDOMIRO SEHN VALDOMIRO SEHN 48054 DEPTO OBRAS SERVURB 67019285015 2511111973 R$ 	50,00 VALMIR DUARTE PACHECO VALMIR PACHECO 40355 ATIVIDADE MEIO 58264531091 1110911969 R$ 	50,00 VANDA BRANDAO SILVEIRA VANDA SILVEIRA 42030 FUNDEB 89733096091 2510511957 R$ 	50,00 VANDA MARIA SILVA DE SOUZA VANDA DE SOUZA 40533 ATIVIDADE MEIO 61634310063 14/11/1955 R$ 	50,00 VANDA SOUZA DA SILVA VANDA SILVA 48305 SETOR CONTR. ARREC. ICMS/MUNIC 26933560082 2211211959 R$ 	50,00 VANDATEREZINHA DA SILVA QUADR VANDA QUADROS 40908 FUNCIONARIOS CEDIDOS 46334297015 26108/1966 R$ 	50,00 VANDERLI DA SILVA SOUZA VANDERLI SOUZA 30325 DEPARTAMENTO SAUDE 56144296034 21/05/1967 RS 	50,00 VANDERLI LOPES DE OLIVEIRA VANDERLI OLIVEIRA 40290 SETOR DE FISCALIZACAO 28527771004 2010311955 R$ 	50,00 VANESSA KERN DA ROSA VANESSA DA ROSA 44806 FUNDEB 82151016072 0110911980 R$ 	50,00 VANESSA PEREIRA DA SILVA VANESSA DA SILVA 31968 FUNCIONARIOS CEDIDOS 96724730015 2010111980 R$ 	50,00 VANGELA B. MIRANDA DA SILVA VANGELA DA SILVA 57088 LEI 27181270507 - EDINFANTIL 91703387015 0611111973 R$ 	50,00 VANI ARAUJO DA SILVA VANI SILVA 40126 ATIVIDADE MEIO 81119062004 10/08/1954 R$ 	50,00 VANIA LUISA CAMPES DANNEMBERG VANIA DANNEMBERG 39209 FUNDEB 88693538004 21/06/1965 R$ 	50,00 VERA LUCIA ARAWO FERREIRA VERA FERREIRA 40460 EDUCACAO INFANTIL 109300009 2911111964 R$ 	50,00 VERA LUCIA CARVALHO LOCATELLI VERA LOCATELLI 49654 FUNDEB 24208183004 0610411955 R$ 	50,00 VERA LUCIA DE AZE VEDO VERA AZEVEDO 39187 FUNDEB 42752868049 0510811961 R$ 	50,00 VERA LUCIA OLIVEIRA DE SOUZA VERA DE SOUZA 42080 FUNDEB 53305710063 2410411967 R$ 	50,00 VERA MARIA CRUZ DA ROSA VERA DA ROSA 39152 FUNDEB 30103738053 1410811953 R$ 	50,00 VERA MARIA PEREIRA PARANA VERA PARANA 56790 DEPARTAMENTO SAUDE 12047880068 2010511948 R$ 	50,00 VERA REGINA DA SILVA CARVALHO VERA CARVALHO 41815 FUNDEB 40875865020 23101/1962 R$ 	50,00 VERA TERESINHA PEREIRA VERA PEREIRA 34797 DEPTO OBRAS SERV.URB 31811515053 1610711954 R$ 	50,00 VERIDIANA JOCHINS RENNER VERIDIANA REMNER 49077 SECRETARIA GERAL 95931449000 2410511980 R$ 	50,00 VILSON DA SILVA SOUZA VILSON SOUZA 8028 DEPTO OBRAS SERV.URB 30096740078 1810111957 R$ 	50,00 VIVIANE B. MEIRA STROHER VIVIANE STROHER 56120 LEI 2628- 06(09106- ASPS 68512201053 3010711971 R$ 	50,00 VOLNEI FENSTERSEIFER VOLNEI FENSTERSEIFER 57010 CONTABILIDADE 7650400000 2210711946 R$ 	50,00 VOLNEIA FENSTERSEIFER MACHADO VOLNEIA MACHADO 39667 FUNCIONARIOS CEDIDOS 63508494004 18/10/1971 R$ 	50,00 VEDA PAULSEN VEDA PAULSEN 16020 DEPARTAMENTO SAUDE 28408365053 2010211938 R$ 	50,00 ZILMAR ANTONIO DOS SANTOS ZILMAR DOS SANTOS 47996 DEPTO OBRAS SERV.URB 38328062020 2110611960 R$ 	50,00 ZILMAR FERREIRA DA COSTA ZILMAR DA COSTA 8133 DEPTO OBRAS SERV.URB 40443531072 20/03/1956 R$ 	50,00 TOTAL 
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ROSANGELA KERBER MUNES ROSANGELA MUNES 42390 FUNDES 61070505072 1910411962 R$ 	5000 
ROSANGELA VARGAS ROSANGELÃ VARGAS 56464 DEPARTAMENTO SAUDE 92683495072 2110811974 R$ 	5000 
ROSE MARY REICHERT BASTOS ROSE MARY BASTOS 40606 FUNCIONARIOS CEDIDOS 51328402053 0110911965 R$ 	5000 
ROSELAINE DE FREITAS ROSELAINE DE FREITAS 40282 EDUCACAO INFANTIL 68126387068 0310711969 R$ 	50,00 
ROSI MARIA SELAIMEN MARTINS ROSI MARTINS 42560 FUNDEB 38748720097 0610111961 R$ 	50,00 
RUDI FERREIRA DE OLIVEIRA RUDI OLIVEIRA 55220 DEPTO OBRAS SERVURB 12183466049 1911011964 R$ 	50,00 
RUI DA SILVA DULLIUS RUI DULLIUS 36749 DEPARTAMENTO SAUDE 18735452072 2410311954 R$ 	50,00 
SABRINA WAGNER CARDOSÓ SABRINA CARDOSO 55239 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 62747240010 0710711970 R$ 	50,00 
SALETE PEREIRA DORIA SALETE DORIA 39861 ATIVIDADE MEIO 42753856087 2910511953 R$ 	50,00 
SAMIRA DOS REIS MUNES SAMIRA NUNES 57371 LEGISLACAO E NORMAS 1811016022 2310311988 R$ 	50,00 
SAMUEL LABRES GOMES SAMUEL COMES 57045 DEPTO OBRAS SERV.URB 430958013 1510811979 R$ 	50,00 
SANDRA MARA MARQUES DE JESUS SANDRA JESUS 39446 ATIVIDADE MEIO 31809707072 1511211960 R$ 	50,00 
SANDRA MILENA C. ARAUJO SANDRA ARAUJO 39570 Ali VIDADE MEIO 68401523087 0410211972 R$ 	50,00 
SANDRO NUNES DE FREITAS SANDRO FREITAS 55635 DEPARTAMENTO SAUDE 56987919020 2510711973 R$ 	50,00 
SANTUZA REGINA DOS REIS PEREIR SANTUZA PEREIRA 42307 FUNDEB 55922538004 11/0411949 R$ 	50,00 
SELOMAR AJARDO RODRIGIJES SELOMAR RODRIGUES 49921 DEPTO OBRAS SERV.URB 324285027 1610411977 R$ 	50,00 
SERENITA DA ROSA MACHAÕO SERENITA MACHADO 41904 FUNDEB 45327351068 1410811946 R$ 	50,00 
SERGIO JUNQUEIRA NUNES SERGIO NUNES 55212 DEPTO DE PESSOAL 12046540000 0510911952 R$ 	50,00 
SERGIO LUIS LEITE ROCHA SERGIO ROCHA 30562 SECRETARIA GERAL 28851099049 2410511959 R$ 	50,00 
SERGIO RENATO G. RODRIGUES SERCIO RODRIGUES 7200 DEPARTAMENTO SAUDE 28849833091 11/01/1959 R$ 	50,00 
SERGIO VINICIUS NOSCHANG SERGIO NOSCHANG 57380 PLANEJAMENTO E COORDENACAO 690480024 1510911981 R$ 	50,00 
SHEILA HUNNING FREITAS SHEILA FREITAS 40495 EDUCACAO INFANTIL 63775611053 11/11/1974 R$ 	50,00 
SHIRLEI DE VARGAS SALOANHA SHIRLEI SALDANHA 55972 CONTABILIDADE 1641464070 0810511985 R$ 	50,00 
SIDENE AZEVEDO DE MEDEIROS SIDENE MEDEIROS 39250 EDUCACAO INFANTIL 47969008020 2311211965 R$ 	50,00 
SIDNEI DA SILVA RODRIGUES SIDNEI RODRIGUES 56480 SECRETARIA GERAL 57752095087 2510511973 R$ 	50,00 
SILVANA DA COSTA OLIVEIRA SILVANA OLIVEIRA 42617 FUNDEB 63509270010 2610611971 R$ 	50,00 
SILVANA MARTINS SILVA SILVANA SILVA 39470 ATIVIDADE MEIO 63563541000 0610111971 R$ 	50,00 
SILVANA NUNES FERREIRA SILVANA FERREIRA 41742 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 47097426004 1410911963 R$ 	50,00 
SILVANA SILVA DOS SANTOS. SILVANA DOS SANTOS 9657 DEPTO DE PESSOAL 48878260010 2711211969 R$ 	50,00 
SILVIA APARECIDA VARGAS DA SIL SILVIA DA SIVAL 31992 DEPTO EXTENSAO RURAL 75078317015 2310311969 R$ 	50,00 
SILVIA INES MACHADO DE ARÀUJO SILVIA DE ARAUJO 30724 DEPARTAMENTO SAUDE 45503354087 2311011966 R$ 	50,00 
SILVIA MARIA DA ROSA SILVIA DA ROSA 40738 EDUCACAO INFANTIL 51314592068 24106/1967 R$ 	50,00 
SILVIA SOUZA NUNES SILVIA NUNES 41750 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 62251589015 2810311965 R$ 	50,00 
SILVID DA SILVA CORREA SILVIO CORREA 57185 DEPTO OBRAS SERV.URB 47968737087 2010611966 R$ 	50,00 
SILVIO FABIANO ROSA DA SILA SILVIO DA SILVA 55271 SECRETARIA GERAL 94692548053 0210711977 R$ 	50,00 
SILVIO LOPES DA ROSA SILVIO ROSA 49107 DEPTO EXTENSAO RURAL 60375957049 0110711970 R$ 	50.00 
SIMONE DE SOUZA BASTOS SIMONE BASTOS 49913 EDUCACAO INFANTIL 68726023091 2211111972 R$ 	50,00 
SIMONE DE SOUZA LOPES SIMONE LOPES 39411 FUNDEB 93009194072 0810511977 R$ 	50,00 
SIMONE ROSA SIMONE ROSA 42161 FUNDEB 92175252000 0211211972 R$ 	50,00 
SIMONE ROSANE DE JESUS SIMONE DE JESUS 40568 EDUCACAO INFANTIL 59445157087 04/0411967 R$ 	50,00 
SIMONE SILVA DE OLIVEIRA SIMONE DE OLIVEIRA 56987 DEPARTAMENTO SAUDE 272688029 2110111982 R$ 	50,00 
SIRLANE TEREZINHA M.00S SANTOS SIRLANE DOS SANTOS 39616 FUNDEB 37284258004 0610411961 R$ 	50,00 
SOLANGE DE FATIMA DIAS SOLANGE DIAS 50105 ATIVIDADE MEIO 190514094 0410811979 R$ 	50,00 
SONIA MARIA B. CALCKMAN SONIA CALCKMAN 41769 FUNDEB 31807577015 2111211958 R$ 	50,00 
SONIA MARIA KISNER SONIA KISNER 56634 FUNDEB 44769210000 1511011964 R$ 	50,00 
SONIA R. LABRES DA CONCEICAO SONIA CONCEICAO 55662 DEPARTAMENTO SAUDE 68126735015 28/11/1962 R$ 	50,00 
SONIATEREZINHABDOS SANTOS SONIA SANTOS 41149 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC. 47813005049 09/08/1963 R$ 	50,00 
SUELI AGUIAR DE QUADROS SUELI DE QUADROS 7463 FUNCIONARIOS CEDIDOS 670362440201 2610911960 R$ 	50,00 

Página 13de 14 



SUELI OLIVEIRA PACHECO SUELI PACHECO 41777 FUNDEB 40064395049 1511211959 R$ 	50,00 

SUIANA ALVIM DE CARVALHO SUl/dIA DE CARVALHO 39403 FUNDEB 99998238072 0411211981 R$ 	5000 

SUSANA OUTRA DA SILVA SUSANA DA SILVA 39284 EDUCACAO INFANTIL 96722240010 0410911978 R$ 	50,00 

TANIA DUARTE BORBA TANIA BORBA 53422 ATIVIDADE MEIO 99112299049 1710811963 R$ 	50,00 

TANIA MARIA SANTOS DA ROSA TANIA DA ROSA 54534 SECRETARIA GERAL 26931893068 1210611956 R$ 	5000 

TANIA MARY D. DOS SANTOS TANIA DOS SANTOS 12041 SETOR DE FISCALIZACAO 61650218087 31/12/1971 R$ 	50,00 

TATIANE SILVA MACHADO TATIANE MACHADO 56626 FUNDEB 89050940072 11/01/1975 R$ 	50,00 

TELMO DE OLIVEIRA SILVA TELMO SILVA 7544 DEPTO OBRAS SERVURB 31806554020 14/11/1952 R$ 	50,00 

TERESINHA DE F. JARDIM CRUZ TERESINHA CRUZ 39144 COORDENACAO CULTURAL 46333746053 1910211963 R$ 	50,00 

TERESINHA IVONETE DE SOUZA TERESINHA SOUZA 57053 DEPTO OBRAS SERV.URB 68125011072 0911011969 R$. 	50,00 

TERESINHA JURANDI SOARES TERESINHA SOARES 41289 INSP.SUPERV.ORIENT. DE EDUC, 54744849091 1510811942 R$ 	50,00 

TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES TEREZINHA ROORIGUES 13536 COMUNICACOES 58169180015 0910511971 R$ 	50,00 

UBIRAJARA DA SILVA BIZARRO UBIRAJARA BIZARRO 47635 DEPARTAMENTO SAUDE 30239877004 0511111959 R$ 	50,00 

VAGNER ROSA BIZARRO VAGNER BIZARRO 56766 LAI 2692-030407- ASPS 72304480004 1710311978 R$ 	50,00 

'ALDOMIRO SEHN VALDOMIRO SEHN 48054 DEPTO OBRAS SERV.URB 67019285015 2511111973 R$ 	50,00 

'ALMIR DUARTE PACHECO VALMIR PACHECO 40355 ATIVIDADE MEIO 58264531091 1110911969 R$ 	50,00 

'ANDA BRANDAO SILVEIRA VANDA SILVEIRA 42030 FUNDEB 89733096091 2510511957 R$ 	50,00 

VANDA MARIA SILVA DE SOUZA VANDA DE SOUZA 40533 ATIVIDADE MEIO 61634310063 14/11/1955 R$ 	50,00 

VANDA SOUZA DA SILVA VANDA SILVA 48305 SETOR CONTR. ARREC. ICMS/MUNIC 26933560082 2211211959 R$ 	50,00 

VANDA TEREZINHA DA SILVA QUAPR VANDA QUADROS 40906 FUNCIONARIOS CEDIDOS 46334297015 2610811966 R$ 	50,00 

VANDERLI DA SILVA SOUZA VANDERLI SOUZA 30325 DEPARTAMENTO SAUDE 56144296034 2110511967 R$ 	50,00 

ANDERLI LOPES DE OLIVEIRA VANDERLI OLIVEIRA 40290 SETOR DE FISCALIZACAO 28527771004 2010311955 R$ 	50,00 

VANESSA KERN DA ROSA VANESSA DA ROSA 44806 FUNDEB 82151016072 0110911980 R$ 	50,00 

ANLSSA PEREIRA DA SILVA VANESSA DA SILVA 31968 FUNCIONARIOS CEDIDOS 96724730015 2010111980 R$ 	50,00 

VANGELA B. MIRANDA DA SILVA VANGELA DA SILVA 57088 LEI 27181270607 - EDINFANTIL 91703387015 0611111973 R$ 	50,00 

VANI ARAUJO DA SILVA VANI SILVA 40126 ATIVIDADE MEIO 81119062004 1010811954 R$ 	60,00 

VANIA LUISA CAMPES DANNEMBERG VANIA DANNEMBERG 39209 FUNDEB 88693538004 2110611965 R$ 	50,00 

VERA LUCIAARAUJO FERREIRA VERA FERREIRA 40460 EDUCACAO INFANTIL 109300009 2911111964 R$ 	50,00 

VERA LUCIA CARVALHO LOCATELLI VERA LOCATELLI 49654 FUNDEB 24208183004 0610411955 R$ 	50,00 

VERA LUCIA DE AZEVEDO VERA AZEVEDO 39187 FUNDEB 42752868049 0510811961 R$ 	50,00 

VERA LUCIA OLIVEIRA DE SOUZA VERA DE SOUZA 42080 FUNDEB 53305710063 2410411967 R$ 	5000 

VERA MARIA CRUZ DA ROSA VERA DA ROSA 39152 FUNDEB 30103738053 1410611953 R$ 	5000 

VERA MARIA PEREIRA PARANA VERA PARANA 56790 DEPARTAMENTO SAUDE 12047880068 2010511948 R$ 	50,00 

VERA REGINA DA SILVA CARVALHÕ VERA CARVALHO 41815 FUNDEB 408758650201 2310111962 R$ 	50,00 

VERA TERESINHA PEREIRA VERA PEREIRA 34797 DEPTO OBRAS SERV.URB 31811515053 1610711954 R$ 	50,00 

VERIDIANA JOCHINS RENNER VERIDIANA RENNER 49077 SECRETARIA GERAL 95931449000 2410511980 R$ 	50,00 

VILSON DA SILVA SOUZA VILSON SOUZA 8028 DEPTO OBRAS SERVURB 30096740078 1810111957 R$ 	50,00 

VIVIANE B. MEIRA STROHER VIVIANE STROHER 56120 LEI 2628- 06109106- ASPS 66512201053 3010711971 R$ 	50,00 

VOLNEI FENSTERSEIFER VOLNEI FENSTERSEIFER 57010 CONTABILIDADE 7650400000 2210711946 R$ 	50,00 

VOLNEIA FENSTERSEIFER MACHADO VOLNEIA MACHADO 39667 FUNCIONARIOS CEDIDOS 63508494004 18/10/1971 R$ 	50,00 

VEDA PAULSEN VEDA PAULSEN 16020 DEPARTAMENTO SAUDE 28408365053 2010211938 R$ 	50,00 

ZILMAR ANTONIO DOS SANTOS ZILMAR DOS SANTOS 47996 DEPTO OBRAS SERV.URB 38328062020 2110611960 R$ 	50,00 
ZILMAR FERREIRA DA COSTA ZILMAR DA COSTA 8133 DEPTO OBRAS SERVURB 40443531072 20/03/1956 R$ 	50,00 

TOTAL  _______________________________  R$ 	29250,00 
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Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008. 
põe sobre a concessãc de vaie-alimentação aos servidores municipais e 
outras providências.. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
feito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica :do 
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono.e-promulgo a.seguinte 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-Alimentação 
servidores públicos mutiiipais. 

Parágrafo Unico. O Vale-Alimentação .de que trata esta Lei, destina-se .a 
porcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em .22 (vinte e dois), :0 número de dias trabalhados 
sa1mente, para efeitos desta Léi. 

• O vale-alimentação corresponderá .a 1/22 por dia de trabalha. 
• Não fará jus ao beneficio o .servidor .afastado para licença especial para 
correr a .caigo eletivo, bem como aquele q•ue n'ão tiver .aproveitamento:de, pelo 
rios, 50% da efetividade no mêsdereferéneia, em cujuperiodo.esfiver obi.gado 
restação de serviço. 

Art. 3° O valor unitárío do beneficio irevisto nesta Lei será :de R$ 50,00 
iqüenta reais).. 

O valor fixado neste artigo será .atiializado por lei especifica; 
° O Vale-Alimentação será pago até o 1.50  (décimo quinto) dia útil :do mês 
seqüente; 

Art. 4° Os Vales-Alimentação serão fornecidos através .de empresa 
ecializada em cartão-alimentação, ficando p Poder Executivo, desdejá, autorizado 
rmar contrato com pessoa jurídica desta natureza. 

Ait 5° O beneficio de que trata esta Lei não integrará a remuneração dos 
,idores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer 
.tagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o 
trio de con.tribuição previdenciário. 

Art. 6° Terá direito ao Vale-Alimentação, o servidor ativo do Poder Executivo, 
itutário, celetista, cargo em comissão e função de confiança, com exceção dos 
retários Municipais, Vice-Prefeito e Prefeito. 

Art. 700  servidor fará jus a um só pagamento mensal do beneficio instituído 
esta Lei, independentemente de eventual cumulação de cargos ou funções. 

Art. 8° Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o servidor 
iicipal inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
videnciário ou aposentado. 

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as disposições 
ia Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta das 
uintes dotações orçamentárias: 
GÃO 02 - Gabinete do Prefeito 
dade 01 - Secretaria Geral 
122.0010.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
90.46.00 - Auxílio Alimentação 
dade 03 - Conselho Municipal de Desportos 
12.0103.2005 - Manutenção do Setor de Esportes 
90.46.00 -Auxílio Alimentacão 

Unidade 06 - Controle Interno 
04.124.0015.2054 - Manutenção do Setor de Controle Interno 
Órgão 03 - Se.cretaria da Administração e Recursos Humanos 
Unidade 01 - secretaria da Administração 
04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exp. Pessoal, Protocolo, Asses. 
Orgão 04 - Secretaria da Agricultura 
Unidade 01 - Secretaria da Agricultura 
20.601:0076.2012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividade 
Secretaria 
Orgão 05 - Secretaria .da Fazenda 
Unidade .01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2041 - Manutenção .da Secretaria 
'Orgão 106 - Secretaria da Educação e Cultura 
Unidade 01 - Secretaria da Educação 
1:2.361.00472024- Manutenção e Desenvolvi. ent.o .do  Ensino Fundamen 
Unïdade 03.- Fundo de Mal1utenção e Desenvolvimento da Educação Bá 

FIJNDEB 
12361..00472016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Unidade 04- Educação Infantil 
12365J0041.2014- Manutenção .da Educação infantil 
Unidade 05.- Cultura 
1.3,391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
Orgão 07 - Secretaria de Obras e Saneamento 
Unidade 01 - Servíços Urbanos 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
Orgão 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 01 - Secretaria da Saúde - ASP.S 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
Unidade 04 - Departamento de Assistência Social 
08.244.0029.2007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
Unidade 05 - Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 
Orgão 09 - Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e ITurismo 
Unidade 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretariã do Desenvolvimento e Turi 
Orgão 10 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Unidade 01 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
04.121.002.2042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
janeiro de 2008. 
Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Reiirss Hiimins 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.780, de 22 de janeiro de 2008. 

Dispõe sobre a concessão de vale-
alimentação aos servidores municipais e 
dá outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-Alimentação 
aos servidores públicos municipais. 

Parágrafo Único. O Vale-Alimentação de que trata esta Lei, destina-se a 
proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 20  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vale-alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 

§ 2° Não fará jus ao benefício o servidor afastado para licença especial 
para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo 
menos, 50% da efetividade no mês de referência, em cujo período estiver obrigado a 
prestação de serviço. 

Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 50,00 
(cinqüenta reais). 

§ 1° O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica; 

§ 2° O Vale-Alimentação será pago até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subseqüente; 

Art. 4° Os Vales-Alimentação serão fornecidos através de empresa 
especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder Executivo, desde já, autorizado a firmar 
contrato com pessoa jurídica desta natureza. 

Art. 5° O beneficio de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens 
funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de 
contribuição previdenciário. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 6° Terá direito ao Vale-Alimentação, o servidor ativo doPoder 
Executivo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de confiança, com exceção dos 
Secretários Municipais, Vice-Prefeito e Prefeito. 

Art. 70  O servidor fará jus a um só pagamento mensal do beneficio 
instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação de cargos ou funções. 

Art. 8 0  Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o servidor 
municipal inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
previdenciário ou aposentado. 

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Decreto, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO 02— Gabinete do Prefeito 
Unidade 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 
Unidade 03 - Conselho Municipal de Desportos 
278 12.01.03.2005 - Manutenção do Setor de Esportes 
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 
Unidade 04 - Assessoria Jurídica 
04.09 1.0122.2006 - Manutenção da Assessoria Jurídica 
Unidade 06— Controle Interno 
04.124.0015.2054 - Manutenção do Setor de Controle interno 

Órgão 03 - Secretaria da Administração e Recursos Humanos 
Unidade 01 - secretaria da Administração 
04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exp. Pessoal, Protocolo, Asses. 

Órgâo 04 - Secretaria da Agricultura 
Unidade 01 - Secretaria da Agricultura 
20.601.0076.2012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

Órgão 05 - Secretaria da Fazenda 
Unidade 01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 

Órgão 06— Secretaria da Educação e Cultura 
Unidade 01 - Secretaria da Educação 
12.361.0047.2024 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

Unidade 03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
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12.361.0047.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental 
Unidade 04 - Educação Infantil 	 - 	- - 	• - 

------1-2.3650041201-4=Manutenã dEdããõ ffãiiT 
Unidade 05 - Cultura 
13.391 .0054.2022 - Manutenção da Cultura 
Orgão 07 - Secretaria de Obras e Saneamento 
Unidade 01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

Órgâo 08 - Secretaria da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
Unidade 04— Departamento de Assistência Social 
08.244.0029.2007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
Unidade 05 - Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 

Órgão 09— Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
Unidade 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo 

Órgão 10— Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Unidade 01 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
04.121.002.2042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUMK22  de 
janeiro de 2008. 

i'd ,5fintos Lautert 
Vice- refeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Regis e- 	Publique-se 

Lu 	ouza checo 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 Lei 
Complementar n 1  101 -2000, e no parágrafo 1 2  e incisos do art. 169 da Constituição Federal, 
considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o 
presente parecer, considerando os seguintes dados: 

FINALIDADE: INSTITUIÇÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES MUNICI-
PAIS 

JUSTIFICATIVA: FORNECER VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

ESTIMATIVA DE GASTOS 

Discriminativo 2008 1 	2009 1 	2010 
Vale-Alimentação 379.200,00 398.160,00 418.068,00 
T O T A L 379.200,00 398.160,00 418.068,00 

ORIGEM DOS RECURSOS 

Discri minativo 2008 2009 2010 
Recursos Próprios 127.800,00 134.190,00 140.899,50 
Recursos Vinculados 251.400,00 263.970,00 277.168,50 
T O T A L 379.200,00 398.160,00 418.068,00 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PLANO PLURIANUAL A despesa objeto do presente estudo está 

(X) Adequada prevista nas diretrizes, objetivos e metas 
Inadequada do Plano Plurianual para o período de 

2006 	a 	2009 	(Lei 	Municipal 	n 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2.531 /2005). 

(X) Adequada É compatível com as metas estabelecidas 
Inadequada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício 	de 	2007 	(Lei 	Municipal 	n 2  
2.648/2006). 

LEI ORÇAMENTÁRIA As 	despesas 	decorrentes 	correrão 	à 	conta 	das 	dotações 
ANUAL orçamentárias próprias das Secretarias Municipais. 

oerIo SanagO JunqUelra 
sseSSOr ContábU 

O7B376IO 



Eu, Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal 

de Taquari - RS no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do 

inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e 

à vista da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro DECLARO existir recursos para 

realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2007, correrão por conta das dota-

ções orçamentárias contidas nos projetos/atividades, estando adequadas à Lei Orçamentária 

Anual e compatíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Município de Taquari - RS 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal de Taquari - RS 
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alimentação aos servidores municipais 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Vale-Alimentação 
aos servidores públicos municipais. 

Parágrafo Único. O Vale-Alimentação de que trata esta Lei, destina-se a 
proporcionar a aquisição de alimentos à refeição. 

Art. 20  Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
mensalmente, para efeitos desta Lei. 

Art. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 50,00 
(cinqüenta reais). 

§ 100 valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica; 

§ 2 0  O Vale-Alimentação será pago até o 150  (décimo quinto) dia útil do 
mês subseqüente; 

§ 30 O Vale-Alimentação corresponderá a 1/22 avos por dia de trabalho. 

	

(i:\ 2 	 J- 

Art. 40 O benefício de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens 
funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de 
contribuição previdenciário. 

Art. S° Terá direito ao Vale-Alimentação, o servidor ativo do Poder 
Executivo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de confiança, com exceção dos 
Secretários Municipais, Vice-Prefçito e Prefeito. 

Art.° O benefício será concedido uma única vez, em caso de acúmulo 
regular de cargos, empregos ou funções. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Art. 7° Não farão jus ao benefício instituído pela presente Lei os 
servidores municipais inativos- e aqueles- que estiverem afastados do exercício do cargo, 
inclusive nas hipóteses que a lei prevê o afastamento como de efetivoserviço público. 

1 
Art. ° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as 

disposições desta Lei, por Decreto, no que for necessário. 
40 

Art. 0 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO 02— Gabinete do Prefeito 
Unidade 01 - Secretaria Geral 
04.122.0010.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 
Unidade 03 - Conselho Municipal de Desportos 
27812.0103.2005 - Manutenção do Setor de Esportes 
3.3.90.46.00 - Auxílio Alimentação 
Unidade 04 - Assessoria Jurídica 
04.091.0122.2006 - Manutenção da Assessoria Jurídica 
Unidade 06 - Controle Interno 
04.124.0015.2054 - Manutenção do Setor de Controle Interno 

Órgão 03 - Secretaria da Administração e -Recursos Humanos 
Unidade 01 - secretaria da Administração 
04.122.0010.2010 - Manutenção Serv. Exp. Pessoal, Protocolo, Asses. 

Órgão 04— Secretaria da Agricultura 
Unidade 01 - Secretaria da Agricultura 
20.601.0076.2012 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria 

Órgão 05 - Secretaria da Fazenda 
Unidade 01 - Secretaria da Fazenda 
04.122.0010.2041 - Manutenção da Secretaria 

Órgão 06 - Secretaria da Educação e Cultura 
Unidade 01 - Secretaria da Educação 
12.361.0047.2024— Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Unidade 03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 
12.361.0047.2016— Manutenção do Ensino Fundamental 
Unidade 04— Educação Infantil 
12.365.0041.2014 - Manutenção da Educação Infantil 
Unidade 05 - Cultura 
13.391.0054.2022 - Manutenção da Cultura 
Orgão 07 - Secretaria de Obras e Saneamento 
Unidade 01 - Serviços Urbanos 
15.452.0057.2033 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ PrefeituraMunicipal de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- +')rgão.08=Seçtetariada Saúde e Meio Ambiente 
Unidade 01 - Secretaria da Sãúdë ASPS — 	- 
lO.301.00iO.2036—ManutençãodosServiçosdaSaúde 
Unidade 04 - Departamento de Assistência Social 
08.244.0029.2007 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
Unidade 05 - Departamento de Meio Ambiente 
18.54 1.0063.2052 - Manutenção das Atividades do Departamento 

Órgão 09— Secretaria do Desenvolvimento Econômico Social e ITurismo 
Unidade 01 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
04.122.0094.2057 - Manutenção da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo 

Órgão 10 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
Unidade 01 - Secretaria de Planejamento e Coordenação 
04.121.002.2042 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

Art. bo Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Rege-e-, Publique-se 

Luiz-de Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 
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Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 1 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 



CâmaraMunicipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que 
conformidade com o Regimento Interno (art. 
Exa., a inclusão das seguintes emendas ao Prqj 

este subscrevem, de 
153, II), requerem a V. 
to deleinI5.62LO8: 

ROVADO 

Em 

Emenda n° i: 
Suprima-se a expressão " ... à refeição", contida no § 

Unico do art. 1°. 
APROVADO  

•r 

 

resjdew .e Cnara Mnn:cipal de Taci ari 

Emendan 2: 
Inclua-se § 10 e 2° no art. 2 0, excluindo-se, 

conseqüentemente, o § 30  do art. 30 • 

"Art. 20  ............................ 
§ 10 - O vale-alimentação corresponderá a 1/22 por dia 

de trabalho. 
§ 20  - Não fará jus ao beneficio o servidor afastado 

para licença especial para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele 
que não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50% da efetividade no 
mês de referência, em cujo período estiver obgoprestação de 
serviço". 	 í APRovADoT 

Q. 	. 

.war 

Emenda n 3: 
Altere-se a redação do art. 70,  que passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art. 70  O servidor fará jus a um só pagamento 

mensal do beneficio instituído por esta Lei, independentemente de 
eventual cumulação de cargos ou funções". 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquarí/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataauari.combr 



Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 
	

AP0VADO 

Emenda n°4: 
Altera a redação d.o art. 8°, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"Art. 8° Não fará jus ao beneficio instituído pela 

presente Lei o servidor municipal inativo, assim considerado aquele que 
se encontra em gozo de beneficio previdenciário ou aposentado". 

Sala das Sessões, eiro de 2008. 

Elias 	) Ve?ti1ian Reis `er46ão4tisa 

/ 

Ver. Luis C. Mrtins 

Ver. 1íácir Martins 

Ver. J( 

VerSeloi Lan1 Ver.Silvio Pereira 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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N 0 017/2008 	 Taquari, 10 de janeiro de 2008. Imo PrefeiturqMuni'ci 1 de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 

±1......... 

Senhor Presideni:e: 

Servimo-nos do presente para encaminhar MENSAGEM 
RETIFICATIVA ao Projeto de Lei encaminhado através da. Exposição de Motivos n° 
006/2008, para acrescentar mais um artigo ao referido projel:o, com a seguinte redação: 

"Art. 40  Os Vales-Alimentação serão fornecidos através de 
empresa especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder 
Executivo, desde já, autorizado a firmar contrato com pessoa jurídica 
desta natureza." 

Desta forma o art. 4 °  do referido projeto passará a ser o 5 0 , 
ficando assim, os demais enumerados nesta. ordem. 

Limitados ao exposto, esperamos contar com o apoio dos 
nobres Edis, visando a aprovação do respectivo projeto com as modficações acima 
arroladas. 

Atencio pnte, 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Seloí Lang 
.DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Taquari - RS. 
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PREFE11U1(A MUNICIPALI)E TAQUARI 
Lei no 2.781, de 22 de janeiro de 2008. 

ispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos servidores da Câmara 
rnicipal e dá outras providências." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
feito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
nicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder vale-alimentação 
servidores da Câmara Municipal. 

Tnico - O vale Alimentação de que trata esta lei, destina-se a proporcionar a 
Lisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias trabalhados 
asalmente, para efeitos desta Lei. 

O vale Alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 
Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para licença especial para 

correr a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo 
ios, 50 % da efetividade do mês referência, em cujo período estiver obrigado 
restação de serviço. - 

Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 50,00 
Lqüenta reais). 
O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica. 

° O vale-alimentação será pago até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
seqüente. 

Art. 4° O vale-alimentação será fornecido através de empresa especializada 
cartão-alimentação, ficando o Poder Legislativo, desde já, autorizado a fixar 
trato com pessoa jurídica desta natureza, nos termos da Lei n°8.666, de 21 de 
ode 1993. 

Ci VIUUIt3, iJ¼dii L,JIIitJ lia..) .,la ¼.tiiiiptitauiJ vaia int..i tIL. aiL.uiU UL. 

vantagens funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integras 
o salário de contribuição previdenciário. 

Art. 6° Terá direito ao vale-alimentação, o servidor ativo do Po 
Legislativo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de confianç 

Art. 7°  O servidor fará jus a um só pagamento mensal do benefí 
instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação de car 
ou funções. 

Art. 8° Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o servi 
municipal inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo 
beneficio previdenciário ou aposentado. 

Art. 9° Fica o Poder Legislativo autorizado a regulamentar as disposiç 
desta Lei, por Resolução de Mesa, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade 01 - Câmara de Vereadores 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00.00 -Auxílio Alimentação 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo s 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 
janeiro de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Luiza dé Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Rpciircnc I-I,Tmnnnc 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- Lei-n278•1Tde4-2 -dejaneiro -de 2OO8 —  

"Dispõe sobre a concessão de vale-
alimentação aos servidores da Câmara 
Municipal e dá outras providências." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder vale-
alimentação aos servidores da Câmara Municipal. 

§ Unico - O vale Alimentação de que trata esta Lei, destina-se a 
proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias 
trabalhados mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 100 val.e Alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 

§20  Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para licença 
especial para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo 
menos, 50 % da efetividade do mês referência, em cujo período estiver obrigado a prestação de 
serviço. 

Art. 30  O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 
50,00 (cinqüenta reais). 

§ 1° O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica. 
§ 2° O vale-alimentação será pago até o 150  (décimo quinto) dia útil 

do mês subseqüente. 

Art. 40  O vale-alimentação será fornecido através de empresa 
especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder Legislativo, desde já, autorizado a fixar 
contrato com pessoa jurídica desta natureza, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 50  O beneficio de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens 
funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição 
previdenciário. 

Art. 6° Terá direito ao vale-alimentação, o servidor ativo do Poder 
Legislativo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de confiança. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  O servidor fará jus a um só pagamento mensal do beneficio 
instituído por esta Lei, independentementede eventual curnulaçãode cargosou funções 

Art. 8° Não fará jus ao beneficio instituído pela presente Lei o servidor 
municipal inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
previdenciário ou aposentado. 

Art. 90  Fica o Poder Legislativo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Resolução de Mesa, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade 01 - Câmara de Vereadores 
01.03 1.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00.00— Auxílio Alimentação 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de 
janeiro de 2008. 

Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Re str s e Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei no 2781, de 22 de janeiro de 2008. 

"Dispõe sobre a concessão de vale-
alimentação aos servidores da Câmara 
Municipal e dá outras providências." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder vale-
alimentação aos servidores da Câmara Municipal. 

§ Unico - O vale Alimentação de que trata esta Lei, destina-se a 
proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o número de dias 
trabalhados mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° O vaie Alimentação corresponderá a 1/22 por dia de trabalho. 

§2° Não fará jus ao beneficio o servidor afastado para licença 
especial para concorrer a cargo eletivo, bem como aquele que não tiver aproveitamento de, pelo 
menos, 50 % da efetividade do mês referência, em cujo período estiver obrigado a prestação de 
serviço. 

Art. 3° O valor unitário do beneficio previsto nesta Lei será de R$ 
50,00 (cinqüenta reais). 

§ 1° O valor fixado neste artigo será atualizado por lei específica. 
§ 2° O vale-alimentação será pago até o 15° (décimo quinto) dia útil 

do mês subseqüente. 

Art. 4° O vale-alimentação será fornecido através de empresa 
especializada em cartão-alimentação, ficando o Poder Legislativo, desde já, autorizado a fixar 
contrato com pessoa jurídica desta natureza, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 5° O beneficio de que trata esta Lei não integrará a remuneração 
dos servidores, bem como não será computado para efeito de cálculo de quaisquer vantagens 
funcionais, não configurando rendimento tributável e nem integrando o salário de contribuição 
previdenciário. 

Art. 6° Terá direito ao vale-alimentação, o servidor ativo do Poder 
Legislativo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de confiança. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 70  O servidor fará jus a um só pagamento mensal do beneficio 
instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação de cargos ou funções. 

Art. 8° Não fará jus ao beneficio in.stituído pela presente Lei o servidor 
municipal inativo, assim considerado aquele que se encontra em gozo de beneficio 
previdenciário ou aposentado. 

Art. 9° Fica o Poder Legislativo autorizado a regulamentar as 
disposições desta Lei, por Resolução de Mesa, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade 01 - Câmara de Vereadores 
01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00.00— Auxílio Alimentação 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 d.e 
janeiro de 2008. 

s antos Lautert 
Vice-Pre eito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Itr-Pub1ique-se 

Luiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Câmarw Municipal de Taquan 
Rio Grande do Sul 

de lei n° 3.566/08 

'DispÔe sobre a concessão de vale-alimen-
tação aos servidores da Câmara Municipal 
e dá outras providências". 

159r- 

Se 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder 
vale-alimentação aos servidores da Câmara Municipal. 

§ Unico — O vale Alimentação de que trata esta lei, destina-
se a proporcionar a aquisição de alimentos. 

Art. 2° Fica fixado em 22 (vinte e dois), o númerõ de dias 
trabalhados mensalmente, para efeitos desta Lei. 

§ 1° — O vale Alimentação corresponderá a 1/22 por dia 
d.e trabalho. 

§ 2° Nâo fará jus ao benefício o servidor afastado para 
licença especial para concorrer a cargo eletivo, bem como, aquele que 
não tiver aproveitamento de, pelo menos, 50 % da efetividade do mês 
referência, em cujo período estiver obrigado a prestação de serviço. 

Art. 30  O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 10 O valor fixado neste artigo será atualizado por leN. 
específica. 

§ 2° O vale-alimentação será pago até o 15° (décimo t\ 
quinto) dia útil do mês subsequente. 

Art. 4° O vale-alimentação será fornecido através de 
empresa especializada em carão-alimentação, ficando o Poder Legislativo, 
desde já, autorizado a fixar contrato com pessoa jurídica desta natureza, nos 
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 50  O benefício de que trata esta Lei não integrará a \  
remuneração dos servidores, bem como não será computado para efeito de  
cálculo de quaisquer vantagens funcionais, não configurando rendimento / 
tributável e nem integrando o salário de contribuição previdenciário. 
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Art. 6° Terá direito ao vale-alimentação, o servidor ativo do 
Poder Legislativo, estatutário, celetista, cargo em comissão e função de 
confiança. 

Art. 7° O servidor fará jus a um só pagamento mensal do 
benefício instituído por esta Lei, independentemente de eventual cumulação 
de cargos ou funções. 

Art. 80  Não fará jus ao benefício instituído pela presente 
Lei o servidor municipal inativo, assim considerado aquele que se 
encontra em gozo de benefício previdenciário ou aposentado. 

Art. 9° Fica o Poder Legislativo autorizado a regulamentar 
as disposições desta Lei, por Resolução de Mesa, no que for necessário. 

Art. 10 As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão 01 - Câmara de Vereadores 
Unidade 01 - Câmara de Vereadores 
01.031.0001.2001 -Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.46.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2008. 

Sala das Sessões, 10 de anei o de 2008. 

Ver Lí1iaMí dos Reis Kern, 
'i1 ecretária.  

acob ly, 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1 2.782, de 31 de janeiro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 21.000,00 (Vinte 
e um mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ......... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições..... ................................................................... R$ 21.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 -. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias — pessoal civil...........................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo.............................................................R$ 6.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 
de janeiro de 2008. 

s antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Luiza Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei 0  2.782, de 31 de janeiro de 2008. 
bre Crédito Suplementar, aponta recurso ". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito 
rcício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confi 
i Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro 

1 sancionõ e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de 

)00,00 (Vinte e um mil reais), para atender a seguinte dotaç 
imentária: 
ão .........: 02 GABINETE DO PREFEITO 
dade .....: 01 SECRETARIA GERAL 
122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
50.41.00.00 - Contribuições R$ 21.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o Art. P 
uinte redução orçamentária: 
ão .........: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
dade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
D31.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAD 
]ISLATIVAS 
90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil R$ 15.000,00 
90.30.00.00 - Material de consumo .........R$ 6.000,0( 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 

UARI, 31 de janeiro de 2008. 
Ivo dos Santos Lautert 

Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

istre-se e Publique-se 
za de Souza Pacheco 
retária Municipal de Administração 



Decreto n° 2.151, de 31 de janeiro de 2008. 
re Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito i 
cício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estac 
.io Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere 
Orgâiica do Município, e em conformidade com o qi 
õe a Lei n°2.786, de 31 de janeiro de 2008, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 

35.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para atend 
eguintes dotações orçamentárias: 
ão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENT( 
dade: 02 D.M.E.R 
52.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTI 

;UEIROS 
90.5 1.00.00 - Obras e instalações .... R$ 25.000,00 
ão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
dade: .05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
i4 1.0063.2052 MANUTENCAO.DAS ATIVIDADES E 
PARTAMENT 
90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídi 
120.000,00 

ão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL 
RIS. 
idade: .01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL 
RISMO 
122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. E 
SENVOLV. E TURISMO 
90.5 1.00.00 - Obras e instalações.......R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, 
)erávit Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (1 
.000,00) e dDE (R$ 25.000,00). 

A ,f 	O  Pcti flecrfn Pntrn pini x,cynr nn dntn ,lp c 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.782, de 31 de janeiro de 2008. 

"Abre. Crédito Suplementar, aponta recurso". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 21.000,00 (Vinte 
e um mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ......... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições ........................................ . ............................... R$ 21.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias — pessoal civil ............... . ........... . .......... . .................... R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo .............................................. . .............. R$ 6.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 
de janeiro de 2008. 

1 	ntos Lautert 
Vice- refeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Registye 6'Pyblique-se 
1 ,st 

Ld heco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal d 
Estado do Rio Grdnde do 

APROVA0 ro) to de lei nQ 3.567108 

"Abre 	 Suplein  

__ -W1WÉCNICA  

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 21.000,00 (Vinte 
e um mil reais), para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ......... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.0010.1041 - AUXÍLIO Á ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições........................................................................R$ 21.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o Art. 1°, a seguinte 
redução orçamentária: 

Órgão .........:01 CÂMARA DE VEREADORES 
Unidade .....: 01 CÂMARA DE VEREADORES 

01.03 1.0001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - pessoal civil...........................................................R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ...................... . ...................................... R$ 6.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL ...... 

Iís,Santos Lautert 
Vice-Préfeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Publique-se 

LuFAle Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

5 UIE 	Q.  .... /.. Ç 
J-eo_ 

Cmar Mu;ci 	deTa uarl 

ientar,apontare rso". 

nteCfmara MuniCi ai de 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul çiss 

	NICA 

Projeto de lei nQ 3.568108 

"Autorizá õ Põder EInti'.c 
,•. 	 Convênio com o GAP - rupo de Apoio 

ei - 	Polícia - para atendimento dos serviços na 
'aI 	 Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e dá 

outras providências". 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio Grande doSul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
M.unicípio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de auxiliar 
na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção 
dos serviços internos da instituição em Taquari. 

Parágrafo Único. Os recursos serão repassados em onze (11) parcelas, 
sendo a primeira, em fevereiro de 2008, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e as restantes, 
no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais). 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: ... 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: ... 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41,00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

_\ 

S ntos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

cargo de Prefeito Municipal 

Reree Publique-se 

-1 
btÍiz de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CE.P 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

F-mail yihinptc nmú)trniçiri rm 



___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO QUE FIRMAIVI ENTRE SI, O GRUPO DE APOIO À POLÍCIA - GAP E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado, o GRUPO DE APOIO A POLÍCIA - GAP, entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.028.582/0001-40, representado por seu Presidente, Sr. 
Nivaldo de Quadros Borba, CPF n° 184.728.780-44, e de outro lado, o MUNICIPIO DE 
TAQUARI-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 88.067.780/000 1-
38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu Vice-Prefeito, no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
1 86.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n°......., doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo o repasse de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, 
ao Grupo de Apoio à Polícia - GAP para prestação de mútua colaboração no sentido de auxiliar 
na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada. Militar, criando condições de funcionamento 
à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO compromete-se a efetuar o repasse no valor de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), em onze (11) parcelas, sendo a primeira, a ser paga em fevereiro de 2008, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, as restantes, no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos 
reais), dando assim, condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos 
serviços internos da instituição em Taquari. 

A conveniada compromete-se a prestar contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das 
despesas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

Este convênio entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente convênio será publicado na imprensa oficial da cidade, sendo que 
a despesa decorrente da publicação será suportada pelo MUNICIPIO, a conta de auxílio as 
entidades. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adrn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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PrefeituraMunicipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) v-ias de - 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, ... de .... de 2008. 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Nivaldo de Quadros Borba 
Presidente 

Testemunhas: 

1- 

2- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei O  2.783, de 31 de janeiro de 2008. 
'riza o Poder Executivo a celebrar Cõn vênio com o GA 
p0 de Apoio à Polícia - para atendimento dos serviços 
'gacia de Polícia e Brigada Militar, e dá outras providênc 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exerc 
argo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio Gra 
;ul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a 
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 
iono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ' Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Conv 
o Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de m 

boração no sentido de auxiliar na manutenção da Delegaci 
ia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 19.000,00 (dezen 
eais), criando condições de funcionamento à frota de veici 
manutenção dos serviços internos da instituição em Taqu 

Parágrafo Único. Os recursos serão repassados em o 
parcelas, sendo a primeira, em fevereiro de 2008, no valoi 
2.000,00 (dois mil reais), e as restantes, no valor de 
0,00 (hum mil e setecentos reais). 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correr 
a da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: ... 02 - GABINETE DO PREFEITO 
jade: ... 01 - SECRETARIA GERAL 
220010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
iO.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA 

e janeiro de 2008. 
Ivo dos San.tos Lautert 

[ice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal 
istre-se e.Publique-se 
a de Souza Pacheco 



Prefeitura Municipal deTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n1  2.783, de 31 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de auxiliar 
na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção 
dos serviços internos da instituição em Taquari. 

Parágrafo Único. Os recursos serão repassados em onze (11) parcelas, 
sendo a primeira, em fevereiro de 2008, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e as restantes, 
no valor de R$ 1. .700,00 (hum mii e setecentos reais). 

Art. 21  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: ... 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: ... 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 - AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUA,R, 31 de 
janeiro de 2008. 

s antoslutert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Re istre 	Publique-se 

e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de w 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.783, de 31 de janeiro de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o GAP - Grupo de Apoio à 
Polícia - para atendimento dos serviços na 
Delegacia de Polícia e Brigada Militar, e dá 
outras providências. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de Taquari, Estado do rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 
Grupo de Apoio à Polícia - GAP, para prestação de mútua colaboração no sentido de auxiliar 
na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, com o repasse de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), criando condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção 
dos serviços internos da instituição em Taquari. 

Parágrafo Único. Os recursos serão repassados em onze (11) parcelas, 
sendo a primeira, em fevereiro de 2008, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), e as restantes, 
no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais). 

Art. 21  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: ... 02— GABINETE DO PREFEITO 
Unidade: ... 01 - SECRETARIA GERAL 
04.122.0010.1041 —AUXÍLIO A ENTIDADES 
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2008. 

v 	S ntos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Re r se e Publique-se 

Lui 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeituri Mirnidpd de Tquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

CONVÊNIO QUE FIRMAM ENTRE SI, O GRUPO DE APOIO À POLÍCIA - GAP E O 
MUNICÍPIO DE TAQUARI-RS 

CONVÊNIO para a prestação de mútua colaboração que fazem entre si, de um 
lado, o GRUPO DE APOIO À POLICIA - GAP, entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 02.028.582/0001-40, representado por seu Presidente, Sr. 
Nivaldo de Quadros Borba, CPF n° 184.728.780-44, e de outro lado, o MUNICIPIO DE 
TAQUARI-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 88.067.780/000 1-
38, com sede na Rua Osvaldo Aranha, n° 1790, representado por seu Vice-Prefeito, no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, CPF n° 
186.503.090-20, devidamente autorizado pela Lei n° 2.783, de 31 de janeiro de 2008, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo o repasse de auxílio financeiro pelo MUNICÍPIO, 
ao Grupo de Apoio à Polícia - GAP para prestação de mútua colaboração no sentido de auxiliar 
na manutenção da Delegacia de Polícia e Brigada Militar, criando condições de funcionamento 
à frota de veículos e na manutenção dos serviços internos da instituição em Taquari. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O MUNICÍPIO compromete-se a efetuar o repasse no valor de R$ 19.000,00 (dezenove 
mil reais), em onze (11) parcelas, sendo a primeira, a ser paga em fevereiro de 2008, no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e, as restantes, no valor de R$ 1 .700,00 (hum mil e setecentos 
reais), dando assim, condições de funcionamento à frota de veículos e na manutenção dos 
serviços internos da instituição em Taquari. 

A conveniada compromete-se a prestar contas em 30 (trinta) dias após a efetivação das 
despesas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

Este convênio entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente convênio será publicado na imprensa oficial da cidade, sendo que 
a despesa decorrente da publicação será suportada pelo MUNICIPIO, a conta de auxílio as 
entidades. 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari, 31 de janeiro de 2008. 

I 	Iautert 
Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Nivaldo 	uadros Borba 
Presidente 

Testemunh 

, 
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Lei n° 2.7841e 31 de janeiro de 2008. 
re Crédito Suplementar, aponta recurso.' 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito 
cício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovc 
anciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valot 
0.000,00 (oitenta mil reais) para atender a seguinte dota 

.mentária: 
ão .........: 08 SECRETARIA DA SAÚDE E ME 
BIENTE 
lade .....: PROGRAMA DE AASISTÉNCIA BÁSIC 

3 
01.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 1 
TDE - PAB FIXO 
90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pes 
liça ........................ R$ 80.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1 
erávit dos recursos PAB - FIXO (4510) no valor 
00,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

UARI, 31 de janeiro de 2008. 
dos Santos Lautert 
-Prefeito no exercício do 
o de Prefeito Municipal 

istre-se e Publique-se 
:a de Souza Pacheco 
etária Municipal de Administração 
cursos Humanos 



IVU UU 

Vice-Prefeito no extcio  do 
cargo de Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se 
ia de Souza Pacheco 
retária Municipal de Administração e Recursos Hima 

PREFEITURA MUNICIPAL D. 
Lei 0  2.787, de 31 de janeir 

vera o art. 1" da Lei n" 2.571, de 22 de dezembro d 
IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no ex 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me conf 

âmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
Art. 100  art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezerr 

uinte redação: 
"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar conv 

rais do Município, e com o Sindicato dos Trabalhado: 
alidade de executar o transporte da produção das lavou 
m como melhorar as vias de acesso às mesmas, atra' 
ëretaria Municipal da Agricultura, mediante aprovação 

§ 10 - O valor repassado será definido através de c 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiv 
partes, desde que haja dotação orçamentária, e reajust 

Art. 2° Esta LeI entra em vigor rn?data de sua pub 
GABff4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T 

Ivo dos Santos Lazffi 
Vice-Prefeito no exerc 

do cargo de Prefeito Mii 
gistre-se e Publique-se 

iiza de Souza Pacheco 
cretária Municipal de Administração 



Prefeitura Munidpal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.784, de 31 de janeiro de 2008. 	 ------- 

"Abre Crédito Sup'ementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica........................R$ 80.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o Superávit dos 
recursos PAB - FIXO (4510) no valor de 80.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2008. 

- 

Iv itet 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

$f 	
Publique-se 

e Soiacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein°2.784,de3l de janeiro de 2008. -  

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das átribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão .........:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica........................R$ 80.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 10,  o Superávit dos 
recursos PAB - FIXO (4510) no valor de 80.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2008. 

Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

RZi tre- 	ublique-se 

STheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul e-  A P R 0V 

Em ... 3,1991 
Projeto de lei nQ 3.571/08 

- 	 Pr dente Camaca Mtlrncipat de Ta u 

"Abre Crédito Sup1ementaiaponta recurso 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão ..........08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade .....: PROGRAMA DE AASISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SAÚDE - PAB FIXO 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros- Pessoa jurídica........................R$ 80.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. l, o Superávit dos 
recursos PAB - FIXO (4510) no valor de 80.000,00. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo'diantos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

gis 	e Publique-se 

eco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n° 2.785, de 31 de janeiro de 2008. 
ibstitui o Termo de Convênio a ser assinado com o Hospital de caridade São José 
d é parte integrante da Lei n" 2.778, de 17 de janeiro de 2008, e dá nova redação 
2° da referida Lei" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefe 
nicipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, c 
âmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

1° O Termo de Convenio a ser assinado com o Hospital de Caridade São José e que 
te integrante da Lei n°2.778, de 17 de janeiro de 2008 é substituídd pelo Termo de Convê 
xo, com 06 (seis) páginas, providas do timbre da Prefeitura Municipal de Taquari e 
sa a fazer parte integrante da citada Lei. 

2° O Art. 2° da Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008, passa a vigorar com a segui 
ação: 
rt. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 	conta da segui 
ação orçamentária: 
Ião: 08 - SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
idade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
idade 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 
301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroati 
ontar de 01 de janeiro de 2008. 

GABNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de janeiro de 2008. 
Ivo dos Santos Lautert 

Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

gistre-se e Publique-se 
iza de Souza Pacheco 
retário Municipal de Administração e 

cursos Humanos 



A 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.785, de 31 de janeiro de 2008. 

"Substitui o Termo de Convênio a ser assinado com 
o Hospital de Caridade São José, o qual é parte 
integrante da Lei n°2.778, de 17 de janeiro de 2008, 
e dá nova redação ao art. 2° da referida Lei" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O Termo de Convenio a ser assinado com o Hospital de 
Caridade São José e que faz parte integrante da Lei n°. 2.778, de 17 de janeiro de 2008 é 
substituído pelo Termo de Convênio anexo, com 06 (seis) páginas, providas do timbre da 
Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte integrante da citada Lei. 

Art. 2° O Art. 2° da Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAUDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTENCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" 

Art. 3 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE TAQUAR,3 1 de 
janeiro de 2008. 

antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

Re i st -se Publique-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

si celebram, de um lado, o M1ICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ n o . 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Vice-
Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, professor, CPF n o  183503090-20, residente e domiciliado em Taquari, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n o  2.778, de 17 de janeiro de 2008, com as alterações da Lei n° 
2.785, de 31 de janeiro de 2008, doravante denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro 
lado, a SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SAO 
JOSÉ, CNPJ no . 92.812.049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de 
Direito Privado, com sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n o . 1390, 
neste ato representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, 
CPF n° 786.704.110-91, residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital 
(urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 
(vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Internação* Prejuízo (R$) Média Mensal/lnternaçôes Total Aporte (R$) 
Partos 65,86 15 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555,48 
Herniorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 1.023,66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 240,52 4 962,08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
LumbagoAgudo 68,72 5 343,62 
TOTAL  121 12.267,96 
o Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

e) - disponibilizar o valor de R$ 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de procedimentos-
ar buiatoriais -no - Hospital em complementação da Tabela do SUS, em razão da 
diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatório Prejuízo (R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 854 52 444,15 
Imobilizações 19,52 - 	 63 - 	 1.229,85 
RaiosXTórax 17,07 35 597,52 
RaiosX Face 15,86 28 444,02 
RaiosXCavun 15,86 14 222,01 
TOTAL 1 192 2.937,55 

• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês para 
pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da 
Saúde. O MUNICIPIO podará autorizar a realização de exames de endoscopia 
extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar o valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil e sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à sala 
de parto e os chamados de urgência. 

f) Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

g) Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49, (dois mil, trezentos e oito reais e 
quarenta e nove centavos) para custeio complementar de materiais e 
medicamentos utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ 10 - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz 
respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 

§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com õ SUS para continuidade 
do Convênio. 

§ 40_ Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da anestesia 	- 
serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que realizar o4' 
ato. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme alínea "a", "b", 
"e", "d", "e", "f' e 14g"da C1áusu1aPrmeira. - - 

§ 1 °  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação 
das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de. 
atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 
data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 20 - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3° - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MUNICIPIO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez 
que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão 
pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n °. 2.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome do 
Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará de 01 de janeiro de 2008 até dia 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da 
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Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das 
atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. - 	 -- --- 	-- 

Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 
especificações previstas na Cláusula Segunda, § 10, o MUNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário quanto 
ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 

§ 2°  - A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos no 
relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao 
Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
convênio. 

§ 3° - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de 
notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado 
o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
• quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do 
convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MUNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivQs para a resçiso  do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas çláusulas e ççndições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitaçe e contratos administrativos, sem prejuízo 
das penalidades previstas na Cláusula O&taya e ainda: 

a) deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
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b) deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do 
prazo previsto na Cláusula Terceira; 

e) deixar a entidade Conveniada de prestar contas à Münicipãlidade, no prazo previsto 
no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na Cláusula 
Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na Cláusula 
Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses consecutivos,. 
obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida Cláusula e o 
parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 

§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a prestação dos serviços 
ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotações orçamentárias: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando 
assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através 
dos convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 

e) é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar integralmente 
a saúde do mesmo; 

d) as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICIPIO. 
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CLáusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, çom 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estarem -  assim ãjustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Taquari, 31 dej 	•ro de 2008. 

s ntos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

%'è~maaí1aàrú`scoo ~ 

Diretora do Hospital São José 

Testemunhas: 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
AFROVADO 

Estado do Rio Grande do S 1 	.. /2t.i,P ..... 

Projeto de lei nQ 3.569/08 
.de Ta 

"Substitui o Termo de Convên a ser assina o m 
o Hospital de Caridade São José, o qual e parte 
integrante da Lei n" 2.778, de 17 de janeiro de 2008, 
e dá nova redação ao art. 2 0  da referida Lei" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O Termo de Convenio a ser assinado com o Hospital de 
Caridade São José e que faz parte integrante da Lei n o. 2.778, de 17 de janeiro de 2008 é 
substituído pelo Termo de Convênio anexo, com 06 (seis) páginas, providas do timbre da 
Prefeitura Municipal de Taquari e que passa a fazer parte integrante da citada Lei. 

Art. 20  O Art. 2° da Lei n° 2.778, de 17 de janeiro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos retroativos a contar de 01 de janeiro de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE ;A7ARI, 

$ autos Lautert 
Vice-Prefeito Municipal no 
ercício do cargo de Prefeito 

Regi,Publique-se 	 o2 

Lu-de Souza Pacheco 
Secretário Municipal de Administração e 
Recursos Humanos 
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

--TERMODE-CONVÊNTO - 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE TAQUARI, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ jO• 88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Vice-
Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, 
casado, professor, CPF n o ......... , residente e domiciliado em Taquari, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n°. 2.778 de 17 de janeiro de 2008, com as alterações da Lei n°................ 
de .... .............. doravante denominado simplesmente MTJNICIPIO e, de outro lado, a 
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDADE - HOSPITAL DE CARIDADE SAO JOSE, CNPJ 
n°. 92.812.049/0021-00, Entidade Filantrópica, de Personalidade Jurídica de Direito Privado, 
com sede neste Município, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, n o. 1390, neste ato 
representado por sua Diretora, Sra. Adelina Maria Vendruscolo, brasileira, solteira, CPF n ° . 
786,704.110-91, residente e domiciliada em Taquari, na Rua Marechal Deodoro, 1.410, 
doravante denominada simplesmente HOSPITAL, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira: Com o objetivo de manter os serviços de saúde pública, prestados pela 
municipalidade, o HOSPITAL se compromete a prestar serviços hospitalares e técnico 
profissionais de assistência à saúde, na comunidade de Taquari, através do encaminhamento da 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente, nos termos abaixo: 

- repasse financeiro para o pagamento de consultas médicas realizadas no Hospital 
(urgências e emergências), por 7 (sete) médicos obedecendo escala, por mês, 24 
(vinte e quatro horas por dia), disponibilizando o Município o valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) mensais. 
- Disponibilizar R$ 12.267,96 (doze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) mensais para complementação da Tabela do SUS, em 
razão da diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo como quadro abaixo: 

lnternaçâo* Prejuízo (R$) Média Mensal/Internações Total Aporte (R$) 
Partos 65,86 15 987,89 
Cesáreas 166,07 10 1.660,65 
Colecistectomia 277,74 2 555,48 
Herniorrafia 300,65 2 601,30 
Desnutrição 143,17 5 715,84 
Entero Infecção 93,06 11 1.023.66 
DPOC 73,02 15 1.095,25 
Crise Hipertensiva 57,27 9 515,39 
Pielonefrite 244,81 8 1.958,49 
Anemia 121,69 3 365,06 
Pneumonia 42,95 28 1.202,64 
Diabete 240,52 4 962,08 
Crise Asmática 70,15 4 280,61 
Lumbago Agudo 6872 5 343,62 
TOTAL  121 12.267,96 

• Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 
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e) - disponibilizar o valor de R$ 2.937,55 (dois mil, novecentos e trinta e sete reais e 
cinqüenta e cinco centavos) mensais, para atendimento de procedimentos 
ambuiatoriais no HõspitaLem compleiientação da Tabela do SUS, em razão da 
diferença suportada pelo HOSPITAL, pela ausência de recursos suficientes 
repassados pelo SUS, de acordo com o quadro abaixo: 

Ambulatório Prejuízo (R$) Média Mensal de Atendimento Total Aporte (R$) 
Sutura 854 52 444,15 
Imobilizações 19,52 63 1.229,85 
RaiosXTórax 17,07 35 59752 
Raios X Face 15,86 28 444,02 
RaiosXCavun 15,86 14 222,01 
TOTAL 1 192 2.937,55 

. Dados fornecidos pelo Hospital de Caridade São José 

d) - Disponibilizar o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) por mês para 
pagamento de 5 (cinco) exames de endoscopia, autorizados pela Secretaria da 
Saúde. O MUNICIPIO poderá autorizar a realização de exames de endoscopia 
extras, os quais serão acrescidos à fatura mensal. 

e) - Disponibilizar õ valor de R$ 8.236,00 (oito mil, duzentos e trinta e seis reais) 
por mês, que será utilizado da seguinte forma: 

R$ 4.064,52 (quatro mil e sessenta e quatro reais e cinqüenta e dois 
centavos) para pagamento do sobreaviso obstétrico; 
R$ 4.171,48 (quatro mil, cento e setenta e um reais e quarenta e oito 
centavos) para pagamento do sobreaviso pediátrico para atendimentos à sala 
de parto e os chamados de urgência. 

f) Disponibilizar o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para pagamento 
das despesas hospitalares relativas às cesáreas que ultrapassarem o percentual 
máximo estabelecido para a cobertura do seu valor através do pagamento da 
respectiva AIH pelo gestor. 

g) Disponibilizar o valor mensal de R$ 2.308,49, (dois mil, trezentos e oito reais e 
quarenta e nove centavos) para custeio complementar de materiais e 
medicamentos utilizados no atendimento dos pacientes do SUS. 

§ 1 °  - As contratações dos profissionais médicos, bem como dos demais funcionários 
necessários à consecução dos objetivos elencados na cláusula primeira serão de 
exclusiva responsabilidade do HOSPITAL. 

§ 20  - O HOSPITAL compromete-se a seguir as normas que regem o SUS, no que diz 
respeito a internações, procedimentos ambulatoriais, exames laboratoriais e 
procedimentos do bloco cirúrgico. 

§ 30 - O HOSPITAL obriga-se a manter credenciamento com o SUS para continuidade 
do Convênio. 

§ 4°  Os valores correspondentes aos honorários médicos referentes ao ato da anestesia 
serão negociados e pagos pelo MUNICIPIO diretamente ao profissional que realizar o 
ato. 
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Cláusula Segunda: O MUNICÍPIO, a título de contraprestação, repassará ao 
HOSPITAL o valor correspondente aos serviços prestados conforme allnea"a", "b", - - - 

- 

§ 1 °  - Em qualquer hipótese o pagamento somente se efetivará mediante a apresentação 
das faturas referentes aos serviços prestados, devidamente aceitos pela Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente acompanhada do competente relatório de 
atendimento que conterá: 

nome do paciente; 
endereço; 

e) data do atendimento; 
motivo da internação; 
tipo de procedimento realizado; 
valor. 

§ 20 - Os valores serão repassados mensalmente ao HOSPITAL, de acordo com as 
regras estabelecidas no parágrafo primeiro, obedecendo a complementação da Tabela 
do SUS, conforme descrição da cláusula anterior, podendo haver flexibilidade de 
acordo com a sazonalidade das doenças, obedecendo o teto máximo de repasse, 
estabelecido pela Gestão Municipal e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 3°  - As informações constantes nos respectivos relatórios, servem para que o 
MTJNICIPJO exerça a fiscalização sobre o correto emprego dos valores repassados, 
sendo de responsabilidade do MUNICIPIO, manter sigilo quanto aos mesmos, uma vez 
que os atendimentos prestados são da esfera íntima do paciente. 

Cláusula Terceira: Os valores a serem repassados mensalmente ao HOSPITAL serão 
pagos, impreterivelmente, até a última sexta-feira útil do mês em curso, através de 
depósito na conta bancária n ° . 2.054-0, Agência 067 1-8 - Banco do Brasil, em nome do 
Hospital São José. 

Parágrafo Único: O HOSPITAL se compromete a apresentar ao MUNICÍPIO, as 
faturas de prestação de serviços e respectivos relatórios, até o dia 20 do mês em curso 
para fins de análise, aprovação, revisão e empenho. 

Cláusula Quarta: O presente convênio vigorará de 01 de janeiro de 2008 até dia 30 de 
junho de 2008. 

Cláusula Quinta: As solicitações para a realização de endoscopia serão autorizadas 
pela Secretaria Municipal da Saúde do Município. 

Cláusula Sexta: O HOSPITAL não poderá efetuar cobrança adicional de valores, a 
qualquer título, dos pacientes abrangidos pelo presente convênio. 

Cláusula Sétima: O HOSPITAL sujeitar-se-á a fiscalização do MUNICÍPIO no que se 
refere ao fiel cumprimento do presente convênio, através de servidor ou servidores da 
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Secretaria Municipal de Saúde, previamente indicados à Direção, independente das 
atribuições que detém o Conselho Municipal de Saúde. 

§ 10 
- Em razão do relatório mensal apresentado pelo HOSPITAL, contendo as 

especificações previstas na Cláusula Segunda, § 1 ° , o MUNICIPIO efetuará pesquisa 
por amostragem, com usuários relacionados pelo HOSPITAL, através de questionário 
que investigará o motivo da internação e perquirirá sobre a satisfação do usuário quanto 
ao atendimento prestado pelo SUS, por meio do HOSPITAL. 

§ 2°  - A pesquisa será realizada com pelo menos 30% do total dos usuários referidos no 
relatório mensal enviado pelo HOSPITAL. A partir do resultado da avaliação será 
medido o grau de satisfação com os serviços prestados. Caso haja resultado negativo, 
durante três avaliações consecutivas, o MUNICIPIO levará os dados colhidos ao 
Conselho Municipal da Saúde, podendo recomendar, desde logo, a rescisão do 
convênio. 

§ 3 0  - Visando a preservação de interesses recíprocos, quaisquer circunstâncias que 
possam caracterizar descumprimento dos termos deste convênio, deverão ser objeto de 
notificação escrita, com prazo de 3 (três) dias para resposta a qualquer das partes. 

Cláusula Oitava: Ficam ambas as partes sujeitas às seguintes penalidades, assegurado 
o direito de defesa: 

advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as 
quais hajam concorrido; 
multas sobre o valor mensal atualizado da fatura: 

1 - de 2% (dois por cento) pelo descumprimento de cláusula estabelecida neste 
convênio ou normas da legislação pertinente; 
II - de 2% (dois por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução 
imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução dos 
serviços conveniados; 
III - a multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor mensal atualizado da fatura, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos que venha a ser causado ao interesse público e da possibilidade da rescisão do 
convênio. 

Parágrafo Único - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo 
MUNICIPIO ao HOSPITAL ou acrescida à respectiva fatura, no caso de a multa ser 
devida pelo MLTNICIPIO ao HOSPITAL. 

Cláusula Nona: Constituem motivos para a rescisão do presente convênio o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na Legislação referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo 
das penalidades previstas na Cláusula Oitava e ainda: 

a) deixar a Entidade Conveniada de manter convênio com o SUS; 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

b) deixar o Município de repassar os valores previstos na Cláusula Primeira, dentro do 
prazo previsto na Cláusula Terceira; 
deixar a entidade Conveniada de prestar contas à: Münicipãlidade, no prazo previsto 
no Parágrafo Unico da Cláusula Terceira e nas condições previstas na Cláusula. 
Primeira, Parágrafo Primeiro do presente ajuste; 

d) constatar a Municipalidade, através da pesquisa de atendimento prevista na Cláusula 
Sétima, a ocorrência de insatisfação do usuário, por três meses consecutivos, 
obedecidos os critérios previstos no Parágrafo Segundo da referida Cláusula e o 
parecer do Conselho Municipal da Saúde sobre o assunto. 

§ 1 °  - O HOSPITAL reconhece desde já os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 
rescisão administrativa prevista na legislação referente à Licitações e contratos 
Administrativos. 

§ 20 - Em caso de rescisão do convênio, se a interrupção das atividades em andamento 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
ocorrer a rescisão. Se neste prazo o HOSPITAL negligenciar a prestação dos serviços 
ora conveniados a multa cabível poderá ser duplicada. 

Cláusula Décima: As despesas decorrentes do presente Convênio, correrão por conta 
das seguintes dotaçôes orçamentárias: 
Orgão: 08— SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 SECRETARIA D.A SAÚDE - ASPS 
10.301.0010.2094 - Serviços Hospitalares 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Unidade: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BASICA - PAB 
10.301.0010.2037 - Manut. Serviços de Saúde - PAB Fixo 
3.3.90.39.00000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Parágrafo Único: O MUNICÍPIO, em havendo renovação do presente instrumento, 
compromete-se a alocar em seus próximos orçamentos recursos necessários para 
fazerem frente aos compromissos assumidos por este Convênio. 

Cláusula Décima Primeira: Das disposições gerais: 

a divulgação deste convênio será feito em forma conjunta pelas partes, objetivando 
assim a divulgação fiel deste instrumento; 
este Convênio não impede que o HOSPITAL prossiga oferecendo à comunidade 
em geral os seus serviços ambulatoriais e de urgência e emergência através 
dos convênios que já possui ou outros que venha a possuir; 
é de competência do profissional médico, que presta atendimento aos serviços ora 
contratados, definir a realização do procedimento mais adequado, solicitando a 
internação ou transferência do paciente, buscando sempre resguardar integralmente 
a sàúde do mesmo; 
as transferências de pacientes que necessitarem de tratamento que ultrapasse a 
resolutividade do HOSPITAL, ocorrerá com a colaboração e apoio do MUNICIPIO. 
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Cláusula Décima Segunda: Para dirimir eventuais litígios emergentes do presente 
Convênio, as partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, com 
exclusão expressa a qualquer outro. E, por estãrem asim ajustados e conveniados, 
assinam o presente Termo de Convênio na presença de duas testemunhas, o qual é 
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal 

Diretora do Hospital São José 

Testemunhas: 
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Lei n° 2.786, de 31 de janeiro de 2008. 
!re Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito 
rcício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estadc 
Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me coni 
i Orgânica do Município, que a Câmara.Municipal apro' 

i sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valoi 

235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para aten 
;eguintes dotações orçamentárias: 
ão: 07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENI 
dade .....: 02 D.M.E.R 
152.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTE 
EIROS 
90.51.00.00 - Obras e instalações...........R$ 25.000,00 
ão: 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
dade: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTI 
541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES 
PARTAMENT 
90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Juríc 
120.000,00 
ão: 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAI 
RIS. 
idade: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL 
RISMO 
122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. 1 
SENVOLV. E TURISMO 
90.51.00.00 - Obras e instalações ..........R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1' 
erávit Financeiro de 2007 dos Recursos Livres ( 
.000,00) e CIDE (R$ 25.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicaç 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1 

UART, 31 de janeiro de 2008. 
Ivo dos Santos Lauteri 

-Prefeiro no exercício do cargo de Prefeito Munici 
istre-se e Publique-se 
a de Souza Pacheco 
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Lei n° 2.786, de 31 de janeiro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações.. ................................. . ................................ R$ 25.000,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANTJTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ........................ R$ 120.000,00 

Órgão ....... : 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TORIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 — Obras e instalações. ............................................ . ...................... R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 210.000,00) e CIDE (R$ 25.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAI3 1 de 
janeiro de 2008. 

ntos autert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
Re,itre ' Publique-se 

?&IÇi So 	eco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Lei n1  2.786, de 31 de janeiro de 2008. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ... .... :07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ...... . .... . ..................................................... ...R$ 25.000,00 

Órgão ........08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica........................R$ 120.000,00 

Órgão ....... : 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ....... . ..... ............. . ......................................... R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 210.000,00) e CIDE (R$ 25.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de 
janeiro de 2008. 

e 

Ivo s 	tos Lau ert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
Re ist 	e Publique-se 

de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquàri 
Estado do RioGrandedoSi.t APROVADO 

Em- - 	 QL 
nQ 2.572/08 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recu 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.51,00.00 - Obras e instalações .................................................................... R$ 25.000,00 

Órgão . ...... :08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade ...: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00 — Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica ......... ... ............ R$ 120.000,00 

Órgão .......:09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. i°, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 210.000,00) e CIDE (R$ 25.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T 

610%
"1vog4/Santos Lautert 

	

a 	Vice-Prefeito no exercício do 

	

- 	cargo de Prefeito Municipal 
Reg tr - e eublique-se 	 j 

Luiza Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 016/2008 
	

Taquari, 30 de janeiro de 2008. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei visa a abertura de um Crédito 
Suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: Manutenção de ruas, pontes e bueiros - obras e instalações 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); Manutenção das Atividades de Departamento - outros 
serviços de terceiros - Pessoa Jurídica R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); Manutenção 
da Secretaria do Desenvolvimento e Turismo - obras e instalações R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) - para o Pavilhão Industrial - Fábrica de Suco - na Avenida Farrapos. 

Sem mais para o momento, e na certeza de uma minuciosa 
análise do pedido formulado, firmamo-nos, 

Atenciosamente, 

Ivo'4&fntos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
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"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 235.000,00 
(duzentos e trinta e cinco mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão .......:07 SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
Unidade .....: 02 D.M.E.R 

15.452.0057.1031 MANUTENÇÃO DE RUAS, PONTES E BUEIROS 
4.4.90.5 1.00.00 - Obras e instalações ...................... ... ......... . .......... . ................... ...R$ 25.000,00 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 05 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0063.2052 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENT 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. ........................ R$ 120.000,00 

Órgão ....... : 09 SECRET.DE  DESENVOLV.ECON.SOCIAL E TURIS. 
Unidade .....: 01 SEC.DESEN.ECONOMICO SOCIAL E TURISMO 

04.122.0094.2057 MANUTENCAO DA SECR. DO DESENVOLV. E TURISMO 
4.4.90.51.00.00 - Obras e instalações....................................................................R$ 90.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. l, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 210.000,00) e CIDE (R$ 25.000,00). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAL

Lautert 1-ds'Santos  
Vice-Prefeito no exercício do 4 cargo de Prefeito Municipal 

r-ique-se 

Luiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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FREP LI lURA MLJNI(.II'AL DElAQUARI 

Lei n° 2.787, de 31 de janeiro de 2008. 
rà o art. 1" da Lei n" 2.571, de 22 de dezembro. de 2005 e inclui § 1° e §2°. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Munici 
Faquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
âmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. P O art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezembro de 2005, passa a vigorar coi 
uinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com Associações de Produt( 
ai.s do Município, e com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabai, coi 
ilidade de executar o transporte da produção das lavouras até a sede das propriedades rur 
1 como melhorar as vias de acesso às mesmas, através de auxilio financeiro, através 
retaria Municipal da Agricultura, mediante aprovação do COMDAGRO". 

§ 10 O valor repassado será definido através de convênios que farão parte da presc 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiva de convênios mediante acordo ei 
)artes, desde que haja dotação orçamentária, e reajustada pelo índice do IPCA." 

Art. 2° Esta Le entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de janeiro de 2008. 

Ivo dos Santos Laui'ert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 
;istre-se e Publique-se 
za de Souza Pacheco  
.retária Municipal de Administração 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.787, de 31 de janeiro de 2008. 

Altera o art. 1° da Lei n° 
2.571, de 22 de dezembro 
dc 2005 e inclui § 1 1  e §21 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
Associações de Produtores Rurais do Município, e com o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Taquari e Tabaí com a finalidade de executar o transporte da produção das 
lavouras até a sede das propriedades rurais, bem como melhorar as vias de acesso às 
mesmas, através de auxilio financeiro, através da Secretaria Municipal da Agricultura, 
mediante aprovação do COMDAGRO ". 

§ 1° - O valor repassado será definido através de convênios que 
farão parte da presente Lei. 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiva de convênios 
mediante acordo entre as partes, desde que haja dotação orçamentária, e reajustada pelo 
índice do IPCÁ." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPZ

santosLautert

,  31 
de janeiro de 2008. 

 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Re t -se Publique-se 

L 	de Souza acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursôs Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura MunicipaU de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.787, de 31 de janeiro de 2008. 

Altera o art. 1° da Lei n° 
2.571, de 22 de dezembro 
de 2005 e inclui § 1° e §2°. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  O art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
Associações de Produtores Rurais do Município, e com o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Taquari e Tabaí, com a finalidade de executar o transpor/e da produção das 
lavouras até a sede das propriedades rurais, bem como melhorar as vias de acesso às 
mesmas, através de auxílio financeiro, através da Secretaria Municipal da Agricultura, 
mediante aprovação do COMDAGRO ". 

§ l" - O valor repassado será definido através de convênios que 
farão parte da presente Lei. 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiva de convênios 
mediante acordo entre as partes, desde que haja dotação orçamentária, e reajustada pelo 
índice do IPCA." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI. 31 
de janeiro de 2008. 

16 Js-8'antos Lautert 
VicePrefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Reg tr se Publique-se 

L 	de'2'Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Leiii° 2.787, de 31 de janeiro de 2008. 

Altera o art. 1° da Lei n° 
2.571, de 22 de dezembro 
de 2005 e inclui § 1 1  e §20 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com 
Associações de Produtores Rurais do Município, e com o Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Taquari e Tabaí, com a finalidade de executar o transporte da produção das 
lavouras até a sede das propriedades rurais, bem como melhorar as vias de acesso às 
mesmas, através de auxilio financeiro, através da Secretaria Municipal da Agricultura, 
mediante aprovação do COMDAGRO ". 

§ J - O valor repassado será definido através de convênios que 
farão parte da presente Lei. 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiva de convênios 
mediante acordo entre as partes, desde que haja dotação orçamentária, e reajustada pelo 
índice do IPCA." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAOUARI, 31 
de janeiro de 2008. 

Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Reg tr se Publique-se 

Lu 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nO 3.574/08 

ZAPROVADO 

o.  Altera o art. 1° da Lei n° 
nicipal de Ta U 	

2.571, de 22 de dezembro 
de 2005 e inclui § 1 1  e §20 . 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 O art. 1° da Lei n° 2.571, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com Associaçães de 
Produtores Rurais do Município, e com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquari e Tabaí, 
com a finalidade de executar o transporte da produção das lavouras aló a sede das propriedades 
rurais, bem como melhorar as vias de acesso às mesmas, através de auxílio financeiro, através da 
Secretaria Municipal da Agricultura, mediante aprovação do COMDAGRO". 

§ j - O valor repassado será definido através de convênios que farão parte da 
presente Lei. 

§ 2° - A presente Lei autoriza a renovação sucessiva de convênios mediante 
acordo entre as partes, desde que haja dotação orçamentária, e reajustada pelo índice do IPCA.. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

2 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 	UAR,I  

antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 	 O 
Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
TAQUARI, pessoa jurídica de direito publico, inscrito no CNPJ sob o n° 
88.067.780/0001-38, neste ato representado pelo Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal, Sr. Ivo dos Santos Lautert, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 

devidamente autorizado pela Lei n° 2.682, de 07 de fevereiro de 2007, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, ASSOCIAÇAO DOS 
PRODUTORES RURAIS E PROPRIETARIOS DA LOCALIDADE DE PORTO 
GRANDE, inscrita no CNPJ sob n° 05.132.255/0001-21, com endereço em Taquari, na 
localidade denominada "Porto Grande", s/n°, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
Valdomiro Ribeiro Rodrigues, inscrito no CPF sob n° 470.205.630-15, doravante 
denominado simplesmente ASSOCIAÇÃO, mediante o estabelecimento das seguintes 
cláusulas: 

Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei n° 2.682/2007, 
resolve celebrar o presente Convênio com a ASSOCIAÇÃO, pata o fim específico de 
auxiliar os produtores rurais da localidade de Porto Grande - "Ilha do Pai José", 
proporcionando melhores condições para o escoamento da produção agropecuária daquela 
localidade. 

Cláusula Segunda - Para dar efetivo cumprimento ao objeto do Convênio, o 
MUNICIPIO repassará valores a ASSOCIAÇÃO para que esta viabilize os processos 
produtivos e o escoamento da produção agropecuária. 

Cláusula Terceira - Em contrapartida, o escoamento da produção da localidade e sua 
posterior comercialização, gerará impostos para o Município, para o crescimento da renda 
per capita, além do fomento da atividade agrícola, setor de economia primária do 
Município. 

Cláusula Quarta - O valor total a ser repassado pelo MUNICÍPIO será de R$ 600,00 
(seiscentos reais) em seis (6) parcelas da seguinte forma: mensais e sucessivas. 

Cláusula Quinta - O MUNICÍPIO fiscalizará a aplicação dos recursos através da 
Secretaria Municipal da Agricultura com a participação do COMDAGRO. 

Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará da data de sua assinatura até o dia 31-07-2008, 
permitida sua renovação até 3 1-12-2008, desde que manifestado expressamente tal 
interesse pelas partes e que exista dotação orçamentária para tanto. 

Parágrafo Único - São causas de rescisão do presente Convênio: 
- deixar o Município de repassar os valores devidos em razão da existência do 

Convênio; 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- - desviar ou aplicar incorretamente os valores repassados pelo MUNICÍPIO, ou 
deixar de prestar quaisquer informações requeridas pelo MUNICIPIO, em 
decorrência do presente Convênio. 

Cláusula Sétima - As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão por conta de 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Agricultura, dentro da seguinte rubrica: 

Dotação Orçamentária: 
Órgão: 04 - Secretaria da Agricultura 
Unidade: 01 - Secretaria da Agricultura 
20.601.0076.2043 - Auxilio às Entidades 
3.3.50.41.00.00 - Contribuições 

Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais litígios decorrentes da aplicação deste 
Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente i.nstrumento em três (03) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Taquari - RS, 

Valdomiro Ribeiro Rodrigues 
Presidente Vice-Prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Testemunhas: 
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Lei no 2.788, de 31 de janeiro de 2008. 
tera o Artigo 1 0 do Lei n" 2.718, de 27 dejiin/zo de 2007, com a redação dada pela 
'.734, de 21 de agosto de 2007 e dá outras providências." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Muni( 
'aquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. P - O Art. 1° da Lei no 2.718, de 27 de junho de 2007, com a redação dada pela 
734, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. P - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencia!, 
odo de seis (6) meses, recursos humanos - professores, serventes e merendeiras - renov 
igual período ou até a realização de concurso público, para atuarjunto a Escola Municip 
cação Infantil São José: 

rgo Vaga Disciplina 	Carga Horária Nível/Padrão 
)fessor 6 Magistério- 	22 horas 1 

Educação 
Infantil  

)fessor 2 Magistério- 	22 horas 1 
Educação 
Infantil  

rventes 3 40 horas 1 
rendeira 2 40 horas 1 

Art. 2°  - Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes da L& 
18/07. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de janeiro de 2008 

Ivo dos Santos Lauiert 
Vice-Prefeito 00 exercício do 
cargo de Prefeito Municipal 

tistre-se e Publique-se 
za de Souza Pacheco 
retaria Municipal de Administração 



PREFEITURA MUINICII-'AL DE IAUUAKI 

Decreto n °  2.152, de 31 de janeiro de 2008. 
abelece a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso para fin 
cução orçamentária do Município no exercício financeiro de 2008. 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Muni( 
Faquari, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgâ 
município, e de conformidade com o disposto no artigo 8°, parágrafo único, da 
mplementar n.° 101, de 04 de maio de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1.0 - A programação da execução financeira consiste no disciplinamento da execi 

.amentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer face à distribuiçãc 
ursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais estabelecidas na Lei de Direti 
amentárias. 

Art. 2.° - O Fluxo da Execução das Receitas-Programação Financeira, indica a estim 
arrecadação do município em cada mês e no exercício, segundo a sua natur 

npreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1 deste Dec 
Art. 3.° - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as desç 

isignadas às Uiiidades Orçamentárias, classificadas segundo o seu grupo e natul 
isolidadas na forma do Anexo II. 

Art. 4° - A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á bimestralm 
r Orgão, e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por 
.creto deverá ser promovido pelo Órgão que lhe der causa, no bimestre seguinte. 

Parágrafo único - a não-recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecido 
e decreto acarretará ao Orgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimeni 
anceira, conforme previsto no artigo 9. °  da Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 
os termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 5.0 - as alterações do Fluxo da Execução das Receitas - Programação Finan 
nexo 1) e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Anexo II) serão efeti 
diante Decreto. 

Parágrafo único - o anexo referido no caput deste artigo poderá ser alterado: 
bimestralmente, se houver a necessidade de limitação de empenho e de movimeni 

anceira, na hipótese prevista no artigo anterior deste Decreto. 
- a qualquer tempo, em decorrência da necessidade de recomposição dos anexos, sempr 
verificado que a realização da receita superou os montantes previstos, em razão de ingr 

o previstos, ou pelos créditos adicionais abertos no exercício e que terão sua exe 



Prefeituru Munidpid de T€quuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.788, de 31 de janeiro de 2008. 

'Áítera o Artigo jO  da Lei n°2.718, de 
27 de junho de 2007, com a redação 
dada pela Lei n°2. 734, de 21 de agosto 
de 2007 e dá outras providências." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - O Art. 10  da Lei a° 2.718, de 27 de junho de 2007, com a 
redação dada pela Lei n° 2.734, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos - professores, serventes e 
merendeiras - renovável por igual período ou até a realização de concurso público, para 
atuar junto a Escola Municipal de Educação Infantil São José: 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Magistério- 22 horas 1 

Educação 
Infantil  

Professor 2 Magistério- 22 horas 1 
Educação 
Infantil  

Serventes 3  40 horas 1 
Merendeira 2  40 horas 1 

Art. 2° - Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lei n° 2.718/07. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP=

sSantos

31  de 
janeiro de 2008. 

utert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
Regis e se e blique-se 

Lui d 	uza Pacheco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeiturt Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.573/08 

A P R O V A D 	
"Altera o Artigo 10  da Lei n°2.718, de 

- 	 - 	 27 deunhodë 2007 oniirediçâo 
Em 	 Q8 	 dada pela Lei n°2.734, de 21 de agosto f ............. ....... de 2007 e dá outras providencias." 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Árt. l - O Art. 1° da Lei n° 2.718, de 27 de junho de 2007, com a 
redação dada pela Lei n° 2.734, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos - professores, serventes e 
merendeiras - renovável por igual período ou até a realização de concurso público, para 
atuar junto a Escola Municipal de Educação Infantil São José: 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Magistério- 22 horas 1 

Educação 
Infantil  

Professor 2 Magistério- 22 horas 1 	1 
Educação 
Infantil  

Serventes 3  40 horas 1 
Merendeira 2  40 horas 1 

Art. 2° - Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lei n° 2.718/07. 

Art. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

AL DE TAQUARI, 

Regis 

PSouc~zZ 

 lique-se 

Luiza Teco 
Secretaria Municipal de i 
e Recursos Humanos 

dministração 

\ Ivo dos Santos Lautert 
e-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 015/2007 
	

Taquari, 29 de janeiro de 2008. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei visa a alteração de Nível III, 
de professor de Pedagogia para Magistério - Educação Infantil, conforme disposto na Lei n° 
2.718, de 27 de junho de 2007. 

No quadro da Lei supracitada, a Escola Municipal de 
Educação Infantil "São José", refere: "2" (duas vagas para Pedagogia - Educação infantil, 
22 horas, Nível III, que seja retificada para: Professor, 2 (duas) vagas, Magistério - 
Educação Infantil, 22 horas, NIVEL I. 

O motivo alegado para tanto se deve ao fato da Direção 
daquele Educandário já ser titulada. 

Nada mais havendo para o momento, e na certeza de 
uma detalhada análise do pedido formulado, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 
2 

- 

o-. s antos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício 

Do cargo de Prefeito Municipal 

A Sua Senhoria o Senhor 
Seloi Lang 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
N/CIDADE 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura íkuiicipaI de Taqvniri 
Estado do Rio Grande do Sul 

"Altera o Artigo 1° da Lei ,,o  2.718, de 
27 de junho de 2007, com a redação 
dada pela Lei n" 2.734, de 21 de agosto 
de 2007 e dá outras providências" 

IVO DOS SANTOS LAUTERT, Vice-Prefeito no exercício do cargo 
de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - O Art. l da Lei n° 2.718, de 27 de junho de 2007, com a 
redação dada pela Lei n° 2.734, de 21 de agosto de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, recursos humanos - professores, serventes e 
merendeiras - renovável por igual período ou até a realização de concurso público, para 
atuar junto a Escola Municipal de Educação Infantil São José: 

Cargo Vaga Disciplina Carga Horária Nível/Padrão 
Professor 6 Magistério- 22 horas 1 

Educação 
Infantil  

Professor 2 Magistério- 22 horas 1 
Educação 
Infantil  

Serventes 3  40 horas 1 
Merendeira 2  40 horas 1 

Ad. 2° - Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições 
constantes da Lei n° 2.718/07. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Ivo dos Santos Lautert 
Vice-Prefeito no exercício do 

cargo de Prefeito Municipal 
Re t e e e ublique-se 

z e ouzaPac eco 
Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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ÇORIANO - PÁGINA 06 	 GERAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n 2.789, de 13 de março de 2008. 

bre Crédito Suplementar, aponta recurso." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquai, Estado do Rio Grande do 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, qL 

mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 157.000,00 (Cento e cinqüen 

;e mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias: 
ão 	:08 SECRETARIA DASAÚDE E MEIOAMBIENTE. 	 - 

idade .....: 01 SECRETARIADASAÚDE-ASPS 
.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 
271.0031.2038 CONTRIB. PREVIDENCIARIA- SAUDE 
.90.13.00.00 - Obrigações patronais ................................................................... R$ 2.000,00 

....... : 03 SEC. DAADMINISTRAÇÀO E RECURSOS HUMANOS 
idade .....: 01 SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO 
122.10.2010 	MANUT. SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil ......................... R$ 100.000,00 
272.31.2045 	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
.90.13.00.00 - Obrigações patronais................................................................R$ 25.000,00 
ão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 

idade .....: 01 SECRETARIAGERAL 
122.10.2003 	MANUT. DASATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessôal civil...........................R$ 10.000,00 
lão .......: 10 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
dade .....: 01 SEC.DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO . 
121.02.2042 	MANUTENÇÃO DA SECRETARIADO PLANEJAMENTO 
.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

Art. 20  Servirá para cobertura de que trata o art. 1 0, o Superávit Financeiro de 2007 dos Recur 
es (R$ 157.000,00). 

Ad. 30  Esta Lei entra em vigor na data de suarn publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de março de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

istre-se e Publique-se 
ade Souza Pacheco 

:retária Municioal de Adminitrr.r p Rprr, 



Lei n° 2.789, de 13 de março de 2008 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
157.000,00 (Cento e cinqüenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ........08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.30 1.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil ..................... . ..... R$ 10.000,00 
10.271.003 1.2038 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ..................................... . ............................ R$ 2.000,00 

Órgão .......:03 SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.10.2010 MANUT. SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil.........................R$ 100.000,00 
04.272.31.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais.. .......................... .. ... ................... . ........... R$ 25.000,00 

Órgão .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.10.2003 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

Órgão .......: 10 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.121.02.2042 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil ..................... . ... ..R$ 10.000,00 

ADMINISTRAÇAO COM  TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 157.000,00). 	 -- - - 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
março de 2008. 

RenatoIBaptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regis7e- 	Publique-se 

Lu aeco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipalde aquari 
Estado do Rio Grande do uI A COMISSÃO1 C NICA 

Em.f'/Q3 08.. 

Projeto de lei nQ 3.575/08 

A PROVA DO 

-di guari 
	"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
157.000,00 (Cento e cinqüenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão ....... :08 SECRETARTA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARiA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.1.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 
10.271.003 1.2038 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3,1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ....................................................... ........... R$ 2.000,00 

Órgão .......:03 SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.10.2010 MANUT. SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC . ASSES. 

3.1.90. 11.00. 00 - Vencimentos e vantagens fixas -pessoal civil.........................R$ 100.000,00 
04.272.31.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1..90.13.00.00 - Obrigações patronais................................................................R$ 25.000,00 

Órgo ....... : 02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade ..... : 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.10.2003 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3,1,90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

Órgão .......: 10 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

[ANCIONE - 

1  DATA: ~J_O_Ji_______ 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCh L)L1UAKIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Tari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

04.121.02.2042 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJA1.INTO 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1°, o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 157.000,00). 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de 
fevereiro de 2008. 

dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

DATA  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei n° 2.789, de 13 de março de2OO8. 

"Abre Crédito Suplementar, aponta recurso." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 
157.000,00 (Cento e cinqüenta e sete mil reais), para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA SAÚDE - ASPS 

10.301.0010.2036 MANUTENÇÃO DOS SERV. DA SAUDE 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil ............. . ............. R$ 10.000,00 
10.271.003 1.2038 CONTRIB. PREVIDENCIARIA - SAUDE 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais..................................................................R$ 2.000,00 

Órgão .......:03 SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
Unidade .....: 01 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

04.122.10.2010 MANUT. SERV.EXPED.PESSOAL PROTOC.ASSES. 
3.1.90.11.00.00 —Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil.........................R$ 100.000,00 
04.272.31.2045 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações patronais ..................... . ........................... ............... R$ 25.000,00 

Órgào .......:02 GABINETE DO PREFEITO 
Unidade .....: 01 SECRETARIA GERAL 

04.122.10.2003 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.00.00— Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

Órgão ........10 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Unidade .....: 01 SEC.DO  PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

04.12 1.02.2042 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil...........................R$ 10.000,00 

riu 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE - 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TaqiariyR 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do D.  Grande do Sul 

Art. 2° Servirá para cobertura de que trata o art. 1,  o Superávit 
Financeiro de 2007 dos Recursos Livres (R$ 157.000,00). 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de 
março de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re tre 	Publique-se 

Luiz e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
/17' 	 Lei n° 2.790, de 13 de março de 2008. 

Utera o Ad. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998 e dá outras providências." 
RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Municipio, que 
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional ASSESS( 
)MINISTRATIVO, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito no Art. 30  da Lei 
747, de 28 de abril de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação: 
nominação da categoria funcional 	N° de cargos 	 Padrão 
sessor Administrativo 	 13 	 10 

1. 2 0  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias própri; 
t. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes da Lei n° 1 .747I 
1. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 10 

arço de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de março de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

egistre-se e Publique-se 
Jiza de Souza Pacheco 
cretária da Administração e 



Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°2.790, de 13 de março de 2008. 

"Altera o Art. 30  da Lei n° 1.747, 
de 28 de abril de 1998 e dá 
outras providências." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito 
no Art. 3°da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Denominação da categoria funcional 	 N° de cargos 
	

Padrão 
Assessor Administrativo 	 13 

	
10 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 3° Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
da Lei n° 1.747/98. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de março de 
2008. 

Ir 

RenaT51?jtijas..antos 
Prefeito Municipal 

Regi e- e)ublique-se 

L 	ouza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Tu uuri o v 

Estado do Rio Grande do Sul 

FCN!CA 	
Projeto de lei nQ 3.57lI08 

Altera o Art. 30  da Lei n° 1.747, 
• de 28 de abril de 1998 e dá 

outras providencias. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica alterado o padrão de vencimento da categoria funcional 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, constante do quadro de cargos de provimento efetivo, descrito 
no Art. 30  da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Denominação da categoria funcional 	 N° de cargos 
	 Padrão 

Assessor Administrativo 	 13 
	

lo 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 
orçamentadas próprias, 

Art. 30  Permanecem em vigor e inalteradas as demais disposições constantes 
da Lei n° 1.747/98. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de l de março de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

pSitos 
Prefeito Municipal 

Registr se P tique-se 
-( 

Luiza de ouza Pacheco 
Secre ana da Administração e 
Recursos Humanos 

SAP1CION - 

DATA-J-9  

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - R 
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MUNICÍPIO DE TAQUARI - RS 

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 Lei Comple-

mentar nQ 101-2000, e no parágrafo 1 1  e incisos do art. 169 da Constituição Federal, considerando as 

metas e prioridades elencadas. na  Lei de Diretrizes Orçamentárias, emitimos o presente parecer, consi-

derando os seguintes dados: 

FINALIDADE: MUDANÇA DE PADRÃO ASSESSOR/AGENTE ADMINISTRATIVO 

JUSTIFICATIVA: ISONOMIA DE PADRÕES ENTRE CARGOS 

ESTIMATIVA DE GASTOS 

Discriminativo 2008 2009 2010 
Salários(inclusive férias e 132  salário) 126.623,18 135.486,80 144.970,88 
Encargos Sociais (INSS, RPPS, FGTS, etc.) 26.590,87 28.452,23 30.443,89 
Outras parcelas remuneratórias - - - 

T O T A L 153.214905 163.939 903 175.414977 

ORIGEM DOS RECURSOS 

Discriminativo 2008 2009 2010 
Gastos com Recursos Próprios 153.214,05 163.939,03 175.414,77 
Gastos com Recursos Vinculados - - - 

T O T A L 153.214,05 163.939 903 175.414,77 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PLANO PLURIANUAL A despesa objeto do presente estudo está 
(X) Adequada prevista nas diretrizes, objetivos e metas 

Inadequada do 	PIano 	Plurianual 	para o período de 
2006 	a 	2009 	(Lei 	Municipal 	n 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2.531/2005). 
(X) Adequada É compatível com as metas estabelecidas 
( 	 ) Inadequada na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício 	de 	2007 	(Lei 	Municipal 	n 
2.648/2006). 

LEI ORÇAMENTÁRIA Existe dotação orçamentária adequada, porém insuficiente 
ANUAL para atender as despesas decorrentes nas seguintes rubri- 

(X) Adequada cas: 
( 	 ) Inadequada Elemento(s) de Despesa(s): 3.1.90.11.00 e 3.1.90.13.00 

ri 



PREVISÃO DE IMPACTO SOBRE A RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente Líquida acurrula nos últirros 12 rases 21.350.781,76 

Gastos totais com pessoal acurnlados nos úlrirms 12 meses 10.102.114,95 

Percentua] de corrprometirrento atual de gastos com pessoal . 	 47,3% 

No exercício financeiro em curso 

Nos 2 exercícios subseqüentes 

153.214,05 

339.353,80 

Gastos totais projetados pera o exercício financeiro em curso com o aunento ptçosto 10.255.329,00 
Receita Corrente Líquida prevista para o exercído finarceiro em curso 20.531.274,44 
Percontual de gastos com pessoal a ser cxnpronetido no exercício financeiro em curso, com o au~o pr 49,9% 

Parecer Final: 

Apesar de o aumento não significar um comprometimento da Receita do 

Município no que se refere aos gastos com pessoal, a equiparação pode ser concedida mediante 

uma adequação das despesas de pessoal, para que esta se enquadre dentro da previsão da pro-

posta orçamentária mediante a suplementa ção do superávit. 

Taquari, 28 de fevereiro de 2008. 

Re todosS. 4es  

Assessor de Controle Interno 

Rherfo Santiago Junqueira 
essor Contábji 

- 078376K)-' 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Lei n°2.791, de 1 1  de abril de 2008. 

rwede reajuste no valor padrão de referência dos servido 
blicos municipais, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Münicipal 
luari, .Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
ânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
1 0  O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, 

de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e prover 
servidores públicos municipais ativos, inativos, pensionis 

o magistério, passa a ser de R$ 320,28 (trezentos e vinte r 
inte e oito centavos). 
'ágrafo Único - O reajuste ao valor padrãô de referêni 
cedido por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vir 
Lrenta e sete por cento) de reposição das perdas inflacioná 
ais medidas pela variação do IPCA (Índice de Preços 

isumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) 
nento real de salários. 

20  Os vencimentos dos cargos contratados emergencialme 
intermédio das Leis n° 2.692107 (alterada pela Lei n° 2.7221( 

18107 (alterada pelas Leis n° 2.734/07 e 2.788108), 2.725) 
48107, 2.774108 e 2.775108, sofrerão os mesmos percenti 
reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 1 0 . 

30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cc 
seguinte rubrica: 
.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
.90.11.03.00 - Subsídios 
.90.01.00 - Aposentadorias 
.90.03.00 - Pensões 
41  As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nívél 

constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (du 
íinas numeradas. 

51  Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, surtii 
is efeitos a contar de 1 1  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1' 
il de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

istre-se e Publique-se 
a de Souza Pacheco 
retária da Administração 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ü° 2.791, de 10  de abril de 2008. 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 320,28 (trezentos 
e vinte reais e vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real de salários. 

Art. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n° 2.692/07 (alterada pela Lei n° 2.722/07), 2.718/07 (alterada pelas Leis 
n° 2.734/07 e 2.788/08), 2.725/07, 2.748/07, 2.774/08 e 2.775/08, sofrerão os mesmos 
percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo P. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 40  As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqii.—I4& 
('KFPi 22 (7 12fl/(tV'i122 - U^~ (Ç1\ 	Çl')# - i.,. (1\ 2I212AA 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sut 

Ar•t. 50  Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi r se Publique-se 

L ge Souza acheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(taauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$416,37 1,36 R$435,59 1,42 R$454,81 1,50 R$480,43 
2 1,36 R$435,59 1,42 R$454,81 1,47 R$470,82 1,53 R$490,04 
3 1,43 R$458,00 1,48 R$474,02 1,54 R$493,23 1,59 R$509,25 
4 1,57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 1,85 R$ 592,52 
5 1,80 R$576,52 1,85 R$592,52 1,90 R$608,54 2,00 R$640,58 
6 2,10 R$672,60 2,15 R$688,62 2,23 R$714,24 2,30 R$736,66 
7 2,53 R$ 810,33 2,67 R$ 855,16 2,80 .R$ 896,80 2,95 R$ 944,85 
8 3,35 R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169,05 3,90 R$ 1.249,12 4,20 R$ 1.345,20 
9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 
10 5,07 R$ 1.623,86 5,35 R$ 1.713,53 5,62  R$ 1,800,01 5,90  R$ 1.889,69 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 454,81 
2 2,08 R$ 666,19 
3 2,86 R$ 916,02 
4 3,34 R$ 1.069,76 
5 4,38 R$ 1.402,86 
6 6,14 R$ 1.966,57 
7 7,52 R$2.408,56 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquj&&- 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-- III--F-UNÇÕES-GTIF1CADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 227,40 
2 1,04 R$333,09 
3 1,43 R$458,00 
4 1,67 R$ 534,87 
5 2,19 R$701,43 
6 3,07 R$ 983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor 
1 1,43 R$458,00 1,54 R$493,23 1,65 R$528,47 

2 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 

3 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 2,20 R$ 704 9 63 

4 2,10 R$ 672,601 2,20 R$ 704,631 2,30 R$ 736,66 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taji'?S 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ahinetetaauari-rs.com.hr  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2;791, d'e 1° deab:rilde 2008. 

O) 
10L1/og 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. V' O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 320,28 (trezentos 
e vinte reais e vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real de salários. 

Art. 2° Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n° 2.692/07 (alterada pela Lei n° 2.722/07), 2.718/07 (alterada pelas Leis 
n° 2.734/07 e 2.788/08), 2.725/07, 2.748/07, 2.774/08 e 2.775/08, sofrerão os mesmos 
percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo 1°. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TaqiariR 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete1taauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 51  Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de JO  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regres e Publique-se 

Luíza 	ouza ac eco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
'í~z~ Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$ 416,37 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,50 R$ 480,43 
2 1,36 R$435,59 1,42 R$454,81 1,47 R$470,82 1,53 R$490,04 
3 1,43 R$458,00 1,48 R$474,02 1,54 R$493,23 1,59 R$509,25 
4 1,57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 1,85 R$ 592,52 
5 1,80 R$576,52 1,85 R$592,52 1,90 R$608,54 2,00 R$640,58 
6 2,10 R$ 672,60 2,15 R$ 688,62 2,23 R$ 714,24 2,30 R$ 736,66 
7 2,53 R$ 810,33 2,67 R$ 855,16 2,80 R$ 896,80 2,95 R$ 944,85 
8 3,35 R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169,05 3,90 R$ 1.249,12 4,20 R$ 1.345,20 
9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 
10 5,07 R$ 1.623,86 5,35 R$ 1.713,53 5,62  R$ 1,800,011 5,90  R$ 1.889,69 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 454,81 
2 2,08 R$ 666,19 
3 2,86 R$ 916,02 
4 3,34 R$ 1.069,76 
5 4,38 R$ 1.402,86 
6 6,14 R$ 1.966,57 
7 7,52 R$ 2.408,56 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE ) 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqua&RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinete(taauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1. 0,71 R$ 227,40 
2 1,04 R$333,09 
3 1,43 R$ 458,00 
4 1,67 R$ 534,87 
5 2,19 R$701,43 
6 3,07 R$ 983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor 
1 1,43 R$458,00 1,54 R$493,23 1,65 R$528,47 

2 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 

3 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 2,20 R$ 704,63 

4 2,10 R$ 672,601 2,20 R$ 704,631 2,30 R$736,66 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquarj.,Ã 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: Qabinetetaauari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande lo $IbMISSÃOTÉÇNICA 

APROVADO 	 Em,..7K(/ ...... .9Z/..Q........ 

/ 	 àLJ 

... 	Projeto de lei nQ 3.578i 

Concede reajuste no valor 
padrão de referência dos 
servidores públicos municipais, e 
dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 O valor padrão de referência do artigo 28 da Lei n° 1.747, de 28 
de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos, pensionistas e do magistério, passa a ser de R$ 320,28 (trezentos 
e vinte reais e vinte e oito centavos). 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real de salários. 

Art. 20  Os vencimentos dos cargos contratados emergencialmente por 
intermédio das Leis n° 2.692/07 (alterada pela Lei n° 2.722/07), 2.718/07 (alterada pelas Leis 
n° 2.734/07 e 2.788/08), 2.725/07, 2.748/07, 2.774/08 e 2.775/08, sofrerão os mesmos 
percentuais de reajuste aplicados conforme parágrafo único do artigo l. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.11.03.00 - Subsídios 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

Art. 4° As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1 da presente Lei, provido de 02 (duas) páginas numeradas. 

ANCIONE 
- SE] 

DATA: 4 /O I 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de aquari 
'4w¥t~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de l de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!, 11 de 
março de 2008. 

L5o iasSantos 
• 	Prefeito Municipal 

9  Regit 7  Publique-se 

Ltuzcheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653 - 1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$416,37 1,36 R$4.35,59 1 542 R$454,81 1,50 R$480,43 
2 1,36 R$435,59 1 942 R$454,81 1,47 R$470,82 1,53 R$490,04 
3 1 5 43 R$ 458,00 1,48 R$ 4749 02 1,54 R$ 493 9 23 1,59 R$ 509,25 

4 1 9 57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 j  1,85 R$ 592,52 
5 1,80 R$ 576,52 1,85 R$ 5929 52 1,90 R$ 608 5 54 2 9 00 R$ 6409 58 
6 2,10 R$ 672,60 2,15 

- 

R$ 688,62 2,23 R$ 714,24 2,30 R$ 736,66 
7 2,53 R$ 810 5 33 2 567 R$ 855,16 2,80 R$ 896,80 2,95 R$ 944 9 85 

83,35 

- 

R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169 5 05 3,90 R$ 1.249,12 4920 R$ 1.345,20 
9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 

10 5,07 R$ 1.623 9 86 5,35 R$ 1.713 9 53 5562  R$ 1,800,01 5,90  R$ 1.889,69 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- 	 Padrão - 	 Coeficiente Valor 
1 - 1,42  R$454,81 
2 2,08 R$666,19 

3 25 86 -  R$916,02 

4 3 9 34 R$1.069,76 

5 
- 

49 38 R$1.402,86 

6 - 69 14 R$ 1.966,57 

7 7 5 52 	- R$2.408,56 

ADMINISTRAÇA0 COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de oquari 
4~4~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71. R$ 227 9 40 
2 1 504 R$333,09 
3 1,43 R$458,00 
4 	. 1,67 R$ 534,87 

- 5 239 R$701,43 
6 3,07 R$ 983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef.A Valor Coef.B Valor Coef..0 Valor 
1 1 943 R$ 458,00 1,54 R$ 493 923 1 365 R$ 528 547 

2 1,90 R$ 608 9 54 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 

3 2900 R$ 6409 58 2,10 R$ 672 560 2,20 R$ 704,63 

4 29 10 R$ 672 960 2,20 R$ 704563 2,30 R$ 736,66 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqji_-R 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

III- FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão - 	 Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 227,40 
2 1,04 R$333,09 
3 1,43 R$ 458,00 
4 1,67 R$ 534,87 
5 2,19 R$701,43 

3,07 R$ 983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

IV- MAGISTÉRIO 

Níveis Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor 
1 1,43 R$458,00 1,54 R$493,23 1,65 R$528,47 
2 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 
3 2,00 R$ 640,58 2,10 R$ 672,60 2,20 R$ 704,63 
4 2,10 R$ 672,601 2,20 R$ 704,631 2,30 R$ 736,66 

(-) 
ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar-RS 
('NPT RRflÍ7 7R)/(12 . (Ç1\ 	 14 	 AA 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão CoeÏ.A. Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$ 416,37 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,50 R$ 480,43 
2 1,36 R$435,59 1,42 R$454,81 1,47 R$470,82 1,53 R$490,04 
3 1,43 R$458,00 . 	1,48 R$474,02 1,54 R$493,23 1,59 R$509,25 
4 1,57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 1,85 R$ 592,52 
5 1,80 R$ 576,52 1,85 R$ 59232 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 
6 2,10 R$ 672,60 2,15 R$ 688,62 2,23 R$ 714,24 2,30 R$ 736,66 
7 2,53 R$ 810,33 2,67 R$ 855,16 2,80 R$ 896,80 2,95 R$ 944,85 
8 3,35 R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169,05 3,90 R$ 1.249,12 4,20 R$ 1.345,20 
9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 
10 5,07 R$ 1.623,86 5,35 R$ 1.713,531 5,62 	1 R$ 1,800,011 5,90  1 R$ 1.889,69 

11-CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 454,81 
2 2,08 R$ 666,19 
3 2,86 R$ 916,02 
4 3,34 R$ 1.069,76 
5 	. 4,38 R$ 1.402,86 
6 	. 6,14 R$ 1.966,57 
7  7,52 R$ 2.408,56 

A 
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Lei n° 2.792, de 1 1  de abril de 2008. 
rwede reajuste aos empregos públicos criados pelas Lei 
51, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro 
5. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
uari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
lânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
iciono e promulgo a seguinte Lei: 

1° Ficam reajustados os salários dos empregos públi 
idas através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 200 
56, de 02 de fevereiro de 2005, conforme tabela abaixo: 
RGO 	 SALÁRIO 
dico (Especializaçâo Medicina Comunitária) R$ 5.955,79 
ermeiro 	 R$ 2.687,96 
ontólogo 	 R$ 3.970,54 
nte Comunitário de Saúde 	 R$ 566,58 

ante de Campo 	 - 	 R$ 400,36 
ágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referên 
icedidb por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vir 
renta e sete por cento) de reposição das perdas inflacioná 
jais medidas pela variação do IPCA (Índice de Preços 
isumidor Amplo) mais. 2,03% (dois vírgula três por cento) 
nento real de salários. 
2° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cc 

seguinte rubrica: 
.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
.90.01.00 - Aposentadorias 
.90.03.00 - Pensões 
3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtil 

is efeitos a contar de 1 0 de abril de 2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1' 

il de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
istre-se e Publique-se 
a de Souza Pacheco 
retária Municipal da Administração e 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.792, de 1°de abrde_2008. 

COPIP 
Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico (Especialização Medicina Comunitária) R$ 5.955,79 

Enfermeiro R$ 2.687,96 
Odontólogo R$ 3.970,54 

Agente Comunitário de Saúde R$ 566,58 

Agente de Campo R$ 400,36 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro virgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real de salários. 

Art. 20  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1. .90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.0 1.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de F de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Ristrs Publique-seSou  

Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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__ 	
Prefeitura Municipal de aquari 

Estado do Rio Grande do Sul 	APROVADO 

ACOMISSÃOTÉCjNICA 

- 	ErnJ?4.OL. 
oto de leinQ 3. 

?- i "- -'- ••.••, ........... 	 Concede reajuste aos empregos publicos 
criados pelas Leis n° 2.451, de 04 de 
janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de 

' 	 fevereiro de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 
Médico (Especialização Medicina Comunitária) R$ 5.955,79 

Enfermeiro R$ 2.687,96 
Odontólogo R$ 3.970,54 

Agente Comunitário de Saúde R$ 566,58 
Agente de Campo R$ 400,36 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, 
concedido por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro virgula quarenta e sete por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice 
de Preços ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vfrgula três por cento) de aumento real 
de salários. 

Art. 21  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00 - Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

SANCI 
rATA• 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de ciquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2008. 

Renato 	Santos 
Prefeito Municipal 

Registí-s e ublique-se 

Lwza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.792, de 1° de abril de 2008. 

Concede reajuste aos empregos 
públicos criados pelas Leis n° 
2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 
2.466, de 02 de fevereiro de 2005. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam reajustados os salários dos empregos públicos criados 
através das Leis n° 2.451, de 04 de janeiro de 2005 e 2.466, de 02 de fevereiro de 2005, 
conforme tabela abaixo: 

CARGO SALÁRIO 

Médico (EspeciaIizaço Medicina Comunitária) R$ 5.955,79 

Enfermeiro R$ 2.687,96 

Odontólogo R$ 3.970,54 

Agente Comunitário de Saúde R$ 566,58 

Agente de Campo R$ 400,36 

Parágrafo Único - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro virgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços 
ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real de salários. 

Art. 21  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores 
3.1.90.01.00— Aposentadorias 
3.1.90.03.00 - Pensões 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqu-RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicaço, surtindo 
seus efeitos a contar de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

L4'111~1sta dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regitr• e e Publique-se 

L"fl4de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
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Lei n° 2.793, de 1 0  de abril de 2008. 
utoriza o Poder Executivo a cõntratar, em caráter emergen 

ecursos humanos para atuar junto da Secretaria Municipa 
Educação e Cultura (professor), e dá outras providências. 
ENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taq 

Estado do Rio Grande do Sul, 
AÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgã 
o Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancior 
eguinte Lei: 
rt. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em cai 
mergenciaI, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da dat 
ontratação, renovável por igual período ou término do ano Ietiv,  
008; recursos humanos para executar suas atividades jun 
ecretaria Municipal de Educação e Cultura. 
argo 	Vaga Área/Disciplina 	Carga Horária 	N 
'rofessor 01 1 22 horas 1 
'arágrafo Único - A contratação emergencial constante na pres 
ei deve-se a necessidade temporária de excepcional interc 
iúblico. 
rt. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio d 

.ei, é facultada a contratação de novo servidor em substituiçã( 
nesmo, respeitado o mesmo período de vigência definido n 
)iploma Legal. 
¼rt. 3 0 0 postulante ao cargo de Professor deverá aprese 
:urriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Culi 

a opção de contratação deverá recair no profissional 
.icenciatura Plena ou Curta para o exercício da função. 
'arágrafo Unico - Não havendo interessados com habilitação P 
u Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que éstiver cursa 
.icenciatura com maior tempo de frequência ao Curso, median 
presentação de comprovante de disciplinas e de matricula, e 
encimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a 
O  1.505, de 14 de setembro de 1994. 
rt. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à cont 
eguinte dotação orçamentária: 	 - 
)rgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
.Inidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educa 
lásica - FUNDEB. 
2.272.0031.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUN( 
.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal C 
st. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 1  de abr 
008. 
enato . Baptista dos Santos 

prefeito Municipal 
egistre-se e Públique-se 

da Q,,. rya 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estadodo Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.793, de l de abril de 2008. 

O)l 0°  
Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
(professor), e dá outras providências. 

RENATO BAPT1STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por 
igual período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executar suas 
atividades junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga 	Área/Disciplina Carga Horária Nível 
Professor 01 	 1 1 	22 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° O postulante ao cargo de Professor deverá apresentar 
curriculum vitae para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e a opção de 
contratação deverá recair no profissional com Licenciatura Plena ou Curta para o exercício 
da função. 

Parágrafo Único - Não havendo interessados com habilitação Plena 
ou Curta, a escolha deverá recair sobre aquele que estiver cursando Licenciatura com maior 
tempo de freqüência ao Curso, mediante a apresentação de comprovante de disciplinas e de 
matrícula, e com vencimentos correspondentes ao nível 1, conforme determina a Lei n° 
1.505, de 14 de setembro de 1994. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
Orgão: 06- SECRETAIUA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade:03 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica - FUNDEB. 
12.272.0031.2016 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF. 
3.1.90.11.00000000 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Santos 
Prefeito Municipal 

ReisWese Publique-se 

Lúffi de Souza Pacheco 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei n° 2.794, de 1° de abril de 2008. 
itoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenc 
r tempo determinado, recursos humanos para atuar junfc 

wretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outi 
ovidências. 
ENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqu 
tado do Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgân 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionc 

omulgo a seguinte Lei: 
t. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em car 
nergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contrataç 
orrogável por igual periodo ou até a nomeação de servidor atra 

concurso público, recursos humanos para executar Si 

ividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambient 
argo Vaga Carga Horária Padrão Vencimeni 
lrapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 	9 
-t. 2 0  Em caso de desligamento do contratado por intermédio de 
i, é facultada a contratação de novo servidor em Substituição 
esmo, respeitado o mesmo período de vigência definido ne 
iploma Legal. 
1. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
lguinte dotação orçamentária: 
rgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
riidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
).301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
).271.0031.2038 - Contribuições 
1.90.13.00.00 - Obrigaçõe§ Patronais 
1. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 1  de abril 
)08. 
enato Baptista dos Santos 
efeito Municipal 
egistre-se e Publique-se 
iiza de Souza Pacheco 
-rr&t :~ rin Mijnirinn i rI, AriminiqtrnrAn 



Prefeitura Munidpal de aquari 
Estado .do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.794, de 10  de abril de 2008. 	 Ár 

COPIA 

1fG c1/  

4 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contratação, prorrogável por igual 
período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária 
Padrão de 

Vencimento 

Terapeuta Ocupacional 1 20 horas semanais 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- 	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Re(aBàp  
Prefeito Municipal 

Ri 
	

e Publique-se 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 	
ACOMISS 

p24QgPr 
jeto de 1ein93.586/08iJEm / 

L(~P ,,o teCá  mar MtflIcI a 	uar 	
- 	 Cán 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 

. 1.. recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

O TECNIC 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contratação, prorrogável por igual 
período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão de Vencimento 

Terapeuta Ocupacional 1 120 horas semanais 1 	 9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substitiição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 —Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 - Contribuições 
3.1.90.13,00.00 - Obrigações Patronais 

SANCIONE - SE 

DATA: 't /09 jO 

ASS.: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLJDARIEDADE"- 

Centro Adni. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari RS 
CNPJ: 8.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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I1 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

RegreePublique..se 

Luide gouza'Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Lei n° 2.795, de 1 0  de abril de 2008; 

toriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenci 
tempo determinado, recursos humanos para atuar junto 

cretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente e dá outr,  
vidências. 
NATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
uari, Estado do Rio Grande do Sul, 

ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 1 
ânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
ciono e promulgo a seguinte Lei: 
10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em carál 

iergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável p 
ai período ou até o término da licença maternidade da titul 
cargo, recursos humanos para executar suas atividad 
to à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 
rgo 	Vaga Carga Horária 	Padrão de Vencimer 
íermeira 1 	20 horas semanais 	9 

2° Em caso de desligamento do contratado por interméc 
sta Lei, é facultada a contratação de novo servidor e 
Dstituição ao mesmo, respeitado o mesmo período 
ência definido neste Diploma Legal. 

3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
ta da seguinte dotação orçamentária: 
ão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambient 

idade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
:90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessc 

271.0031.2038 - Contribuições 
.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
t. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 0  
II de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

gistre-se e Publiquese 
za de Souza Pacheco 
cretária Municipal da Administração 



I. ..,1. . --) Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei o  2.795, de 1° de abril de 2008. 

CO?" 

1I0/I0 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período ou até o término da 
licença maternidade da titular do cargo, recursos humanos para executar suas atividades junto 
à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 	Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 

Enfermeira 1 120 horas semanais 1 	9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 — Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1 .90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00— Obrigações Patronais 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquj.&S.. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Re ttrBTPfia dos Santos 
Prefeito Municipal 

Publique-se 

L 	de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CXIP!. 22 (7 12í/('flfl1_2 - 	(1\ 	 1v (ÇI\ 	ÇL4 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.588/08 
ACOMISSÃOTCNICA 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 

-* carater emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 

ô 	/r' 	 Ambiente e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergenci.al , pelo prazo de 03 (três) meses, prorrogável por igual período ou até o término 
da licença maternidade da titular do cargo, recursos humanos para executar suas atividades 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga 1 	Carga Horária 1 Padrão de Vencimento 
Enfermeira 1 120 horas semanais 1 	9 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência defmido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.003 1.2038 Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

SANCIONE - SE 
ÃO 

DATA:— !'- -1 / 

ASS.:L, 

ADMLNISTRAÇAOCOMTRANSPARENCIAESOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqti -RS 
('MD!. QQ('7 7Q(IfW122 	 (t\ 	 11 	1n,,. (1\2 	12A4 



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR1. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg-yblique-se 

Luizaídé)Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 
C'XIT)l. 00 (\47 1QC/(1WI1 	Q P,-,..,. (ç\ 	Ç1'j - 1v. (61 	-44 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.796, de 1° de abril de 2008. 

t 
"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem suas atividades 
junto à Secretaria Municipal. de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Carga Horária Padr 
Merendeira 01 40 horas 

ão 
 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE - Atividade Meio 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE tAA11°de 
abril de 2008 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Lei 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ahinetetaouari-rs.com.br  
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PiO 	P..z r_..rri i -. Fn::: 	SJE1 	 FH:E 	 Hpr. 	 03: 21F 	Ri 

sttdo do Rio Grande do Su 

xp. de Motiv n O232OO 

Cmar Munidpat de 
PROTOCC*ADQ sob 
Uvro 	 Ha  

Senhor Pfeidente: 

Taquari, Ii de março de 2OO. 

O presente Projeto de Lei visa a contrataçAo, em caráter - :nciaI, de TCCUr3O humanos para atuar junto a Secretaria Municípal de Educação e (u1tura 
Sc- 

. 	 Objetiva-se Contratar emergeneia1rn&nte, pelo priod o e E 
reis) meSe$ re1)v\-el por iguai período, ou até o ia do ano letivo de 2008, de uma merendeira 

para atuar na Es - . Oia Municipal de Ensino Fundamental Pedro ?erira Machado, 
ra1 contrataço faz-se necessária, devido ao aumento : dunos - 

fl rede escolar, A14m disso. no h concursados no banco de concursos agiardando pela nomeação, 
Jo Cororsc de UU acb)u em Dezembro de 20u6 e io lia. 	erndeqa  

Uo qiid; 	- - . tarja que esteia disponíveL para atender a Csta subshuiçAo, fal 	torna-se 

Nada mais havendo para o momento, e na cetsza de uma 
detalhada apreciaço do pedido ora fbnuado nnamo-nos, 

At.enciosarriente. 

Prefeito Municipa.i 

.A Sua S'horja o Senhor 
si; ILag 
P.çesidente da ('imara Municipal 
N/CIDADE 

r 	 cc:?T -n , 	 SOÍ ffl4 

pJ 	 n1 - 	or1 (3 ) 3653 1266 Fax: (5 t ) 36532344 E-mail: 

Ariza o Poder Executivo a cntrtar, 
em caráter emergeciil retnso 
hwllflas para atu.r jirnto da Secrelaria 
t%,Iunicipal de Edcaço e Clltu, e da 
cutras prvidêicias. 

Art 1° Fica o Poder xeeutivo autorizado a contratar, em caráter 
r-ergencial, pelo penedo 6 (seis) meses, a contar da data da contraaço, renovávei por igual 

período ou térniino do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem scas atividades 
junto Secretaria Municipal de Educaç.?to e Cuitura 

Padrão 

Merendeira 	01 
	40 horas 	 1 

ParÁgra Único - A contrataç.o mergenc.ial constante na presrite Lei 
deve-se a necessidade temporáris. de excepciona.i interesse público. 

Art. 22  Em caso de destigamento do contratado por intermédio desta Lei. é 
facuitada a contrataço de novo servidor em substituç&o ao mesmo, respeitado o mesmo período 
de vigência definido twste Diploma Legal 

Arte 3' As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotaço orçame.ntria: 

Orgão D5 SECRE'1RJÂ DE EDUCAÇÃO F CtJLTURÁ 
TJidade: 02 - ManuknÇo Desenvolvimei.to de Eisino - M.DF Ati-vidade Meiü 

Art. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubUcaço 

GABINETE DO PREFEITO MiJNLCIPAL DE TAQI5ARI, ii de 

marçc de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regstre e Publique-se 

LtiiJe Souza .acbeco 
Secretária Municipal da Adniinistrao e 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARÊNCIA_E SOLIDARIEDADE 
gssóo 
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Estado do Rio Grande do Sul 

IProjtO çie Lei nQ 3.585/08 

" 
Em .. 



Lei nu 2.796, de lu de abril de 2111UU. 
,toriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergenc 
cursos humanos para atuar junto da Secretaria Municipal 
lucação e Cultura, e dá outras providências. 
ENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqi. 
tado do Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâr 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancion 
mulgo a seguinte Lei: 

t. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em car 
iergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar dá data 
ntrataçâo, renovável por igual período ou término do ano letivo 
08, recursos humanos para executarem suas atividades junt 
cretaria Municipal de Educação e Cultura. 
rgo 	Vaga Carga Horária 	Padrão 
rendeira 01 	40 horas 	 1 

irágrafo Único - A contratação emergencial constante na prese 
deve-se a necessidade temporária de excepcional intere: 

blico. 
t. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio d€ 

é facultada a contratação de novo servidor em substituição 
smo, respeitado o mesmo período de vigência definido flE 

ploma Legal. 
t. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta 
guinte dotação orçamentária: 
gão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
idade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MD 
vidade Meio 
t. 41  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 1  de abril 

08. 
nato Baptista dos Santos 
efeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
iza de Souza Pacheco 
,cretária Municio2l da Administraco 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.796, de 1° de abril de 2008. 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
L Merendeira 01 40 horas 1 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE - Atividade Meio 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNHA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° dc 
abril de 2008. 

Rista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 

A CCM1S/\O 

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nQ 3.585/08 
TÉCNICA 1 
- 	In__ 	I-- 

PROVADO 

/... 

t / 	 Autoriza o Poder Executivo a contratar, 
em caráter emergencial, recursos 
humanos para atuar junto da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, e dá 
outras providências. 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Merendeira 01 40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente Lei 
deve-se a necessidade temporária de excepcional interessë público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período 
de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE- Atividade Meio 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de 
março de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regitre(- e Publique-se 

Lüie Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
e Recursos Humanos 

[SANCIONE — 

DATA :_ 1 2iL9- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1 790-Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prèfeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei O  2.796, de 1° de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Merendeira 01 40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE - Atividade Meio 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l de 
abril de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

;eg7eSojuza 

 Publique-se 

 Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Lei republicada em virtude de erro na publicação no dia 04 de abril de 2008. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adn. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.796, de 1° de abril de 2008 

"Autoriza o Poder Executivo a 
contratar, em caráter emergencial, 
recursos humanos para atuar junto da 
Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu smciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período 6 (seis) meses, a contar da data da contratação, renovável por igual 
período ou término do ano letivo de 2008, recursos humanos para executarem suas atividades 
junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Cargo Vaga Carga Horária Padrão 
Merendeira 01 40 horas 1 

Parágrafo Único - A contratação emergencial constante na presente 
Lei deve-se a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 3 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Unidade: 02 - Manutenção Desenvolvimento de Ensino - MDE - Atividade Meio 

- 
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___ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Renato Baptsta dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi 	s 	ublique-se 

u d ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Lei republicada em virtude de erro na publicação no dia 04 de abril de 2008. 
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Lein° 2.797, de 1 0  de abril de 2008. 
oriza o Poder Executivo a contratar, em carál 
?rgencial, por tempo determinado, recursos human 

atuar junto à Secretaria Municipal da Saúde e M 
iente e dá outras providências. 

JATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
Jari, Estado do Rio Grande do Sul, 
O SABER, no uso das atribuições que me confere a 
nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

;iono e promulgo a seguinte Lei: 
1 0  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em car 
rgencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar 
ratação, prorrogável por igual período ou até a nomeaç 
ervidor através de concurso público, recursos humanos p, 
utar suas atividades juntô à Secretaria Municipal da Sa 

eio Ambiente. 
30 	Vaga Carga Horária 	Padrão de Vencimer 
)ntólogo 1 	20 horas semanais 	10 
2° Em caso de desligamento do contratado por intermé 
ta Lei, é facultada a contratação de novo servidor 
stituição ao mesmo, respeitado o mesmo período de vigêri 
nido neste Diploma Legal. 
3 0  As despesas decorrentes da presente Lei, correrãi 

La da seguinte dotação orçamentária: 
ão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambient 
Jade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
01.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
90.11.00.00- Vencimentos e Vantagens •Fixas - Pess 

71.0031.2038 - Contribuições 
90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l 
1 de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito• Municipal 

listre-se e Publique-se 
a de Souza Pacheco 
retária Municipal da Administração 
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Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, por tempo 
determinado, recursos humanos para atuar 
junto à Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente e dá outras providências. 

h  UW~ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2.797, de 1°de abril de 2008. 

CÓ PIA 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo prazo dé 06 (seis) meses a contar da contratação, prorrogável por igual 
período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividades junto à Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo 1 	Vaga 1 	Carga Horária 1  Padrão de Vencimento 

Odontólogo 1 	1 120 horas semanais 1 	10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgào: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4°Etá Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

( 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi e- e buque-se 

L z 	ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n' Ab+v4ÃOTÉC.ICA 
- 	

Em.44..;(.... 

Cna Municpal de T 

Autoriza o Poder Executivo a contratai', em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
recursos humanos para atuar junto à 
Secretaria Municipal da Saúde e Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

APROVADO 

Em..4I4/J ' .... 

etdente Câmara 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
einergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da contratação, prorrogável por igual 
período ou até a nomeação de servidor através de concurso público, recursos humanos para 
executar suas atividade-s junto à Secret-aria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária rPadrãodeVencimento 

Odontólogo 1 120 horas semanais 1 	10 

Art. 21  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência defmido .neste Diploma Legal. 

Art. 30  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 

10.301.10.2036 - Manutenção dos Serviços da Saúde 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10.271.0031.2038 - Contribuições 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 

rSANC,0NE - sE 

ITA_-, 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
C'XIDT. QQ (7 7Qfl/('(rn 	Q 	 IÇ1\ 	 1')44 E',... /1\ 41 	AA 



Prefeitura Municipal de Taquari 
~440~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARJ. 

enato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

R71fe., e Publique-se 

Luia de Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DETAQUARI 

no 2.798, 
1 1  de abril de 2008 
)ncede reajuste no subs 

Secretários Municipais 
7uari, e dá out 
vidências ". 

RENATO BAPTISTA E 
NTOS, Prefeito Municipal 
luari, Estado do Rio Gra 
Sul, 

FAÇO SABER, no uso 
buições que me confere a 
ânica do Município, qu 

iiara Municipal aprovou, e 
iciono e promulgo a segu 

• l 	- O subsídio 
retários Municipais, fixa 

Lei n° 2.426, de 03 de agi 
2004, passa a ser de 
29,61 (três mil, duzentc 
:e e nove reais com sess( 
m centavos), face a reposi 
acionária de 4,47% (qu 
jula quarenta e sete 
to), màis. 2,03% (dois vír( 
o três por cento), de aum( 
1, concedido aos servid'c 
)licos municipais, de acc 
TI O art. 37, inciso X 
ristituição Federal. 

20  As despesas decorrei 
presente Lei correrão a cc 

seguinte 	dota 
amentária: 
.90.11.00.00 - Venc. 
itagens fixas pessoal civil 
• 30 Esta Lei entra em vigo 
a de sua publicação 
duzirá seus efeitos a parti 
1e abril de 2008. 
BlNETE DO PREFE 
NICIPAL DE TAQUARI, 1 
II de 2008. 
?enafo Baptista dos Santc 

Prefeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
za de Souza Pacheco 
:retária da Administração 



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.798, de 1° de abril de 2008. 	 ÓPIA 
"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari, 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos Secretários Municipais, fixados na Lei n° 
2.426, de 03 de agosto de 2004, passa a ser de R$ 3.229,61 (três mil, duzentos e vinte e 
nove reais com sessenta e um centavos), face a reposição inflacionária de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento), mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento), de 
aumento real, concedido aos servidores públicos municipais, de acordo com o art. 37, inciso 
X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1" de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

( 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi$

PeStcuzaPacheco 

e Publique-se 

Ltha  
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 
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Câmara Municipai de Taquari 
Rio Grande do Sul 

b 	4_.o 	 APROVADO ---  - 

- 	 - - 	
Projeto de lei n° 3.582/08 

1 
A COMISSAO 	NICA 

, ,-, 	 1 	"Concede reajuste no subsídio 

Z~C 	unici al de uarl 	

dos Secretários Municipais de 
Taquari, e dá outras providê 
cias". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o art. 2 0, da Lei n° 2.426, de 03 de agosto de 2004, aprova: 

Art. 1° - O subsídio dos Secretários Municipais, 
fixados na Lei n° 2.426, de 03 de agosto de 2004, passa a ser de R$ 
3.229,61 (três mil, trinta e dois reais com cinqüenta centavos), face a 
reposição inflacionária de 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por), 
mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento), de aumento real, 
concedido aos servidores públicos municipais, de acordo com o art. 37, 
inciso X da Constituição Federal. 

Ad. 2° As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil.. 

Ad. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

Sala das Sese 

V:sS-eloi Lang, 

2° Secretário. 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



___ Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

•Lein2.798,de1° - deabrilde2008. - - 

"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari, 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos Secretários Municipais, fixados na Lei n° 
2.426, de 03 de agosto de 2004, passa a ser de R$ 3.229,61 (três mil, duzentos e vinte e 
nove reais com sessenta e um centavos), face a reposição inflacionária de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento), mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento), de 
aumento real, concedido aos servidores públicos municipais, de acordo com o art. 37, inciso 
X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de lO  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Retnrn*a-t1bs Santos 
Prefeito Municipal 

Reg te- e Publique-se 

Lu a de ouzacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei.n°2.798,de•i° deabril-de 2008.-- - 

"Concede reajuste no subsídio dos 
Secretários Municipais de Taquari, 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos Secretários Municipais, fixados na Lei n° 
2.426, de 03 de agosto de 2004, passa a ser de R$ 3.229,61 (três mil, duzentos e vinte e 
nove reais com sessenta e um centavos), face a reposição inflacionária de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento), mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento), de 
aumento real, concedido aos servidores públicos municipais, de acordo com o art. 37, inciso 
X da Constituição Federal. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Re1ÇPrBaVTt!ta1tbs Santos 
Prefeito Municipal 

Reg,jstresee Publique-se 

Lu'iá'de Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetanrnri-rs cm hr 



oncede a te visão de que trata o a,t 37 incis;Xda Constitui 
ederal, no subsidio do Prefeito Municipal e dá out 

vidências". 
ENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqi 
tado do Rio Grande do Sul, 
ÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâl 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sancion 

omulgo a seguinte Lei: 
1. 1 1  -O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n 1 2.427, de 09 de ag 

2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro vírgula quarenta e 
r cento), de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição FedE 

)ncedido aos servidores públicos municipais, passa a ser de 
019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e três centav 
1. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a cont 
guinte dotação orçamentária: 
1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
1. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produ 
us efeitos a partir de 1 0  de abril de 2008. 
ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de abri 
)08. 
inato Baptista dos Santos 
efeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 

Jiza de Souza Pacheco 
cretária da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2.799, de 1° dé abril de 2008. 

"Concede a revisão de que trata o art 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio do Prefeito Municipal e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n° 2.427, de 09 de 
agosto de 2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento), de que 
trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido aos servidores públicos 
municipais, passa a ser de R$ 9019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e três 
centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 30 = Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAIU, 1° de 
abril de 2008. 

Renatii6Çntos 
Prefeito Municipal 

Reg 	-se e Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqirnri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(2)taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1 

Lei n 2.799, de l de abril de 2008. 	COPIA 

yko 	QA1 	 "Concede a revisão de que trata o art 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio do Prefeito Municipal e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n° 2.427, de 09 de 
agosto de 2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento), de que 
trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido aos servidores públicos 
municipais, passa a ser de R$ 9.019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e três 
centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Renato  
Prefeito Municipal 

Re 	-se 	ublique-se 

L ad Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

t. ii . 	 a+a n' +n ri. 	 .. 



Câmara Municipa' de Taquar 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

y
Of  

Projeto de lei fl0  3.581/08 	_Lje1fn' 
 ,:> 

JÉCNICA 	
"Concede a revisão de que trata o 
art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, no subsídio do Prefeito Mit Ufll 	

nicipal e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
dispõe o art. 40,  da Lei n° 2.427, de 09 de agosto de 2004. 

Art. 1° - O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n° 
2.427, de 09 de agosto de 2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento), de que trata o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, concedido aos servidores públicos municipais, 
passa a ser de R$ 9.019,53 (nove mii, dezenove reais com cinqüenta e 
três centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei• 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 10  de abril de 2008. 

Sala das Sessyme2108. 

V ..SeloiLang, 

P/kNC oNE -__
TA 	/ 	õk 
	LVA 

ia 

.. s._ 
Ver. Pedro Jacob E1y, 

2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000- Telefax: (51) 3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataouri.eombr 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.799, de l de abril de 2008. 	Cô PIA 

"Concede a revisão de que trata o art. 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio do Prefeito Municipal e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l - O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n° 2.427, de 09 de 
agosto de 2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento), de que 
trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido aos servidores públicos 
municipais, passa a ser de R$ 9.019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e três 
centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 10  de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

ReaistrePublique-se 

- Y'- 
Liiíaè Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

entro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPF RR ()7 7Rfl/0001lR . 	(çr 	i - ziz i'.-.... íC 1' 



Câmara Municipa' de Taquar 
Ro Grande do Sul 

A P R O V 

Projeto de lei n° 3.58 1/08 

r~E

::T ;;7T.  :CNICA 	
"Concede a revisão de que trata o 
art. 37, inciso X, da Constituição 
Federal, no subsídio do Prefeito M 
nicipal e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARI, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
dispõe o art. 40,  da Lei n° 2.427, de 09 de agosto de 2004. 

Art. l' -  O subsídio do Prefeito, fixado na Lei n° 
2.427, de 09 de agosto de 2004, face ao reajuste de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento), de que trata o art. 37, inciso X, da 
Constituição Federal, concedido aos servidores públicos municipais, 
passa a ser de R$ 9.019,53 (nove mil, dezenove reais com cinqüenta e 
três centavos). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

Sala das Sessõe21de  mar de 2008. 

V . 	 ang, 

SANCIC>NE  
DATA  

Ver. Pedro lacob Eíy, 
2° Secretário. 

ua Uaniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS 
- CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 

Site: www.camarataourirom hr 
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TAQUARI 
Lei n°2.800, 

de 1 0  de abril de 2008. 
oncede reajuste no valor 
drão de referência dos 
rvidores públicos municipais 
Câmara de Vereadores e dá 

itras providências. 
RENATO BAPTISTA DOS 

\NTOS, Prefeito Municipal de 
quari, Estado do Rio Grande 
Sul, 

FAÇO SABER, no uso das 
ribuições que me confere a Lei 
gânica do Município, que a 
mara Municipal aprovou e eu 

inciono e promulgo a seguinte 

Ad. 1 0  - O valor padrão de 
ferência, de que trata o ad. 28 
1 Lei n° 1.747, de 28 de abril de 
198, para fins de cálculo de 
3ncimentos e proventos dos 
'rvidores públicos municipais 
3 Câmara de Vereadores, 
ssa a ser de R$ 320,28 

ezentos e vinte reais com vinte 
oito centavos). 
1 1 - O reajuste ao valor padrão 

referência, concedido por 
aio desta Lei, corresponde a 
47% (quatro vírgula quarenta e 
te por cento) de reposição das 
3rdas inflacionárias anuais, 
adidas pela variação do IPCA 
1dice de preços ao Consumidor 
nplo) mais 2,03% (dois vírgula 
ro três por cento) de aumento 
ai de salários. 
20  - As tabelas de vencimento 
r categoria, padrão e nivel são 
constantes do Anexo 1, que 

ssa a fazer parte integrante 
sta Lei. 
t. 2 1 -As despesas decorrentes 
presente Lei, correrão a conta 

1 seguinte rubrica: 
1.90.11.00.00.00 - Venc. e 
intagens fixas pessoal civil. 

Ad. 30  - Esta Lei entra em 
or na data de sua publicação, 

3rando seus efeitos a partir de 
de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO 
UNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
)ril de 2008. 
Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 
gistre-se e Publique-se 
iza de Souza Pacheco 
?cretária da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.800, de 1° de abril de 2008. 	COPIA 
"Concede reajuste no valor padrão de 

o 1 o '('O '  referência dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - O valor padrão de referência, de que trata o art. 28 da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos 
servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, passa a ser de R$ 320,28 
(trezentos e vinte reais com vinte e oito centavos). 

§ 1° - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (índice d.e preços ao 
Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento) de aumento real de 
salários. 

§ 2° - As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Regis e-s• Publique-se 
,_- 

ula 	uzaPachëco 
Secre a da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPT RR flAl 7Rfl/fl001J.R - Prn (Ç1\ 	Ç1.1')IÇA - Pv (61\ 



Prefeitura MunkipaA de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1. 1,30 R$ 416,37 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,50 R$ 480,43 

2 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,47 R$ 470,82 1,53 R$ 490,04 

3 1,43 R$ 458,00 1,48 R$ 474,02 1,54 R$ 493,23 1,59 R$ 509,25 

4 1,57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 1,85 R$ 592,52 

5 1,80 R$ 576,52 1,85 R$ 592,52 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 

6 2,10 R$ 672,60 2,15 R$ 688,62 2,23 R$ 714 924 2,30 R$ 736,66 
7 2,53 R$ 810,33 2,67 R$ 855,16 2,80 R$ 896,80 2,95 R$ 944,85 

8 3,35 R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169,05 3,90 R$ 1.249,12 4,20 R$ 1.345,20 

9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 

10 5,07 R$ 1.623,86 5,35 R$ 1.713,53 5,62  R$ 1,800,01 5,90  R$ 1.889,69 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 454,81 
2 2,08 R$ 666,19 
3 2,86 R$ 916,02 
4 3,34 R$ 1.069,76 
5 4,38 R$ 1.402,86 
6 6,14 R$ 1.966,57 
7 7,52 R$ 2.408,56 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 227,40 
2 1,04 R$333,09 
3 1,43 R$458,00 
4 1,67 R$ 534,87 
5 2,19 R$701,43 
6 3,07 R$ 983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquar-RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51.) 3653-2344 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

APROVADO 

Projeto de lei n° 3.583/08 

o' 
o 0 .À 

iv 

[oMISSÂO TÉCNICA "1 oncede reajuste no valor padrão de 
Em ..... 	

n ferência 	dos 	servidores 	públicos 

1 	 .

n unicipais da Cainara de Vereadores e da 
L . pridnI* C&mar Muni .deaiar 	tras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que dispõe a Lei 
no 2.118, de 11 de abril de 2002, aprova: 

Art. 1° - O valor padrão de referência, de que trata o art. 28 
da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos 
e proventos dos servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, 
passa a ser de R$ 320,28 (trezentos e vinte reais com vinte e oito centavos). 

§ 1 - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido 
por meio desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por 
cento) de reposição das perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação 
do IPCA (índice de preços ao Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula 
zero três por cento) de aumento real de salários. 

§ 20 - As tabelas de vencimento por categoria, padrão e 
nível são as constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
a conta da seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 
Sala das Sessõeparço de 2008. 

Ver.eloi Lang, 
PresGhte., 

SANÇIONE_r
DATA: _/ O O 	 Ver 	is, 

ASS . 

2° Secretário. 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1420 

Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  

Ia 	 tária. 

Ver. Pedro Jacob Ely, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2.800, de l de abril de 2008. 

"Concede reajuste no valor padrão de 
referência dos servidores públicos 
municipais da Câmara de Vereadores 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Mimicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 - O valor padrão de referência, de que trata o art. 28 da Lei n° 
1.747, de 28 de abril de 1998, para fins de cálculo de vencimentos e proventos dos 
servidores públicos municipais da Câmara de Vereadores, passa a ser de R$ 320,28 
(trezentos e vinte reais com vinte e oito centavos). 

§ 1° - O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de reposição das 
perdas inflacionárias anuais, medidas pela variação do IPCA (índice de preços ao 
Consumidor Amplo) mais 2,03% (dois vírgula zero três por cento) de aumento real de 
salários. 

§ 2° - As tabelas de vencimento por categoria, padrão e nível são as 
constantes do Anexo 1, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da 
seguinte rubrica: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, l de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Ziublique-se 

Socíeco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344. 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  



Íi 	Prefeitura. Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ANEXO 1 
- 	

1- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
COEFICIENTE SEGUNDO A CLASSE 

Padrão Coef.A Valor Coef.B Valor Coef.0 Valor Coef.D Valor 
1 1,30 R$ 416,37 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,50 R$ 480,43 
2 1,36 R$ 435,59 1,42 R$ 454,81 1,47 R$ 470,82 1,53 R$ 490,04 
3 1,43 R$ 458,00 1,48 R$ 474,02 1,54 R$ 493,23 1,59 R$ 509,25 
4 1,57 R$ 502,85 1,70 R$ 544,48 1,76 R$ 563,70 1,85 R$ 592,52 
5 1,80 R$ 576,52 1,85 R$ 592,52 1,90 R$ 608,54 2,00 R$ 640,58 
6 2,10 R$ 672,60 2,15 R$ 688,62 2,23 R$ 714,24 2,30 R$ 736,66 
7 2,53 R$ 810,33 2,67 R$ 855,16 2,80 R$ 896,80 2,95 R$ 944,85 
8 3,35 R$ 1.072,96 3,65 R$ 1.169,05 3,90 R$ 1.249,12 4,20 R$ 1.345,20 
9 4,20 R$ 1.345,20 4,50 R$ 1.441,30 4,75 R$ 1.521,36 5,00 R$ 1.601,44 
10 - 5,07 R$ 1.623,86 5,35 R$ 1.713,53 5,62  R$ 1,800,01 5,90  R$ 1.889,69 

II- CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Padrão Coeficiente Valor 
1 1,42 R$ 454,81 
2 2,08 R$ 666,19 
3 2,86 R$ 916,02 
4 3,34 R$ 1.069,76 
5 4,38 R$ 1.402,86 
6 6,14 R$ 1.966,57 
7 7,52 R$ 2.408,56 

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Padrão Coeficiente Valor 
1 0,71 R$ 227,40 
2 1,04 R$333,09 
3 1,43 R$ 458,00 
4 1,67 R$534,87 
5 2,19 R$701,43 
6 3,07 R$983,28 
7 3,76 R$ 1.204,28 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taüan - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaauari-rs.com.br  
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oncede a revisão de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, no subsídio c 
readores e na verba de representação do Presidente, e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câm 

unicipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
1. 	O subsídio dos Vereadores, face à revisão de 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por Cento) 
je trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, concedido aos servidores públicos municlp 
ssa a ser de R$ 2.884,74 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavc 

't. 2 0  - A verba de representação do Presidente da Câmara passa a ser de R$ 721,16 (setecentos e vi 
um reais com dezesseis centavos). 

-t. 30  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da seguinte dotação orçamentá 
1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
't. 4 0  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá seus efeitos a partir de 1 0  de 

2008. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 1  de abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

egistre-se e Publique-se 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

.Lein°2.801, de 1° de abril de2008. 	- 

"Concede a revisão de que trata o art. 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio dos Vereadores e na verba 
de representação do Presidente, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - O subsídio dos Vereadores, face à revisão de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento) de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
concedido aos servidores públicos municipais, passa a ser de R$ 2.884,74 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavos). 

Art. 2° - A verba de representação do Presidente da Câmara passa a ser 
de R$ 721,16 (setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1° de 
abril de 2008. 

RettiTis Santos 
Prefeito Municipal 

Pde

e Publique-se 

uza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqirnri - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 
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Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- - Lei n°2.801, de 1° de abril de 2008.  

COPIA 

o//00  

"Concede a revisão de que trata o art. 
37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio dos Vereadores e na verba 
de representação do Presidente, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - O subsídio dos Vereadores, face à revisão de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento) de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
concedido aos servidores públicos municipais, passa a ser de R$ 2.884,74 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavos). 

Art. 2° - A verba de representação do Presidente da Câmara passa a ser 
de R$ 721,16 (setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 

Art. 3 0  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10  de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

Reg r se e ublique-se 

Lu - Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail-pibinete)tanirnri-rscnmhr 



Câmara Municipal de Taquari 
n__ t-s__i_ I_ 	 . .1 

ruo ranue 00 UI 

Projeto de lei n° 3.580/08 

APROVADO 

....í Ptsl&nte Câmara Municjaj4'e_Taguari 

AC0MISSÃOTc ICA 

ldente Câmara Municipal de T 

"Concede a revisão de que trata o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal, no 
subsídio dos Vereadores e na verba de 

.' representação do Presidente, e dá outras 
providências". 

A MESA DA CÂ1'i&R& MUNICIPAL DE TAQUARI, 
no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Art. 1° - O subsídio dos Vereadores, face à revisão de 
4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de que trata o art. 37, inciso 
X, da Constituição Federal, concedido aos servidores públicos municipais, 
passa a ser de R$ 2.884,74 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais com 
setenta e quatro centavos). 

Art. 2° - A verba de representação do Presidente da 
Câmara passa a ser de R$ 721,16 (setecentos e vinte e um reais com dezesseis 
centavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
a conta da seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

e produzirá seus efeitos a partir de 1.0  de abril de 2008. 

Sala das Sessões, l2Àe  maço de 2008. 

V . SeloiLang, 

SANCIO E- E 	Vera 
- 	 ia 

Ver. Pedro Jaco Ely, 
2° Secretário. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51) 3653-1 420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camaracamarataquari.com.br 



__ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.801, de 1° de abril de 2008. 	
Ir 

CÓPIA 
• 	 "Concede a revisão de que trata o art. 

J2'Y 	 37, inciso X, da Constituição Federal, 
no subsídio dos Vereadores e na verba 
de representação do Presidente, e dá 
outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - O subsídio dos Vereadores, face à revisão de 4,47% (quatro 
vírgula quarenta e sete por cento) de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, 
concedido aos servidores públicos municipais, passa a ser de R$ 2.884,74 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e quatro reais com setenta e quatro centavos). 

Art. 2° - A verba de representação do Presidente da Câmara passa a ser 
de R$ 721,16 (setecentos e vinte e um reais com dezesseis centavos). 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

3.1.90.11.00.00.00 - Venc. e vantagens fixas pessoal civil. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
seus efeitos a partir de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 1 °  de 
abril de 2008. 

Prefeito Municipal 

RegstrfPublique- se 

Lu 	Souza Pacheco 
Secretária da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquan - RS 
CNPJ: 88.067780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinetetaquari-rs.com.br  
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Lei n1 2.802, 
de 1° de abril de 2008. 

momina de Alípio Junqu 
Santos, 	o 	Gin 

iesportivo da Escola Munic 
Ensino Fundame 

iôtheo Junqueira dos Sani 
NATO BAPTISTA E 
NTOS, Prefeito Muriicipa 
uari, Estado do Rio grand 

ÇO SABER, no uso 
buições que me confere 
Jânica do Municipio, q 
mara Municipal aprovou 
ciono e promulgo a seg 

1 0  - Fica denominadc 
ipio Junqueira dos Santo 
iásio Poliesportivo da Es 
inicipal de En 
ndamental 	Timát 
-iqueira dos Santos. 

20  - Esta Lei entra em vig 
Ia de sua publicação. 
BINETE DO PREFE 

JNICIPAL DE TAQUARI, 1 
ríl de 2008. 
Renato Baptista dos Sant 

Prefeito Municipal 
'gistre-se e Publique-se 
iza de Souza Pacheco 
cretária da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lein° 2.802, dei° de abril de 2008. 

RECEBIDO EM: 	 "Denomina de Alípio Junqueira dos 
Santos, o Ginásio Poliesportivo 	da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Tiinótheo Junqueira dos Santos." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de "Alípio Jun queira dos Santos", o 
Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino Fundamental Timótheo Junqueira dos 
Santos. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, lO  de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Re str - 	ublique-se 

L 	eSouzaPacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Câmara Municipal de Taquari 
r 	 ..j.... rs. .1 
k1I'A]t1'i',L'ZbT1II 
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Em
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/  

.... sl ....  Pre âmara Mun:cipade'uari 
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Em 	 .... 

3.577/08 
	

—Pesldenta Câmara Municipal de Taijbt-  
- 

"Denomina de Alípio Junqueira dos 
Santos o Ginásio Poliesportivo da 
Escola Municipal de Ensin.o Funda 
mental Timótheo Junqueira dos Sa 
tos". 

y2 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1° Fica denominado de "Alípio Junqueira dos 
Santos" o Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Timótheo Junqueira dos Santos. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2008. 

Ver. SilvioTia Silva., 	= 
Justificativa: 	 -

"Curriculum Vitae" anexo. 	
ISANC~,'<:>NF- 

DATA: 	/ O /  os 
ASS.: L 

.. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2008. 

Ver. 'Silvfo Pereira da Silva 

.1 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari/RS - CEP: 95860-000 - Telefax: (51)3653-1420 
Site: www.camarataquari.com.br  e-mail:camara@camarataquari.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 	 LeÍn 2.802, de 10  de abril de 2008. 

"Denomina de Alípio Junqueira dos 
Santos, o Ginásio Poliesportivo da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Timótheo Junqueira dos Santos." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominado de "Alípio Jun queira dos Santos", o 
Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal de Ensino Fundamental Timótheo Junqueira dos 
Santos. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10  de 
abril de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regif-s e blique-se 
p\ 

LtIiI de'Souza Pacheco 
Secretária da Administração e 
Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqu&i - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetaauari-rs.com.br  



__
bllO 

Estado do Rio Grande do Sul 

Públicado em Mural 
Lei n° 2.803, de 04 de abril de 2008 	- 	 -. 

ïa!ve 	
"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.271,65 (trinta 
mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa fisica ............................... R$ 14.000,00 

Unidade .....: 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ................................................................. R$ 11.390,16 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 4.881,49 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. i, o Superávit Financeiro 
de 2007 dos Recursos Livres (R$ 2.711,94), FEAS (R$ 13.559,71), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 14.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martin - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari . 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: abinetetauuari-rs.com.br  



EURRapd «Ele Iraquaro  
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg 	se ublique-se 

ouza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(2i,taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei j0 	de 04 de abril de 2008 

"Abre Crédito Especial, aponta recurso". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.271,65 (trinta 
mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), para atender as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa fisica ............. . ................. R$ 14.000,00 

Unidade .....: 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 

3.3.90.30.00.00 — Material de consumo ............................. . ................................... R$ 11.390,16 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 4.881,49 

Art. 2° Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o Superávit Financeiro 
de 2007 dos Recursos Livres (R$ 2.711,94), FEAS (R$ 13.559,71), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão ....... : 08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 14.000,00 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adni Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95 860-000 - Taqu)S 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: ahinetetarniari-rscom br 



11 Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. -  - 

GÃBINETEDO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Wd

e Publique-se 

ouza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - 19 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 -Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(2taquari-rs.com.br  



ii Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Ri 

)VADO 

ACOMISSÂOTÉC CA IL 
Em)7/ 7077  

Prole 

- oavAodv 

ei flQ 3.590/08 

Abre Crédito Especial, aponta recurso 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 30.271,65 
(trinta mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e cinco centavos), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão ....... :08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa física ............................... R$ 14.000,00 

Unidade .....: 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0029.1072 OASF-Orient. e Apoio Socio Familiar-FEAS 

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo ......... . ....................................................... R$ 11.390,16 
3.3.90.39.00.00 — Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica..............................R$ 4.881,49 

Art. 20  Servirá para a cobertura de que trata o Art. 1,  o Superávit Financeiro 
de 2007 dos Recursos Livres (R$ 2.711,94), FEAS (R$ 13.559,71), e a seguinte redução 
orçamentária: 

Órgão .......:08 SECRET. DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
Unidade .....: 03 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA BÁSICA - PAB 

10.301.0010.2085 - SAÚDE BUCAL - UNIÃO 
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros-pessoa jurídica.............................R$ 14.000,00 

ADMINISTRAÇAO COM TRANSPARENCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E? 	-.,.I. 	 --------- 



L:i Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE. DO.PRFFEITO-MUNIC[PAL DE TAQUARI,26 de -m- arçõ d 
.IIsi:i 

to Baptista dos antos 
Prefeito Municipal 

Regjstre,.e e Publique-se 

&2 J,  L a' Souza acheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

SE 

Li 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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r c 	r do Responsável 

Lei no 2.804, de 04 de abril de 2008. 

"Altera a redação do caput do artigo 50  da 
Lei n° 1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei nO  2.703, de 19 de abril de 2007, 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 11  O "caput" do artigo 5° do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$ 	372,73 

2 R$ 	401,84 
3 R$ 	567,82 

R$ 	706,13 
5 R$ 	960,93 

6 R$1.027,90 
7 R$1.271,06 

8 R$1.544,76 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.419,59 
Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.050,55 
Diretor Técnico - CCI R$ 	858,90 
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Art. 2° O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo), e aos vencimentos dos cargos dos padrões 1 a 8 e para os cargos de 
Diretoria, é ainda concedido 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.703, de 19 de abril de 2007. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
abril de 2008. 

RÇfl1s tos 
Prefeito Municipal 

Regis e-s 	ublique-se 

Lui 	- Souza Pac eco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.804, de 04 de abril de 2008. 

"Altera a redação do caput do artigo 51  da 
Lei n° 1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei no 2.703, de 19 de abril de 2007, 
e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° O "caput" do artigo 5° do Capítulo II da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 
1 R$ 	37273 

2 R$ 	40184 

3 R$ 	567,82 
4 R$ 	706,13 

5 R$ 	960,93 

6 R$1.027,90 
7 R$1.271,06 

8 R$1.544,76 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.419,59 
Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.050,55 
Diretor Técnico - CC1 R$ 	858,90 
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21  O reajuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas intiacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo), e aos vencimentos dos cargos dos padrões 1 a 8 e para os cargos de 
Diretoria, é ainda concedido 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real. 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.703, de 19 de abril de 2007. 

Art. 41  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de abril de 2008. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
abril de 2008. 

ptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regitf.s, . Publique-se 

Luiza e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Altera a redação do caput do artigo 5 0  da 
Lei n° 1.797, de 18.12.98, concedendo 
reajuste salarial ao quadro da EJORA, 
revoga a Lei n° 2.703, de 19 de abril de 2007, 
e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  O "caput" do artigo 5° do Capítulo li da Lei n° 1.797, de 18 de 
dezembro de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 51  - Os vencimentos dos cargos serão fixados em REAIS, de 
conformidade com a tabela a seguir: 

PADRÃO VALOR 

1 R$ 	372,73 

2 R$ 	401,84 

3 R$ 	567,82 

4 R$ 	706,13 

5 R$ 	960,93 

6 R$ 1.027,90 

7 R$1.271,06 

8 R$1.544,76 

Diretor Presidente - CC3 R$ 1.419,59 

Diretor Financeiro - CC2 R$ 1.050,55 

Diretor Técnico - CC1 R$ 	858,90 
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Prefeitura Municipal de Tuquori 
Estado do Rio Grande do Sul 
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Art. 21  Õ reuste ao valor padrão de referência, concedido por meio 
desta Lei a todos os cargos, corresponde a 4,47% (quatro vírgula quarenta e sete por cento) de 
reposição das perdas inflacionárias anuais medidas pela variação do IPCA (Indice de Preços ao 
Consumidor Amplo), e aos vencimentos dos cargos dos padrões 1 a 8 e para os cargos de 
Diretoria, é ainda concedido 2,03% (dois vírgula três por cento) de aumento real. - 

Art. 3° Fica revogada a Lei n° 2.703, de 19 de abril de 2007. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1 de abril de 2008. 

de 2008. 	
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de março 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Reg)stie e Publique-se 

Lujz'e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

sE 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
• . Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.805, de 04 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio, com a empresa Companhia 
Minuano de Alimentos, visando à 
concessão de incentivos financeiros nos 
termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho 
de 1994". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à empresa Companhia Minuano de Alimentos, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.430.800/0001-32, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 1° - O incentivo será no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por 
ônibus, a ser pago mensalmente, pelo período de 08 (oito) meses, a contar da data da 
assinatura do convênio. 

1 - O incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) mensais. 

§ 21  - A contrapartida da empresa será de empregar funcionários 
comprovadamente residentes e domiciliados neste município, assinando a respectiva 
carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos em lei, 
além de prestar assistência médica e odontológica. 

§ 30 - A empresa se compromete a dar ampla divulgação, através da 
imprensa local e através de som de rua, do processo de seleção dos funcionários. 

Art. 21  A empresa se compromete a encaminhar, mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações assumidas 
em virtude da presente Lei. 

Art. 31  Após 04 (quatro) meses a contar da data do início da 
concessão do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação 
da contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 
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Préfeitura Munici 1 de uquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem 
efeito a concessão do iilcentivo. 

- 	 ..-- 	 -. - - 	 -.--.. 	
----- 	 .--. -..-. 

Art. 5° As cláusulas que permeiam a celebração do Convênio, objeto 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa - a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09— Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

Art. 70 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
abril de 2008. 

~isa  
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

Luiza de Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Públicado em Mural 

ssi 	ra do Responsável 

Lei n° 2.805, de 04 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio, com a empresa Companhia 
Minuano de Alimentos, visando à 
concessão de incentivos financeiros nos 
termos da Lei no 1.493, de 07 de junho 
de 1994". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos 
financeiros à empresa Companhia Minuano de Alimentos, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.430.80010001-32, nos termos da Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994. 

§ 11  - O incentivo será no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por 
ônibus, a ser pago mensalmente, pelo período de 08 (Oito) meses, a contar da data da 
assinatura do convênio. 

1-0 incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) mensais. 

§ 20  - A contrapartida da empresa será de empregar funcionários 
comprovadamente residentes e domiciliados neste município, assinando a respectiva 
carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos em lei, 
além de prestar assistência médica e odontológica. 

§ 3° - A empresa se compromete a dar ampla divulgação, através da 
imprensa local e através de som de rua, do processo de seleção dos funcionários. 

Art. 20  A empresa se compromete a encaminhar, mensalmente, 
relatório no qual comprove estar cumprindo integralmente com as obrigações assumidas 
em virtude da presente Lei. 

Art. 30  Após 04 (quatro) meses a contar da data do início da 
concessão do incentivo, a Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação 
da contrapartida assumida pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Art. 40  Em caso de cesação das atividades da empresa, fica sem 

efeito a concessão do incentivo. 

_____ 	_____ Ar 5As.c.láusulas que permeiam•-a-celebrnçãoe-Cnvénio;- objeto—••- 
desta Lei, são as constantes do Termo de Convênio anexo e que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695 .0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41. .00000000 - Contribuições 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de 
abril de 2008. 

BapfistsSantos 
Prefeito Municipal 

Reg tr - e buque-se 

L 	e Souza Pacheco 
Secretária Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 
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Estado !1 

TERMO DE CONVÊNIO 

CONVÊNIO que entre si celebram, de um lado, o MIJNICIPIO DE 
TAQIJARI, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n°. 88.067.780/0001-38, com sede 
na Rua Osvaldo Aranha, n°. 1790, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Renato Baptista dos Santos, brasileiro, casado, CPF n°. 007.714.300-00, devidamente 
autorizado pela Lei n° 2.805, de 04 de abril de 2008, doravante denominado simplesmente 
MUNICíPIO e, de outro, a COMPANHIA MINi ANO DE ALIMENTOS inscrita no 
CNPJ sob n°. 84.430.800/0001-32, com sede na cidade de Lajeado, RS, neste ato 
representada por seus Diretores, Sra. Vera Solange Gonçalves Luís, brasileira casada, 
portadora da cédula de identidade RG n° 5033047597-8SP/RS, inscrita no CPF sob n° 
436325.310-49, residente e domiciliada na cidade de Lajeado RS, doravante denominada 
simplesmente MINUANO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: 
O objeto do presente Convênio é a concessão de incentivos financeiros, por parte do 
Município a COMIPANIIIA MINUANO DE ALIMENTOS, conforme autorização 
contida na Lei n° 1.493, de 07 de junho de 1994, Ata n°03 de 28 de março de 2008, anexa, 
do PROTAQ e Lei no 2.805, de 04 de abril de 2008. 

Cláusula Segunda: 
O Município compromete-se a: 

§ 10 - O incentivo será no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reias) 
(cinco mil quatrocentos) por ônibus, a ser pago mensalmente, pelo período de 08 (oito) 
meses, a contar da data da assinatura do convênio. 

1-0 incentivo não poderá ultrapassar o valor de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) mensais. 

§ 21  - A contrapartida da empresa será de empregar funcionários 
comprovadamente residentes e domiciliados neste município, assinando a respectiva 
carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e trabalhistas previstos em lei, 
além de prestar assistência médica e odontológica. 

§ 3° - A empresa se compromete a dar ampla divulgação, através da 
imprensa local e através de som de rua, do processo de seleção dos funcionários. 

Cláusula Terceira: 
A MINUANO compromete-se a: 

§ 10 - Empregar funcionários comprovadamente residentes e domiciliados neste município, 
assinando a respectiva carteira profissional e pagando todos os encargos sociais e 
trabalhistas previstos em lei, além de prestar assistência médica e odontológica. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
'~w~ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

§ 2° - Manter os impostos em dia, ciente de que o incentivo é transitório, obrigando-se a 
tomar as medidas necessárias para, futuramente, estabelecer-se em prédio próprio, ou abrir 
iiiãõ do incentivo mediaitt ëansAde us negócis - - 

Cláusula Quarta: 
§ 1.0 

- Após 04 (seis) meses a contar da data do início da concessão do incentivo, a 
Comissão dos Membros do PROTAQ irá realizar uma avaliação da contrapartida assumida. 
pela empresa, sob pena de revogação do incentivo. 

§ 21  - Em caso de cessação das atividades da empresa, fica sem efeito a concessão do 
incentivo, ficando a empresa obrigada a devolver os valores recebidos. 

Cláusula Quinta: 
Quaisquer modificações no presente Convênio, ajuste, reajuste ou acréscimo de obrigações 
por parte de urna das conveniadas, só será aceita mediante ajuste prévio e escrito sobre as 
condições da mesma. 

Cláusula Sexta: 
As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 09 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
Unidade: 01 - Sec. de Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo 
04.695.0094.2043 - Incentivo a Micro e Pequena Empresa 
3.3.50.41.00000000 - Contribuições 

Cláusula Sétima: 
Para dirimir questões decorrentes do presente Convênio, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Taquari!RS, renunciando desde já a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 

Taquari, 04 de abril de 2008. 

dos Santos 

Vera S. GoKves Luiz 

Testenh 

c- 
CPF: 	t12_LC%Çw .s 

CPF: 
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Estado do Rio Grande do Sul 

n° 2.806, de 04 de abril de 2008. 
PúbIicado 

li. 

Assi 	a do Responsável 

"Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, 
com caminhões do Município, a empresa 
taquariense "Móveis Castro", e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a cedência de 
caminhões do Município, pelo prazo de até trinta (30) dias, a contar da publicação desta 
Lei, em horário comercial, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o 
n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua, n° 1245, bairro Léo Alvim Failer. 

Parágrafo único. O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do A.rt. 50,  na 
forma de concessão, pelo prazo acima estipulado, a partir da publicação desta Lei, podendo 
ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 2° A cedência tem por finalidade possibilitar o transporte de terra do 
Sítio do Sr. Clóvis l3avaresco, neste município, até a Fábrica de móveis da Empresa, para a 
execução de aterro em imóvel de propriedade da empresa, que abrigará as suas novas 
instalações. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a 
manter: 

1.- no mínimo, os 15 (quinze) funcionários que hoje trabalham na empresa; 
II - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 
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Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 

presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril 
de 2008. 

knato astas Santos 
Prefeito Municipal 

Reg 	ublique-se 

Luouza Pac eco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.806, de 04 de abril de 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, 
com caminhões do Município, a empresa 
taquariense "Móveis Castro", e dá outras 
providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. l Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a cedência de 
caminhões do Município, pelo prazo de até trinta (30) dias, a contar da publicação desta 
Lei, em horário comercial, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o 
n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua, n° 1245, bairro Léo Alvim Failer. 

Parágrafo único. O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 5°, na 
forma de concessão, pelo prazo acima estipulado, a partir da publicação desta Lei, podendo 
ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 20  A cedência tem por finalidade possibilitar o transporte de terra do 
Sítio do Sr. Clóvis Bavaresco, neste município, até a Fábrica de móveis da Empresa, para a 
execução de aterro em imóvel de propriedade da empresa, que abrigará as suas novas 
instalações. 

Art. 30  Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a 
manter: 

1 - no mínimo, os 15 (quinze) funcionários que hoje trabalham na empresa; 
11 - os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete(taquari-rs.com.br  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 04 de abril 
de 2008. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

R% 
11,  "
trpe ublique-se 

Lu« 	Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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___ Prefeitura Municipal de a 
Estado do Rio Grande do Sul 

- 	 AOMISSÃO TÉCNICA 

WÈ  Projeto 

APROVADO 

_ 
resitiente Câmara MtincipaI deTa ari 

de lei nQ 3.598/08 

Autoriza o Poder Executivo a auxiliar, com 
caminhões do Município, a empresa 
taquariense "Móveis Castro", e dá outras 
providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar, com a cedência de 
caminhões do Município, pelo prazo de até trinta (30) dias, a contar da publicação desta 
Lei, em horário comercial, a empresa taquariense, "Móveis Castro", inscrita no CNPJ sob o 
n° 90.573.130/0001-06, localizada na rua, n° 1245, bairro Léo Alvim Falier. 

Parágrafo único. O auxílio de que trata o "caput" deste artigo dar-se-á de 
acordo com a Lei Municipal n° 1.493, de 07 de junho de 1994, inciso 1, do Art. 50,  na 
forma de concessão, pelo prazo acima estipulado, a partir da publicação desta Lei, podendo 
ser rescindido pelo Município a qualquer tempo. 

Art. 21  A cedência tem por finalidade possibilitar o transporte de terra do 
Sítio do Sr. Clóvis Bavaresco, neste município, até a Fábrica de móveis da Empresa, para a 
execução de aterro em imóvel de propriedade da empresa, que abrigará as suas novas 
instalações. 

Art. 3° Sob pena de rescisão do contrato de cedência, devendo apresentar, 
demonstrativo do quadro funcional ao Município, fica a Empresa beneficiada obrigada a 
manter: 

1 - no mínimo, os 15 (quinze) funcionários que hoje trabalham na empresa; 
II os impostos em dia, estando ciente de que o apoio é transitório, 

obrigando-se a tomar as medidas necessárias, para futuramente, estabelecer-se em prédio 
próprio ou abrir mão do incentivo mediante a expansão de seus negócios. 
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__ 	Prefeitura Municipal de Oquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 4° Em caso de cessação das atividades da Empresa, fica sem efeito a 
presente autorização de cedência dos respectivos caminhões. 

Art. 50  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi tre e e ublique-se 

ui 	e 'iPacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

[Afic,ONE - SEI 
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__ 	Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

iso TÉCNICA 
	 Ern.4 4 O' 

Projeto de lei nQ 3.591/08 

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, 
pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de servidor através 
de concurso público - a contar da data da contratação - recursos humanos (Médico Clínico 
Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS IRS 7.518,52 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será rescindida 
antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de concurso público. 

Art. 20  Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta Lei, é 
facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o mesmo período 
de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Orgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
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IJ Prefeitura Municipal de aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICWAL DE TAQUARI. 

( 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi, 	')e Publique-se 

Lurz!e Souza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 

SANCIONE - SE 

DATA: % io4! O 

ASS.:J 	- 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - Taqri 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-..1 266 -Fax: (51) 3653-2344 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 2.807, de 08 de abrilde 2008. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar, em 
caráter emergencial, recursos humanos para 
atuar junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente, e dá outras providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter 
emergencial, pelo período de seis (6) meses, renovável por igual período ou até nomeação de 
servidor através de concurso público - a contar da data da contratação - recursos humanos 
(Médico Clínico Geral), para executar suas atividades junto a Secretaria Municipal da Saúde e 
Meio Ambiente. 

Cargo Vaga Carga Horária Programa Salário 
Médico Clínico Geral 1 	1 40 horas ASPS R$ 7.518,52 

Parágrafo Único - A contratação emergencial de que trata esta Lei será 
rescindida antes do prazo referido no caput, caso haja nomeação de servidor através de 
concurso público. 

Art. 2° Em caso de desligamento do contratado por intermédio desta 
Lei, é facultada a contratação de novo servidor em substituição ao mesmo, respeitado o 
mesmo período de vigência definido neste Diploma Legal. 

Art. 31  As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 08 - Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
Unidade: 01 - Secretaria da Saúde - ASPS 
10.301.0010.2036 - Manutenção dos Servidores da Saúde 
3.1.90.1100000000 - Vencimento e Vantagens Fixas 
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abril de 2008. 

Prefeitura Municipal de Taauari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR.J, 08 de 

Renato Baptista dos Santos 
Prefeito Municipal 

Regi re s 	ublique-se 

L 	ouza Pacheco 
Secretária Municipal da Administração e 
Recursos Humanos 
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